
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÃNDIA-PERNAM8 UCO CEP 56 .460-000

FONL (&7) 3851-115S FAX: (87) 3651-1091 CNPJ 10.106.235/0001 18 > O."/.

!(c . p
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS L-Á v ^  

P R O C E S S O  N° 012/2019 "  • '

Aos 29 {Vinte e Nove) dias do mês de Janeiro do ano dois Mil e Dezenove, na cidade de 
Petrolàndia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16; com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma 
$ra. Prefeita Municipal. JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPT/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos. N° 12 -  Quadra CE - Centro, PetroIândia/PE.

i-niram-se $ através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr. Pedro Henrique Nogueira de Souza, Sta, Aiexandrma Souza Neta, e Marília Roberia 
Cruz Cantarelli Leal e Marcos Rogério Viana, e como DETENTORAS, as Empresas THYAGO 
KLCBSOM GOMES DE O U V IR A  EIRELI-ME CNPJ N° 26.172.043/0001-48. com sede na Av. 
Clodoaldo Gomes de Araújo, 306. Penedo na cidade de São Lourenço da Maía/PE, neste ato. 
representada pelo Sr Thyagc Klebson Gomes de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF N° 
071.851 764-41, RG. 6400096 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Theodomiro Selva, 5 IPSEP 
-  Retífe/PE e SUPERMERCADO LOUANA EIRELI-EPP, CNPJ N6 12.044.400/0001-88, com sede 
na Rua Clodoaldo Bezerra, 108 -  Centro -  Petrolàndia/PE, neste ato, representada pelo Sr. 
Lourival Leal Rodolfo. Brasileiro, Casado. Empresário, CPF N° 021.704.854-49, RG. N° 661753 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Maria Franseisca da Conceição, 67, Centro -  
Petfolândia/PE. para proceder nos termos do Processo Licitatório n° 012/2019, realizado sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 -  Registro de Preço, do tipo "menor preço" 
Itens ofertados, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a 
modalidade Pregão, pelo Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, com aplicação 
subsidiária da Lei 8 686/93. de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demais 
i .armas legais pertinentes.

'Em  caso de assinatura através ce procurador, este deverá está munido de instrumento público d§
i>rocuracão.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento dc objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamenLe a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe. supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
'ÊRECÍVé IS (Lote I), NÃO-PERECÍVEIS{Lote II), PARA MERENDA ESCOLAR E DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme Descrição do Objeto e Termo de Referência (Anexos 
fV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

§ 1° - O objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado pela licitante vencedora, por 
sua conta, risco e expensas, no Setor de Compras, situado a Praça dos Trés Poderes, n.° 141,
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FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16
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• QV
Centro. Petrolàndia/PE, no prazo a contar a partii da solicitação do Setor de compras ‘ a(>ós a 
conclusão ao processo licitatório.

§ T  - O objeto deste contrato deverá ter a garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, ou 
coniorme garantia contida na embalagem contada a partir da data de aprovação e recebimento 
definitivo do mesmo.

§ 3o - Mas condições de garantia deverá estar incluída a substituição dos produtos, no ato da 
entrega, caso apresente prazo de validade ultrapassada ou produtos em desacordo com o licitado, 
devidamente comprovado pela constante necessidade de troc3 do produto.

§ 4* • Durante o prazo da substituição previsto no parágrafo anterior, deverá sei coiccado pela 
Contratada outros produtos com as mesmas características à disposição do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

0  prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessèo de abertura deste 
certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de mterposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão.

§ V' - O prazo par3 execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

§ 2o * A  licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o que 
deverá fazé-to no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito á contratação, nos termos do art. 64 da Lei n° 
8 666/93 e oemais normas legais pertinentes.

§ 3° • O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Neta de Empenho.

§ 4o A Contratada ficará obrigada a trocar os produtos que vierem a ser rejeitados oor não 
atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente O 
prazo para entrega dos produtos será de imediato, contado do recebimento da solicitação 
de troca,

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será recebido:

l -  Provisoí iamente, por servidor indicado pelas solicitantes para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos produtos com as especificações exigidas no Anexo IV do Edital,

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apôs 
a conferência, verificação da especificação, qualidade, quantidade e da conformidade dos produtos 
entregues, de acordo com a proposta apresentada

III - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da
Contratada, durante o prazo de garantia dos produtos. __________  ___________  ______
Ato d* fiktjisUi) dc Fr<*(n Prttyau Presencial n- 001/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÀNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PEÍROlANDIA PERNAMBUCO CEP 56.460*000 '

FONE. (87)3851-1156 FAX: (87) 3351-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16 i i I ,

IV -  Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plena condição dè>>;>0. •*:
com prazo de validade dos produtos será por conta e ônus do fornecedor e deverá ser igual ou 
superior a 12 (d02e) meses, exceto aqueles cuja validade normal seja comprovadamente inferior a 
este prazo, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na proposta

-\\

V - Visando o atendimento de entrega dos produtos em tempc hábil p3ra suprir a Merenda 
Escolar e garantir a alimentação das repartições municipais, a empresa contratada deverá 
ter seu estabelecimento comercial de apoio instalado na cidade de Petrolândia (de
preferência)
VI - As entregas serão nos locais indicados pelas Secretarias,
VII * O prazo para entrega dos gêneros alimentícios não poderá ultrapassar a 05 (cinco) 

dias apôs o recebimento da Solicitação, emitido pelo Setor de compras do Município.

CLÁUSULA QUfflTA -  DQ PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à(s) 
Contratada(s) o valor referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora dos ITENS: 
do Processo de Licitação, da seguinte forma:

LOTE I - NÃO PERECÍVEIS
ITE |
MS

PRODUTO UNO QUANT. MARCA
VALOR DA 
PROPOSTA

SiTUAÇAO

| i

ACHOCUt ATADO EM PÓ Solúvôl, 
instantâneo, rom vlfcamlfws c minerais 
ingredientes: açuc^i, cõc mij em pó, 
vl-entinds e minerais, Obtido d»- matérias 
primar. lugiúaf. e limpes, embalagem ou 
labí de 400g iorh etiqueta de identificação 
de validade.

PCT 4160 CHOCO TCEN RS 4.33

rHYAGO
KLCUSON GOMES 

OE OLIVEIRA 
EIRELHflE

2

AÇÚCAR C«iSTAL De primeira qualidade, 
isenta de sujidfldfcs, parasitas, materiais 
terrosos •* detritos animais ou vegetais, 
acomliclonado em seco plúsrico afóxlço, 
com etiqueta do Identificação de validade. Kg

18110 AÇUCANA R$ 2,08

FHYAGO
KL3RSON GOMES j 

OE OLIVEIRA 
SRELI-ME

3 ADOÇANTE DlfTÉTlCO EM PÓ PARA 
FORNO F FOGÃO 133G UND

50 TAL QUAL R$12,60
SU^ERWERCAOO 
LCÜÁI9A E1REU* 

FPP

a

ADOÇANTE DlETFTiCO Líquido. a base de 
100% dc -Stévia, Sém adição de açúcares 
cju outros edútcofântes. Embalagem com 
80 ml. eom data tíe validade. UND

707 ZERO CAI. R$ 8,45

THYAGO
ICJEBSON GOnVES 

CE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

$
ADOÇANTE DIETÉriLO LÍQUIDO COM S. 
SÔDICA E C. DE SÓÍ)iO FRASCO 7.O0ML UNO

70 AS5U6RIN R$ 5,70

THYAGO
KLESSON GOfitES 

PE OLIVEIRA 
EIRELFME

l AlviüXA PRETA fcM CALDA LAIA PESO 
DRENADO DE 150 g LT

300 TOZZI R$ 3.73

THYAGO
KLfiESON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRSU-ME

7

ALMÔNDEGAS AO MOLHO - Produto 
obtido pelo processamento da porção 
comestível de carne bovina Isenta de 
ossos, peles, veias, aponçvroses, 
cartilagens, intestinos, tendões ou 
fragmentos de ossos e outros tecidos UND

6980 ODERICH R$ 4,85

L . .  .

THYAGO
KLE8S0N GOMES 

DE OLIVEIRA 
SIRELMVH:

i

Ata ile Registro ria Hreçu Preçctp Ptsssnduln° 001/20VJ
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÃNCHA-PERNAMBUCO C E P  56 .460-000 
FONE: (87) 3851-1158 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/nD01-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA , ! i, 1 ‘ - •

V
inferiores; came mecanicamente separada 
de aves, farinha de trigo, farinha de rasa, 
proteína de soja, sal, açúcar, condimentos 
naturais, sstõbíitrsnte Iripdifosfato de 
sodio e corante caramelo; de formato 
circular característico, Inierso em molho 
preparado com água, polpa de tomate, 
féeula de mandioca, açúcar e condimentos 
n.tUuais produto acondiclonado em 
embalagens mr-Lálicas herme ricamente 
fe< hadas, c preeessado teirmcamente de 
forma s assegurar sua esterilidade 
oumerdaí. Embalagem de420g.

1

‘ ---------------- rr— r " »---/ •

'  r v , "  ;.'v

1
8

AMIDO l)F MIL!IG - Produto amiláceo, 
extraído do milho tzeamays, l-b fahricados 
a parür de  matérias primas sãs e limpas, 
isenta da matéria terrosa, fungos e 
parasitas, livre de umidade, fermentação 
Ou ranço, fcmbafagem de SflQg. UND

225 KIMIMO 3$ 523

THYAGO
XLE3S0N GOMES 

DE OLIVEIRA 
ctRcLLtUE

9 AMIDO DF MILKU ARRO/INA CAIXA DE
200 G UND

60 ARROZINA R52.60
SUPERMERCADO
LOUAMAEÍRELI-

EPP

10

ARROZ BRANCO, AGULH1NHA, polido . tipo 
1, longo fino, COM NO MÍNIMO 90% DOS 
GRÃOS INTEIROS, VALIDADE MÍNIMA Dt 
1? MESES -PCI DE Ikg *8

400 KIARROZ RS 3,35

THYAGO
KLEBSOW GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRcLIWIE

I

n
|

ARROZ PARBOIUZADO Tipo 1, longo, 
pacote contendo 1 Kg constituído de grãos
Inteiros, isento de NUpdatíss e materiais 
estranhos, com etiqueta os idcntgicaçSQ 
de validade. Kg

22200 PANELAÇO RS 3.20

THYAGO
KLEBSOM GOMES 

OS OLIVEIRA 
EJRELJ.ÍAE

12

ARKOZ INTEGRA» -  Características 
técnicas: ciasse: longo, hno, ripe 1 integral. 
0  oroduto não deve apresentar mofo, 
substâncias nocivas, preparação final 
dietética inadequada (empapamento). 
Embalagem, deve estar intacta, 
üccndicionads ern pacotes de I kg. em 
polietileno, transparente, atóxico. Prezo 
dt> validade minimo 12 me-ses a contar a 
partir da data de entrega. H .

400 CAMIL RS 4,5*

THYAGO
KLEBSOri GOMES 

OE OUVEiRA 
EJRELI-ME

ia

AVEIA EM  FLOCOS FINOS - Isenta de mofo, 
livre de parasitas e substâncias nocivas, 
acondicionada em emfcaiagem de 208g, 
atóxica, resistente e  hermeticamente
vedada. UN1D

2783 DULAR RS 3,16

THYAGO
KLE9S0N GOMES 

DE OLIVEIRA 
EJRELlMc

•14

AZEITF l i í  OUVA EXTRA VIRGEM - Nâo
contendo ^úren. com nível de acidez 
máxima de 0,6%. embalagem com SOOml, 
dizeres de lolulagem, data de fabricação e 
prazo de validade, informação dos 
Ingredientes e  composição mariaonal. UNJD

64 ANDORINHA RS 23.00

I.

SUPERMERCADO
LOUANAEREL1’

EPP

I

15
AZUTONAS VERDES GRAfiDE EM 
CONSERVA - F.m saches, peso líquido de
330g. UNIO

110 CAMPO BELO RS 5,78

TrJYÂüC
KLE350W GOMES 

DE CL1VS1RA 
SSELFKE

16

BALA GOMA HPO JUJUSA - Embalagem 
caixa com SOunidSdes contendo a 

1 idéni/ficação do produto, marca do 
1 fabricante, data de fabricação e prazo de PCT

190

{ .

DESERTO

|«N

Ma i1c Registra lie Preço Pregno Prvsvadol n -001/2019

K
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÃNDIA-PERNAMBUCO CEP X .4 6 0 4 G ff‘y  
FONE (87) 3351-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16 / - f v

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA >
"  o  .

v .- \

B O L A C H A  S A L G A D A  TIPO C R E A M  
C R A C K E R  Com posição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal 
huiiogenada, água, sál e  demais 
substâncias oerrriítidas Aconriicionada 
em  pacotes do poíipropiieno. atóxico 
hermetteamente vedado com no 
rriinimo 400g e em balados em caixa de 
papelão limpa. Integra e resistente. A  
embalagem deverá conter 
externa' nente os dados do 
identificação s  procedência, 
informação ninricional. número do lote. 
Ú3ia de validade, quantidade do 
produto O  produto deverá apresentar 
validade rnínims de Dô m eses a  partir 
da data tíe entrega na unidade
requlslterite._________________________
B ISC O IIO  D O C E  TIPO M AISENA  
Com posição básica farinha de trigo, 
gordura vegetal htdrogenada. água 
sal, açúcar e dem ais substâncias 
permitidas Acoridlcionada em pacotes 
r!e poliprcpileno, atóxico
perrneticainente vedado com no 
mínimo 400q e embalados em C3ixa de 
papelão limpa, integra e resistente. A  
cmbalagen i deverá conter 
çxtsrnameiite os ciados de 
identificação e procedência. 
Informação nulricionaí, número do lote. 
data de validade, quantidade do 
p r o d u t o .___________ ’_____________

validade (03S: SECRETARIA DE DESENV. 
SOCAL)

v_ >'•
\

17"
BALAS MASTIGÁVEIS SORTIDAS - Pacole de 
ótiOg, Saboret> variados. (OBS: SECRETARIA 
DE DESENV. SOCIAL 1 PCT

110 fcKLAN R$ 6.60
s u p e r m er c a d o
LGVANA E1REU- 

ÇPP

18
9ALA DOCE DURA ■ Sortidas, embalagem 
de bOOg. (035: SECRETARIA DE DESENV. 
SOCIAL) PCT

110 SAMS R$ 7,00
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELI* 

EPP

í'l

BISCOITO DOCE RECHEADO Com 
aproximadamente <50 gramas, embalados 
individualmente em dois sabores 
diferentes: i-iiocolaU: e morango. Com 
Identificação do labricante. data de 
Iblvicação. prazo rJe validade o pasG 
llftulda. UNID

3200 PILAR P.3 0.31

THYAGO
KLESSON GOW.ES 

HE OLIVEIRA 
CíRcU-f/lK

?0

BISCOITO - W A F E R  - Sabores 
diversos, com itienníicação do 
fabricante, date de íabricaçéò. prazo 
da valldadf’ e peso liquido, Embalagem
de 35g UNID

4300 CAPRICHE R» 0,45

t h v a s o
KLEBSON GOMES 

□E OLIVEIRA 
EIRF.Ll-ME

21

BISCOITO TIPO A M A N TEIG A D O  - 
Sabores diversos. Em balagem  dupla, 
contendo 400g com identificação do 
fabricante, nata de íabneação. prazo 
de validade e  pese. liquido PCT

970 FORTALEZA R$ 5,23

THYA6C
Kl EBSOM GOMES 

Pt OLIVEIRA 
EIRSUME

U BISCOITO DOCE, TIPO RQ5QUINHA, 
SABORES DIVERSOS PT l 4QOG per

700 MARILAN RJ 4.45

THYAGO
KLEBSON GOf.iES 

DE OLIVEIRA 
EIR5LI-ME

15960 ESTRELA R5 3,36

PCT

THYAGO
KLE3S0N GOW1ES 

DE OLIVEIRA 
EiRSLI-S/E

TH VAGO
KLEBSON COMES 

DE OLIVEIRA 
ElRELMUlE

.•tn? 1c Hefji&ct) Jc  Preço 1'raaãu fre&ácifil n^fiO 1/2019

OAB/PE.^:;j 56
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROlANDlA-PERNAMBUCO CEP 58 460 00Ô1L , 
FONE (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1001 CNPJ 10 106.235/0001-16 . <Õ\

\ á.V...Ó

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA <.o/ VV
V

- ; v

BISCOITO S A LG A D O TIP O  PIT STO P- 
De qualidade igual ou superior ás 
marcas pit-síop, Club social, pct de 
144 gramas distribuídos em  pct de 
23.5y Pacote com 6  unidades, com  
identificação do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso 
líquido; de acordo com  o Decreto Lei 
n° 986 de 21/10/69. R D C  n° 360 de 
23/12/03 e  de acordo com  a Resolução  
12/7Ô d a C N N P A
5ISCO ITO  C R F A M  C R A C K c R  S E M  
L A G T O S E  - Ingredientes: Farinha de  
trio o enriquecida com ferro e ácido 
fòiico: Agua, gordura vegetal
rifbrugehadà zero trans, açúcar 
invertido, açúcar, sal fermentos 
químicos (biearbonato de sódio, 
bicarbonalo de amônio, piroíosfatc 
ácido d« sódio), fermento biológico, 
esíabilizanfí? I&citina dè soja, 
proteinaso metabissulfito de sódio 
S E M  C O L & S T E R O L , S E M  L A C T O S E  
E  S E M  P R O T E lN A  DO LEITE. 
ISEN TO  O E  P R O D U T O S  D E  ORIGEM
ANIiyiA L .Embalaçj&rn de 4QQg. ___
BISCOITO C R E A M  C R A C K E R  
INTEGRAL -  Com posição básica; 
farinha de trigo Integral, rica com  ferro 
p  úctdo fólico, gordura vegetal e 
demais subsiãncias permitidas. 
Aoonôicionatía em pacotes de 
poliprcpileno. atoxico hermeücamente 
vedado com nu mínimo 400g e 
«mbãlados em  caixa de papelão limpa, 
integra e resistente- A  embalagem  
deverá conter externamente os dados 
de identificação e  procedência, 
informação nutricional número do lote. 
data de validade, quantidade do 
produto
B O LA C H A  MARIA 
lngredientes;Farinha de Trigo 
Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico, 
Açúcar. Gordura Vegetal (Soja, 
Palma), Crem e da Milho. Açúcar 
Invertido, Ssl. Emulsificante Leciíine de 
Soja. Fermentos Oulmlcos. 
Bicartionato de Amônio e  Sicaibonato 
de Sódio. Acidulânte Acido Láctico, 
Aromatizaníe, Melhorador de Farinha 
Metabissulfiio de Sòdiu, Xilanase e 
PfOtôa*» C O N T É M  LEITE O U  
D ER IVAD O S.
CATE EM p ó  Com selo de pureza, livre de 
parasitas, odores estranhos e substâncias 
nocivas Prazo de validade dr» flfi meses, a 
pantr da data ae entrega amtendo 250
0 ramas;.

CAFÉ TORRADO F MOIDü - Tradicional, 
com selo de pureza AÚIC SOQG______ ____

PCT

1420 MAWIAN

*r^
/ '. 7

RS 3.49

THVAGO
KLEBSON GOMES 

OE OLIVEIRA 
ElREU-ME

100

UNID

DESERTO

2030

PCT

PILAR m  3,59

1000 ESTRELA

THVAGO
KLEBSON GOU/ÍES 

OF. OLIVEIRA 
EIRELÍ-ME

RS 3.71

THVAGO
KLEBSON GOMES 

UE OLIVEIRA 
EIRELINIE

PCT

PCT

PCT

S784

1540

3 CORAÇÕES

PILÃO

RS 4.91

THVAGO
KLE3S0N GONIE5 

DE OLIVEIRA 
EIRELI.ME

THVAGO
KI.EaSON GOMES 

D= OLIVEIRA 
QREU-WE

Ata rie Ríigfctvcii*rea> Prvgàü prssenn'al ne 001/7.0J9

'Yàm '"ídlTytta de Sá 
Advogada 

0A8/PE: 33.156
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j t í f e  PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA ^  ,
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETRQLÁNDIA-PERNAMBUCO CEP 56.40Q-OOT#'/'' ‘

FONE: (87)3851-1156 FAX; (87) 3851-1031 CNPJ 10.106 235/0001-16 { £ {  V j  ’•

(^í;fí &V ». ).k;

"A

CAfC OESCAFEINADO tM  PO. empacotado
o vácuo, pet de 750 g pa

240 MARATÁ RS 8,84

TKYAG0 < 
KLEBSÇNGÓWES 
•' DF-OLiVRlRA 

eifteu ME
. I*

CANELA TM PÔ - cote de 70g. validade 
pelo menos do 12 meses a partir da data 
óh entrega UNIO

825 PLATINA RS 0.35

SUPERMERCADO 
LOUANA EiRSLI 

EPP

LfREAt PRI- COZJÕO. com /inco, vitamina 
A, C, ferro, lactdbadlos, LATA DE 400 g LT .

u . NESTti R$ 9,78

THYAGO
KLE8S0N GOMES 

DE OLIVEIRA 
E1RELI-HE

34 CHA DF CAMOMUA - Caixa de lOg 
contendo 10 saquinhos. Cx

370 MARATÁ RS 2M

THYAGO
ULEBâOM GOMES 

DE OUVÉÍRA 
EIRELI-ME

35 CHÁ DF H8VA QDRE1RA • Cabe* de 10g 
contendo 10 saquinhos. Cx

370 MARATÁ
|

RS 2.38

THYAGO
KLEBSOH GOMES 

DE OLIVEIRA 
EiREU-ME

36 CHA DE ERVA-DOCE Caixa de lOg 
contendo 10 saquinhos. Cx

370 MARATÁ R$ 2.68

THYAGO
KLEESON G0MÊ3 

OE OLIVEIRA 
EiREU-ME

3? CHÁ DE HOH11 lA Caixa de lUg contendo
10 saquinhos. Cx

340 MARATÁ *3 2,13

THYAGO
KLSeSON GOMES 

DE.OLIVEIRA 
EiREU-ME

III

39

CHK.U ;l t mbalagêni com 100 unidades 
;OBS: SECRETARIA OE OESENV. SOCIAL) CX

120 CHICLETE

«©CO&

THYAGO
KLE580N GOMES 

DE OLIVEIRA 
ÉlftELI-ME

C HOt.Ol ATE TiPO BOMHOM Pacote com 
lK g .  (OBS: SECRETARIA DE OESENV. 
SOCIAL) pa

230 SERENATA RS 29.00

SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELI- 

£PP

40 COCO RALADO -  Desidratado integral, sem 
adlçSei de açúcar-Pacote com 100 g pa

210 DUCOCO RS 3,59

•HYAOO
KLEBSON GOUlcS 

DE Òt.iVEÍRA 
EiREU-ME

41
CREME AVELÃ CHOCOLATE BICOLOR 
TRADICIONAL 10G - Caixa cJ 48 unld. 
(OBS: SECRETARIA DE DESENV, SOCIAL). Cx

110
DESERTO

12

CREME Db LEITE Creme de leite UHT, 
Embateeern de 2QCg, tetra pack, com no 
máximo 20% de gordura e prazo de 
validade rie no mínimo 12Ú dias. UNID

1040 CAMPONESA RJ 2.68

THYAGO
KLEBSON GOMES 

DE OUVEIRA 
t.iRELi-ME

43

< KfcMOGFMA COM SABOR - Composição 
flnvido, ÂçLirâr, vitaminas ( A, BI, 83, 66, 
B1?, C i! Ácido Fólico) e Minerais (Ferro e 
2n>i:ú). Prazo mínimo de validade de 06 
meses, a partir da date- de entrega, 
embalagem contendo 200 Gramas. Cx

7210 MA1SENA RS 3.8$

THYAGO
KLEBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EiREU-ME

t

■$

AA

CREMOGEMA SEM SABOR Composição 
amido, óÇiicái. Vitaminas ( A, 81. 33, B6, 
812, L t* Ácido Édlíro) h Minerais (Ferro e 
/meo). Praze» mínimo de validade de 06 
meses, a partir da data de entrega, 
embalagem contendo 200 Gramas. Cx

7300 MAIZENA RS 3.84

THYAGO
KLEESON GOMES 

DFT OLIVEIRA 
EIREU-ME

45 

| 46

DOCE DE BANANA Embalagem de 600g. Pote

295 PRAEIRA RS 5,47

THYAGO
Kl EPSON GOMES 

Oc OLIVEIRA 
EiREU-ME

, DOCE DE GOIABA - Embalagem de 600g Pote \  295 | XAVANTE R$ 3,91 THYAGO
KLE3SON GOMES j

Ata iíe IbgtètrQ de Preço hvgõo Presenciei n -001/2019 i  Põifin»'/ \

'Y a ra  I h l l p t a  de S á  A  Y  , f j j P V

A ^ v õ t j a c t e  * . . .  \  H n T  ,  .....

O A B / P £ . 3 3 ; 1 5 6  V" " "  '

%

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a30f6387-190f-4e51-9ba9-7f4a965b4e95



- h

u_n  .*■- '  '--.O.
t <<// \ . “10- !r . < \ v:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÀNDIA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000, • „  * r ;  

FONE: (87)3651-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.108.23S/OCI01-16

1
w

. ó -

• -ÒrOLTVElRA
6IRELI-4ÍS

47
1

OOCE DF 1EITE EM TABIfcTES Pote com 
25 unidades de SOg UNIO 220

1

V . ,:j -Tô£Sfíáiri

. . .

46

fRVH HA t-M CONSERVA Contendo 
Identificação do produto, data rie 
fabricação r prazo de vaiiiíade, com 
registm do Ministério da Saúde, 
obedecendo ^resolução 12/78 da CNNPA. 
Peso Líauitíu 300 Gramas. UNID

380 BONARE 1,41

TFIYAGO
KLE350N GOMES 

De OÜVEIRÀ 
Bft&MUE

49

EXTRATO DC TOMATE CONCENTRADO 
isento do peles c sementes, integro e 
resistente. Embalagem tetra Pak, na 
embalagem deverá conter os dados de 
identificação do lote, procedência e 
Informações nutricionais, data de 
fabricação e validade Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem individual de 
U ri Gramas.

!
]

UNID

11350 QUERO *J 1,14

TFIYAGO
KLE830N GOMES 

DE OLIVEIRA 
ÉIRELI-ME

tXTRATO DE TOMATE PRONTO PARA
PIZZA 34 OG

PCT

168 TAMBAU 1,66

THYAGO
KLEB30N g o m es

DE OLIVEIRA 
SRELI.ME

51

TARiNHA r»F TRIGO COM FERMENTO - 
Tradicional com Termçnto, enriquecida 
com ferro e ácido fóiico, isenta cie mofo, 
ífvie de parasitas e substâncias nocivas, 
acondifionade em embalagem de Ikg, 
atóxica, resistente o hermética mente 
vedada. Prazo de validade 10 meses u 
contar a panir da data da entrega. kg

430 5ARAN01 RJ 3.67

THYAGO
KLEDSON GOMES 

DE OLIVEIRA I 
EIRELI-ME

52

FARINHA DE TRIGO 5EM FERMENTO - 
Tradicional sem lei'mento, enriquecida 
com ferro *? ácldu fôiico. Isenta de mofo, 
livre de parasitas e substâncias nocivas, 
âcondicionada em embalagem de lkg, 
atônica, resistente c  hermetícamente 
vedada. Prazo de validade 10 meses a 
roniar a partir da dota da entrega. Kg

1285 SARANDI RJ 3,31

THYAGO
KLESEON GOMES 

OE OLIVEIRA
EIREU-MC

FARINHA LÁCTEA • Vitaminada, 
embalagem de pnlietiléno com 210g. 
Pra/n do validade mínimo de 6 meses a 
pariu da data da entrega. UNID

1280 MARATÁ R$ 5,57

THYAOG
KLEBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
SÍREU-&T2

S'I

FARINHA DE MANDIOCA - Isenta de mofo. 
livra dâ parasitas c  substâncias nocivas, 
embalagem: pacofcfc plástico, resistente, 
transparente e hermetícamente vedado 
com capacidade de lkg, Kg

3160 TURQUESA RJ 3.38

Th,VAGO
KLEBSON GOWIES

oe oliveira
EIRELI-ME

55

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 Novo, de 
primeira qualidade, constituído de grãos 
inteiros e râos, sem s presença de grãos 
mofados ç/ov caruUchados. Embalagem: 
plástica, resistente, transparente, 
contendo t leg Prazo de validade mínimo 
06 meses a conta• a partir da data de 
entraga. Kg

6820
GRÃO DE 

MINAS R5 AM

TFIYAGO
KLE33QN GOWIES 

D5 OUVElRA 
EIREU-ME

55
i

FÉCULA DE MANDIOCA 1K6 - € o amido 
er.tiaííão d3> raizes de tubérculos, como a Kg

360 LOPES R3 4.60 f
- t----

SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELI- 

EPP

•■>1.0 .*/<• «iyixtrtf dl- Prsç# Prcijão Presencio! n' 00//20J9

Vara 'Jkãytta JeSá 
Aq teada  

OAB/P'^33.156
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fCJft PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
i t & f l  PRÀÇA D O STR ÉS POOERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBü CO CEP 68.460-000 V , •

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106235/0001-16/ A V ;.'' -

f&Y V
nandiix-j. Fv.lstem uutros amidos como o 
de milho, arroz, batata e trigo, por 
exemplo. Também conhecida como goma 
ou poivilliu.

!----------

-

5?

__ J

FEIJÃO DE CORDA TiPO 1 - Novo, de 
nrlmeira qualidade, constituído de grãos 
ínleirase sãos, sem £ presença de grãos 
mofados e/ou caruncbadús, Embalagem; 
plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 Kg. Prazo de validade mínimo 
06 meses a contar .5 partir da data de 
entrega. Kg

3840
BOM

PALADAR
3,73

THYAGO
•ALSeSOM GOMES 

DE OLIVEIRA 
ÊtRELI-IWE

5$

FEdÃC PRETO HPQ 1 NovO, de primeira
qualidade, constituído de grãos inteiros e 
sdos, sem o presença de grãos mofados 
c/nu crtiu.-iclVados Embalagem: plástica, 
lesisténu?, transparente, contendo 1 kg 
Prazo de wlklads mínimo 06. meses a 
contar 3 partir da data de entrega-

1

*ê..

3500
GRÃO DE 

MINAS
RS 5.44

IHYAGO
KLESSON GOMES 

DE OLIVEIRA
EIREU-WE

FERMENTO BIQLOGICO SECO 
INSTANTÂNEO PCT DC 10 g PCT

60 DR.OETKCR RS 1.16

THYAOO
KLE2SCN GOHfcS 

DE OUVFIRA 
EIREL1-ME

60 FERMFNTCJ EM PO - Embalagem de 100 
Gramas. UNID

180 DR. OETKER RS 234

THYAGO
KLESSON GOMES 

D€ OLIVEIRA 
fc’RELI-WlF

i 01 1

02

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO (fLOCÃO) 
Amarelo- com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de umidade, 
termentaçAo, ranço, isento de sujidades, 
parasitas n larvas. Embaladm ern material 
atóxlcos, limpos, não violados, resistentes 
que garantam a Integridade da produto 
até ci momento do consumo, contendo 
5QDg. Acoudícionaüos :m  fardos lacrados. 
A r-nfoalágem deverá comer externarriente 
os dados oe identificado <• procedências, 
iníoimação nutricional, numero da íote, 
data de validade, quantidade do produto. PCI

21470 RI VERA RS 1,38

THYAGO
KLERSCH GOMES 

DÊ OLIVEIRA 
SlRÊU-niE

GELATINA COM SABOR - Fabricada com 
cecnorogia ddéquada, possuir vitaminas 
êht .su.i composição Apresentar aspecto, 
cor e cheiro característico. Isertio» de 
sujidades. A embalagem deverá conter 
dados de informação nutricional, 
quantidade do produto. Prazo de validade 
mínimo de i  meses ;i partir da data de 
êrUregrf. Lmo-alagem d" 30g. UNID

1110 OA BAP.RA R5 050

THYAOO
KLEBSON GOPÍES 

DF OLIVEIRA 
EIRtU-ME

' 53

KFI CHUPI RASCO OF 4(10 g frasco

48 OD6RU.H RS 3.60

THVAGO
KLESSON GOttSS 

ÜE OLIVEIRA 
EIP.ELI-Mc

&l

1 RI K L'i SLíViCSTRF -1 hU  do 4O0g, Lata

90 NE5TLÉ RS 26,25

THYAGO
KL6&SON GOWE3 

OÉ OLIVEIRA 
E1REU-4/IS

| R5:

LOTE 23 S F M F S m  Lata de 400g. lata

T
80 NESTIF

1
R$ 21,54

l____________1

THYÃQO
KCB530N GOMES

õ e  o u v eir a
EIREU-Mê

........ — 7

A

/Kíj tfc? í(í.i)Í5fi-n rfí*: Hraçe. Pn^ào. Presencial n*001/2019

'YaraW % tta -d e S á  
Advogada 

ÜAB/PE. 33.156
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES 141 PETROLÀNOIA-PERNAM6UCO CEP 56.480-000 
FONE. (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

66

I

LEíTT 0£ COCO Produto obtido de leite 
dc coco pasteurizado e  homogeneizado, 
podendo conter conservantes, acidulantes ] 
e/ou espessa nte. Embalagem vidro de 
SOOml

1
1

UNID

3314 Kl COCO RS 6.05

iHVAÇO
fctEBSOtf POMES

OEOUVEÍRA
EIREU4ÍE

57

LEITE CM PÓ INTEGRAL - Solúvel, 
instantâneo, r»5o podendo ser modificado, 
embalagem em pacotes plásticos 
á.liimintzadcs, limpos, não violados, 
l eSkstentes, que garantam a integridade do 
produto aití o momento do consumo, 
"ítósiur numero do i egistró no Ministério 
da Agticurtu»?; 0  produto deverá 
aprweftlài' validade mínima de 10 meses a 
pãftii ria cíata de entraga na unidade 
reçuísitante. Embalagem de 700 Gramas, PCT

540G0 CCGL RS 4,67

THYAGO
KLE3SON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIREU-ME

bá LEIIC EM PÓ INIF6RAL INSTANTÂNEO
LATA DF 400 g Lata

SO ITAM8É R$ 13,12

THYAGO
KLESSON GOIWES 

CE OLIVEIRA 
EiRELIMG

69I

70

!

LEITE EM PO DESNATADO Envasado em 
reciplenies herméticos em saco 
áluminizado corn Zt)0g, os dados de 
identificação, Irilurmação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto, procedência e 
numero do registro no Ministério da 
AgriculUiia/SIF/DíPOA e carimbo de 
Inspeção do SiF. Deverá atender as 
especificações. PCT

940 ITAMBE RS 5.16

THYAGO
KLEBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

IFITt EM Pó, SCM LACrOSC leite 
Inmgral, maitodextrina, soro dc leite, 
enzima tactase, vitaminas (A, t> e C), 
minerais (leno e zinco) e emulstficarrte 
leatin» de soja. NÃO CONTÊM GLÚTEN. 
Who inferior e ISO dias, ter sido labricado 
r:o máximo 30 dias antes da entrega no 
depósito, lata de 260g. LATA

125
• .

NESTlí RS 17.95

THYAGO
KLEÔSON GOIflES 

DE OLIVEIRA 
EIRELIW1E

71 1 FITE CONDENSADO Embalagem Tetra 
Pok de 335*. UNID

800 CAMPONESA RS 4.53

THYAGO
KLE3SON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

72
MACARRÃO PARA LASANHA PCT DE 500 g PCT

60 FORTALEZA fl$> 4.40
s u p e r m er c a d o
LOUANA E1REU- 

EPP

>3

MACARRÃO PENNE PCT DE 500G PCT

300 GALO RS 3.73

THYAGO
KLE&SON GOPfiES 

DS OLIVEIRA 
EIREU-MF

)4

MACARRÃO HPO ESPAGUETE - Formato 
espaguete. com aspecto, cor, cheiro, 
texnu.i e sabor próprios, obtida pelo 
atuassnrriòm» da farinha de trigo 
forliliCáda com Ferro e ácido fóiico e água, 
Isenta de corante’* artificiais, sujidades, 
pámsi?as c larvas, admitindo umidade 
máxima U % , acontlickmada em saco 
plástico transparente e atúxico, contendo 
5G0g rom etiqueto ÒP identificação de 
valtóade, PCT

17360 UU RS 1.77

THYAGO
KLS83QM GOMES 

PS OLIVEIRA 
E1REUNIE

,'lm rí? ifqtts<> u dc Preçc Itegíiu Presencial n? ÚOI/201'J

Tara %Ü\ua de Sâ 
AcMSá&da 

OAB/PE.-33.156
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 55.46(KKJD '̂ /. 
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MAí ARKAO PARAFUSO - Fmiquecido com 
torro e .iodo fôllco, pacote transparente 
polietiíerio atóxlco, resistente, Embalagem 
de 500 Grama*., de boa qualidade, PCT

6830 GALO

-------------------v ~ i
..V

3.73

; THYAÉtD-’- ‘
JCLESSOH GOMES 
' DE OLIVEIRA 

cIRELLME

76

MAIONPSE 5ACHÊ DE 200g

Sache

200 DUSUL 2,99

1

TWYAGO
KLEBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

77-

‘VlAlONliSE Emulsão cremosa obtida com 
ovos « Oleo vegetal, Com adição de 
condirnefitov substâncias comestíveis e 
sem corantes, de consistência cremosa, 
amarelei claro, com cheiro e sahor próprk), 
iserrto de sujidade e seus ingredientes em 
perferto estado de conservação, de acordo 
com a rdr 2/6/2005. Embalagem de 
5nog.

UNID

45 LIZA RS 7.Q1

7HYAGG
KLE68CN GOMES 

DE OLIVEIRA 
£1REU»N1E

78

IVlARGARINA CREMOSA COM SAL - 
Enriquecida com vitaminas, constituída de 
nu mínimo 80% de iipfdéós, embalagem 
a tóxica contendo 2S0g isento de mofo, 
odores estranhos ou qualquer substância 
nociva prazo mírnmo de validade dc 06 
(siíis) meses a partir da data de entrega. POTE

6540 DELÍCIA RS 3.23

YHVA60
KLEBSON GOMES 

DE OUVEIRA 
EIRELI-ME

79

MARGARINA CREMOSA SEM 5AL 500G

POTE

360; QUALY R» 5,93

7HYA0O
KLEfcSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
ElRELi-MÊ

MASSA PRONTA PARA CANIIQUINHA - 
Embalagem de 700 Gramas. Isento de 
moín, odores estranhos ou qualquer 
svhsi iní.ia nociva prazó mínimo de 
validade de 06 (sãs) meses a partir da 
anta de entrega. UNID

9990 CORINGA R$ 2.94

THYAGC
KLEBSOM GOMES 

DÉ OLIVEIRA 
EIRELI-ME

8*

MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE 
Embalagem devera contei externa mente 

efeios os dados de Identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de. validade, 
quantidade rio produto e numero de 
registro. Pacote Com 400g, UNID

980 AKTI RS 4V58

n-IVAGO
KLE8S0N GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

8?

MISTUKA RARA BOLO SABOR LAftANIA -  A 
embalagem deverá conter externamente 
daros os rlados de identificação e 
procedência, Informação nutricional 
número de lote, daia de validade, 
quantidade do produto i* numero de 
registro, Pacofe conv400g. UNID

1830 APTI R$ 4,Ü1

THYAGC
KLEBSOM GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

m

MILHO i»AHA MUNGU7Ã Milho seco 
processado um grães rrus. Inteiros, para o 
oreparo tít> mungunzâ. com aspectos, cor, 
cheiro u s.ibor próprios, livre de 
ferilll/nritus. '.ujidâde*;, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, 
acoridldònados em sacos plásticos 
resistantes. A embalagem deve conter s 
valicade, que deve ser no mínimo 06 
meses a parrir da data dc entrega. Pacote 
de 500 Grarnas PCT

Ò46G r>ONA CIARA

i

RS 1,33

THYAGO
KLEBâON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

M MILHO PARA PIPOCA - Embalados em PCT 705 GRÃO VERDE P4 If6 THYAGO
| SCLEBSON GOMES

^araM m d isá  
„  Advogada 
OAB/PÉ."33.t56
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• o  V
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Â

85

plástico atóxico, transparente e Incolor, 
tèrmosiseíada, Isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas. A 
embalagem primária devera declarar a 
mure;*, nnmp. e endeieço do fabricante, 
peso líquido, pra?o de validade, lote, 
número du registro no orgão competente. 
Embalagem de 500g.

■-------------= i . -  &E QUVEIRA 
.' ’ HIRCLI-ME

MILNITCRI,CEREAL INFANTIL - Cereal para 
alimentação Inlyntll i partir do Mês. 
/<*ro Adição De AçtSçarcs/Sacarose. Rico 
Em Vitaminas E Minerais. Apresentação 
Sachê Com I‘i0g. Sabores Variados, cx: 
Hanãna E Maçã, Multícercais, Atroi  e 
Aveia. Embalagem de 180 g. Lote, Validade 
s- Fabricação, Impressos no rótulo 
Validade 12 meses, apos data de 
■fabricação-

!

PCT

200 DANONE

COV»OC

THYAGO
KLCSSOM GOMES 

DÊ o u v eir a  
EWELI - m

86

MILHO VERDE LM CON5FRVA 
ingredientes: milho, agua e sal, som 
conservantes. Embalagem longa vida, deve 
estar intacta, resistente, vedada 
hermeiicamente, cum peso liquido de 300 
Gramas. UNID

820 BONARE RS 1.46

THYAGO
KLcSOON GOWIES 

OE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

•U

MILHO PARA XERÉM - Mfito pilado, 
grossa. Deverá se» enriquecido com ferro 
-  ácido frtlico (vitamina B9). Embã&gem 
pi imáila de 500 Gramas. PCT

5350 5ABORMIL RS 1,42

THYAGO
KLE380N GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIREÜ-ME

MOLHO UF PIMENTA - Vidro uim  150 ml Garrafa
36 DA MATA R5 140

SUPERMERCADO 
LOUANA e ir e u - 

EPP

89
MOI HÜ INGLÊS GARRAFA Dt 150 Ml Garrafa

25 MARATA :R$ 1:80
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRf.l I- 

EPP
L—

5KJ

Multicereais, de preparo Instantâneo, 
preparado a partir d? matérias primas sãs. 
limpas, enriquecido com vitaminas. 
Embalagem em polietUeno, bem vedada, 
com 23Cg do produto. Praze ae validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. PCT

to o MARATÁ RS 4.71

THYAGO
KLEBSON GCifciES 

DE Ol-IVEIRA 
SIRELI-ME

51

•

ÓLEO Dt-: SOJA - Refinado comestível, 100% 
natural, obtido de espécie vegetal, isento 
de ranço n substâncias estranhas, 
a condicionado em frasco plástico sem 
rtmassó, contendo ><H> ml, com etiqueta 
de identificação de validade. UNID

4630 SOYA RS 4,27

THYAGO
Kl.EBSOU GOMES 

DÊ OLIVEIRA 
E1RELMV1E

PAÇOCA DF AMENDOIM -  Pacote com 56 
unidades (CBS: SECRETARIA DL OESENV.
SOCIAL) PCT

120 POPUtAR RS. 11,80
SUPERMERCADO 
LOUANA E1REU- 

EPP

93
ffc Dfc MOLEQUE -  Pote com 20 unidades 
(ÔBSí SECRETARIA PL Ot-SENV, SOCIAL) UNID

120 POPULAR RS 5.70

SUPERMERCADO 
LOUANA EtRELl- ' 

EPP
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRF.Ü- 

EPP

94 PiPOCA DOCi -Pacote com 20 unidades. 
| (OBS: SECRETARIA Dt ÜLSENV. SOCtAl) PCT

220 POP CROC RS 3.10
SUPERMERCADO 
LOUANA EIREU- 

EPP

%

1

PIPOCA SALGADA -Pacote com 20 
unidades.(OBS: SECRETARIA DE DESENV. 
SOCIAL) PCT

22CK
1 V

POP CROC RS 3,00

SUPERMERCADO 
LOUANA SIR ELI- 

EPP
í

4 t0  rfe Fegistm lie Preço Prqjão PrãtEndál » 4 00l/?.OV>

'Yara 'Tà((ytta de Sá
Advqoada

OA8/?E.'33.156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
'<?>>

i
I*

s'v >LiVÍx

• l

30 PIRULITO Pacote com 600g.(OBS: 
SECRETARIA DE DESE.NV SOCIAL) PCT

240 V {
\  ÚESERTQ'.'^/

-  -:‘U

37

PROTEÍNA TEXTURIZADA DF SOJA Com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
isenta de sujidades, em saco plástico 
transparente- Rotulagem contendo 
composição nutricional, data de 
fabricação. Deverá apresentar validade 
mínima do 06 (seis) meses a parur da data 
de entrega De acordo com a resolução 
1 )j!'6  da cnnpa. Pacote de 400 Gramas PCT

o hj UI o CERAll R$ 3,17

• r ?c. i \ -  ■
‘ 1 V

VHYAGO
KlEBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELIME

' 38
RAPADURA Pacote de 500g (OBS: 
SECRETARIA DE DESENV. SOCIAI.) PCT 130

CE-Vv n iO

1

95

RJíFftJGERANTE DE COLA -  Primeini linha, 
em ga<rala PET de 1 litros, (água 
gaseificada, açúcar, cafeína acldulante ins 
338 c aroma natural. (OBS: SECRETARrA 
Dc OESENV. SOCIAL/DESENV. 
ECONOMICO) UNID

320 COCA COLA RS 6,92

TH VAGO
KLEBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIREU-MS

I0f/

RCPRIGERANTF. DE GUARANÁ -  Primeira 
linha, em gwrafa PET de 2 litros, sabor 
guarana (água gaseificada, açúcar, 
somente de guaraná, aroma natural, 
flddulôntel. (OBS: SECRETARIA OE 
DcSSNV. SOCIAL/DESENV. ÉCONOMICO) UNID

320 ANTARTICA RS 62»

tWYAGO
KLL3S0N GOMES 

DE OLIVEIRA 
E1RÇLI.WF

1

101

REfRlGFRANTn DE LARANJA - Primeira 
Unha, em garrafa Pcl de 2 litros, sabor 
laranja. Água gaseificada açúcar, suco 
natural de laranja, aroma natural, 
SCidulfiTTte. (OBS: SECRETARIA DE 
DESENV. SOC1ALDESENV. 6COWOMICO) UNID

320 SUKHA R3 6,92

THYAGO
KLEBSON GOMES 

DC OLIVEIRA 
EIRELI-ME

102

REFRIGFRANTE DE Lí M A C '-----Primeira
linha, em garrafa 11 El de 2 litros, sabor 
laranje. Ayua gaseificada , açúcar, suco 
natural de UmSo, aroma natural, 
acidulante. (OBS: SECRETARIA DE 
DESENV. SOCAL/DESENV. ECONOMiCO) UNID

320
SODA

LIMONADA
RS 5.97

THYAGO
KLEBSON GOMES 

OE OLIVEIRA 
6IRELI M=

' M*

SAt r e fin a d o  - Constituído de cristais de 
grãnulaçSd uniforme e isento de 
impureias e  umidade, acondrcionado em 
saco plástico, íntegro, atòxico, resistente, 
vedado hermeticpmente e limpo. A 
embalagem contendo 1 Kg, com os dados 
de iri<?iitlH' -.;Ção e  procedência, número do 
lote. data rh- fabricação, quantidade do 
produto, número dc registro. Kg

2940 POP RS 0.69

THVAGO
KLERSOM GChYrES 

DL. OLIVEIRA
EIRELI-ME

UM

SARDINHA AO MOLHO DF. TOMATE 
Produto elaborado com pçixe (sardinha), 
rico em proteínas e ômega 3,sem 
conservantes, envasado com cobertura 
(molho de tomate) em embalagem abre 
Nicil.O produto devera estar ile acorde» 
com i NTA 02 e 10 (decreto 12.486 de 
20/10/78) com validade mínima de fi 
rnéses a partir da data de entrega. 
Embalagem du 125 Gramas. UNID

25440
ROBSON
CRUSOE

R$ 3.39

THYAGO
KLEGSON GOMES 

CíE OLIVEIRA 
EIRELI-ME

•

105

i
5AR0IIUHA EM CONSERVA - Produto 
eteborado com peixe (sardinha), rico em 

, proteínas e ôrnega 3,sem conservantes, Lata

800

1 -

PALMEIRA RS 3.39

/

THYAGO
KLCBSON GOMES 

DE OLIVEIRA 
EIRELl-ME

4rrr ci° físrfis-itr. <fe L'nxo IW(fíKi> !’((fserioa! ii" 001/2019 l.i

<&Sa
n  4dvbeada
C A 6 /P O Í .1 5 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDiA
PRAGA DOS TRÉS PODERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAWBUCO CEP 56 460-000 

FONE (87) 3651-1156 FAX: (87) 3851-1GÔ1 CNPJ 10.106.235/D00M6

embalagem abre rarii.O prrHiuto dwerá  
esrar rfe actxdo oütti a NTA 02 e 10 
(decreto 12.486 de 20/10/78) com 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data ris entrega. Embalagem de 125 
Gramas,

•

206

SUCO DE FROTAS Concentrado e 
integral, não lermentado, não alcoólico, 
pasteurizado »» homogeneizado- Rasco 
com 50Ü ml UN IO

3340 PALME5KON RS 4,17

rHVAGO
KUÉ3SÒSS GOMES 

11E OLIVEIRA 
E5RSLI-ME

107
SUPLEMENTO EM PÔ - RfcO em cálcio, 
proteínas, 25 vitaminas e minerais. Lata de

l_4WJg UNIU

60 s u s  r a p SS 38.35

THYAGO
KLESSOW GOWÊS 

ÓEOUVBRA 
BRELI-ME

103

VINAGRE BRANCO -  isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos, livie de sujidades, material 
terroso, ti detritos de animais e  vegetais, 
rcondicionadas em frasco plástico ds 
500ml, com tampa inviolável, 
hemieticamente fechado. U N ÍD

2240 CANAÃ R$ 2X2

THYAGO
KLEHSaw GOMES 

CE OLIVEIRA 
EIR5UME

VALOR TOTAL DE: R$ 1.170.431,81 (Hum Milhão, Cento © Setenta Mil 
Quatrocentos ©Trinta e Um Reais e Oitenta © Um Centavos).

ITE
NS

PRODUTO UND. QUANT.
1

MARCA
VALOR DA 
PROPOSTA

SITUAÇÃO

L

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM POLPA 
DE FRUTAS (SABOR MORANGO) - Produto 
refrigerado, livie de contaminação. Deverá 
conter no rótuio informaçCes nutricionais 
e na embalagem informações como 3 data 
de fabricação e vaiídade.Embalagem 
contendo 900ml.

UNID 22.910 IETA RS 3,2ü
SUPERMERCADO 
LOUANA E1RSLI-

e?p

l
2

BEBIDA LÁCTEA, cartucho 150 ml, sabores 
variados, com número de serviço de insp. 
Federal SIF, data de fabricação a  prazo de 
validade.

UNID 1.200 BOM LEITE RS C.B5
SUPERMERCADO 
LGUAAA BR*=LF 

EP?

3 COALHADA DF 5NATADA SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR - Embalagem cie 140g.

UNID 750 LETA RS W
StPERiT-cRCADO 
LOUANA E1RELI-

4 CARW1 (ALCATRA), CONGELADA EM BOA 
ÀPARÊNGA. Embalagem de 2,5Kg-

Kg 600

s

CARNE DE SODC COM OSSO Congelada, 
com aspecto firme, na coi vermelho vivo 
emtelsgém ptósbca, a vácuo, com registro 
de inspeção sanitária, dados do fabricante, 
informação nutricional.

Kg 1.050 IN MATURA K$ Í6~Í>
SUPERMERCADO 
LOUANA E1REU-

6

CARNE COSTFIA BOVINA -  Congelada, 
aspecto próprio, não amolecida e  nem 
pegajosa, a v  p:òp rs  sem manchas 
esverdeadas, cheiro a sabor próprio, com 
ausência de sujidades, e qualquer 
substância contámínante eu possa ataera- 
ía a legislação sanitária e rr.inLstério da 
agt Ir.ultura, Embalagem á s  .-*£» máxkno 2 

■<S-

Kg 4.460 BOI BRASIL RS 12J80
SUPERf»"5RCADO 
LOUANA E1RELI-

6FP

1
CARNE (BISFELA DE BOI). CONGELADA EM 
WOAAPARÈNOA Kg 500

(
/ I

Atü di- Reffistro de Preço Pregõo Presunâul n 001 /ZO19

O - '
Sq/Ôgdda

0 AB/PE. 33.156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO C E P  56 460-000 

FONE: (67) 3851-1156 FAX: («7)3851-1091 CNPJ 10.106-235/0001-16

CARNE 80VJNA MOÍDA- De 1» qualidade, 
congelada - tipo coxão mote, cotn no 
máximo 10% de gordura Bmpa, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor própria, não 
amolecida, nem pegajosa, embalagem a 
vácuo, hermética de SOOg, sem sujidades e 
aç3o de micróbios, com etiqueta de 
Identificação de validade, procedência e 
número do reg&tio no Ministério da 
Agricultura/SIF/t>lPQA e carimbo de 
InspeçSo doSIF.______________________

UNiD 37.600 MAFRIPAR R í 5.30

i r  - r < 'v

SUPERMERCADO 
L OU ANA BRELF 

EPP

CARNE BOVINA SEM OSSO, DE PRIMEIRA 
CONGELADA (COXÃO MOLE). Aspecto 
próprio, «5o amoleddo e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, 
Cheiro e sabor próprio, com ausênda de 
sujidades, parasitas e larvas. Devendo 
conter no máximo 10% de gordura deve 
ser Isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo de 3% de apaneuroses, 
com registro no S1F ou SI SP. Na 
embalagem deve conter o prazo de 
validade.

*8 7.580 MÁSTERBOI R í 24.»
SUPERMERCADO 
LOUANA E1RELI- 

EPP

SUPERMERCADO
LOUANAEJREU-

EPP10 CARNE (LAGARTO), CONGELADA EM BOA 
APARÊNCIA

Kg 22.910 FRIVASA R í 21,51

n

CARNE DE SOL BOVINA -  Salgada, curada, 
seca, embalada a vácuo, em sacos 
plásticos transparentes e aradcos, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto. Embalagem com 
Identificação, procedência, lote. data de 
validade, peso líquido, número do registro 
no ministério da Agricuhura/SiF/DlPOA e 
carimbo de inspeção d o  SlF. Validade 
mínima de 30 dias a partir ca data de 
entrega.

*8 1.200 MA5TER FRIO Rí 27.75
SUPERMERCADO 
LOU AMA EIRELI- 

EPP

12
CARNE (MÚSCULO BOVINO),
CONGELADA EM BOA APARÊNCIA 
EMBALADO VARIANDO D£ 5O0GK A 0SKG

*8 750 SELO CORTE Rí 17,50

5UPERMERC AD O 
LOU ANA E1RELI- 

EPP

13

CH ARQUE BOVINO - Dianteira de 1* 
qualidade (no máximo 10% de gordura), 
salgada, curada, saca, de consistência 
firma, com oor, cheiro e sabor próprio, 
isentos de supdades, parasitas e materiais 
estranhos, embalada a vácuo, em  sacos 
plásticas transparentes atoxicos, 
hermético. Embalagem de SOOg. limpos, 
não violados, resistente, que garanta a 
integridade do aSmento até o consumo, 
acomodadas em caixas de papelão cm  
perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas deverá conter 
extemaments cb dadas de kJentiíicaçSo. 
procedência e número do registro no 
Ministério da Agricultura/SF/DIPOA e 
carimbo de Inspeção do SlF, informação 
nutricional, número do lote e  data de 
validade.

UNID 600 BONNE 1230
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELI- 

EPP

Aía de Registro de Preça Pregão Presencial n*C 0i/20\9 Página 15
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14

CARNE SUÍNA COSTELA DE PORCO -  
Salgada, embalagem padronizada de lkg. 
Oizeres de rotulagem com data de 
fabricação, prazo de validade, dados 
nutricionais e  selo.

Kg 30

----------------
• / t

IS

CARNE SUÍNA BACON -  Produto de boa 
qualidade, congelado ou resfriado, como o 
mínimo de gordura. Registro do no IMA ou 
SIF em embalagem de 500g. fechamento a 
vácuo ou bem lacrado, com identificação 
do produto, data de fabricação e vaBdade.

Kg 20 SEARA RS 194»
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELI- 

EPP

15

CARNE SUÍNA PERNIL -  Sem osso, peça 
inteira, com sabor, odor e cor 
característicos do produto de boa 
qualidade, congelada ou resfriada, 
apresentado em embalagens 
transparentes resistentes fechadas a 
vácuo ou outro fechamento bem lacrado, 
com denominação do fabricante e registro 
no Ministério de Agricultura (SIF ou SM ), 
data de fabricação e  validade.

kg 30 SEARA RS 12J5
SUPERMERCADO 
LOUANA EIR EU- 

EPP

17

COXA £ SOBRECOXA DE FRANGO 
CONGELADO - Cortes congelados de 
frango, sendo coxa e sobrecoxa, produto 
100 % natural.livre de conservantes e 
gorduras trans. Apresentando em média 
I8gr de proteína por porção de 1D0 
gramasJtcondidonados em bandejas de 1 
kg. No rótulo/embaiagem deverá conter 
informações nutricionais e data de 
validade Validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega.

Kg 16100 MAURICÔA RS 9.78
SUPERMERCADO 
LOUANA BREU  

EPP

18

FÍGADO - Embalagem adequada. Número 
do registro no Ministério da 
Agricuftura/SIF/DIPOA e  carimbo de 
inspeção do Serviço de Inspeção Federal - 
SF Acondicionado em saco plástico, 
contendo 1 kg. com data de validade e 
quantidade do produto. O produto deve 
ser entregue congelado.

Kg 6360 FKifiOl RS 34»
SUPERMERCADO 
LOUANA EIREU- 

EPP

19

FRANGO CONGELADO - Com aparènda, 
cheiro e cor característicos. Sem manchas 
e alteração de cor. Acondláonado em saco 
plástico transparente atáxico. Pesando 
aproximadamente 2 kg por peça. Validade 
de no mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega.

Kg Ü 8 0 0 FRANGO
DOURADO

RS 74)0
SUPERMERCADO 
LOUANA E1RELF 

EPP

2Q
LEITE 06 GADO IN NATURA

1 14.900 IN NATURA RS 2.8B
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELi 

EPP

21

LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA -  
Aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração adequada, acoodidonada em  
saco de polietileno com validade mínima 
de dois meses a contar da data de entrega.

Kg 2.725 PERDIGÃO RS 154»
SUPERMERCADO 
LOUANA EJREU- 

EPP

22 MORTADELA -  Resfriada, embaladas em 
sacos plásticas a vácuo, deverá constar

Kg 650 CONFIANÇA RS 64®
SUPERMERCADO 
LOUANA E1P.EL1- 

EPP
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data de fabricação, prazo de vencimento, 
n í do registro do órgão ífccaiizador, no do 
lote, data da validade.

y y & y

23

PEITO OE FRANGO CONGELADO (FILÉ) • 
Embalagem adequada. Número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do Serviço de 
Inspeção Federa! - SIF. Com adição de água 
de no máximo 6%, aspecto próprio, não 
amolecido nem pegajoso, cor própria, sem 
manctias esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parastros e larvas. Embalagem de 1K6.

Kg 5.280 MAURtCéA RS 1225
SUPERMERCADO 
LOUANA EJRELi- 

EPP

24

PRESUNTO COZIDO SEM CAPA OE 
GORDURA FATIADO - Peso líquido de 200g; 
çmbalagem com informação nutricional, 
fabricante, data de validade; produto com 
registro rto Ministério da Agricultura.

Kg 502 PERÜIGÇAO R i 24,50
SUPERMERCADO 
Í.OUANA EIREU- 

EPP

25

FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA - Congelado, 
limpo, com cor, cheiro e sabor próprios, 
sem manchas esverdeadas e parasitas, 
acondlcionados em sacos plásticos 
transparentes, atóxicos, embalagem de 1 
kg, na embalagem deve constar o prazo de 
validade c o registro obriga ministério da 
agricultura-

Kg 1.880 R$ 18.45
SUPERMERCADO 
LOUANA EJRELI- 

EPP

26

FILÉ 06 MERI.UZA, CONGELADO COM 
ADIÇÁO DE ÁGUA DE 6% . ASPECTO 
PRÓPRIO, NÁO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, CFOR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS, SUJIDADES. PARASITOS E 
LARVAS. EMBALADO VARIANDO DE 500 A 
0SKG

K8 600 DEXIM R$ 24,2S
SUPERMERCADO 
LOUANA EIREL1- 

EPP

27 IOGURTE DESNATADO, SABOR MORANGO 
9QOG

GARRAFA 500 D5SEPT0

28

PEIXE DOURAOO EM POSTAS, 
CONGELADO, SEM VÍSCERAS, 
ACONDIOONADO EM SACO 
TRANSPARENTE, EMBALADO VARIANDO 1 
A 3 KG

Kg 300 ECOMAR RS 24,60
SUPERMERCADO 
LOUANA EIRELI 

EPP

29

POLPA DE FRUTAS- Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos, sabor 
característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongeíamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância 
contamlnante Acondicionada em 
embalagem de polletileno atóxico, 
resistente, transparente, peso liquido de 
lOOg, contendo na embalagem a 
Identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do Orgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega-

UNID 77.180 ICEFRUÍT RS 1.40
SUPERMERCADO 
LOUANA EIREU- 

EPP

30
QUEDO TIPO COALHO -  Produto que se 
obtém por cnagulaçSo do leite por meio 
do coalho ou outras enzimas coagulantes

Kg 1.920
BOM

PALADAR
RS 20.50

SUPERMERCADO 
LOUANA EIREU 

EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDI^

apropriadas. Por processo
tecnologicamente adequado e de acordo 
com "Normas Higtènlco-sanitárias de 
Elaboração. Embalado em saco 
transparente contendo o SJF, data de 
fabricação e validade. Embalagem de lkg.

31

QUEUO MUSSARELA FATIADO ZERO 
LACT05E - Ingredientes: leite
Pasteurizado, sal, enzima lactase, doreto 
de cálcio, coagutante, fermento láctico. 
Peso líquido de lSOg, acondidonado em 
embalagem plástica de pollproplleno, 
transparente e resistente, com 
informações do fabricante, especificações 
do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e lote. Registro no Ministério da 
Agricultura.__________________________

Kg 20 DESERTO

32

QUEIJO MUSSARELA -  Produto elaborado 
com leite de s/aca, com aspecto de massa 
semidura, cheiro próprio, sabor suave, 
levemente salgado, com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes. 
Informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo 
de vahdade, peso liquido e rotulagem de 
acordo com a legislação .

Kg 480 PURILAT R í 33,00
SUPERMERCADO 
L OU ANA E1REU- 

EPP

33
REQUEIJÃO CREMOSO - Embalagem de 
200g. UNID 100 P0LEN6HI RS 6,90

SUPERMERCADO 
LOUANA E1RELI- 

EPP

34

SALSICHA TIPO HOT 0 0 6  • Resfriada, 
embalagem: pacotes de 03 kg embalados 
em sacos de plásticos a vácuo; deverá 
constar data de fabricação, prazo de 
vencimento, tipo de carne, n« do registro 
no ministério da agricultura .slf/slsp/dlpoa, 
número do lote. e demais dados do 
produto exigidos pela legislação em vigor

Kg 1570 ESTRELA ftt 7,75
SUPERMERCADO 
LOUANA EJRELF 

EPP

VALOR TOTAL DE: R$ 1.364.259,50 (Hum Milhão, Trezentos e Sessenta e 
Quatro Mii, Duzentos e Cinquenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos).

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata.

Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.
Parágrafo segundo -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso

Ata lie Regtstro de Preço Pregão Presencwl n» 001/2019 Página 18
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apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econômico-financelra.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguintes dotações orçamentárias:

Se& M un icipa l de Saúde:
10.301.004.2.041 -  M anutenç8o dos Program as de Saúde;
E lem ento Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de Consum o

Sec. M un icipa l da Educaçào:
12.306.004.2.042 -  Program a de A lim entação Esco la r;
E lem ento Despesa; 33.90.30 -  M aterial de Consum o.

Sec. de D esenvolvim ento S oc ia l, C idadania  e Juventude:
31.600.108.2.044 -  M anutenção do Program a IGD/PBF;
31.600.108.2.066-P ro te ç ã o  S o c ia l Básica;
31.600.108.2.070 -  M anutenção Casa  da Juventude;
31.600.108.2.031 -  PA C  I -  C riança o Ado lescen te  -  (Casa de Acolh im ento);
31.600.108.2.053 -  M anutenção da Casa da C rian ça  Nutrida;
31.600.108.2.069 -  Program a G estão do SUAS/IGDSUAS;
31.800.108.2.024 -  M anutenção das A tiv idades A ss is to n ria ls .
E lem ento Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de Consum o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

a) notificar a Contratada registrando quanto à requisição do fornecimento dos produtos, mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor
b) fazer os pedidos por meio de documento própno, via: E-mail, FAX ou Descrito, onde constarão 
os produtos e quantitativos a serem fornecidos pela CONTRATADA;
c) conferir os produtos no ato da entrega pela CONTRATADA; 
atestar as notas fiscais, quando do recebimento dos produtos;
d) notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento conforme Termo de Referência, bem 
como do instrumento convocatório e contratual;

Registro de Preço Prcgüa Presenciai.n*.00i / y o i í
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f â »  PREFEITURA MUNICIPAL DE P E TR O LÂ N D IA ^
PRAÇA  DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLAn DIA-PERNAMBUCO C EP  5 6 . 4 6 0 - O O Ç ( >'L. J

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10 106 235/0001-16 \ ^ }
y \ -

CiParágrafo único - Esta Ata não obriga as secretarias soiicitantes a firmar contratação com.: os
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
fornecimento do objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

0  regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58,77 e seguintes da Lei 8.666/93. as quais são reconhecidas pela Contratada.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 S ã o  o b r ig a ç õ e s  da  C O N T R A T A D A :

1) Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como 
no instrumento convocatório e contratual;

2) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Termo de 
Referência, bem como no Instrumento convocatóno e seus anexos;

3) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previsto no parágrafo 1o do artigo 
65, da Lei n°. 8.666/93 e posteriores alterações.

4) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de forma 
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas 
neste Termo de Referência, instrumento convocatório e contratual

CLÁUSULA DÉCIMA • DQ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da Administração:

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/1993;

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

II. Por iniciativa do fornecedor:

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços;
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PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLANDIA PERNAMBUCO CEP 56.460-000!a- / '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA^/

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16

J f J
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisoá-XM-XV 0A  / 
e XVI. da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Ofidal do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado
Parágrafo terce iro«A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelas Secretarias solicitantes, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata.
Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro.
Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata. as secretarias 
municipais poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida.

c l A u s u l a  d é c im a  p r im e ir a  - d a s  s a n ç õ e s

Se a Contratada madimplir as obngações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a) Peto atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado11% (um por cento) do valor do bem 
não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor do bem ou serviço:
b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço;
c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do 
valor do serviço, por dia decorrido;
d) Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 
entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço 
rejeitado;
e) Peto não cumprimento de qualquer condição fixada neste Editai e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Parágrafo primeiro - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.
Parágrafo segundo • Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a mullas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 56.460-000 / q J*' 
FONE (87)3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

Parágrafo terceiro - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplementô..da 
Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas hoèr ' 
subitens anteriores deste Edital.

Parágrafo quarto - Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7o da Lei Federal 10.520/2002, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e nas demais cominações 
legais, o fornecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

a) Não celebrar a Ata de Registro de Preços;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legitima 
exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
f) Comportar-se de modo inktôneo ou cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

O inadimptemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará as secretarias municipais o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 
prova de recebimento.

Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, constituem 
motivos para a rescisão dessa Ata de Registro de Preços:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao Fundo Municipal de Saúde do Condado:
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representantes das secretarias municipais

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
Incorporação, será admitida a continuação desta Ata de Registro de Preços desde que a execução 
da mesma não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação.

Ê reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 
8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do 
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro de Petrolândia/PE, 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias.
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MUNICÍPIO fc>É PETROLÀNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA;RODRIGUES SOUZA

Prefeita
Contratante

T f ífÀ G â k L È è S O N  GÔM ÊSDE OLIVEIRA ÉIRÈLI-MÉ 
CNPJ N° 26.172.043/0001-48 

DETENTOR

N  í  l  />T> /
U  u u  t  c i { —  íM J
SUPERMERCADO LOUANA EIRELI-E!

CN PN 0 12.044.400/0001-88 
DETENTOR

l

____ jfi/v in -4 íí|' Tbya$o Kíf t>son Gomes fle OHvotra 
Eír*l«.*E

A*. Cludcufdo Gomes rto Af»úio,30G

L Pin*do • CEP:S4.715*503 |
Sào L^urenço d« M«1a - l»E __|

12.044.400/0001-88!
Supermercado louana Eireli EPP
Rua C lodoalao Bere/ra 106 

Centro CEP 56460-000 
PETROLÀNDIA-PE

S E C R E T A R ÍG ^  SAUDE
PEDRO HENRIQUE NOGu EIk A  DE SOUZA 

Secretário

SECRETARl^  DE AGRICULTURA
MARCOS ROGÉRIO VIANA 

Secretàno

/ iV i j l j

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA SOUZA NETA 

Secretária

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CIDADANIA E  JUVENTUDE

MARÍLIA ROBERTA CRUZ CANTARELLÍ 
LEAL 

Secretária

TESTEMUNHAS:

1.

2. :  r / ( c» • UL *_ S i^ iL L

CPF/MF:

CPF/MF:

Ata de Registra de Preço Pregão Presencial n* 001/2019 Página 2.1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2019 
P R O C E S S O  N° 014/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAM BUCO C E P  58.460-00#

FONE (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235A)001-16

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mês de Janeiro do ano dois Mil e Dezenovo, na cidade de 
Petrolândia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal. JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE  - Centro, Petrolândia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr. Pedro Henrique Nogueira de Souza, St*, Alexandrina Souza Neta, e Marllia Roberta 
Cruz Cantarelli Leal. Luana Santos, Arttiur Aurélio Santana Barbosa, Jucilene Maria Sá Simões e 
Marcos Rogério Viana, e como CONTRATADA, a Empresa P O S T O  R IC A L  L T D A , inscrita no 
CNPJ sob o n.° 01 .047 .951/0001-89 . com sede na Av. Djalma Wanderiey, 1.717, na cidade de 
Petrotàndia/PE, neste ato, representada pelo Sr. Geratdo Manoel de Uma, Brasileiro, Casado, 
Empresário, CPF N° 286.750.104-00, RG. N° 2.039.295 SSP/PE, residente e domiciliado na Av. 
Barreiras, N° 777 Quadra 12 -  Centro, Petrolàndia/PE, para proceder nos termos do Processo 
Licítatório n° 014/2019. realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 -  
Registro de Preço, do tipo “menor preço" Itens ofertados, nos termos da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, pelo Decreto Municipal n° 637, de
20 de outubro de 2010. com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público $1$ 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURlOlCO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07 02 e subsidianamente a Lei 8.666, de
21 06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEOS, LUBRIFICANTES, GRAXAS, ADITIVOS, 
DIESEL, GASOLINA COMUM E ETANOL, COM ABASTECIMENTO DIÁRIO DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Termo de Referência (Anexo IV) do 
Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

02.02 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado pela licitante vencedora, por 
sua conta, risco e expensas, no Setor de Compras, situado a Praça dos Três Poderes, n.° 141, 
Centro, Petrolândia/PE. no prazo de até 05 (cinco) dias após a conclusão do processo

Ata de Registro dc Preço Prcgâu-Prcsencial n - 002/2019
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02.03 - O objeto deste Pregão deverá ter a garantia mínima do fabricante de 1 
meses, contada a partir da aprovação e recebimento definitivo dos produtos.

02.03.02 -  Durante o prazo da substituição previsto no subitem anterior, deverá ser colocado 
pela Contratada outros produtos com as mesmas características à

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO PRAZO

03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser Inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão.

03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

03.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o 
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito á contratação, nos termos do art. 64 da Lei na 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.

03.04.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar os produtos que vierem a ser 
rejeitados por não atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega dos produtos será de 
imediato, contado do recebimento da solicitação de troca

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será recebido:

04.01 -  A entrega do objeto desta licitação será de acordo com a solicitação das Secretarias 
Municipais Competente, devendo os mesmos serem entregues junto á sede das Secretarias ou 
onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra.
04.01.01. Os combustíveis serão fornecidos conforme autorização de abastecimento emitida pela 
autoridade competente, ficando à administração no direito de solicitar e abastecer apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária.
04.02. O objeto desta licitação deverá ser fornecido imediatamente apôs a emissão da Ordem de 
Compra/Autorização de Abastecimento. —  O*

02.03.01 -  Nas condições de garantia deverá estar ínclukto a substituição dos 
produtos, dentro do período de 10 (dez) dias após a entrega, caso apresente 
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela constante 
necessidade de manutenção corretiva;

■| Páuui*2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a30f6387-190f-4e51-9ba9-7f4a965b4e95



m  jm
04.03. A  Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os materiais que s rs é r^ y  
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação;
04.04. A  Contratada deverá efetuar a entrega de materiais diversos e derivados de petróleo em 
transporte adequado para tanto.
04.05. Caso a Contratante venha optar por entrega programada para materiais diversos e derivados 
de petróleo a licitante deverá guardar e armazenar os bens em instalações condizentes e 
compatíveis pondo a salvo de possível deterioração.
04.06.0  recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
04.06.01. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
04.06.02. Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.
04.06.03. Caso seja comprovado adulteração nos combustíveis em qualquer época de 
abastecimento, a empresa responsabilizarse-á pelos danos causados aos veículos, podendo ser o 
contrato rescindido automaticamente, após a emissão de laudo técnico que comprove o nexo de 
causalidade entre o dano e a possível adulteração do combustível ou de qualquer outro matenal 
objeto desta licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA^—
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETROLANDIA-PERNAM BUCO C E P  « W W . -  j, •

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235/0001-16,' q  I H  Vo j ç > .

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à($) 
Contratada(s) o valor referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora do Processo 
de Licitação, da seguinte forma:

s
 a

i

PRODUTO UND. QUANT M ARCA
VALOR DA 
PROPOSTA

s it u a ç Ao

1

Gasolina Com um  1* Unha -  Subslânaa do 
petróleo è composta de naftaa complexos, 
substâncias constSuidas de 
hidrocarbonatos com cadeias carbônicas de 
C4 a C12 w faixa de ebuSçâo de -20 a 
230°C.

a 409 ass PETR08RÁS R$4,26
P O S T O  R IC A L  

LT D A

2

Òteo Diesel S10 1a Unha -  Gasóleos e
óleos destâados sâo misturas complexas de 
petróleo, compostas pnrmmamente de 
hidrocarbonetos saturado© (ponálmccs ou 
naffônicae) ou aromábcos com cadeia 
carbônica comporta do 9 a 30 átomos de 
carbono e  ponto do ebu&çâo entre 150 e 
471 *C

R 740.680 PETR08RÁS R$1*
P O S T O  R IC A L  

L T D A

\
c

L

ALOR TOTAL DE: R$ 4.234.837,50 (Qu 
)uatro Mil, Oitocentos e Trinta e Sete R

OTE II - ADITIVOS. LUBRIFICANTES. FILTF

atro Mil 
eais e C

OSEÓL

riões, Duzentos e Trinta e 
Inquenta Centavos).

.EOS
ITE
NS

PRODUTO UND. QUANT. M ARCA VALOR DA 
PROPOSTA SITUAÇÃO

1
ADITIVO AN nCORROSIVO/ RADIADOR
DIESEL

1 140 wurrh RS 20.00 POSTD Í8CAL LTDA

2 ARLA 32 8ALDE20L 290 ARLA BRASIL RS 40,00 P03TT) R5CAL LIDA

3
DISCO DE TACÓGRAFO 24 HORAS 
125KM/H

CAIXA
C/100

22 VDO R$ 3330
POSTO WT-AL LTDA

4
DISCO OE TACÓGRAFO 24 HORAS 
180XM/H

CAIXA
c / io o 20 VDO RS 3330

P05T0 RtCAL LTDA

Ata de Registro de Preço PregOo PrwsFurinl  n v 002/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P E T R O L Â N D Í A / " ^
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES, 141 PETROLANDIA-PERNAM BUCO C E P  56.46OÍ00Q \ * *• ! *

FONE: <87)3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235/0001-16 \ ^ L  V

5
FILTRO AR PRIMÁRIO ÔNIBUS VW COMiL
1399

UND 25 TECRL
R$ 71,50

' 'TOSTO «fcAL LTDA

6

FILTRO AR PRIMÁRIO ÔNIBUS VW/MA SCA 
GRANMIIR 2009 - ÔNIBUS M 8 CAIO 
APACHE 2002 - CAMINHÃO FORO 12000 
160 2000/201 -  CAMINHÃO FORD 
14160/2000 UND

4 TECRL RS 6330
POSTO RJCAL LTDA 
TOSTO P.ICAL LTDA

7
FILTRO AR PRIMÁRIO ÔNIBUS OF MB 
3740947104

UND 4 TECRL RS 65,00 TOSTO «CAL LTDA

8
FILTRO AR PRIMÁRIO TOYOTA 
BANDEIRANTES 2000/2001

UND 25 TECFll R$ 4432 PO5T0MCAL LTDA

9
FILTRO AR SECUNDÁRIO CAMINHÃO FORD 
14000 160 2000 - CAMINHÃO FORD 1200 
160 2000 UND

:-4 TECRL R$ 30.00 POSTO WCAL LTDA

10

FILTRO AR SECUNDÁRIO ÔNIBUS VW  
COMIL 1999/2000/2001 SCA GRANM1DI 
2009 CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997 - 
MICROÔNIBUS MB COMIL 2002 - ÔNIBUS 
VW 1998/1999 UND

45 TECRL R$ 40.50 POSTO RíC AL LTDA

11
FILTRO AR SECUNDÁRIO ÔNIBUS OF MB 
A3740947104 UND 4 TECRL R$ 65,00 POSTO RICAL LTDA

12
FILTRO AR SECUNDÁRIO TOYOTA 
BANDEIRANTE 2000/2001

UND 25 TECRL R$ 3090 TOSTO WCAL LTDA

13
FILTRO DE AR PARA FIORINO ORIGINAL : 
7722936

UNO 100 TECRL R$ 13,00 P03TO «CAL LTDA

14
FILTRO DE AR PARA HAT UNO L0/3 
2008/2016/17 DOBLO 1.4 2012 FIAT: 
77229360 UND

57 TECRL R$ 1090 POSTO RSC AL LTDA

15
Fll TRO DE AR PRIMÁRIO CAMINHÃO FORD 
14000 HD 1997 - MICROÔNIBUS MB 
COMIL 2002 UND

29 TECRL R$ 6330 POSTO FU CAL LTDA

16
FILTRO DE AR PRIMÁRIO ÔNIBUS MB 
TURINO 1998/9

UND 20 TECRL RS 65.00 POSTO WCAL LTDA

17
FILTRO DE AR PRIMÁRIO ÔNIBUS VW  
15190 - ÔNIBUS VW 2007

UND 56 TECRL R$ 10330 POSTO WCAL LTDA

18 FILTRO DE AR PRIMÁRIO TRATOR MF 283 UND 15 TECRL R$ 44,00 POSTO WCAL LTDA

19 FILTRO DE AR PRIMÁRIO TRATOR M F 4283 UND IS TECHL RS 60,00 POSTO RJCAL LTDA

20
FILTRO 06 AR SECUNDÁRIO ÔNIBUS VW  
2007 - ÔNIBUS VW  15190

UND 56 TECRL R$ 4530 POSTO WCAL LTDA

21
FILTRO DE AR SECUNDÁRIO TRATOR MF
283

UND 15 TECRL R$ 39,00 POSTO WCAL LTDA

22
FILTRO DE AR SECUNDÁRIO TRATOR MF 
4283

UND 15 TECRL RS 65.00 POSTO WCAL LTDA

23

FILTRO DE AR PARA MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO/VOLARÊ 8VL EO. MOTOR: 
89095462 POTÊNCIA: 152CV, ANO 
FAB/MODELO: 2013/2014 ORIG.: 
600700001743003 UND

4 TECRL R$ 65,00 POSTO WCAL LTDA

24

FILTRO DE AR PARA MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO/VOLARE 8VL EO. MOTOR: 
89095462 POTÊNCIA: 152CV. ANO 
FAB/MOOELO: 2013/2014 ORIG.: 
6007001744001 UND

4 TECRL R$ 3230 POSTO WCAL LTDA

25 FILTRO DE AR IVECO ORIG.: 580I64Q992 UND 4 TECRL POSTO WCAL LTDA

26

FILTRO DE AR PARA FIAT DUCATO 
MINIBU5, ANO FAB/MOCE 2013/14, 
POTÊNCIA 127 O L  MOTOR: 
F1AE348187188079

UND 4 TECRL RS 50,00 POSTO WCAL LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA i / - .3 v \
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETROLAND íA-PERNAM BUCO  C E P  56 460-000 Q  \ ' L -  /<■'> f

FONE (87)3851-1156 FAX: {«7) 3851-1091 CM PJ 1 0 1Q6235XX)01-16 V-'-
\° ]v -

27
FILTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHÃO 
FORD 12000 160 2000

UND 19 TECHL
R$ 23.50

*r~,y - r — - r —WamSKALLTOA

28

FILTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHÃO 
FORD 14000 HD 1997 - SEPARADOR DE 
ÁGUA CAMINHÃO FORD 12000 160 
2000/2001 - SEPARADOR DE ÁGUA 
CAMINHÃO FORD 14000 160 7000 * 
SEPARADOR DE ÁGUA CAMINHÃO FORD 
14000 HD 1997.

UNO 17 TECRL RS 24.00 POSTO «CAL LTDA

29
RLTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHÃO 
FORD CARGO 2628 6X4 2013

UND 4 DCSUOD

30

RLTRO DE COM8USTÍVEL MICROÔNIBUS 
MB COMIL 200? - ÔNIBUS MB TURINO 
1998/9 - SEPARADOR DE ÁGUA ÔNIBUS 
VW COMIL 1999/2000/2001 UND

36 TECHL R$ 38,00 POSTO «CAL LTDA

31
FILTRO DE COMBUSTÍVEL ÔNIBUS VW 
1999/2000/2001/2007

UND 20 Uksr.iuo

32

FILTRO DE COMBUSTÍVEL ÔNIBUS VW SCA 
GR AN Ml Dl 2009 - SEPARADOR DE ÁGUA 
ÔNIBUS VW 2007 - SEPARADOR DE ÁGUA 
TRATOR MF 283 - SEPARADOR DE ÁGUA 
TRATOR MF 4283 UND

70 TECHL R$ 97,00 rOSTORJCAL LTDA

33
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: 
2TD127491A

UND 12 TECRL RS 45,00 POSTO RJCAL LTDA

34
RLTRO DE COMBUSTÍVEL -  ORIG.. 
R6010MHP

UND 4 TECRL R$ 37,00 PCSTO «CAL LTDA

35
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: 
905411510027

UND 12 TECHL R$ 64.64 POSTO Ri CAL LTDA

38
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: 
9060920205

UND 4 TECRL RS 36.00 POSTO «CAL LTDA

37
FILTRO DE COMBUSTÍVEL ROLO 
COMPACTADOR 1596102

UND 2 TECHL RS 72,00 POSTO RSCALLTOA

38
HLTRO DE COMBUSTÍVEL PARA HAT UNO
1J0/3 2012/2016/27

UND 5 4 TECHL R$ 10,00 POSTO KJCAl. LTDA

39
HLTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FIAT 
DOBLO 1.4 2012

UND 3 TECHL R$ 10.00 POSTO «CAL LTDA

40
FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FlORINO 
1.4 2010/1 - PÁUO ADVENTURE 
2012/2013 - PARA RORINO 1.4 2014/5 UND

90 TECHL RS 10,00 PORTO « C A L  LTDA

41

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FIAT 
DUCATO MINIBUS. ANO FAB/MOD: 
2013/14, POTÊNCIA 127 C1L MOTOR: 
F1AE3481B7188079 UND

4 TECRL RS 93,0(1 PCSTO « C A L  LTDA

42
HLTRO DE COMBUSTÍVEL TOYOTA 
BANDEIRANTE 2000/2001

UND 25 TECRL R$ 37,95 rO S TO  « C A L  LTDA

43 RLTRO DE COMBUSTÍVEL TRATOR MF 283 UND 30 TECRL RS 17.00 * ̂ K W I B C Ã E  l t o a

44
FILTRO DE COMBUSTÍVEL TRATOR MF 
4283

UND 30 TECHL R$ 11,00 POSTO « C A L  LTOA

45 FILTRO 0£ ÔLEO LUB. ÔNIBUS VW 15190 UND 20 MANN R$ 29.64 POSTO « C A L  LTDA

46
RLTRO DE ÓLEO LUB. TOYOTA 
BANDEIRANTE 2000/2001 - TRATOR MF 
283

UND 30 TECRL R$ 23,00 P06TO « C A L  LTDA

47
RLTRO DE ÓLEO LUSRIH CANTE 
CAMINHÃO FORD 12000 160 2000 -  
CAMINHÃO FORD 14000160 2000 UND

16 TECRL R$ 42,50 POSTO «CAL LTDA

48
RLTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ORIG.: 
9054118800 08

UND 36 TECHL RS 19,57 POSTO « C A L  LTDA

49 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE IVECO UND 4 TECHL R$ 47/00 POSTO « C A L  LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDI
PRAÇA DOS TRES PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C E P  56.4 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16 V ' -.- y á  %
- i y .  —  v  A  /

OR1G.: 2995655

50
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ORIG.: 
7122733

UNO 4 TECHL RS 33,00 POSTO reCAJ. LTOA

51

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
CAMINHÃO FORD 12000 160 2001 -  - 
CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997  ̂
ÔNIBUS VW 2007 - ÔNIBUS VW  COM1L 
1999 - ÔNIBUS VW COMIL 2000/1 - 
ÔNIBUS VW/MA SCA GRANMIDt 2009 UND

37 TECRL R$ 29,64 POSTO «CAL LTOA

52
FILTRO DE Õ iEO  LUBRIFICANTE 
CAMINHÃO FORD CARGO 2628 6X4 2013 UND

4 TECRL R$ 56,00 POSTO «CALUDA

53
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
CAMINHÃO FORO CARGO 2628 6X4 
2014/201S UND

4 TECRL R$ 56,00 P06TO RíCAL LTOA

54

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA FIAT 
DUCATO MINIBUS, ANO FAB/MOO: 
2013/14, POTÊNCIA 127 Q L  MOTOR: 
F1AE3481B7188079 UND

4 TECRL R$ 54,50 POSTO RÍCAL LTOA

55
FILTRO DE ÓLEO LUBRIRCANTE 
MICROÔNIBUS MS COMIL 2002

UND 20 TECHL
POSTO «CAL LTDA

56
RLTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
MOTONIVELADORA120K 1R1807

UND 5 TECRL R$ 42.00 POSTO RÍCAL LTOA

57
RLTRO DE ÓLEO LUBRIRCANTE 
MOTONIVELADORA 120H 1R0739

UND 6 TECHL R$ 42,00 1*05TO RíCAL LTDA

58
FILTRO DE ÓLEO LUBRIRCANTE ROLO 
COMPACTADOR /W2326

UND 2 TECHL R$ 55,00 POSTO RSC AL LTOA

59
FILTRO DE ÓLEO LUBRIRCANTE PARA 
FIORINO ORIGINAL : 5984044 UND

20 TECRL R$ 16.50 POSTO «CAL LTOA

60
RLTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA RAT 
DOBLO L 4  2012 RAT.: 51806073 UND

203 TECRL R$ 17,00 POSTO «CAL LTOA

61
FILTRO 0E ÓLEO LUBRIRCANTE PARA RAT 
UNO L0/L3 2008/2016/2017 
ORJG.:467511779 UND

S4 TECRL RS 17,00 POSTO «CAL LTOA

62
FILTRO DF ÓLEO LUBRIRCANTE TRATOR 
MF 4283

UND 25 TECRL R$ 55,00 POSTO «CAL LTOA

63
FILTRO HIDRÁULICO ROLO COMPACTADOR 
168878

UND 1 TECRL R$ 147,50 POSTO RíCAL LTOA

64 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA TOYOTA UNO S TECHL R$ 52,00 POSTO RÍCAL LTOA

65
FliJIDO PARA FREIO DOT 4 500ML SAE J
1703

UNO 233 LUBRAX RS 22,50 PO9T0 RÍCAL LTOA

66
FLUÍDO PARA RADIADOR (GASOLINA E/OU 
DIESEL)

I 296 LUBRAX R$ 22,00 POSTO RíCAL LTOA

67
GRAXA A BASE DE LITE O VISCOSIDADE NL 
G 12 BALDE 20KG

BALDE
20XG

87 UNI R$ 399,00 POSTO «CAL LTOA

68 GRAXA ESPECIAL PARA ROLAMENTO KG 76 UNI R$ 3994)0 POSTO «CAL LTOA

69 ÓLEO 2 TEMPO L 1 50 LUBRAX R$ 8,00 HFóáTo « cal lYda

70
ÓLEO 4 TEMPO SAE - 10W30 AP1 SL, ÍASO 
MA

1 20 LUBRAX R$ 17^0 POSTO «CAL LTDA

71
ÓLEO 4 TEMPO SAE - 20WS0 AP1 Sl, 1ASO 
MA

1 98 DESERTO

72 ÓLEO HIDftAUUCO TIPO ATF 1 123 OESÊíno

73
ÓLEO LU8. H1DRAUL P/ MÚLTIPLAS 
APUCAÇÔES SAE 20W-30 APIGL 4 B.

BALDE 201 1 CESERTO

74
ÓLEO LUB. HJDRAUL P/ MÚLTIPLAS 
APUCAÇÔES SAE 10W-30 API C & A  B.

BALDC20L 12 CtSfcKTO

75 ÓLEO LUB. MINERAL 8ÜW API GL 5 BALDE 201 14 LUBRAX RS 2084» P05T0 R5CAC LT11A

76 ÓLEO LUB. MINERAL MONOVISCOSO SAE BALDE 201 10 LUBRAX R$ 2444» POHIO «CAL LTOA
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50
_:___ i__________

77
ÓLEO IUB. MINERAL MULTJVISCOSO PARA 
TRANSMISSÃO

I 1000 LUBRAX R$ 16,50 POSTO MC AL L TOA

78
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL 
SAE 10W40

BALDE 20L 496 IjRANIA R$ 400.00 POSTO WCAL LTDA

79
ÓLEO LUB. MINERAL PARA MOTOR DiESEl 
SAE 1SW40API CI-4 SL

BALDE 20L 76 LUBRAX R$ 263.00 POSTO «CAL LTDA

80
ÓLEO LUB. PARA ENGRENAGEM SAE 85 W
140 API GL 5

BALDE 20 30 LUBRAX R$ 213.00 POSTO WCAL LTDA

81
ÓLEO LUB. PARA ENGRENAGEM SAE 90 
APIGL5

BALDE 2QL 25 LUBRAX R$ 264,00 POSTO R1CAL LTDA

82
ÓLEO LUB. PARA MOTOR DIESEL SAE ÍOW 
40 API0 4

BALDE 2QL 15 URANIA R$ 341,00 POSTO WCAL LTDA

83
ÓLEO LUB. SINTÉTICO PARA MOTOR 
DIESEL SAE 5W30 API SM OU SUP

I 10 LUBRAX RS 25,00 POSTO WCAL LTDA

84 ÓLEO SEMSNTÉTMX) P/ MOTOR 
GASOLINA SAE 1SW-40API SN

I 964 LUBRAX R$ 20.00 POSTO HJCAL LTDA

85 ÓLEO P/ SISTEMA HIDRÁULICO 1550 68 BALDE 20L 40 GTOIL R$ 170,00 POSTO WCAL LTDA

V A L O R  T O T A L  D E : R $ 427.087,43 (Q u a tro ce n to s e Vinte e Sete M il, O itenta e 
Sete Reais e Quarenta C e n ta vo s).

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata.

Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.
Parágrafo segundo -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-fo à média apurada.
Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econômico-fmanceira.

CLÁUSULA SÉTiMA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a reaiização do objeto da presente licitação são oriundos das 
seguintes dotações orçamentárias.

Scc. do flovorno
04.122.001 2005- Manutenção dos AOv. da Sac. do Governo;

Elemento Despesa: 33.90,30 -  Material de Consuma,

Sec. de Serviços Urbanos
15.452.002. 2075- Manutenção da Sec. de S tfv iç t»  Urbanos; 

Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material de Consumo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO DERES. 141 P6TROLÂNDÍA-PERNAM 8UCO C E P  56.460-000 

F O £ . (87) 3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.23S/0001-16

Sec. de Segurança Cidadã
06.182.004.2007 -  Manutenção das Atividades da Guarda Municipal; 

Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material de Consum a

Sec. de Infraeatrutura
15.451.002.2032 -  Manutenção da Sec. de Infraastmtura; 

Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material do Consumo.

Sec. de Saúde
10.301.004.2041 -  Manutenção dos Programas de Saúde;

Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material de Consum a

Sec. de Educação
12.361.004. 2011 -  Manutenção das Atividade* do FUNDES 40%;

12.381.004.2014 -  Manutenção do Ensino FundamanluJ 
Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material do Consumo.

Sec. de Agricultura
20.605.001.2022 -  Manutenção daa Atividades Agrícolas;

Elemento Despesa: 33,90.30 -  Material de Consum a

Sec. do Desenvolvimento Econôm ico
23.691.001.2029 -  Manutenção da* Atividade* da Sec. de Desenvolvimento Econômico; 

Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material de Conium o.

S e c do Desenvolvimonto Social, cidadania o Juventude 
31.600.108. 2044- Manutenção do Programa K3D/PBF;

31.600.106.2024 -  Manutenção d «  Atividades Assistencian 
06.244.004. 2066 -  Proteção Básica

CLÁUSULA OITAVA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

08.00 ■ DA FISCALIZAÇÃO:
08.01. A  execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por servidor em exercício nesta Prefeitura, designado pela Secretária Municipal 
Competente.
08.02. A  fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos.
08.03. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58,77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

17.01.01. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos 
serviÇGs/fomecimento e o cumprimento dos prazos.

a -  J j t .

33.156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDíA-PERNAMBUCO C E P  56.460-00Ô 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (57) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16

17.01.02 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos 
objeto desta licitação.
17.01.03. Acompanhar e fiscalizar |unto a Contratada, através das Secretarias Municipais 
competentes, a execução do objeto contratual;
17.01.04. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no respectivo Contrato, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obngações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:
a) Executar o fornecimento do objeto ora licitado através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas 
funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada 
inconveniente.
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e o fornecimento dos itens a serem adquindos.
c) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contraio, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a darios causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
d) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que inadimplência 
da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE;
e) Responder, pecumanamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ao 
Município ou terceiros, decorrentes da execução do contrato
f) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
g) Manter durante toda a execução do fornecimento, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade na execução do 
contrato, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
I) Substituir, as suas expensas, os materiais que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo 
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
j) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Ari. 65, § 1o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
k) É vedada a subcontratação parcial ou total para fornecimento dos itens desta licitação;
l) O licitante é obrigado a cumprir o disposto no art. 78, inc. XV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA í/
PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLAND1A-PERNAMBUCO CEP  S5.4SO-OOQ 

FONE. (B7) 3851-1156 FAX. <87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

17.01.02. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos 
objeto desta licitação.
17.01.03. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através das Secretarias Municipais 
competentes, a execução do objeto contratual;
17.01.04. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no respectivo Contrato, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/33. caberá à Contratada:
a) Executar o fornecimento do objeto ora licitado através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas 
funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada 
inconveniente.
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e o fornecimento dos itens a serem adquiridos.
c) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e  das disposições legais vigentes.
d) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciàrias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que inadimplência 
da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE;
e) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ao 
Município ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
f) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
g) Manter durante toda a execução do fornecimento, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade na execução do 
contrato, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
i) Substituir, as suas expensas, os materiais que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo 
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação;
j) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
k) É vedada a subcontratação parcial ou total para fornecimento dos itens desta licitação;
l) O licitante é obrigado a cumprir o disposto no art. 78, inc. XV da Lei n° 8.666/93.
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Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da Administração:

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/1993;

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

II. Por iniciativa do fornecedor:

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fomecedof impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro ■ Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado.
Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelas Secretarias soücitantes, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata.
Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro.
Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, as secretarias 
municipais poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parle, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I -  Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem;

II -  Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;

após o vencimento

Minuto da Ata dc Registro de Preço Pregão Presencial n* 002/2019 . j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.2354)001-16

III -  Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da date da" 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido;

IV -  Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como 
recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem;

V -  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Editai e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

§ 1o - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

§ 2o - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Municipio, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.

§ 3o ■ A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.

§ 4o - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de 
Petrolàndia, no prazo de 03 (três) dias. a contar da data da notificação da penalidade.

§ 5o - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito,

§ 6o - Independentemente de cobrança de multas, pela inexeeução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) advertência por escrito:
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Petrolàndia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87. Inc. IV da Lei 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-D A  PUBÜCIDADE

Conforme disposto no art. 61. Parágrafo Único, da Lei 8.666/93. a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolàndia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
Minuta da Ata de Registro de Preço Pregão Presencial nu 0Q2/2QT4
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V fC T ' i
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os~ 
vaíores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964.

PREFEITURA MUNICIPAL DE P E TR O LÂ N D IA ^
PRAÇA  DOS TR ÊS  PO D ERES. 141 PETRQLÀhSDIA-PERNAMBUCO C E P  S U g M t t fc ’-  / ,  y -

FONE: (87) 3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10.106J23&0001-16

A Contratada assumirá integra! responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petroiândia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petroiândia de todas e  quaisquer reclamações pertinentes.

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pátio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petroiândia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E. por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petroiândia (PE), 29/01/2019.

f  T .
MUNICÍPíO-pEfETROLÁNDIA 

JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA
Prefeita

Contratante

ÍLÍ*- 1  ,

POSTO RICAL LTDA  
EMPRESA CONTRATADA

/ U :
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ALEXANDRINA DE SOUZA NETA 
Secretária de Educação

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
ARTHUR AURÉLIO SANTANA BARBOSA 

Secretário
..-n ,

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL CIDADANIA E JUVENTUDE.

MARÍLIA ROBERTA CANTARELLI CRUZ LEAL 
Secretária

SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
LUANA SANTOS 

Secretária

SECRETARIA DO GOVERNO
JUCILENE MARIA SÁ SIMÕES 

Secretária

SECRETARIA DEAGRICULTURA
FÁBIO.LUIZ MENEZES SILVA
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SECRETAfaA ÜÈ $AÚDE SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS L:
PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA DE SOUZA Marcos Rogério Viana

Secretário Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE P ETR O LÂ N D IA ,,^
PRAÇA  DOS TR ÊS  PODERES. 141 PETROLAND íA-PERNAM BUCO CEP  56.460-000 i  a ' / - . , ; ,

FONE; («7)3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16 ( £--/(  ̂ L

TESTEMUNHAS:

ÇPF/MF: 0  3 * 3 , ( ^ 5  A  B 'i  

CPFÍMF: . ■ / V " . : -  ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÉS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C E P  56 460-000" / \ l

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O . i ”  
P R O C E S S O  N° 015/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 -  REGISTRO DE PREÇOS

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mès de Janeiro do ano dois Mil e Dezenove, na cidade de 
Petrolândia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001 - 
16, com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exrna. 
Sra Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolândia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIA MUNICICIPAL, neste ato representada por seu 
Secretário, Sr. Pedro Henrique Nogueira de Souza, e como DETENTORA, a Empresa JOSE 
JORDE DE SOUZA SANTOS-ME, CNPJ. N° 00.12.210.019/0001-62, com sede na Rua Otaviano 
Leandro de morais, N° 625-A -  salão Centro, na cidade de Paulo Afonso/BA, neste ato, 
representada pelo Sr. José Jorde dos Santos, Brasileiro, casado, Empresário, CPF, N° 546.243715- 
34, RG. N° 750.965 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Flamboyantes, N° 142 -  Casa -  CHESF 
-  Paulo Afonso/BA, para proceder nos termos do Processo Licitatório n° 015/2019, realizado sob 
a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 -  Registro de Preço, do tipo “menor preço” 
Itens ofertados, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a 
modalidade Pregão, pelo Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demais 
normas legais pertinentes.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuracâo.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, pienamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL EM 
CILINDROS EM ATENDIMENTO ÁS NECESSIDADES DO HOSPITAL DR. FRANCISCO SIMÕES 
DE LIMA QUANTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÕES, 
QUANTITATIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
(Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

§ 1o - O fornecimento do gás deverá ser efetuado automaticamente, conforme combinado ou 
sempre que solicitado pelo Setor de Compras, situado a Praça dos Très Poderes, n.° 141, Centro, 
Petrolândia/PE, no prazo máximo de 24 horas, inclusive finais de semana e feriados, tantas vezes 
quanto necessárias para garantir o abastecimento continuo, por sua conta, risco e expensas

Ata de Registra de Preço do Pregão Presencial n -003/2019j.
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§ 2o - 0  objeto deste contrato deverá ter a garantia mínima do fabricante de 12 (doze) mesesv,  
contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo.

§ 3o - Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição dos equipamentos, de 
imediato após a entrega, caso apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela constante necessidade de manutenção corretiva.

§ 4o • Durante o prazo da substituição previsto no parágrafo anterior, deverá ser colocado pela 
Contratada outro equipamento com as mesmas características à disposição do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

03.01 - 0  prazo de validade da proposta não poderá ser infenor a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatôrio, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposiçào de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão.

03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços

03.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o 
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.

03.04.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar os produtos que vierem a ser 
rejeitados por não atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
previstas na legislação vigente O prazo para entrega dos produtos será de 
imediato, contado do recebimento da solicitação de troca

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será recebido:

I -  Provisoriamente, por servidor indicado pela Secretaria de Saúde para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos equipamentos com as especificações exigidas no Anexo IV do 
Editai;

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a conferência, verificação da especificação, qualidade, quantidade e da conformidade dos 
equipamentos entregues, de acordo com a proposta apresentada

§ 1o • O  recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal óa 
Contratada, durante prazo de garantia do produto i\\
______________ ,_________________________________ M  &
Ata de (tcglstrv de Preço do Pregão

" * 8 8 0 ^ 4 * 1 n a d e  Sá  
A fR g& id*  
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§ 2o - Os equipamentos deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.

CLÁUSULA QUINTA -  D0 PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor referente ao fornecimento do objeto., sendo a mesma vencedora do do Processo
de Licitação, da seguinte forma:

ÍTE
NS

PRODUTO UND. QUANT. MARCA VALOR DA 
PROPOSTA SITUAÇÃO

1
RECARGAS DE OXIGÊNIO - CILINDRO 
D E10M 3

PCT 1.700
WHITE

MARTINS
R$ 85.00

JOSE JORDE DE 
SOUZA SANTOS- 

ME
\ ALOR TOTAL R$ 144.500,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Qu nhentos Reais).

Parágrafo primeiro -  Substituir, em até 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da 
solicitação de troca, que vier a ser rejeitado por não atender à especificação anexa ao Edital e/ou 
apresente defeito de fabncação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na 
relevaçáo das sanções previstas na legislação vigente;

Parágrafo segundo -  O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata.

Parágrafo primeiro -  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores,
Parágrafo segundo -  Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo ã média apurada.
Parágrafo terceiro * Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

Parágrafo quarto • Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econômico-financeira.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos do 
seguinte dotação orçamentária:

Sec. de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  56.460-00.0 ' *

FONE: (67) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 C N P J 10.106.235y0001-16 j

10.301.004.2.041 -  Manutenção dos Programas de Saúde; 
Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS ALTERACÕES/DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n 0 8.666/93. formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

17.01.01. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos 
serviços/fomecimento e o cumprimento dos prazos.
17.01.02. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos 
objeto desta licitação.
17.01.03. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através das Secretarias Municipais 
competentes, a execução do objeto contratual,
17.01.04. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no respectivo Contrato, bem 
como zelar peio cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

a) Executar o fornecimento do objeto ora licitado através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas 
funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja condula seja julgada 
inconveniente.
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e  o fornecimento dos itens a serem adquiridos.
c) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatános seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiei 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
d) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade d ir

Aca de Registro de Preço da Pregão Presencial n K 003/2019
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FONE (87)3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16

CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou Judiciais uma vez que inadimplência 
da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE;
e) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ao 
Município ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
f) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente
g) Manter durante toda a execução do fornecimento, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
h) Responsabilizar-se peta conformidade, adequação, desempenho e qualidade na execução do 
contrato, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
i) Substituir, as suas expensas, os materiais que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo 
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação;
j) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada
k) Ê vedada a subcontratação parcial ou tolal para fornecimento dos itens desta licitação;
l) O licitante é obrigado a cumprir o disposto no art. 78, Inc. XV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da Administração:

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/1993;

b) Se os preços registrados estiverem supenores aos praticados no mercado.

II. Por iniciativa do fornecedor:

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado d8 cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 
e XVI. da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual serâ juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado.
Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados pçderá 
não ser aceita pelo o Fundo Municipal de Saúde do Condado, facultando-se a este, neste caso, a

Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial t

aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
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Parágrafo quarto ■ Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro.
Parágrafo quinto • Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Secretaria 
Municipal de Saúde poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir

I. Por iniciativa da Administração:

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/1993;

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

II. Por iniciativa do fornecedor:

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços,

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei n° 8.666/1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO C E P  56.46&000

FONE (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 C N P J 10 106.235/0001-16

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado.
Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
náo ser aceita pelas Secretarias solicitantes, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata.
Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro.
Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, as secretarias 
municipais poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Se a contratada inadimplir as obngações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

Ma de Registra de Preço do Pregáo Presert, n”003/2019 • t? de Sà
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA OOS TRÊS PODERES, 141 PETROí ANDIA-PERNAMBUCO C EP  56 460 000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16

I -  Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem:

II -  Pel3 recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias apôs o vencimento 
do prazo estipulado: 10% {dez por cento) do valor do bem;

III -  Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição. 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido;

IV -  Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como 
recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem;

V -  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

§ 1o - As multas estabelecidas nos incisos antenores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

§ 2o • Poder-se-à descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei

§ 3o - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.

§ 4o - O valor da multa deverá ser recolhido a Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de 
Petrolândia, no prazo de 03 (trés) dias, a contar da data da notificação da penalidade

§ 5o • Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito,

§ 6o - Iridependeritemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) advertência por escrito;
b) suspensão temporária de participação em licitações e Impedimento de contratar 

com o Município de Petrolândia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneídade, nos termos do art, 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à 
Município de Petrolândia a respectiva despesa.

Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial n° 003/2019 r fíl W  ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDJÀ
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000 

FONE. (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  D0 FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as caracteristicas e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolândia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, indusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Municipio de Petrolândia de todas e quaisquer reclamações pertinentes

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93

Sob o pálio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolândia - 
PE. como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um sò efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolândia (PE), 29/01/2019.

Secretário
TESTEMUNHAS:

f.itíyt lã dc Sà 
ÁávKoada’ '  ; /! .  j f* /
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A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0230019 
P R O C E S S O  N° 016/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNDIA
PRAÇA DOS TR ÉS  PODERES. 141 PETROLÃNDtA-PERNAMBUCO Cè £  56.460-000 V -  \

FONE: (87) 3851-1156 FAX  (87) 3851-1091 CN PJ 10.1062^/0001-1^5

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019 -  REGISTRO DE PREÇOS

Aos 14 (Quatorze) dias do més de Março do ano dois Mii e Dezenove, na cidade de 
Petrolândia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Trés Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337 724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolándia/PE, 
reuniram-se $ através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr Pedro Henrique Nogueira de Souza, St8, Alexandrina Souza Neta, e Marília Roberta 
Cruz Cantarelli Leal e Marcos Rogério Viana, e como DETENTORA, a Empresa AGEILDE NUNES 
BEZERRA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.016.746/0001-68, com sede na Av. Auspicio 
Valgueiro Barros, SN, na cidade de Petrolândia/PE, neste ato, representada pela Sra. Ageilde 
Nunes Bezerra, Brasileira, Casada. Empresária, RG. N° 1665683 SSP/PE, CPF N° 135.042.074-34, 
residente na Rua Noé Francelino da Silva, N° 81, Petroíândia/PE e a empresa: ARNALDO 
ESTEVÃO DE QUEIROZ-ME CNPJ N° 19.612.102/0001-96, com sede na Avenida Barreiras N° 590 
-  Centro -  Brasileiro. Solteiro, Empresário. RG. N° 4323292 SSP/PE, CPF N° 775.380.304-25, 
residente na Rua São José N° 153, Petrolândia/PE, para proceder nos termos do Processo 
Licitatório n° 016/2019, realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019 -  
Registro de Preço, do tipo “menor preço’ Itens ofertados, nos termos da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, pelo Decreto Municipal n° 637, de 
20 de outubro de 2010, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e petos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe. supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE TEMPEROS E GRANJEiROS, 
PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO,
conforme Termo de Referência (Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de 
transcrição.

§ 1o - O  objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado pela licitante vencedora, por 
sua conta, risco e  expensas, no Setor de Compras, situado a Praça dos Três Poderes. n.° 141,
Ata de Registro de Praça Pregão Presencial n « 004/2019
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PErROLANDIA-PERNAirauCO CEP 56.46Q-OOCÍ L \ j  
FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ10.106-235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

Centro, Petrolândia/PE, no prazo a contar a partir da solicitação do Setor de compras após a 
conclusão do processo licrtatóno.

§ 2o - Nas condições de garantia deverá estar incluída a substituição dos produtos, dentro do 
período de 30 (trinta) dias após a entrega, caso apresente defeitos sistemáticos de fabricação, 
devidamente comprovados pela constante necessidade de manutenção corretiva.
§ 3o - Durante o prazo da substituição previsto no parágrafo anterior, deverá ser colocado pela 
Contratada outros produtos com as mesmas características à disposição do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO PRAZO

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste 
certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão.

§ 1o - O prazo para execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

§ 2o - A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

§ 3o - O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.

§ 4o - A  Contratada ficará obrigada a trocar os produtos que vierem a ser rejeitados por não 
atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
Administração ou importe na reievaçáo das sanções previstas na legislação vigente O 
prazo para entrega dos produtos será de Imediato, contado do recebimento da solicitação 
de troca.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
16.01 - O objeto deste Edital será recebido:

16.01.01 - Provisoriamente, por servidor indicado pelo Setor de Compras para efeito 
de posterior verificação de conformidade dos produtos com a especificação exigida 
no Anexo IV deste Edital;

16.01.02 - Definitivamente, pelo Setor de Nutrição designada pela autoridade 
competente, após a conferência, verificação da especificação, qualidade, 
quantidade e da conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta 
apresentada.

16.02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e
penal da Contratada, durante o prazo de garantia dos produtos. %.r(l

A m
16.03 -  Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plena condição d 

com prazo de validade dos produtos será por conta e ônus do fornecedor e deverá ser igual ou
Aro de Registro de Preço Pregão Presenciai n 7 004/2019 Página 2
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superior a 12 (doze) meses, exceto aqueles cuja validade normal seja comprovadamente inferior a 
este prazo, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na proposta.

16.04 - Visando o atendimento de entrega dos produtos em tempo hábil para supnr 
a Merenda Escolar e garantir a alimentação das repartições municipais, a empresa 
contratada deverá ter seu estabelecimento comercial de apoio instalado na cidade 
de Petrolândia (de preferência);

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Como contraprestaçâo ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à(s) 
Contratada o valor referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora dos ITENS da 
seguinte forma:

LOTEI-TEM PERO S
rre is um a peonuro QUAN1. MABCA VA10MDA

PROPOSTA KHOÍECEXJ»
01

PCT
AÇARÃO,70g 175 BOM

SABOR RS t.4 5
ARNALDO

ESTEVÃO DE 
QOOROZ-MC

02

UNID

ALHO IN HAT URA NACIONAL - 1* qualidade, 
compacto e firm e , sem lesões de origem , liv re  
de resíduos, tamanho e  cor uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 
L00 Gramas.

10070 VITORIA RS 2.90
ARNALDO 

ESTEVÃO 06 
OUBROZ-UE

03

UNID

COLDRAU - O btido de frutos maduras de 
espécimes genuínos, grãos htgidos, limpos, 
dessecados e moídos. de coloração vermelho 
intenso, com aspecto cor, cheiro e sabor 
própno, bento de m ateriais estranhos a sua 
espéoe. acontfioonado em saco ttósnco 
transparente, 3 tóxico, resistente 6 
hermetícamente vedada comendo 100 
Gramas, com etiqueta de identificação de 
validade.

7.410 GRÃO
v e ro e R$ OtfiS

ARNALDO
ESTEVÃO DE
ousaozÃtE

04
PCT CRAVO, in te iro , pacote de lOg H BOM

SABOR RS 1.45
ARNALDO 

ESTEVÃO Dfc 
UUBROZ-aiE

05
PCT

FOLHA DE LOURO, folhas Inteiras, secas, 
pacote de lSg

70 BOM
SABOR RJ 1.35

ARNALDO 
ESTEVÃO DE 
QU&ROZME

06
PCT SEMENTE DE COENTRO. secas, pacote dc 15g

70 BOM
SABOR RS 1.40

ARNÁLlSd 
ESTEVÃO 06
QUExaz-aiE

07

UNID

CONDIMENTO -  Extraído da semente do 
cominho de 1 *  qualidade, puro. com aspecto, 
cor, cheiro, sabor característico, sem 
misturas, bento de sujidade, parasitas e 
larvas. Embalagem cm  saco plástico 
transparente e atrnuco. contendo 100 
Granas, limpas não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, a  embalagem deverá 
conter extts namente os ciadas cie 
Jdenufíoç3o e procedências, informação 
nutricional número do lo te, data de validade.

7 3 6 0 GRÃO
VQtDfc RS 1.30

ARNALDO 
ESTEVÃO DE
0UEW02NE

08

UNID

CALDO DE CARNE -  Unidade de U 4g com 12 
cubos. Contendo na embaiagem identificação 
do produto, data de fabricação e prazo de 
validade.

260 KH ANO RS Z20
ARNALDO 

ESTEVÃO D£ 
auEiRaz-vc

09

UNID

CALDO DE FRANGO -  Unidade de U A g  curo 
12 cubas. Contendo ra  embalagem 
identificação do produto, data de fabricação e

260 KIT ANO RS Z2fl
ARNALDO 

ESTEVÃO OS

E 33- 156
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prazo de validade. 'V
10

PCT OflEGANO PCX D€ 10 g 600 BOM
SABOR R í 1.40

ÃRWÃLDÒ
ESTEVÀODe
QUBHO/-UC

R$46. 067,05 ( Quarenta e Seis Mil, Sessenta e Sete Reais e Cinco Centavos).

LOTE I -  GRANJEIROS
ITENS u n a Nmno QUANT. MARCA VAU» DA 

m0fO5TA KHtKECEnon

01 UNI D. OVO DE CODORNA. COM PE50 MÉDIO 
O E10G 2000

SÃO
PEDRO R$ 0.13 AGSLOE NUMES 

BQERRA-UE

02 UNIO.

OVO DE GRANIA -  Ovos Brancos, 
(médio), pesando em  metia 50 gramas 
ca do, Isento de sujidades e  rachoduras- 
Embaiado em lâmina de papelão forte, 
inodoro e seco em caboihos ou 
divisores adulares com selo de 
tospeçía. 141.200

SÃO
PEDRO RS 038 AGSLDE NUMES 

B£ZEftftA4ie

R$ 53.916,00 { Cinquenta e Três Mil e Novecentos e Dezesseis Reais).

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata.

Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.
Parágrafo segundo -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econômico-financeira.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária:

Sec. M un ic ipa l de Saúde:
10.301.004.2.041 -  M anutenção do s P rogram as de Saúde;
E lem ento D espesa: 33.90.30 -  M ateria l de  Consum o

Sec. M un ic ipa l de  Educação:
12.300.004.2.042 -  Program a de  A lim en tação E sco la r;
Efom ento Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de  Consum o

'ra ra r i/ k
a M u * &

°ABm 3% 6
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S ec. de D esenvolvim ento S o c ia l, C idadan ia  e Juventude;
31.600.108.2.044 -  M anutenção do  Program a IG0/PBF;
31.600.108. 2.066 -  P ro teção S o c ia l B á s ica  
31.600.108.2.070 -  M anutenção da Casa  das Juventudes 
31.600.108.1031 -  P A C I -  C rian ça  é A do lescen te  -  (Casa de  Aco lh im ento);
31.600.108.1053 -  M anutenção da C a sa  da C rian ça  Nutrida;
31.600.108.1069 -  Program a G estão do  SU ASflG D SU AS;
31.600.108.1024 -  M anutenção d a s A tiv id ades A ss is te n ria is .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

7.1.1 - Unrlateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos:
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1o do Artigo 65 da Lei N° 8.666
7.11  -  Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por Imposição de circunstância 
superveniente, mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço.

CLAUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE:

a) notificar a Contratada registrando quanto à requisição do fornecimento dos produtos, mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;
b) fazer os pedidos por meio de documento próprio, via: E-mail, FAX ou Descrito, onde constarão 
os produtos e quantitativos a serem fornecidos pela CONTRATADA:
c) conferir os produtos no ato da entrega peia CONTRATADA; 
atestar as notas fiscais, quando do recebimento dos produtos;
d) notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento conforme Termo de Referência, bem 
como do instrumento convocatório e contratual;

~ -

>L

Parágrafo único - Esta Ata não obriga as secretarias solicitantes a firmar contratação com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para o 
fornecimento do objeto desta Ata. observadas a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas jMnstan.fes 
dosarts. 58,77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada 1
Ata de Registro de Preço PrtgQo Presencial n5 004/ZQ J9 3
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 S ã o  o brigaçõ es da  C O N T R A T A D A :

1) Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como 
no instrumento convocatório e contratual;

2) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Termo de 
Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos;

3) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previsto no parágrafo 1o do artigo 
65, da Lei n°. 8.666/93 e posteriores alterações

4) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de forma 
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabeiecidas 
neste Termo de Referência, instrumento convocatório e contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da Administração:

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art 78 da Lei 
8,666/1993;

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

II. Por iniciativa do fornecedor

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art 78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo prim eiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
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Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado.
Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita petas Secretarias soticitantes, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata.
Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro.
Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, as secretarias 
municipais poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integraimente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Se a contratada inadimpíir as obrigações assumidas, no todo ou em parle, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93. e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I -  Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem;

II -  Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;

III -  Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido;

IV -  Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como 
recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem;

V -  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

§ 1o - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.
§ 2o • Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei
§ 3o - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.
§ 4o - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de 
Petrolàndia, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade.
§ 5o - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.
§ 6o - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) advertência por escrito;
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Petrolàndia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art 87. Inc. IV da Lei .8.666/93 e

_______________ demais normas legais pertinentes._______________________  *arü 'T $ {\£ ta  Lfe
Ala de Registra de Preço Pregão Presencial ns 004/20J 9
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO CEP  56.460-000 ..

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106J235/0001-16 r  » ' L
\

v
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZACÃQ

12.1 -  O fornecimento dos produtos neste contrato será fiscalizado por servidor ou comissão de 
servidores designados pelas Secretarias Municipais, doravante denominada "Fiscalização", que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução contratual.

12.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I -  solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, tod3S as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II -  acompanhar a entrega e  atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e Receita Municipal, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como 
os referentes a pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petroiándia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA = DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União. Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964.

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petroiándia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petroiándia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pálio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petroiándia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. f & w
A to rfí Registro de Prtço hrtgâo Prestvclpl n*004/2019 \  PAfpnaU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA.
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÀND1A-PERNAM8UCO C E P  55.469-QOO K' / \ \

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (07) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/000T-1fr

r i

Pelrolândia (PE), 13/03/2019.

' P

m  O  * ‘
— *

MUNICÍPIO QE PETROLÀNDIA 
JANIELMA MARIA FERlREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita
Contratante

^ > • 0 1 6 . 7 4 6 / 0 0 0 1
A g e . l d e  N u n e s  E S e z e r r a - M E  

Av. Auspício Va,Kuelro sarros, SS
7 p 2 f  00tl c entro -~

/ P  V -  "6^ i
ARNALDO ESTEVÃO DE QUEIROZ-ME ARNAltíOEÇfVAODEOLBSOZ Ml: 

EMPRESA DETENTORA Au Bettsitk;, |\P5?iOA
C e n t r o .  P e t r o i á n d í e  • P E

/ p  \  . C E P  5 6 ,4 6 0 -0 0 0
SECRETARI&áÉrSÍAÚDE —  - J

PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA DE SOUZA 
Secretário

fN , ,, i ’ . ... .
W*w*~ > w — - ,

AGEILDE NUNES BEZERRA-ME 
EMPRESA DETENTORA

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA SOUZA NETA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
MARÍLIA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 

Secretária

TESTEMUNHAS:

1. CPF/MF: o  -

í-k L u  \i Íl , -  U tu  CPF/MF:̂ M . ■ IT ' l - --A.
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETRO lANDIA-PERNAMBUCO CEP 56 
FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2019 
P R O C E S S O  N° 017/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 -  REGISTRO DE PREÇOS

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mês de Janeiro do ano dois Mil e Dezenove, na cidade de 
Petrolándia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Trés Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, PetroIândia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr. Pedro Henrique Noguera de Souza, St*. Alexandrina Souza Neta, e Marilia Roberta 
Cruz Cantarelli Leal e Arthur Aurélio Santana Barbosa, e como DETENTORA, a Empresa 
RODRIGÁS TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n." 
05.639.156/0002-11, com sede na Av. Djalma Wanderley, 397, Centro na cidade de Petrolàndia/PE, 
neste ato, representada pelo Sra. Rosealba Rodrigues Costa. Brasileira, Soteira, CPF N° 
041185.854-80, RG. N° 6237846 SSP/PE, residente na Av. Deputado Mifvemes Cruz Lima, 242 na 
cidade de Petrolàndia/PE para proceder nos termos do Processo Ucitatório n° 017/2019, realizado 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 -  Registro de Preço, do tipo "menor 
preço' Item ofertado, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
regulamenta a modalidade Pregão, peto Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das 
demais normas legais pertinentes.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidianamente a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
(GÁS DE COZINHA) 13KG PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS 
MUNICIPAIS, PROGRAMAS E SERVIÇOS DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GÁS GLP 
45KG PARA O HOSPITAL DR. FRANCISCO SIMÕES DE UMA, conforme Termo de Referência 
(Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

§ 1o - O fornecimento do gãs deverá ser efetuado automaticamente, conforme combinado ou 
sempre que solicitado pelo Setor de Compras, situado a Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, 
PetroIândia/PE, no prazo máximo de 24 horas, inclusive finais de semana e feriados, tantas vezes 
quanto necessárias para garantir o abastecifnento continuo, por sua conta, risco e expensas.
Ato dç Fegtytro dc Preço Prejjõo Presencial n0 005/201 ra ‘TafTylld Se Sá 
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLAWDtA-PERNAMBUCO C E P  56. 
FO fC : (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106^35i0001-Í6C

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂN
4 *

§ 2o - 0  objeto deste contrato deverá ter a garantia mínima do fabricante de 12 (dcKB) méses'. 
contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo.

§ 3o - Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição dos objetos, dentro do período 
de 10 (dez) dias após a entrega, caso apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela Secretarias soiicitantes.

§ 4o - Durante o prazo da substituição previsto no subitem anterior, deverão ser entregues pela 
Contratada outros objetos com as mesmas características à disposição do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO PRAZO

03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) d ias 
corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão.

03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

03.03 - A  licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o 
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficiai, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho

03.04.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar os produtos que vierem a ser 
rejeitados por não atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega dos produtos será de 
imediato, contado do recebimento da solicitação de troca.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

0  objeto deste contrato será recebido:

1 -  Provisoriamente, por servidor indicado pelas Secretarias soiicitantes para efeito de 
posterior verificação de conformidade com as especificações exigidas no Anexo IV do Edital;

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a conferência, verificação da especificação, qualidade, quantidade e da conformidade com a 
proposta apresentada.

f \ í
§ 1o - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da V v ^
Contratada, durante pra2o de garantia dos equipamentos,

POgmtá'!Ato de Registro de Preço Pregôo Presenciai n° Q05/20l9ty2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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FONE (07) 3551-1156 FAX: (07) 3851-1091 CNPJ 10 106235/0001-16' C; \  — ~ ‘

§ 2o - Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à($) 

Contratada(s) o valor referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora do Processo 
de Licitação, da seguinte forma:

fTENS PRODUTO UNO. QUANT. MARCA VALOR DA 
PROPOSTA SITUAÇÃO

01 GÁS13KG Und. 9S3 ULTRAGÁS R$ 76,00

RODRIGÁS 
TRANSPORTE E 
COMBUSTÍVEIS 

LTDA

02 GÁS GLP 45KG Und. 144 ULTRA6ÁS R$ 268,00

RODRIGÁS 
TRANSPORTE E 
COMBUSTÍVEIS 

LTDA

03
VASILHAME DE GÁS LlQUEFEíTO P13 
DE PETROLEO VAZIO Und. 10 ULTRAGÁS R $150 ,00

RODRIGÁS 
TRANSPORTE E 
COMBUSTÍVEIS 

LTDA

VALOR TOTAL R$ 112,520,00 (Cento e Doze Mil e Quinhentos e Vinte Reais). 

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata

Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.
Parágrafo segundo -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econômico-ftnanceira.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos do 
seguinte dotação orçamentána: ’

y& ra Ta fi\,
Ata dc Rcfílstro de Preço Pregão Presendnl nu 005/20 /9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA ,
PRAÇA  DOS TR ÊS  PO D ERES. 141 PETRO lAND IArPERNAM SUCO  C E P  5 6 .4 6 0 ^ ‘> "

FONE: (B7) 3851-1156 FAX. (87) 3851-1091

Sec. de Saúde
10.301.004.2.041 -  M anutenção dos P rogram as de  Saúd*; 
E lem ento Despesa: 33J0 .30  -  M ateria l de  Consum o

CN PJ 10.106^35/0001-16/<<;,D
FL \r ■

Sec. de D esenvolvim ento S o c ia l, C idadan ia  e Juventude.
08.244.004 2031 -  P A C I  -  C rian ça  e  Ado lescen te  -  (Casa de A co lh im ento)
08.244.004 2066 -  P ro teção Socsai B ásica;
08.244.004 2070 -  M anutenção da  C asa  da  Juventude;

08.244.004 2053 -  M anutenção da C ria n ça  Nutrida:
08.244.004 2044 -  M anutenção dos Program as K5D/PBF
08.244.004 2 0 2 4 - M anutenção das A tiv id ades a sa isten c ia is  
E lem ento Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de Consum o

S e c  de Educação
11361.004.2.011 -  Fundo de M anutenção e  D esenvo lvim ento da Educação B á s ica  FU D EB 40%; 

E lem ento D espesa: 33^0.30 -  M ateria l de  Consum o; 44 .90 .52 - M ateria l Perm anente.

S e c  de Infraestrutura
15.451.002.2032 -  M anutenção da  Secretaria  de Infraestrutura; 
E lem ento Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de Consum o.

CLAUSULA SÉTIMA ■ DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

CLÁUSULA OITAVA - CABERÁ À CONTRATADA:

08.1 - Caberá à CONTRATADA, entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras do município;
08.2 - Responsabilizar-se pelo transporte e entregados bens, diretamente nas Secretarias 
Municipais, de segunda a sexta feira nos seguintes horários de 07:30 às 13:30 horas.
08.3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornecimento;
08.4 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes;
08.5 - Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se 
verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções;
08.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
Município de Petrolândia;

08.7 - Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Petrolândia ou a terceiros, por 
atos de seus empregados ou prepostos. rs
CLÁUSULA NONA - QBR1GACÔES/RESPONSABIL1DADES DO MUNICÍPIO

09.01 - Receber os bens e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; ;/\
09.02 - Efetuar o pagamento no prazo estabetepido neste edital;09.02 - Efetuar o pagamento no prazo estabetepido neste edital;

Aludt Registro de Preço Pregão Presenciai n*005/2019 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA i
PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLÀNDIA-RERNAMBUCO CEP  56 4GO-QGO' ,

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1081 CNPJ 10.106.235AX>01-16 ' ..

09.03 - Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de fornecimento;
09.04 - O Município se obriga a não aceitar a mercadoria quando esta não estiver dentro dos 
parâmetros estabelecidos no presente edital.
09.05 - Se o objeto contratado não estiver de acordo comas especificações exigidas, deverá rejeitá- 
lo na sua totalidade ou em parte, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO

10.01 - O objeto deste Editai será recebido, acompanhado pelo Funcionário das Secretarias 
solicitantes:

10.01.01 -  A entrega dos produtos objeto do ANEXO IV. será efetuada ponto a ponto 
conforme rota das Unidades Escolares de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, 
Saúde, tnfraestrutura e Desenvolvimento Social, após a devida formalização e autorização 
requisitória, por escrito e com o autorizo do Setor de Compras e Serviços ou responsável indicado 
para este fim, devendo ser entregue dentro do prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas a 
contar da solicitação, nas Unidades Escolares e demais Secretarias indicadas no anexo IV deste 
edital, devendo os produtos ser entregues em ótimas condições e  estar em condições adequadas 
de transporte.

10.01.02 -  A quantidade dos produtos a ser entregues será definida pela Secretaria de 
Educação -  Setor de Alimentação Escolar, e demais Secretarias quando da sua programação, junto 
ao Setor de Compras desta Prefeitura, sendo o local de entrega diretamente nas Unidades 
solicitadas, recebido pelo responsável indicado para este fim, o qual vistoriafá os produtos, 
verificando se os mesmos atendem a todas as condições especificadas no Anexo IV do Edital.

10.02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e 
penal da Contratada.

10.03 -  Os objetos devem ser entregues em perfeito estado e  com plena condição de uso;
10.04 - Fiscalizar e atestar o cumprimento da entrega do objeto contratual, de modo que 

sejam cumpridas integralmente as condições aqui estabelecidas;
10.05 -  Comunicar eventuais falhas na entrega, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias;
10.06 - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos ao cumprimento do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DAS FATURAS

20.01 - O Município de Petrolàndia efetuará o pagamento da fatura referente ao 
fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada 
da mesma no Setor de Compras, situado na Praça dos Três Poderes, n.° 141, no prédio sede da 
Prefeitura Municipal, nesta cidade.

20.02 - O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal que devidamente 
comprovada e atestada será efetuada em até 30 dias úteis, a contar a data do recebimento;

r ara -
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20.03 - 0  pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancáriá eleita pêtãcy* 
CONTRATADA, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, n° da conta corrente e agência com a 
qual opera. A  CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária;

20.04 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, fica suspensa a contagem do prazo, até a data de reapresentação da fatura no 
Departamento de Compras do Município, isenta de erros, sendo então prosseguida a contagem;

20.05 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, peta 
variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.00 -D A  FISCALIZAÇÃO:
10.01. A  execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por servidor em exercício nesta Prefeitura, designado pela Secretária Municipal de Saúde.
10.02. A fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e. na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos.
19.03. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

0  presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei n.° 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores.

1 - Pelo Contratante; a) Unilateralmente, em caso de Inexecução do objeto contratado, bem 
como variação de interesse, nos termos do art. 58. II, c/c art. 7 9 ,1, da Lei 8.686/93. Não sendo 
permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 
interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

II - Por ambas as partes; a) Na ocorrência de caso fortuito ou forca maior, regularmente 
comprovado, tomando absolutamente inviável a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DAS PENALIDADES

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e  a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I -  Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem;

II -  Ps!a recusa em efetuarz em dez d;es anos o vencimento
zo orazo esüpuíado: 10% (dez por cento) do valor do bem;

'YüraJ fy n a  de Si \Jí . u i,
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lil -  Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido;

IV -  Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como 
recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem;

V -  Peto não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e nào abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

§ 1o - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

§ 2o - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.

§ 3o - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.

§ 4o - O valor da muita deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de 
Petrolândia, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade.

§ 5o • Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

§ 6o - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) advertência por escrito;
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Petrolândia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Unico, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do més seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo á conta do 
Município de Petrolândia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o flísposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964.
Ata (k  Registro de Preço Pregão Presencial n° 005/2019~f '/<77# „  ,
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A Contralada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Petrolàndia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petrolàndia de todas e  quaisquer reclamações pertinentes.

A  Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pálio do art. 55, § 2o. da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolàndia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato,

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolàndia (PE). 29/01/2019.

MUNICÍPIO Dê  PETROLÀNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita T7* ^ « 3 » 1 5 G / 0 0 0 2 - l T l
Contratante c o ^ b L  J r i t e f f  “ .d ”  *

’ > . — „ A v - Õ ia lm a  W a n d e r le y t  n s
( V m /  /  I -  '  C E P ; 56  4 6 °-<X>0 C c m r o
. /•. P e t r o là n d i a  -  P E . I

RODRIGAS TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS LTDA
EMPRESA DETENTORA

J j }  Ay -C *<• éi-i. I.U -

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
m a r Il ia  r o b e r t a  c r u z  CANTARELLI l e a l  

Secretaria ^

SECRETARÍ^OrSAÚDE
PEDRO H EN RIQ UElfd jGU tlRA  DE SOUZA 

SecretÔno'

SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA
ARTHUR AURÉLIO SANTANA BARBOSA 

Secretário

TESTEMUNHAS:

’ - d ~
2. - X .

SECRETARIA D ÉH )UC AÇ À O
Alexandrina Souza Neta 

Secretária

/

CPF/MF: cj d -

.CPF/MF:

Ma de Registro de Preço Pregão Presencial n’J 005/2019
^  raffytta de Sá 

Advóqada 
O AB /P t : j 3 . / 56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2019 
P R O C E S S O  H ° 018/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 -  REGISTRO DE PREÇOS

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mês de Janeiro do ano dois Mil e Dezenove, na cidade de 
Petrolãndia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.106.235/0001 - 
16, com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legaimente por sua Exma 
Sra Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada. 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolàndia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr. Pedro Henrique Nogueira de Souza, St®. Alexandrina Souza Neta, e Martiia Roberta 
Cruz Cantarelii Leal e Marcos Rogério Viana, e como DETENTORA, a Empresa CÍCERO BATISTA 
DA SILVA PADARIA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n °11.548.674/0001-41, com sede na Rua 
Cecília Delgado N° 62, Centro na cidade de Petrolãndia/PE, neste ato. representada pelo Sr. Cícero 
Batista da Silva, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG. N° 1068300 SSP/PE, CPF N° 097.522.184- 
15, residente na Rua Cecília Delgado N° 6 2 , 1o Andar Petrolàndia/PE, para proceder nos termos do 
Processo Licttatório n° 018/2019, realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2019 -  Registro de Preço, do tipo "menor preço" Itens ofertados, nos termos da Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, pelo Decreto Municipal 
n° 637, de 20 de outubro de 2010, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e  respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÃUSULA PRIMEIRA • DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios dâ Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FORNECIMENTO DE PÃES, BOLOS, SALGADOS, PARA MERENDA ESCOLAR E DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme Descrição do Objeto e Termo de Referência (Anexos 
IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

§ 1° - O objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado pela licitante vencedora, por 
sua conta, risco e  expensas, no Setor de Compras, situado a Praça dos Três Poderes, n.° 141, 
Centro, Petrolàndia/PE, no prazo a contar a partir da solicitação do Setor de compras após a 
conclusão do processo licitatório.

§ 2o - O objeto deste Pregão deverá ter a garantia minima do fabricante de 12 (doze) 
meses, contada a partir da aprovação e ll&ebimento definitivo do mesmo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

03.01 - 0  prazo de validade da proposta nào poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame ücitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua uiterior decisão.

03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

03.03 - A  licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o 
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito á contratação, nos termos do art. 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.

03.04.01 - A Contratada ficará obrigada a troca' os produtos que vierem a ser 
rejeitados por não atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega dos produtos será de 
imediato, contado do recebimento da solicitação de troca.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

0  objeto deste contrato será recebido:

1 -  Provisoriamente, por servidor indicado pelo Setor de Compras para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos produtos com as especificações exigidas no Anexo IV do Editai;

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a conferência, verificação da especificação, qualidade, quantidade e da conformidade dos produtos 
entregues, de acordo com a proposta apresentada.

III - Para conceder efetivo cumprimento ao objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
observar rigorosamente a descrição dos constantes da Proposta de Preço, bem como as normas 
de qualidade e validade previstas nas legislações brasileiras inerentes à matéria.

V - O  prazo para entrega nào poderá ultrapassar os prazos estipulados na proposta de 
preço ou, após o recebimento da Solicitação, emitido pelo Setor de compras do Município.

IV - As entregas serão no local indicado no Anexo IV do Edital.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Ata de ttetfiíi
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Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagafã j /
Contratada(s) o vaior referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora dcrProcesso

ITENS PRODUTO UND. QUANT.
VALOR DA 
PROPOSTA

s it u a ç ã o

01

PÃO TIPO FRANCÊS - Fresco, do dia, um 
bisnaga pesando no mínimo SOg. Depois 
de assado, fabricado com matéria prima 
de primeira quafidade, elaborado com 
farinha de trip> especial, isento de 
Im p u re za s  e corpos estranhos, deve 
apresentar a s p e c íG  crocante, ser 
produzido no d e  do consumo, 
apresentar miolo poros e elástico e nâo 
deve apresentar casca lusíada em  
excesso.

UNID 2973*» R$ 0,25
CÍCERO BATISTA DA 
SILVA PAOARIA-EPP

02

PÃO SEDA - Fresco, do dia, em bisnaga 
pesando no mínimo 50r. Oepots de 
assado, fabricado com matéria prima de 
primeira quafidade, elaborado com 
farinha de trigo espedaf, isento de 
impurezas e  corpos estranhos.

UNID 113300 R$ 0 .29
CÍCERO BATISTA DA 
SILVA PADARIA-EPP

03

PÃO INTEGRAL - Fresco, do dia. em 
bisnaga pesando no mínimo SOg. Uepots 
de assado, fabricado com matéria prima 
de pnmeíra qualidade, elaborado com 
farinha dr* trigo integral. Isento de 
impurezas e  corpos estranhas, deve 
apresentar aspecto crocante, ser 
produzido no ifa  do consumo, 
apresentar mloto poros e elástico e não 
deve apresentar casca tostada em 
excesso.

UNID
3550 R$ 0 3 9

OCEflO BATISTA 0A 
SOVA PADARIA-EPP

04 PÃO DE FORMA PCT DE 500 g Kg 436
R$ 4 3 0

CÍCERO BATISTA DA 
SILVA PADARIA-EPP

05

EMPADINHA DE FRANGO - Massa: Ovos, 
margarina, creme de leite, tngo e sal. 
Recheio moJbo cremoso de frango com 
azeitona.

Kg L015 R$ 1 6 3 0
CÍCERO BATISTA 0A 
SILVA PADARIA-EPP

06
ESFIRRA (M1NI) - Salgado assado, 
recheado com frango tomate e 
temperos420 a 30 gramas).

Kg 615 R$ 17,40
tíCERO BATISTA DA 
SIIVA PADARtA-EPP

07
COXINHA (MlNl) - Salgado frito, massa 
cozida recheada com frango, tomate e 
temperos, tamanho pequeno.

Kg 1-045 R$ 15 3 0
dCBlO BATISTA DA 
SaVA PAOARIA-EPP

08
PASTEL - Salgado frito, recheado com 
carne bovina de 1«, molda. (25 a 30 
gramas).

Kg 13X25 R$ 1 8 3 0
ClCERO BATtSTA DA 
SILVA PAOARIA-EPP

09
RISOLE - Salgado frito, massa cozida 
recheada com palmito e  tomate. Peso 
30a 40gr

Kg 415 R$ 20,00
CÍCERO BATtSTA DA 
SILVA PADARIA EPP

10

MINI 50NHQS - Massa: trigo, margarina, 
açúcar, ovos, lefocçador, leite, sal e 
fermento, Recheio: goiabada pronta ou 
doce de leite-

*8 4DS
R$ 21.00

CÍCERO BATISTA DA 
SOVA PAOARIA-EPP

11 PÃO O^QUEUO -Preparado com farinha Kg 23)40 R$ 22.00
dCEXO BATtSTA 0A 
SELVA PAOARIA-EPP

Prcgüo Pnsenaai 0*006/2019 -Página 3
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÀNDIA-PERNAMBUCO CEP 56.460-000 At* 
FONE; (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1081

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
CN PJ 10.106.235/0001-16

de trigo enriquecida com  ácido fó llco  e 
ferro. queijo, sal, pesando 
aproxim adam ente SOg cada, sendo 
produrido na (fera a ser entregue 
Embalagem para transporte: monoWoco 
plástico branco lavável, m m  finalidade 
exclusivo para este fim , em balado em 
plástico ou pape! próprios. Não serão 
aceitos pães pcépreparados 
(congelados), e/ou apresentando 
sujidades, sabor e  aroma de goidura 
(rancificado), m al cozido ou queimado.

S T " 1 -

%

12 8010  COM UM Kg 890 R$ 8 ,80
CÍCERO BATISTA OA 
SH.VA PAOAttA-EPP

13 BOLO DE MACAXEÍRA kr 710 R$ 11,50
CÍCERO BATISTA DA 
SILVA PAOARIA-FPP

14 BOLO DE CHOCOLATE RECHEADO -  Com 
recheio e cobertura de chocolate Kg 610 R$ 24,00

CÍCERO BATISTA OA 
SILVA PAQAR1A-EPP

15
BOLO DE CENOURA -  Com recheio e 
cobertura de chocolate Kg 580 R$ 18,80

CÍCERO BATISTA DA 
5ttVA PAOARCA-EPP

16 BOLO DE LEITE Kg 760 R$ 11,50
OCERO BATISTA OA 
SILVA PADAfUA-CPP

17 BOLO DE AMEIXA
Ke 710 R$ 15.00

dCERO BATISTA DA 
SILVA PADARLA-EPP

VALOR TOTAL R$ 297.540,80 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta 
Reais e Oitenta Centavos).

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata.

Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.
Parágrafo segundo -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, lomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fandamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econõmico-financeira.

CLÁUSULA SEXTA=QOS RECURSOS FINANCEIROS Vara V&j7vf ta  de Sá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETR O LAfdA^ ER N AM BU C O  C E P  S8:4«v6oO \f°

FONE. (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106-235/0001-iã{ f  I _ . V -  »
i q l  - iQ i

Os recursos alocados p^a a realização do objeto da presente licitação são òriuridós da 
seguinte dotação orçamentária:

S« . OêunWpai da Srtda:
10 6̂1.004.2.041 -  liiRotençào doe Programas de Saúdo;
Eiamoata Despesa: 33.90-30 -  ttjtarial de Consumo

S« . Huntdpai da Educado:
11361.004. 2.014 -  Kanutançào do Ensino Fundaroontal;
12300.004. 2.042 -  Programa do AÊmontaçâo EbcoUt;
Elcmanto Despesa: 33.9630 -  Itoortil de Consumo

See. de DewnvoNimwtio SocLal. CldadMla o Juwenüaie:
31.600.108.1044 -  UnHitonçâo do Programa IGD/P8F;
31.600.188.2Jfi5 -  Prttoçào Social Básica;
31.600.168.1070- Xanrrtençáo Casa da Juvontudo;
31.600.108.1031 -  PACI -  Criança a Adolescente -  (Case d» Acolhimento); 
31.680.108.1053 -  Honotarvção da Casa da Criança Ni/irida;
31X00.108.1069 -  Programa Ccstio do SUASIKJDSUAS;
31X00188.1024 -  Manutsntfo das Atividade» AsditoncJati.
Bamanu Despesa: 33.90.30 -  Mataria! da Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

a) notificar a Contratada registrando quanto à requisição do fornecimento dos produtos, mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;
b) fazer os pedidos por meio de documento pròpno, via: E-maii, FAX ou Descrito, onde constarão 
os produtos e quantitativos a serem fornecidas pela CONTRATADA;
c) conferir os produtos no ato da entrega pela CONTRATADA; 
atestar as notas fiscais, quando do recebimento dos produtos;
d) notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento conforme Termo de Referência, bem 
como do instrumento convocatório e contratual;

Parágrafo único - Esta Ata não obriga as secretarias solicitantes a firmar contratação com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
fornecimento do objeto desta Ata. observadas a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58,77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000 
FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10 106.235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA

9.1 São obrigações da CONTRATADA:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como 
no instrumento convocatório e contratual;

2) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Termo de 
Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos;

3) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previsto no parágrafo 1o do artigo 
65, da Lei n°. 8.666/93 e  posteriores alterações.

4) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de forma 
parcial e/ou total, sempre que houver descumprirnento das normas preestabelecidas 
neste Termo de Referência, instrumento convocatório e contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir.

I. Por Iniciativa da Administração:

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I 8 XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/1993;

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

II. Por iniciativa do fornecedor:

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado

Atadc Registra dc Pnrfv Pregdo Presencial n- Q06/X019 PôgmnG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLAN
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C EP  56.4 

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1001 CNPJ 10.106.235/0001-1

Parágrafo terceiro - A  solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços reg is tra^  pçdêr^ > 
não ser aceita pelas Secretarias solicitantes. facultando-se a este, neste caso, a aplicação-das' 
penalidades previstas nesta Ata
Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro.
Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prenrogativa de cancelar esta Ata. as secretarias 
municipais poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, ás sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, e ao pagamento de muita nos seguintes termos:

I -  Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem;

II -  Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;

III -  Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido;

IV -  Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como 
recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem;

V -  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

§ 1o - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

§ 2o ■ Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.

§ 3o - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplernento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.

§ 4o - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de 
Petrolàndia, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade,

§ 5o - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

§ 6o independeniemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
Ata de Registro de Preço Pregão Prssendaljl* 0q.6/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETRO LAND IA-PERNAM 8UC0 C E P  56460-000 

FONE: (87) 3651-1156 FAX: (07) 3851-1091 CN PJ 10.106.235/0001-16

a) advertência por escrito;
b) suspensão temporária de participação em licitações e  impedimento de 

com o Município de Petrolãndia. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolãndia a respectiva despesa.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União. Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolãndia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petrolãndia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pálio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolãndia - 
PE. como competente, para dinmir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E. por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolãndia (PE). 29/01/2019.

MUNICÍPIO PÈ PETROLÃNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita
Contratante

r \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. M l PETR O LÀ N D iA ^ R N A M B U C O  C E P  56 460000

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235/0001-16

i T l  . 5 4 8 . 6 7 4 / 0 0 0 1 - 4 1  '
C icero  B a t is ta  da S ilv a  

Padaria - EPP 
Rua C e c ilia  Delgado, N° 62 
Centro - CEP: 56460-000 

Pe trc lánd ia  -  PE

ClCERO BATISTA DA SILVA PADARIA-EPP 
EMPRESA DETENTORA

SECRET
PEDRO HENRIQ

UDE
IRA DE SOUZA

DE AGRICULTURA
ftlO  VIANA \ 

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA SOUZA NETA

J  'M M p  U  Í L J í ' '  '
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE

MARlLIA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 
Secretária

TESTEMUNHAS:

1.

2. T Z

CPF/MF: o 3 3 > ,  ^ 5 -'í , e / 3

CPF/MF: Z X X t - f l J í :  ^  -

T a ra  Tà fo ita  de.Sa  
A c P g a d a  

OAB/PE. 33.156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLAN
PRAÇA  DOS TRÊS PO DERES, 141 PETROLÀND1A-PERNAMBUCO C E P  S6.«___

FONE: (87) 3851-1158 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235/0001-16 ( f  L __
<C

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018Q019 
P R O C E S S O  N °  019/2019

' ' + 0 1 ^

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2019

Aos 19 (Dezenove) dias do més de Fevereiro do ano dois mil e dezenove, na cidade de 
Petroiãndia/PE. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Três Poderes. n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/P6, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE  - Centro. Petrolàndia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIAS MUNICIC1PAIS, neste ato representada por seus 
Secretários. Sr. Pedro Henrique Nogueira de Souza, St*. Alexandrina Souza Neta, e Marilia Roberta 
Cruz CantareHi Leal e Marcos Rogério Viana, e como DETENTOR, a Empresa 
S U P E R M E R C A D O  R O D O L F O  L T D A -E P P , inscrita no CNPJ sob o n° 
12 .044 .426/0001-26 , com sede na Rua Clodoakio
Bezerra, N° 118 — Centro na cidade de Petro!ândia/PE, neste ato. representada pelo Sr. Fabiano 
Celcio Cavalcante Rodolfo, Brasileiro, Casado. Empresário, RG. N° 5917314 SSP/PE, CPF N° 
038.838.944-35. residente no Projeto Apolònio sales, Lote C N° 09 Petrolàndia/PE. para proceder 
nos termos do Processo Licitatório n° 019/2019, realizado sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 007/2019. do tipo “menor preço" Itens ofertados

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instnjmento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pelo Ari. 15 da L á  n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações e Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, por suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhe, supietivamente princioios da 
Teona Gerai dos Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO VULNERÁVEL DO MUNICÍPIO ASSEGURADO PELO ART. 22 
DA LEI N° 8.742 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(LOAS), ALTERADA PELA LEI N° 12.435 DE 6 DE JULHO DE 2011, GARANTINDO O SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), COM FUNDAMENTAÇÃO NOS PRINCÍPIOS DE 
CIDADANIA E DOS DIREITOS SOCIAIS E HUMANOS, conforme Descrição do Objeto e Termo de 
Referência (Anexos IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição

^a!&Éúfotta de Sá 
------- Advogada--------Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n 9 007/2019
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§ 1o - 0  objeto desta licitação, deverão serem entregues parceladamente, de acordo com as 
necessidades, na Secretaria de Desenvolvimento Social. Cidadania e Juventude, sita.à Av. Prefeito 
José Gomes de Ave la r. S/N Quadra 01. no Município de Petrolândia/PE, em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir da solicitação do pedido, nas quantidades e condições estipuladas no momento da 
aquisição e nas especificações estabelecidas no Anexo IV deste edital

§ T  - O objeto deste contrato deverá ter a garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, 
contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo.

§ 3o - Nas condições de garantia deverá estai incluída a substituição dos produtos, no ato da 
entrega, caso apresente prazo de validade ultrapassada ou produtos em desacordo com o licitado, 
devidamente comprovado pela constante necessidade de troca do produto.

§ 4o - Durante o prazo da substituição previsto no parágrafo anterior, deverá ser colocado pela 
Contratada outros produtos com as mesmas características à disposição do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste 
certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ultenor decisão.

§ 1° ■ O prazo para execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

§ 2o ■ A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

§ 3o • O prazo para entrega do objeto licitado será de imediato, contado da solicitação pelo 
Setor de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

0  objeto deste contrato será recebido:

1 -  Provisoriamente, por servidor indicado pelo Setor de Compras para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos produtos com as especificações exigidas no Anexo IV do Edital;

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a conferência, verificação da especificação, qualidade, quantidade e da conformidade dos 
equipamentos entregues, de acordo com a proposta apresentada.

III - Para conceder efetivo cumprimento ao objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
observar rigorosamente a descrição dos gêneros alimentícios constantes da Proposta de Preço, 
bem como as normas de qualidade e validade previstas nas legislações brasileiras inerentes à

Ata d f  Ret/fttro de Preçu Prvgüo Presencial nv 007/2019
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IV - As entregas serão no local indicado no Anexo IV do Editai. ' V  ~ "
V - 0  prazo para entrega das Cestas Básicas não poderá ultrapassar a 05 (cinco) dias, 

após o recebimento da Solicitação, emitido pelo Setor de compras do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDI/y#—
PRAÇA DOS TR ÊS  PODERES. 141 PETROLAND1A-PERNAM8UCO C E P  M.AWHWÒq V /  V .

FO N E  (87) 3851-1156 FAX (07) 3851-10Q1 C P P J  10.106_235*)001-16 í  j R  • • ____  j,^

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - Os preços ofertados peias empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são 
os estabelecidos na classificação final do Pregão Presencial -  Registro de Preços n° 007/2019, que 
segue com os seguintes preços unitários:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUAN MARCA VALOR UMT. 
RS

VALOR 
TOTAL RS

EMPRESA
GANHADO

RA
“ SÜPÈRÜÊRC-

ADO
ROOOLFO
L T O A W

1 AÇÚCAR CRISTAL PCT UQ1 KG
KG 3

SAmuwc
oco RS 2.07 RS 6.21

2 ARROZ PARBORIZADO. CIASSE LONGO FINO, T IP01 
PCTOE1KG.

KG 6
POP R$ 3.17 RS 18.02

s w H H s a r
a d o

RODOLFO
LTDA-EPP

3 BOLACHA TPO  CREAM CRAKER. pacato de 400g
PCT. 4

VTTABA5S
A RS 3.30 R$ 1X20

SOPERUEHC
AOO

RODOLFO
LTOA-EPP

4 FARINHA OE M A fO O CA  PCTDÜ1 KG
PCT 2

«AME R$ 3,30 R í 6.60

« ire w É W f
ADO

RODOLFO
LTDA-EPí*

5 FEIJÃO DE CARIOCA PCT. CJ1KG
KG 2

FA83JA RS 4.80 RS 9,80

SUPERKERtT
ADO

ROOOLFO
LTDA-EPP

6 FLOCOS DE MILHO 500G
PCT. 4

R O * R$ 1.28 RS 5,04

AUPERUCRC
ADO

RODOLFO
LTDA-EPP

7 LOTE EM PÓ INTEGRAL PCT C/ 200MG
PCT 4

MMNBUU
UBA R5 4.6S RS 18,60

5UPERUERC
ADO

RODOLFO
LTDA-EPP

8 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE PCT. O500MG
PCT 4

PILAR R$ 1.76 RS 7.04

3UPEHMERC
ADO

ROOOLFO
LTDA-EPP

d ÓLEO DE SOJA O  9Q0ML
LATA 2

SOtA RS 4,27 KS 8.54

.1I1PFRMERC
ADO

RODOLFO
LTDA-EPP

10 RAPADURA COMUM DE 270MG
UND. 5

BOAVKTA R5 1,30 RS 6,50

SI1PERWERC
AOO

ROOOLFO
LTDA-EPP

11 SARDINHA EM CONSERVA LATA DE 125MG
UND. 4

B RS 3,38 KS 13.56

SUP£?ffl£RC
ADO

ROOOLFO
LTDA-EPP

TOTAL--------* R S  114.11

5.1.1. As quantidades constantes do Anexo IV são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à aquisição total. % /»  TafCytta de Sã
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Ê PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA ,<
PRAÇA  DOS TRÊS PO DERES, 141 PETROLANDIA-PERNAM BUCO C E P  56460-000

FONE: (67) 3ÔS1-1156 FAX. (87) 3851-1091 CN PJ 10.106 235/0001-16 i „

PARÁGRAFO PRIMEIRO* 0  valor global deste contrato será de 1200 (Mil de duzentas) Cestas 
considerando-se os valores unitários por cesta básica de: R$ 114,11 (Cento e Quatorze Reais e 
Onze Centavos), perfazendo o valor total de R$ 136.932,00 (Cento e Trinta e Seis Mil e 
Novecentos e Trinta e Dois Reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - A  Administração poderá supnmir ou acrescer o objeto do contrato 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicia) atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65 ,1 e § 1o. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O Municipio de Petrolàndia efetuará o pagamento das faturas 
referente ao fornecimento do objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 
entrada das mesmas no Setor de Compras, situado na Praça dos Três Poderes, n.° 141, no prédio 
sede da Prefeitura Municipal, nesta cidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Parágrafo segundo. Nos valores apresentados na nota fiscal já 
estarão inclusos taxas, fretes, impostos, seguros e outros encargos legais.
PARÁGRAFO QUARTO -  Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será 
devolvida para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer õnus para o 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são onundos da 
seguinte dotação orçamentária:

Sec. de D esenvolvim ento SociaJ, C idadan ia  e Juventude:
08.244.004.2.024 -  M anutenção das A tiv id ades A ss is te n c ia is ;
E lem ento Despesa: 33.90.32 -  M ateria l de D istrib u ição  G ratu ita

CLÁUSULA SÉTIMA -  CONDICÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITACÀO:

7.1. A Detentora desta Ata de Registro de Preços estará obrigada a fornecer os produtos nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. sendo 
observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações.
7.2A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.
7.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem. deverá providenciar e 
encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, 
certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se concretizar.
7.4.Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade ou puderem ser atualizadas pela Internet, o fornecedor ficará 
dispensado da apresentação das mesmas.
7 . 5 - 0  objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as 
necessidades, na Secretaria de Desenvolvimento social, cidadania e Juventude em até 05 (cinco)

Ata de Regmro de Preço PregOo Presencial nv 01)7/2019 <YdT(t 'T a  fí ty t  fU  d e  Çá Pagino 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA^
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETROLÂKDIA-PERNAM BUCO  C E P  56.46O-OW01 /  . . 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235A)001-16 ! _
\ s v

dias corridos, contados a partir da solicitação do pedido, nas quantidades e condições estipuladas 
no momento da aquisição e nas especificações estabelecidas nos Anexos IV deste edital. v  -*í2.
7.5.1 - A  entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado no item 7.5. correndo 
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciàrios decorrentes do fornecimento.
4.5.2.Serão rejeitadas no recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das 
constantes do ANEXO t, e das marcas informadas na proposta, que se encontrarem com 
embalagens com diversos formatos e tamanhos diferentes, defeituosas, inadequadas, abertos ou 
danificados e também fora do prazo de validade, devendo a licitante fazer a reposição dos mesmos, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se as Penalidades aplicáveis.

CLÁUSULA OfTAVA - DA REDUÇÃO OU DO REALINHAMENTQ:

8.1. Poderá ser efetuado o realinhamento dos preços contratados, para mais ou para menos, em 
virtude de alterações dos preços de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte 
interessada, a qual deverá apresentar documentação comprobatória da necessidade do ajuste, nos 
termos do artigo65. inciso II, d da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO- No caso do realinhamento ser pleiteado pela 
CONTRATADA, o mesmo deverá ser efetuado através de requerimento ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, protocolizado no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Petrolândia, ao qual deverá ser juntada planilha de custos, 
contendo o preço anterior e os preços aluais do produto, anexando documentação 
fiscal comprobatória

PARÁGRAFO  SEGUNDO-Comprovada a ocorrência das hipóteses previstas acima, 
da redução ou o realinhamento de preços será registrado por simples apostüa, 
dispensando-se a celebração de aditamento do presente contrato, desde que 
acordado entre as partes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA):

9.1. São obrigações do Contratado:
- Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos, com prazos de validade em vigor 
e de acordo com as especificações contidas no ANEXO IV -  Termo de Referência do Edital;
- Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula quarta, item 7.3;
- Obedecer as normas do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1 .São obrigações da Contratante;

- Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução do 
fornecimento;
- Fiscalizar o presente contrato através do Setor competente da Contratante;
- Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula segunda.

Ata de Registro tk Preço Preg/1o Presencio! n°007/2019
TaraM yka& S 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETROLÂND1A-PERNAMBUCO C EP  56 460-000

FOKE: (67) 3851-1158 F A X  (87) 3851-1091 CN PJ 10.106-235/0001-16 / 'W

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1.0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federai n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80. sem prejuízo das sanções previstas naquela 
Lei e no Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA:

12.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES:

13.1. 0  Contratado assume como exclusivamente seus. os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas, empregados, prepostos ou subordinados, e. 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução 
deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  0  Contratante não responderá por quaisquer õnus, direitos ou 
obrigações vinculados â legislação tributária, trabalhista, previdendária ou securitária, e decorrentes 
da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
ao Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a tercemos em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS:

14.1. Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento;________________________  _________________________
/Ira de Rtgístm d t Prtça Prcgdo Presenciai n° 007/2019 d? Sá Página 6
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de inexecução. com ou sem prejuízo para o fornecimento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Municipío 
de Laranjal Paulista, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o fornecimento;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem se à prática de ilícito penal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A penalidade de multa, estabelecida na alinea "b" desta 
cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser- 
Ihe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útH. sobre o valor da prestação em 
atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As multas previstas nesta cláusula não lém natureza 
compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados 
à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mès seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolãndia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.1,0 cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no 
Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006
17.2. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços, as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União. Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolãndia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Municipio de Petrolãndia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A  Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

1964.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n “ 007/20/9 (Yara 'Taflytta JcSà 
Advogada

OAB/PE. 33.156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDtA-PERNAMBUCO CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pàiio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petroiàndia - 
PE. como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petroiàndia (PE), 18/02/2019.

I
MUNICÍPIO Í É  PETROLANDIA 

JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA
Prefeita

Contratante
. r 1 2 .0 4 4 .4 2 6 /0 0 0 1 -2 6 ~ 1

. ' ~  SUPERMERCADO RODOLFO LTDA
SU PERM ERCAD O  RODOLFO  LTDA-EPP Rua Clodoaldo Bezerra, na L18

EMPRESA DETENTORA . Centro - CEP: 56.460-000
I_ Petroiàndia - PE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CIDADANIA E JUVENTUDE
MARlUA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 

Secretária

TESTEMUNHAS:

CPF/MF; o < j M  ■-! ?

CPF/MF - v

Ato de Registro de Prçço Pregão I>resenanl n* 007/2019 Põaino8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂN
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDJA-PERNAMBUCO CEP 56.4

FONE: (87) 38S1-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 1 0 . 1 0 6 . 2 3 5 K ) 0 0 1 - 1 Ç O l r í

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2019 
P R O C E S S O  N° 020/2019

V ; ; > — r "  
x ' 0 n  '

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 008/2019

Aos 22 (Vinte e Dois) dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e dezenove, na cidade de 
Petrolàndia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal. JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG  n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Euiina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolândia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr. Pedro Henrique Nogueira de Souza, St®, Alexandrina Souza Neta, e Marilia Roberta 
Cruz Cantarelli Leal e Fábio Luiz Menezes Silva, e como DETENTORA, a Empresa AGEILDE 
NUNES BEZERRA-ME, inscrita no CNPJ. N° 09.016.746/0001-68, com sede na Av. Auspício 
Valgueiro Barros, SN, na cidade de Petrolàndia/PE, neste ato, representada pela Sra. Ageilde 
Nunes Bezerra, Brasileira, Casada, Empresária, RG. N° 1665683 SSP/PE, CPF  N° 135.042.074-34, 
residente na Rua Noé Francelino da Silva, N° 81, Petrolàndia/PE. para proceder nos termos do 
Processo Lictortório n° 020/2019, realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
008/2019 -  Registro de Preço, do tipo =menor preço' Itens ofertados

'Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de Instrumento publico de 
procuração.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e á 
proposta, rege-se pelo Ari. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 637. de 20 de outubro de 2010, com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações e Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, por suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, suoletivamente os principios d£ 
Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTI, PARA MERENDA ESCOLAR E DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO, conforme Descrição do Objeto e Termo de Referência (Anexos IV) do Edital, o 
qual integra este acordo independemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZOS. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:

13.1 - ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MÍNIMO, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis após a emissão e confirmação do recebimento da autorização de fornecimento, iniciando o 
prazo a partir do próximo dia útil.
13.2 - Os objetos deverão ser entregues ponto a ponto, sem pedido mínimo (zona urbana e zona 
rural) de acord ícom  o Anexo IV -  Locais de Entrega, ou ainda em local indicado na ordem de

^ W o ç ã d a  
°W/P{'33.156
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■\V.
f—' \

/  j.v
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas.tó ir^ CLper; 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos/ ehcárgòs

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDjA
PRAÇA  DOS TRÉS PO D ERES. 141 PETROLANDÍA-PERNAM BUCO C E P  58.460

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 C N P J 10 106.235/0001-16j _  í f i .  _  % ' L  -  '

trabalhistas e previdencíànos decorrentes do fornecimento.
132.1 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá 
ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fax 
e/ou por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação 
do recebimento.
13.22 - O fornecedor que. convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste.
132.3 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento;
13.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuizo das 
penalidades cabíveis, poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;
a. 1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b. 1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

CLÁUSULA QUARTA :  VIGÊNCIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatánas da presente Ata de Registro de Preços são 
os estabelecidos na classificação final do Pregão Presencial -  Registro de Preços n° 008/2019, que

íTfcll UNID ESPECIFICAÇÃO QUANT V. BEDfO V.TOTAi EMPRESA VENCEDORA

1
ABACATE. COM CASCA USA. FINA E VERDE

132
U  fcJM RS enso

ACBI DE NUNES 
IMXBItWlE

2
ABACAXI tíe  1* qualidade, escamas grandes, tarranho 
grande, doce, suculento 050

BS u » es casta»

ASniDtmiNEJ
KZBMA4M

3 * *

ABÓBORA -  in  natura, procedente de espécies genuínas e 
sãs. casca lim pa e sem manchas, polpa integra e firm e, 
isento de lesões de origem  física, mecânica ou bictégica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos adendos â 
superfície externa, torre de enfermidades. Insetos, 
parasitas e larvas.

4140

RS IXD *s « .iw a i

ivm tTnrTFT
KZEtftA-ME

4 H
ASOBRINHA. com casca flsa e brilhante.

112
as UD RS «MO

A«!IO£ «UNES
etzuutt-Mt

5
ACEROtA -  Primeira qualidade, compacta e  firm e, sem 
tes&es de origem ftsãcas ou mecânica, perfurações e cortes, 
ram ãi& tí •£ 4úft)reç3o uniformes, isentas de sujidades.

1830 DESERTO

Ata Regixxm de Preço Pregão Prçsendafn^ 008/2019 Página Z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETRO lAN D IATÇRN AM BUCO  C E P  SSAÕbtàff m

FO NE-(87) 3651-1156 FAX: (87) 3651-1091 CN PJ 10.106 235J0001-16 I f  i. . V  J

parasitas e tsrvas. arontScionadas em cabos próprias, com 
grau tle  amadurecimento Ides! para o consumo.

6

MOLHO

ALFACE - Lisa de prim eiro, e rtra , coloração verde, frescos, 
tolhas firm e i, limpa-, e brilhantes *■ separados em maces 
padronizados, procedente de espédes genuínas s  sãs. 
isento de lesões de origem Hsècas. mecânica ou biológica, 
a ifastincas terrosas, supdades ou corpos estranhas 
aderidos A superfície externa, insetos, parasitas, larvas.

1716

RS

DESERTO

7
Kg

BANANA MAÇA, que n2o esteia verde, nem totaim ente 
madura, sempre presa as pencas, sem rnandia S50

BS
0ESER T O

8

Kg

BANANA PRATA -  Em pencas, de prrmeira qualidade, 
tamanho e coloração uniform e, com pdpa firm e e insera, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acantfidonado em pencas integra.

63SO

*5

DESERTO

9 K«
BATATA DOCE De primeira qualidade. flrm e.de  tamanho 
comer ca l.

8S50
«  *

D ESERTO

10

Kg

BATATA INGLESA liv re  de um idadr externa, tenra, firme 
e com sabor e  odor característico, sem podridão úmida ou 
seca, som coração negro ou oco, sem partes verificadas 
queimadas ou esverdeadas, sem danos profundos ou 
brutos

5130

RS

0 É S E R T 0

11
Kg

BETERRABA - Dc prim eira qualidade, tamanho comercial, 
firm e e sem brotos. 2280

hs um RS SJMJTO

afifiiptwurca
0UBKA-M»

12

CAJU, fresco, com castanha presa, sem manchas ou 
sujidades. 306

«S 130 ■J «U3»

AâBUÍt NUNES 
6EZUWA-WP

13
Kg

CEBOLA BRANCA De prim eira qualidade, tamanho 
comercial, firm e, limpa, fos e superfície brilhante. 3C30

RS UM RS 6JXM/X3

Jl€ElUM.r«iT*E5
SSEWtAMl

14 M o m o CE BOLINHA VERDE 200 BS D ESERTO

15

Kg

CENOURA In natura, cor laranja vhro, procedente dc 
espécies, genuínas e sãs. frescas, firm e, íisa, sem rogas, de 
aparência fresca. Isento de brotos, lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos adendos à  supcriíóe externa, ihm» dc 
enfermidades, insetos, parasitas t  larvas.

<930

R5

DESERTO

16
Kg

CHUCHU - De prim ara qtolidade, tamanho com srrial, 
firme» lim po, lisa e de superiírie brilhante. 3730

es 2ja 5S SJDÇfiO
AíSUlEWUXES

17 UNID COCO SECO 50 es D ESERTO

16
UNIO.

COCO VERDE
400

«  tun OS 2sano

ftGBIDS wmt5 
SEZBWA-ME

19

M O L H O

COENTRO -  Extra, fresco, com coloração verde «cu ro . 
separadas cm  moços padronizados, procedente de 
espécies gzmuinas e  sãs. Isonto dc lesões de origem feíca. 
mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 
rorpas estranhos aderidas à superfitig  externa, insetos, 
parasitas e larvas-

2546

n  oj* RS U0SL5B

AGCIOEMHE5
ELTDWAMc

20
Kg

COUVE FIOK, cabeça compacta e fechada de cor branca, 
sem manchas. 200

et J.50 «S n u n

ÂFJLÍX KUKE5 
30EHSA-MH

21

MOLHO

COUVE FOLHA -  Extra, fresco, com coloração verde escuro, 
separados em maços padronizados, procedente de 
espédes genuínas e sUs. Isento de lesões de origem fídea, 
mecâmca ou biológica, suhâãnrias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos i  superfície extene . insetos, 
parasitas e larvas.

1540

BS

D ESERTO

22 Kg feuAo  VERDE 700 RS

23
Kg;

GOIABA - De primetra qualidade, tamanho m êrijc, grau 
médio, sem ãnais de a maçadas e sem rupturas.

?xm
ct zja US bJOZOO

AOUIKNUHU
eeiauu.Mr

24
Kg

tNHAME SELE DO NADO, tamanha uniform e, sem pontos de 
avaria. SOO

RS MU RS ajsa/Jb

AGnuytWHEs
ECEJtftA-MT

25
Kg

JER1MUM, in  natura
580

t í  1*D KS JOtOQ

«2ÜJM Munes 
KOEKA-MC

A ta  R egistro  de Preço Prestada! n- 068/2019

T i
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******

PRAÇA DOS TRÈS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 56 46íf/x)Õ /_ x ^
FONE: (87) 3851-1158 FAX: (87) 3351-1031 CNPJ 10.106.2368)001-16 I ^  l f L j

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA ^
)106 235/0001-16 | 0 j f L _ J  Í j  __ J

26

UNID

LARANJA -in  natura extra, procedente de espécie genuína 
e s3, fresca, com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem apresentar avarias de casca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biotógrca matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície « te m a , lh>re de enfermidades, insetos, 
parasitas e tá rios.

17400

e$ AS» t i  VMJ»

K Í c t Ç '
ntím orm m s  

naum AM f

27
UNJO.

UMÃO, fresco, com a s a  integra.
2300

rs tua RS *«W©

AGuuxm im s
OttmtMAf

28

UN1D.

MAÇÃ - Peso médio de 100g, procedente de ptanta sadia, 
destinada ao cnrrsumo "in  ro tu ra ". fresca, grau ideal de 
maturação, sem quais quer tesões de origem física, 
mecânica ou microfaiolõgica.

SGDO

as oas RS SSJOPO

AfiBLXmMeS
fiCDUlAM!

29
Kg

MAÇAXEWA -  T ipa  extra. Características Adicionara: 
produto próprio para consumo humano e em 
conform ktide com a leghlaç3o em vigor.

2400
rá oso RS USI0JXJ

MiOUXENUUtS
BGEtftANIl

30
Kg MAMÃO FORMOSA- De pnmeira qualidade, tamanho 

comercial sem machucados, manchas e firm e.
5680

es m d <S 11

xcnioEmwES
BETO0W.ME

31
Kg

MANGA fresca de 1* qualidade
438

RS USD 0$ M4XD

AíSiDtwmes
emmvMz

32 Kg
MARACUJÁ - De prim eira qualidade, am anho comercial 
sem machucadas, manchas e firm e.

1260
*

33
Kg

MAXIXE, fresco, casca verde.
260

XS UD *S «ADO

M3HI0Í NUNES 
flEOMn-MK

34
Kg

MELANCIA - MaturaçSo adeqtud3, integra, am anho 
uniform e, sem portes arnuterirtas, ssm rachariuras. 6600 RS 0.70

BS <ooiin

AGHIDE NUNES 
UGDWAMf

35 Kg
MELÃO - Maturação adequada, integra, am anho 
uniform e, sem partes amolecidas, sem rachaduras.

5190 RS

36
Kg

MHHO VERDE, em espiga, fresco com as folhas bem verdes 
e cabelo marrom escuro, protegido peia casaca. 600 RS USD

Rí WDJX1

«S61DE NIIMÍS 
emiotAME

37

Kg

PEPINO - m natura extra, frasco, firm e, odor característico 
Isento de lesões de origem fisca, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos i  
superfície « to m a . livre  de enfermidades, msetos. 
parasitas e larvas-

650 RS UD

n$ íAJVflO

AOíTUír nures 
KZEttAME

38 UNID
PéRA com peso aproximado dc 20üg 50D RS

DESERTO

38
Kg

PIMENTA DE CHEIRO
40 RS UD

rS uaoo

AQlOCMMn
KJtmsWl

40

Kg

PIMENTÃO - In natura extra, frasco, firm e, odor 
característico, isento de tesões de origem fs c a , mecânica 
ou biológica m atbria terrosa, supdades ou corpos 
estranhos aderidos è superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

U M RS U»

RS LSUflO

ASH1SE «UNES
«ajMunue

41

Kg

REPOLHO BRANCO -In  naturn extra, fresco, firm e, odor 
característico (sento de tesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos ã vuperfn»  externa, livre  de 
enfermidades. Insetos, parasitas e iarvav

940

RS

DESERTO

42
UNID.

TANGERINA POKAN TIPO A (com peso m édio de I50gJ. 
contendo o Kg. no mínimo, 7 unidades)

X400
RS

0ESERT0

43

Kg

TOMATE - Grupo oblongo ou redondo, am anho médio a 
grarete. de p rinw ra  qualidade, verdes c  maduros cum 
poupa firmes e intactos, sem ferim entos ou defeitos 
internos, sem manchas, com coloração uniform e e brilho» 
livre  de resíduos dc f& v ii& n te *.

5490 «S zxa

RS m injn

AGÍUDE RUNXS 
&E2URA-XM

44
Kg

UVA doce e suculenta, firm e e  bem fresca ao cacho, de I*  
qualidade. 160 R} tp o

RS 64000

ACíllDt HUNiS 
BQBKMM

45 Kg
VAGEM extra, in  natura, apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação.

240
RS

DESERTO

TOTAL GERAL = -» R$86487,30

3 V
Página 4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a30f6387-190f-4e51-9ba9-7f4a965b4e95



\ C '\ '  -=^-:

’ /<*/
5.1.1. As quantidades constantes do Anexo IV são estimativas de consumo, nâo se obrigando a. ; /  
Administração à aquisição total. '} • v  •'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDtÁ
PRAÇA  DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLAND1A-PERNAMBUCO C E P  56

FO N E  (87) 3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CN PJ 10 106 235/0001-1

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global deste contrato será de R$ 86.487,30 (Oitenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Trinta Centavos), considerando-se os valores unitários.

PARÁGRAFO ÚNICO - A  Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65 ,1 e § 1o, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O Município de Petrolândia efetuará o pagamento das faturas 
referente ao fornecimento do objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 
entrada das mesmas no Setor de Compras, situado na Praça dos Três Poderes, n.° 141, no prédio 
sede da Prefeitura Municipal, nesta cidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Parágrafo segundo. Nos valores apresentados na nota fiscal já 
estarão inclusos taxas, fretes, impostos, seguros e outros encargos legais.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal 
será devolvida para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus 
para a Prefeitura M. de Petroiándia

5.1 - pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto. Para 
entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT n° 173/2009) 
devidamente atestada pela Diretoria de compras de por meio de cheque nominal ou em conta 
corrente indicada pela empresa contratada.
5.1.1 -  Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos 
produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.
52. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura. será ímediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou anda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
5.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

5.3. -  A despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias:

10301.004.2.041 -  Manutenção do» Programe do Saiote; 
Efcmcnto Doa pesa: 33.9030 -  Material da Consumo

Scc. Hhinitípil de Agricultura:
20.505 001 202? -  Mamiençâo das afrsrtíades Agncotas 
Elemento Despesa; 33.90.30 -  Msferiei de Consuno

Sec. M iiiapai Etlucaçãoc 
12306.004.2042 -  Prograim da AKcnontaçSo Escoiar, 
Sarnento Daspou: 333030 -  Material de Consumo

S ec. d e  O esem ra tam en io  S o c ia l. C idad an ia  e  Ju ve n tu d e ' 
31.680.108.2.044- Msiutsnçto do Programa IGO/PBF;
31.600.108.2.065 -  Prctoçio Sodsi Básica:
31X00.108.2370 -  MaautMçio Caca da Juventude:
31.60I.1M. 2X31 - PACI - Criança • Adofcscsffto -  (Casa do Acoftlmocto); 
31X00.108.2X53 -  Manutenção da Casa da Criança Nutrida;
31X00.108.2X69 -  Programa Gestão do SUASAGOSUAS;
31X00.108.2X24 -  MinuteeçSo daa Aüvidadm Assistencteii

B a ra to  Despesa: 33X0 JC  -  Materid de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANOíA-PERNAMBUCO C EP  56, 
FONE: (57) 3851-1156 FAX: (57) 3551-1091 CNPJ 10 106.2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂN

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA REDUÇÃO OU DO REALINHAMENTO:

8.1. Poderá ser efetuado o reaiinhamento dos preços contratados, para mais ou para menos, em 
virtude de alterações dos preços de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte 
interessada, a qual deverá apresentar documentação comprobatória da necessidade do ajuste, nos 
termos do artigo65T inciso II, d da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso do reaiinhamento ser pleiteado pela 
CONTRATADA, o mesmo deverá ser efetuado através de requerimento ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, protocolizado no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Petrolándia, ao qual deverá ser juntada planilha de custos, 
contendo o preço anterior e os preços atuais do produto, anexando documentação 
fiscal comprobatória.

PARÁGRAFO  SEGUNDO-Comprovada a ocorrência das hipóteses previstas acima, 
da redução ou o reaiinhamento de preços será registrado por simples apostila, 
dispensando-se a celebração de aditamento do presente contrato, desde que 
acordado entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA):

9.1. São obrigações do Contratado:

- Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos, com prazos de validade em vigor 
e de acordo com as especificações contidas no ANEXO IV -  Termo de Referência do Edital,
- Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula quarta, item 7.3;
- Obedecer as normas do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1 .São obrigações da Contratante:
- Fornecer todos os dados e especificações necessànas a completa e correta execução do 
fornecimento;
- Fiscalizar o presente contrato através do Setor competente da Contratante;
- Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula segunda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
Lei e no Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA:
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PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLAíCMA-PERNAMBUCO  C E P  56.48$bÓ0
FONE: (67) 3851-1156 FAX: (67) 3851-1091 CN PJ 10106^236(0001^6. I Fj_ \ > \ Z» \  ̂\ '** 1 . , j ' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

4 \ \  /  1
11.1. 0  presente contrato nâo poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, tk) 
todo ou em parte.  ̂ ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES:

12.1. 0  Contratado assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas, empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução 
deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciâria ou securitária, e decorrentes 
da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
ao Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS:

14.1. Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES:

14.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.
14J2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total 
da contratação.
14.3 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por até igual 
periodo. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 
da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia útil, quando 
será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa previstas 
nos edital em conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações vigentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA r
PRAÇA DOS TR ÊS  PO D ERES. 141 PETROLÂNDIA-PERNAM BUCO C EP  56

FONE; (87) 3S51-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-

V Í \
14.1. Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstes nos
arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber. n  • o

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento;
b) multa que nào excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 
de Laranjal Paulista, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou inexecução de que resulte prejuizo para o fornecimento;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem se à prática de ilícito penal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A penalidade de multa, estabelecida na alinea “b" desta 
cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser- 
lhe-à aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 
atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As multas previstas nesta cláusula nào têm natureza 
compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados 
à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61. Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolàndia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.1.0 cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no 
Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006.
17.2. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços, as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União. Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNQIA; —
PRAÇA  DOS TRÊS PO DERES. 141 PETROLANDIA-PERNAM Bü CO  C E P 5 6  4QM5Ò0 \ Í \

FO N E -(07) 3851-1156 FAX: (87)3851-1001 C ^ J  1 0 .1 06235*001 -1^  (•;, , Y ,“-j

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de, 
Petrolândia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas òü 
destruições, isentando o Município de Petrolândia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A  Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pálio do art 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolândia - 
PE. como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um $ò efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolândia (PE), 19/02/2019.

J k â .MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita
Contratante

. J j j f c . O l 6 .7 4 6 / 0 0 0 1 -6 8  ̂
AGBLDE NUNES BEZERRA-MÉ Agfeltde.Nunes B e ze rra -M E  

EMPRESA DETENTORA Av- ^ i gueir0 BSrros. õs
/  , C£>’; 56.150-000 Centro

' —  P * - t r o 1 â o d l a  -  P E .   )

SECRET ARÍCHÉE^ÁÚDE
PEDRO HENRIQUBNOGUPRA DE SOUZA 

SeÜretájio
■r

SECRETARIO DE AGRICULTURA
FÁBIO LUtès^ENEZES^SILVA 

Secrêtâritr
/ / 1 W i

. L m b
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ALEXANDRINA SOUZA NETA

ui m,
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANiA E JUVENTUDE

MARÍLIA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 
Secretária

TESTEMUNHAS:____________________
Ata Registro de Preço Pregão Presencial n u 008/2019 Púgino 9

'Ycira TaCíytta cfc Sá  
Advogada 

OAB/PE. 33.156
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2.

1.

É J PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C E P  5Ç4ÕO/0OO
FONE: (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235A)OOt-;»6 J V V ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNplA
Ê A

^ 7

\ }\  ■
/»•>

CPF/MF: 

_CPF/MF:

Yarafàfl%ia de,Sá 
^  Apyòoada 
O A B / ^ j 3.156

Página 10

- ) W

Ato Registro de Preço Pregão Presencial n° 000/7019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA ;■
PRAÇA DOS TRÉS POOERES, 141 PETROIANDIA-PERNAMBü CO  C EP  56.460-000'v . 

FONE: (87)3051-1156 FAX: (87) 3851-1001 CNPJ 10 106.2^PQO'1-16V v
y ■ ‘ / /  NS?'

*
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2019 

P R O C E S S O  N° 021/2019

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N» 009/2019

r-
í l J -

:

Aos 22 (Vinte e Dois) dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e dezenove, na cidade de 
PetrolãrxJia/PE, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Três Poderes, n 0 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro. Petrolándia/PE, 
reuniram-se s através das SECRETARIA MUNICICIPAL, neste ato representada por seu 
Secretário, Sr. Pedro Henrique Nogueira de Scuza, e como DETENTORA, a Empresa A U T O  
V IA Ç Ã O  P R O G R E S S O  S .A . inscrita no C N P J  N° 10.788 .677/0001-90 , com sede na 
Rua Oitenta. N° 100 — Curado - na cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, neste ato, representada 
pelo Sr. Francisco Tude de Melo Neto. Brasileiro, casado, empresário, Diretor Presidente, RG. N° 
558.612 SSP/PE. CPF  N° 005.259.104-25, para proceder nos termos do Processo Licitatórlo n° 
021/2019. realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço N° 009/2019 
do tipo "menor preço Global com Item ofertado.

'Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de
21,06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGENS COM 
DESTINO A: PETROLÂNDIA/RECIFE; RECIFE/PETROLÂNDIA PARA TRANSPORTAR 
PACIENTES QUE REALIZAM EXAMES MÉDICOS E DEMAIS PROCEDIMENTOS EM DIVERSOS 
HOSPITAIS NA CIDADE DO RECIFE - PE PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), 
conforme Termo de Referência (Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de 
Iranscnção.

§ 1o - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente pela licitante vencedora, por sua 
conta, risco e expensas, na Secretaria Municipal de Saúde, situado a Secretaria Municipal de 
Saúde, situado na Rua Cecília Delgado, n.° 87, no prazo de até dias 30 dias após a conclusão do 
processo licitatòrio.

§ 2o - O objeto deste contrato deverá ter a garantia mlniifla do fabricante de 12 (doze) meses, 
contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivft4o mesmo. ‘Yara 'fàíívt ta de \
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§ 3o - Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição dos bilhetes, dentro de 
imediato no ato da prestação dos serviços, caso não seja devidamente comprovados pela constante 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA-D A  VALIDADE DO REGISTRO DE PR EÇO S

0  prazo para execução do objeto desta presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura.
II - 0  prazo estipulado no inciso anterior não poderá ser prorrogado nos termos da legislação 
reguladora da matéria.
III - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado 
efetuar a compra ora prevista.
IV - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 
será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa.

03.01 * A contratada atenderá as requisições, formuladas mediante documento próprio, 
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, encaminhadas por correspondência ou fax(ou outro 
meio de comunicação), para o endereço comercial da contratada indicado em sua proposta, ficando 
obrigada a informar prevlamente qualquer alteração.

03.02 - O prazo para a emissão dos bilhetes de passagens é de até 24 (vinte e quatro) 
horas a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

03.03 - Os bilhetes de passagens solicitadas serão encaminhados por e-mail para a 
Secretaria Municipal de Saúde (em atenção a funcionário a ser designado como gestor do contrato).

03.04 - A Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo IV (Especificações Mínimas do Objeto) 
deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

03.05 - A emissão dos bilhetes deverão ser no ato da entrega, estarem de acordo com o 
solicitado. A CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, aqueles que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato.

03.06 - Caso haja interrupção ou atraso na prestação dos serviços, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega. A justificativa será 
analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação da 
prestação de serviços.

03.07 - Os bilhetes serão entregues somente à pessoa credenciada pela CONTRATANTE, 
que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da enlrega esteja de 
acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada;

3.08 - A Proponente vencedora obriga-áb a executar os serviços o objeto deste PREGÃO, 
em conformidade com as especificações descritas no Anexo IV deste Edital e na sua Proposta 
Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo
Ata de Registro de Freça Fregão Presencial ntf 009/?019
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de 24 (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, 
ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte os bilhetes entregues.

3.09 - A prestação dos serviços, objeto desta licitação deverá fazer-se acompanhar da Nota 
fiscal/fatura discriminativa, contendo o número de bilhetes efetivamente emitidos.

CLÁUSULA QUARTA = DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I -  O gestor da presente Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Saúde.
II - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da Administração 
incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não tenham participado 
do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal regulamentador da matéria.

CLÁUSULA QUINTA -  DO P R E C O :

• BSiáJií?,

n filfc4B h lÍ Í Í Í® É Í& Viiíarfc'
.... .. ------- ;

v- TOTAL :

O l
BILHETE DE PASSAGEM TERRESTRE NO 
TRECHO: RECIFE/PETROLÀNDIA

4.000 R$ 62,50 R$ 250.000,00

02
BILHETE DE PASSAGEM TERRESTRE NO 
TRECHO: PETROLÂNDIA/RECIFE

4.000 R$62,50 R$ 250.000,00

VALOR GERAL: R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

I -  O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o constante 
do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está Incluso todas 
as despesas direta e indiretamente relacionadas com a prestação de serviços, inclusive tributos.
II -  Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições que regulamenta
0 Registro de Preços no Município, assim como as condições constantes do Edital do Pregão que a 
precedeu e que passa a integrar o presente instrumento de compromisso.
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado.
IV - A Administração convocará o detentor da Ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima daquele.
V • Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o detentor da Ata será liberado 
do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, iistas/tabelas de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações devido ao custo do produto tomar-se 
superior ao preço registrado.
VI - Nân havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar 
os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE ENTREGA:

1 -  O local será previamente informado de acordo com a demanda da Secretaria através de ordem
de serviço contendo endereço e horário. \
a) O detentor da Ata responsabiliza-se por todos os õnus relativos ao objeto a si adjudicado.
b) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Autorização de EmpenhoAE.
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II -  0  detentor da presente Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento.
III -  Cada compra será efetuada caso a caso. mediante expediente no qual deve constar, no 
minimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do responsável.
IV - 0  detentor da Ata deverá se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Nota de 
Autorização de Empenho - AE, devendo dela constar data, hora e Identificação de quem a recebeu.
V -  0  Detentor da Ata deverá manter durante toda a prestação de serviço todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota fiscal/fatura emitida sua 
regularidade.
VI - 0  detentor da Ata responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de Petrolàndia e 
terceiros por danos causados por incorreções na compra e pelos decorrentes direta e indiretamente 
da prestação de serviço.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO:

I • O pagamento será efetuado ao detentor da Ata parceladamente, de acordo com os serviços 
prestados, através do sistema de pagamento da Administração Pública Municipal em um dos 
Bancos credenciados pelo Município.
II * 0  prazo previsto para o pagamento é de até 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da nota 
fiscal/fatura, tendo a Secretaria solicitante 10 (dez) dias para se pronunciar sobre seu aceite e a 
Secretaria Municipal de Fazenda o prazo restante de 20 (vinte) dias para ultimar o pagamento.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração 
quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da Ata não cumprir a prestação de serviço constante da Autorização de Empenho - AE 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa,
c) em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;;
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta 
ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de 
Registro de Preços.
III - No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 10, caso não aceitas a la z õ e s  do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

t  / \ U v  ,‘ i
i j '
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Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 

seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Saúde
10.301.004.2041 -  Manutenção dos Programas de Saúde;
Elemento Despesa; 33.90.33 -  Passagens e despesas d  locomoção;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

I - O produto será recebido pela unidade requisitante.
II - O produto deverá ser entregue na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
III - Durante a execução do fornecimento, os tocais de entrega poderão sofrer modificações, a 
critério da Administração Pública.
IV -  O detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de 
Autorização de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados pelo detentor, o 
servidor receberá os materiais provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 
preços, prazos e outros pertinentes:
V - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório.
VI • Encontrando irregularidade, a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão 
dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas;
VII - Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servidor reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.
VIII - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo “RECEBIDO", 
o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente.
IX - Ainda que recebido em caráter definitivo subsista, na forma da Lei! a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.
X - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor -  CDC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I -  A  presente Ata de R egistro  de Preços poderá ser cancelada de pleno  
direito pela A dm inistração  quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da Ata não cumprir a prestação de serviço constante da Autorização de Empenho-AE 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) em qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, observado o item 
IV da cláusula 4a,
e) por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração;
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de receqjmento ou qualquer outro meio que garanta

V<*ra 7 )
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ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de 
Registro de Preços,
III - No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias. facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 09, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I -  São obrigações do detentor da Ata:
a) Atender, no prazo fixado pelo Município, as convocações para retirada da Autorização de 
Empenho-AE.
b) Manter o menor preço constante nesia Ata.
c) Providenciar a imediata correção das Irregularidades apontadas quanto à prestação do serviço.
d) Atender a todos os pedidos da prestação de serviços, não se admitindo procrastinaçáo em 
função de pedido de revisão de preços.
e) Apresentar, sempre que solicitado pelo Município, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.
f) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitàrios, tributários e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à prestação de 
serviço
g) Cumprir rigorosamente as obrigações relativas à prestação de serviço.
h) Comunicar ao Município toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização, i) Arcar 
com todas as despesas pertinentes a prestação de serviço, tais como tributos, fretes, embalagem e 
demais encargos.
j) Responder, integralmente, pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou 
dolo, decorrentes da execução desta Ata não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero 
fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Município.
k) Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7o, XXXIII, da Constituição
Federal.
I) Substituir, após solicitação do Município, ou propor a(s) substituição (substituições) da(s) marca(s) 
do(s) matenal(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no minimo o padrão fixado no Edital, sempre 
que restar comprovado em determinado momento, que a qualidade da(s) marca(s) anterior 
(anteriores) não atende (atendem) mais às especificações exigidas ou se encontra (encontram) fora 
da legislação aplicável, m) Manter, durante toda a vigência desta Ata. as mesmas condições de 
habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos na fase do 
processo licitatório e/ou da assinatura desta Ata, inclusive as relativas ao INSS. FGTS e CNDT 
renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Município, 
quando solicitadas.
n) Sempre praticar o(s) preço(s) e a(s) marca(s) vigente(s), dando ciência, se necessário, aos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de serviço.
o) Assegurar substituição do meio de transporte em caso de acidente ou defeito que impeça o 
cumprimento da atividade programada.
p) O meio de transporte deve possuir obrigatoriamente seguros contra riscos e acidentes.
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q) Apresentar mensalmente até o dia 20 de cada mês, ao representante da Prefeitura Municipal óu . 
a pessoa credenciada, a discriminação com todas as passagens emitidas no período constando, 
data, horário e valor.
r) Nos preços apresentados pela empresa deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou 
que venha incidir sobre o objeto e o transporte, sem inclusão de expectativa inflacionária ou 
encargos financeiros, bem como, quaisquer outras despesas relacionadas com o objeto proposto, 
comprometendo-se a proceder à entrega do objeto de acordo com o que foi estabelecido.
s) Ofertar o preço composto de números inteiros e de duas casas decimais após a vírgula.
t) Incluir na proposta todas as despesas necessárias a tributos, encargos sociais e trabalhistas, 
frete, seguros, cargas e descargas até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto que ficarão exclusivamente a cargo do contratado.
u) Responsabilizar- se pela fiel entrega no prazo solicitado.
v) Prestar prontamente os esclarecimentos que forem solicitados bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar diante da execução das ações 
necessárias para a aquisição das passagens.
w) Disponibilizar para a Contratante, plantão de telefones fixos e/ou celulares, durante 24 horas por 
dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano.
x) Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, tais como 
promoções, cortesias e demais vantagens.
y) Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
(partida/chegada), conexões e tarifas promocionais.
z) Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros fora do expediente 
administrativo de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados.
a.a) Emitir relatórios mensais, por empresa aérea e/ou terrestre e unidade requisitante, em planilha 
eletrônica, constando as seguintes informações: Número da requisição/solicitação; Nome do 
passageiro; Identificação do bilhete (número, transportadora, horário e o trecho); Valor da tarifa 
aplicada (bilhete); Valor da requisição (SCDP); Valor do bilhete; Valor da taxa de embarque; Cópia 
do bilhete de passagem; Valor bruto da fatura; Valor líquido da fatura; Valor da dedução dos 
tributos, Valor do serviço de Agenciamento de Viagens; Número do empenho; Valor da multa 
aplicada pela companhia aérea ou terrestre em razão do cancelamento das passagens não 
utilizadas, quando for o caso,
a.b) Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos 
serviços.
a c) Cumpnr e fazer cumprir, por parte de seus prepostos ou empregados, as leis. regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas pelos órgãos competentes, pertinentes à 
matéria objeto do presente Termo de Referência e seus Encartes.
a.d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
vigentes na Contratante.
a.e) Para todos os serviços a serem prestados pela Contratada è imprescindível a economicidade e 
a qualidade, de acordo com os critérios estipulados neste Termo de Referência e seus Anexos, 
a.f) Apresentar, mensalmente, à Secretaria Municipal de Saúde de Petrolándia, em específico para 
a Gerência de Regulação e Sistemas de Informação da Contratante, relatório consolidado dos 
serviços prestados.
a.g) Excepcionalmente, a emissão de bilhetes poderá ser solicitada em caráter de urgência, 
devendo a Contratada, nesse caso, atender ciç>m a agilidade requerida, 
a.h) As tarifas praticadas serão aquelas ádotadas pelas companhias aéreas e/ou terrestres, 
inclusive quanto às tarifas promocionais. ;■ ,____________ lYarg q
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a.i) Coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do. objeto A J 
contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica da execução do objeto, 
obedecendo rigorosamente às instruções, especificações e detalhes aplicáveis 
aos serviços, responsabilizando-se por sua plena execução independentemente dos motivos que 
eventualmente redundarem na falta de seus empregados;
a.j) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes, direta ou diretamente, da execução do 
objeto, tais como aquisição e fornecimento de materiais, equipamentos e bens em bom estado de 
conservação, recolhimento de tributos e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, gastos com transportes, diárias, alimentação de seus empregados; a.k) Assegurar 
substituição do meio de transporte em caso de acidente ou defeito que impeça o cumprimento da 
atividade programada;
a I) O meio de transporte deve possuir obrigatoriamente seguros contra riscos e acidentes; a.m) 
Apresentar mensalmente até o dia 20 de cada mês, ao representante da Prefeitura Municipal ou a 
pessoa credenciada, a discriminação e com todas as passagens emitidas no período constando, 
data, horário e valor,
a.n) Nos preços apresentados pela empresa deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou 
que venha incidir sobre o objeto e o transporte, sem indusão de expectativa inflacionária ou 
encargos financeiros, bem como, quaisquer outras despesas relacionadas com o objeto proposto, 
comprometendo-se a proceder à entrega do objeto de acordo com o que foi estabelecido; 
a.o) Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
(partida/chegada), conexões e tarifas promocionais;
a.p) Providenciar hospedagem e o fornecimento de passagens e embarque de passageiros fora do 
expediente administrativo de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados; 
a.q) Emitir relatórios mensais, por hospedagem, empresa e unidade requisitante, em planilha 
eletrônica, constando as seguintes informações: Número da requisição/solicitação; Nome do 
favorecido; Identificação do bilhete (número, transportadora, horário e o trecho); Valor da tarifa 
aplicada (bilhete); Valor da requisição (; Valor do bilhete; Valor da taxa de embarque; Cópia do 
bilhete de passagem; Valor bruto da fatura; Valor liquido da fatura; Valor da dedução dos tributos; 
Valor do serviço de Agenciamento de Viagens; Número do empenho; Valor da muita aplicada pela 
companhia aérea ou terrestre em razão do cancelamento das passagens não utilizadas, quando for
o caso;
a.r) Excepcionalmente, a emissão de hospedagem poderá ser solicitada em caráter de urgência, 
devendo a Contratada, nesse caso, atender com a agilidade requerida. 
al)As tarifas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias aéreas e/ou terrestres, inclusive 
quanto ás tarifas promocionais.
II -  São Obrigações do Município:
a) Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente à prestação dos serviços.
b) Notificar o detentor da Ata, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do serviço
c) Solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, assim como se responsabilizar pelo 
pedido dentro dos quantitativos fixados.
d) Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, durante 
toda a execução do serviço, em cumprimento ao disposto no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93.
e) requisitar da empresa CONTRATADA a entraga dos produtos no quantitativo que julgar
conveniente; U
f) fiscalizar a qualidade do produto entregue, o qual geyerá sempre guardar a consonância com as 
mesmas características do produto licitado.
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g) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoa! da CONTRATADA aos locais 
de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; h) Comunicar à 
CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe quando 
não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la;
l) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste contrato;
j) Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela CONTRATADA;
k) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados;
m) Garantir o pagamento dos produtos entregues, após a emissão da Nota Fiscal, desde que a 
mesma esteja em conformidade com a Autorização de Empenho/Ordem de Fornecimento e 
atestada pelo(s) servidor(es) responsável;
n) Solicitar passagens no máximo com 20 dias de antecedência.
o) No momento da solicitação encaminhar toda a documentação necessária para a 
aquisição/emissão das passagens.
p) Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, de acordo com o 
relatório enviado com a discriminação com todas as passagens emitidas no período constando, 
data, horário e valor, sendo aferida com a cópia dos tickets encaminhados pelos pacientes 
atendidos pelo TFD.
q) Emitir as requisições de passagens aéreas e/ou terrestres numeradas em sequência e assinadas 
pela autoridade competente, r) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 
prestação dos serviços contratados.
s) Notificar, por escrito, à Contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços fixando prazo para a sua correção
t) Notificar, por escrito, a Contratada, sobre a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 

contraditório e a ampla defesa.
u) Solicitar formalmente à Contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu 
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em 
que a Contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação 
processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal 
apresentada pela Contratada.
v) Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na 
próxima fatura emitida pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

0  descumpnmento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência do detentor da 
Ata, sujeitando-o às seguintes penalidades.
1 -  Advertência, que será aplicada sempre por escrito.
II - Multa, nos seguintes percentuais:
a) 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o detentor da Ata se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, em observância ao disposto no artigo 81, Lei n°. 8.666/93;
b) 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor da Autorização de Empenho -  AE por dia de atraso na 
entrega dos materiais ou do lapso entre a substituição do bem fora das especificações ou de má qualidade, 
contando os dias de aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a data da efetiva prestação 
de serviço. Em caso de entrega parcial, por parte do detentor da Ata. a multa será calculada sobre o 
quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o período compreendido entre o correto dia 
da entrega e a entrega/substituiçào da totalidade do^ttens/lotes. A presente multa deverá ser aplicada em 
atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias;

rara n/lU
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de empenho -  AE relativo ao Item não 
adimplido;
d) 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de Registro para o Item inadimplido quando 
o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte do detentor da Ata resultar no 
cancelamento da Ata de Registro de Preços.
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto 
no inciso III do art. 87 da Lei n.° 8.666/93:
IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93;
VI -  As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração.
VI! • As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à sua aplicação.
VIII - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será facultada a defesa 
prévia no respectivo processo, no prazo de 5 ( c in c o )  d ia s  ú te is .

a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste item será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso.

IX - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo p rxesso , no prazo de 10 (dez) dias. a)
No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo de 10 (dez) 
dias para apresentação de recurso
X - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente 
com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e não exime detentor da Ata 
de plena execução do objeto contratado.
XI - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito
XII - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES E/OU DA RESCISÃO

I - Para formalização de eventuais alterações ou rescisão serão obedecidas as normas da Lei 
Federal n° 8.666/93 com suas alterações posteriores.
II - O detentor da Ata reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Petrolàndia no caso de 
rescisão contratual administrativa, conforme dispõe o inciso IX artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mès seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolàndia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei &666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os

^  ra m
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valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de. 
1964. W

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolàndia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petrolàndia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pálio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolàndia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolàndia (PE),22/02/2019.

MUNICÍPIO DE PETROIÂNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES

Prefeita ,
Contratante {

/ \
A U T O  V IA Ç Ã O  P R O G R E S S O  S .A . 

EMPRESA DETENTORA

SECRETARIO DE MUNICIPAL DE SAÚDE
Pedro Henrique fogueira de Souza 

Secretário

TESTEMUNHAS:

1. / > >  . / , /  .....-  C PF/MF:

2. __________________________________ CPF/MF:

% ra jh fft 

0AB^ .  33.756

Ata de Registro ck  Preço Pregõo Presencial n* 009/2019 Página 11

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a30f6387-190f-4e51-9ba9-7f4a965b4e95



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBü CO  C EP  5 6 4 6 0 -^

FONE: (87} 3851-1155 FAX: (S7) 3851-1091 CNPJ 10.106.23S/0001-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2019 
P R O C E S S O  N° 022/2019

n ,FJ- 
[,'À

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 010/2019

Aos 25 (Vinte o cinco) dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e dezenove, na cidade de 
Petrolàndia/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001- 
16, com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. 
Sra. Prefeita Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada. 
Enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, PetroIândia/PE. 
reuniram-se s através das SECRETARIAS MUNICIPAIS, neste ato representada por seus 
Secretários, Sr. Fábio Luiz Menezes Silva, Marilia Roberta Cantarelli Cruz Leal, Pedro Henrique 
Nogueira de Souza, Arthur Aurélio Santana Barbosa, Janilde Matilde de Carvalho Gomes, 
Alexandrina de Souza Neta. Marcos Rogério Viana, Luana Santos, e como DETENTORA, a 
Empresa SUPERMERCADO RODOLFO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.044.426/0001- 
26. com sede na Rua Clodoaldo Bezerra, N° 118 - Centro, na cidade de PetroIândia/PE. neste ato. 
representada pelo S r Fabiano Celcio Cavalcante Rodolfo. Brasileiro, Casado, Empresário, RG. N° 
5917314 SSP/PE, CPF N° 038.838.944-35, residente no Projeto Apolònio sales. Lote C N° 09 
Petrolàndia/PE. para proceder nos termos do Processo Llcítatórlo n° 022/2019, realizado sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço N° 010/2019 do tipo "menor preço 
Global com Item ofertado.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8 .666, de
21.06.93 e Decreto Mumcipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os orincipios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, LIMPEZA DOMÉSTICA, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DESSA 
MUNICIPALIDADE, conforme Termo de Referência (Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo ^  
independemente de transcrição. T;

§ 1o - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente pela licitante vencedora, por sua 5  "j 
conta, risco e expensas, nas Secretarias Municipais n.° 87, no prazo de até dias 30 dias após a 
conclusão do processo liritatório. 2

§ 2o • O objeto desta Ata de Registro deverá ter a garantia minima do fabricante de 12 (doze) £  
meses, contada a partir da data de aprovaçã&e recebimento definitivo do mesmo
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§ 3° ■ Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição dos objetos, dentro do peripdq • 
de 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, caso não seja devidamente comprovados pôla 
constante necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA: D A  V A L ID A D E  D O  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S

0  prazo para execução do objeto desta presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura.
II - 0  prazo estipulado no inciso anterior não poderá ser prorrogado nos termos da legislação 
reguladora da matéria.
III - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado 
efetuar a compra ora prevista.
IV - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas peia Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 
será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa

03.01 - A  contratada atenderá as requisições, formuladas mediante documento próprio, 
emitido pelo Setor de Compras Municipal, encaminhadas por correspondência ou fax(ou outro meio 
de comunicação), para o endereço comercial da contratada indicado em sua proposta, ficando 
obrigada a informar previamente qualquer alteração.

03.02 - O prazo para a emissão dos produtos é  de até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
solicitação do Setor de Compras do município

03.03 - Os produtos solicitadas serão encaminhados para as Secretarias municipais (em 
atenção a funcionário a ser designado como gestor do contrato).

03.04 - A  Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo IV (Especificações Mínimas do Objeto) 
deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua Inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

03.05 - A emissão dos produtos deverão ser no ato da entrega, estarem de acordo com o 
solicitado. A CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em pane, aqueles que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e na Ata de Registro de Preço

03.06 * Caso haja interrupção ou atraso na prestação dos serviços, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega. A  justificativa será 
analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação da 
prestação de serviços.

03.07 - Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pela CONTRATANTE, 
que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 
acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada;

3.08 - A  Proponente vencedora obriga-se a executar os serviços o objeto deste PREGÃO, 
em conformidade com as especificações descritas no Anexo IV deste Edital e na sua Proposta 
Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo
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de 24 (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, 
ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte os bilhetes entregues.

3.09 - A prestação dos serviços, objeto desta licitação deverá fazer-se acompanhar da Nota 
(iscal/fatura discriminativa, contendo o número de bilhetes efetivamente emitidos.

CLÁUSULA QUARTA z  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I -  0  gestor da presente Ata de Registro de Preços será as Secretarias Municipais.
II - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da Administração 
incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não tenham participado 
do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal reguiamentador da matéria.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO:

I -  0  preço otertado pela empresa signatàna da presente Ata de Registro de Preços é o constante 
do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está incluso todas 
as despesas direta e indiretamente relacionadas com a prestação de serviços, inclusive tributos.
II -  Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições que regulamenta 
o Registro de Preços no Município, assim como as condições constantes do Edital do Pregão que a 
precedeu e que passa a integrar o presente instrumento de compromisso.
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e  poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado.
IV - A  Administração convocará o detentor da Ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima daquele. ^
V - Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o detentor da Ata será liberado ^  ^ £
do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e apresentação de -5 T  
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, listasAabelas de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações devido ao custo do produto tornar-se ^  
superior ao preço registrado. 5  ̂
VI - Não havendo êxito nas negociações com 0 primeiro colocado, a Administração poderá convocar 
os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

ite n t Uoid QUANT. MASCA VALOR OA 
PROPOSTA

SITUAÇÃO

1

Absorvente externa ctpcaat nonos) com sisas ssavr. fib ra  « lu te * , 
adesivo* tcrraofjiáücxK (sgartes naturab}, pape) tfteonado. 
componentes atóriao cbesro

Per c/3 ISO
INT1M US

G EL R$ 2 ^ 9 APROVADO

2 Axua sanitâ ila  11 Unid nçy* IG U AL R$ 2JOO APROVADO

a AJcool « Iflco  hidratado 4$ , r  npm  {S4.tr gJ) SOOnsI Unàd 1419 NO BRE R$ 3 .10 APtt OVADO

A M aw i em çti Süttni UnW 72 NOBRE «S 5 ,50 APROVADO

S Algodão boia branco SOg P t í5 300 CBEM ER RS 2 .9S APROVADO

6
Am aaaiBe de «capas aspecto Rslco Uqtfdo viscoso co taxruado 
perfumado 21 Unid

91 RISO RS 6 ,99 APROVADO

7 Apardho de Berbear desoH távti r/O Z  S m h ro UnW 1960 tailFTT *$ 2.4? APROVADO

R Aventai fsiánico
Unid

128 ROMA
TTXT1L RS APROVAUO

9 Bastada pial m o ü TSI llalú 13  _ FD H TPLAST R $  7 .50 APROVADO

«0 eac»depfcH tico3a l IMd 137 JAGUAR R S  IZ S 9 APROVADO

11 6ana P fe n ra  redonda reforçada ia Umd 11 IG U AL R$ 1 ,99 APROVADO

O
A

R
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C
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12 fUKra Ptetica rrdonda reforçada JOR llnid 205 JAGUAR RS 12.05 APROVADO

13 Batia ?lá5tK3 redonda reforçada 50ft umd 57 TOPPLAST R$ 2 8 ^0 aprovado

14 Balde de plástico t j  alça 121 Unld 22 B1ANCD RS 8.75 APROVADO

15 Balde ds pUsttco cl  alça 151 Unrd IBS KsUAL RS 7.60 APROVADO

16 Balde de pi^tico cJ tampa 133 Untd 15 TOPPIA5T RS 69,90 APROVADO

17 fWde otóstico </ riça 20 R Unid 107 CQJAÍ R$ 13,15 APROVADO

18 Rateas CR 2037 Unid 520 PANASONIC R$ 3,50 APROVADO

lí> Cabídc tradtan— d? roupa kfle/J 240 I6UA1 RS 5,80 APROVADO

20 rOTa ptiSsIu  ̂ixgjnnaiiitf a r /fa iiy j friiT^M rwitw csp. 1̂ 1 Umd 10 IGUAL RS 27,99 APROVADO

21 Ona plástica oiganirador» c/lampa tiensparente cap. 381 umd 85 P1ASVALE RS 56^9 APROVADO

21 Ç firf orgaaóadea cAamp» tia u p a s u í ctp 4tt tr.ad 84 TftM W HO RS 72^9 APROVADO

23

24

Carregador de pCha fU quatro ptíhas AA/AAA 220 bí-.-oH Umd 6 « « A Y RS 59,99 APROVADO
Cera liquida ítorai 75Qml Unid 1877 PQUTRIZ RS 3,10 APROVADO

75
Coador de café (pano) umd 512 u n iAo

TOOU. R$ 2JSS APROVADO

26 frasco» com no minimo 300mL Urtd
200 8ETUUA RS 14,45 APROVADO

27 Condicionador para cabelo, tg g fto »  ibvcrtas. Io d a  osnpos 21 Galão 71 34 POPCLEAM RS 15,99 APROVADO

28
Condicionador para cabeto. fr^rtaoas «Sverws. todos as tipos, fosco 
de ISOral umd 30 M0NANGE RS 8,70 APROVADO

29 Cambuanadnr infantil para tafisefo. fragráno* óvmas, 400ml umd 124 LORYSKIOS RS 10,75 APROVADO

30 Corda de Nylon p/varal pcI/10 rm 25 POUFORT RS 2.15 APROVADO

31 Corda seda n* 10. peca cota 20n» peça 2 RK) MAR B$ 43,00 APROVADO

37

Cortador de unha de m io com ãngclo dc sbmlora para um corte reto e 
prema 3(0 mqudado enanadn, dnunuõn Iguais au superior e» a Iran 
«Jcab , 5cndeIarg-C MondeprofunrSdade Umd

15 ENOX RS 5,50 APROVADO

33
Creme de pentear adutia. s«n enxãgiH: naado dennanineicHmemr

P0* * 1**
4S S£OA R$ 17.10 APROVADO

34

Creme de pentear a&dta. sem nsaque testado ijerniatotapomeate. 
com taco dosador acomiaoredo rrn frasco» de 30Qml Unid

40 SEGA RS 6,05 APROVADO

35

Creme de pentear inlam4. jem enmtgwr te-Jorio dcmutoloRKamenre. 
com bico dosador acpMSdonado era frascas dfiKMml

Umú
174 LORYSHOS RS 7,99 APROVADO

36 Geme dental tripla adSo merca cngnsl 180* umd 30G COLGATE BS 4.75 APROVADO

37

Geme dentai infantil, com tiõm. Embalagem 50e. contendo 
esnemamenre os dados dc irfcnrmraçãn. procedánoa re lo  de 
aprowsçSo brairtora de odoConicg» (AAO)5Ds umd

Z7D TANDY RS 4 ^5 APROVADO

38 GeoBna de VOQml umd 434 PEStSOW RS 36,00 APROVADO

39 Desentupidor de pia Unid 18 CDREIAR RS 5,25 APROVADO

40 Resmfetant e em pastilha para usu Rcra! 35r Unid 7572 D B Q H 08 RS 1,38 APROVADO

41
Desinfetante ( a i san gtsai rism a  99.9* das baadnas/õcrmes e 
fungo» 500nd umd 9250 PflíHOBKH. RS 4.10 AFROVADO

42
DesànlHanlc uso geral campos Uwanda 500mi

Umd
3392

CASA E 
P09UM E RS 330 APROVADO

43 Dessdornadur dc a u la iw  aerosol l—anda BOOmí umd 638 60*4 AH té  8^S APROVADO

44 Desodorante spray amperspnantr. oro aerosol 90nJ Untd 78 SUAVE RS 9,99 APROVADO

45 Desodorante ̂ raf «mpcnpnante. em aeroaol, maseufino 90ml Umd 30 SUAVE RS 9,99 APROVADO

46 r.ccova dr cabelo òrsemberaçadora ometire Umd 18 GONDOft RS 2 7 ^0 APROVADO

<7 Fccov* de cabelo infantil-m m  ren te  manas e posas protetora». Umd 40 PEPITA RS 22,9S APROVADO

48

íscnva deTCaf aduCtoc Com fonnato «natàrrncn. confeccionada em 
melertai atdaicn, tnm atoo em pobpropdmt tora tzrtias fictiveB em 
nylon com pomas pafcdas e arredondadas « prgmarrto que faofilcm a 
escovacáu. Embabd» irnSwédoabncmc, contendo ext ema mente os 
dodov de identiiacaçfio. proccdtacia e seio de afirmação brasilera de 
odotontagia (AJLO) Umd

800 COLGATE KS 2^t5 APROVADO

r \
4txi de Refflstrv de Preços Pregão Pmenciul n* 010/2019 • * \ Pájjtna 4
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49

fscov* dentai iníantfl: Com crrdas macias atóalras. poraasdas cenfaa 
com terminado redunda, tis», phirifarme e pO*da» tesoura maaa. 
■urdas mxrotrtí ini/jri.y_ Sntodatfas ndraiduatmome, contendo 
extemaneflie os dados de nJe-rrtiOtoçio, procedência e seio de 
xpnwaçêo hrailatra de adotcaUopa (AJLO) itAta

360 COLGATE
•{;c :

R$ 425 APROVADO

50 tscovo de llmpera de cantos sintética, com cabo longo e anatômica UnhJ 30 BOTAM! FU RS 439 APROVADO

51 Eitova de limpeza demão, com eJça, cwCm  em n̂ oo I&nv Uíãd 12 8CTTAFHN «S 330 Ai‘R0VAD0

52 escova para lavai tatdUeao. base de plástico em rrytan macio, 
dimensões aproximadas dc 15X5 CM Ufitíl 209 BFTTANIN RS 339 APROVADO

53 Cscova sani&kla 40 cm r/ pote Uml 549 BETTANm RS 8,70 APROVADO
54 EspAtula de aço c/cai-c ptòstko 15on iinid 22 GUEPAH RS 430 APROVADO
55 Esponja de Aço 60fl P<t rJ08 4692 BOM Bflfl R$ 130 APROVADO

56

Esponja de banho traannl maaa. «faaãvri. não machuca a peie. 
dermatolopeamente trstada teposteresmeo, coir.pufcçio esponja dc 
poiiutnrano, medindo aprcnmatanaaHe 15 cm Jir. X 12cm l»g-X 
3,500 espessura, embolado em embalagem piásüa individuaimcníe. 
gravada na embalagem n dgsmçâo do produto. Ured

100 POPUfTA RS 4.30 APROVADO

5?
tspnnfj mrrtfea 3o»

LfcVd
72

SCOTH
DKJTE RS 4,10 APROVADO

58 Esponja imiitiuso 100*mra7Snui4Smm umd 6S37 BETTAWIN RS QAO APROVADO

59 Essòoo* nrraUpto MQml amnamwm* Urtd 798 POUTTU2 RS 12.90 APROVADO

60
Rllro p/ 4gua n* 3

Unid
50

JOAO D€ 
BATlRO RS 54.75 APROVADO

63
flanela branca 100X afexSo 38x5Scni

Unkf
2825

UftlÃO
roem RS 1,75 APROVADO

62
Fósforo

Maçoc/
10 2306

OiHC RAT 
UJZ R$ 2.70 APROVADO

63 Garrafa térmita 12i (ganalão nan torneira) Umd 18 TTRMOLAR R$ 125.00 APROVADO

64 Garrafa térmica 31 (gjwraQo) Ural 9 TESMOLAR RS 3030 APP.OVAOO

65 Garrafa tsmtca 51 (garrsfóo) Unid 7 TERMOLAK RS 32.10 APROVADO

õft l tistes Fledveis ponte puro aigodão c/75und- cx 366 «LACE RS 1.99 APROVADO

67 hopw de 201 Uríd 30 ICETOP RS 27.50 APROVADO

68 Uva Loucas SOO ml UckS 7088 VPÍ RS 135 APROVADO

í» Uva roupas MuHiaçSo SOOe Usãd 10342 OMO «S 5.70 APROVADO

71) umpa Forno 25W275g Unítf 35 EA5V-OFF RS 10.75 APROVADO

71 Umpa vidros cristal c/pulvcnr-sAar f/5UQ ml Umd 898 esoiux R$ 10.1S APKOVAOO

72 limpeza pesada ação rvfmcame 500 ml Ured 4382
VEIA

RH3UII R$ «.40 APROVADO

73 Lueiro cotn tamoa 141 Umd 89 KASUTli R$ 24,99 APROVADO

74 Uvtíra cnm tampa 51 Unirf 131 1AGUAR R$ 1135 APROVADO

75 lixara coro tampa 11X11 Unitl 100 TOP PLAST RS 13530 APROVADO

76 Lixeira dedica telado 12J Urnil 343 ESCAP1A5T RS 639 APROVADO

77
loção cremosa hidratai nr inbatül. t ml ado dermelDsieynmtr, com 
extrato natural de aves*. afeo Ue amêndoas e blsabotai. constai na 
rótulo da bem. As espcáfscaçfies do prodiío. eaxicPaorwdo em 
frasan pUsnna 200 ml Umd

80 IHQe&OfQ RS 1735 APKOVAOO

in Lustra móveis lavanda 200 ml Unid 1116 BHY RS 4 ^5 APHOVADO

79 luva de borracha mufóuso PV 276
SCOTH
BRITE R$ 8.80 APROVADO

80 luva láten ferrada tsranho G cano longo Par 283 MUCAMBO R5 3.99 APROVADO

81 luva látm fvrada tamanho M <an lanço p» 375 MOCAMBO R$ 339 APROVADO

82 1 uva l*te« tonada tamanho P cano longo Pa 156 MUCAMBO RS 335 APROVADO

83 Mufti tesetioda aerosol 300 mt/?37g unid 482 BAY6QN RS B35 APROVADO

84 MuUi iiuetitída aeroso» 300 mt/Zãig seca cheiro linid 60 5BF R$ 930 APROVADO

85 Naftalina 30g FCt 376 IGUAL RS M S APROVADO

86 Oleo de peroba 200 ml ♦r 72 KWG RS 9,50 APROVADO

ilCÓ dc Registro de Preços Pregão Presencial n p 07
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87 l'í  para lixo zincada tamanho media Unld 535 VR R$ 5.90 '(AfW yAtX).--'

88 PaSha dc- aco n* 07 25g Unsd 540 RRfUO R$ 1,15 ' APftOVAOO '

89 (■•w de cfcâo rautuuu m i 42nrah0an Pac/Ju 4247 Al&O  BOM RS 7,75 APROVADO

90 P»»x» p ib i pnm» 100% «JeadSo tare 40cres65cn« Unld 2408 FHEOEUA K$ 2_50 APROVADO

91 Papel hã®iéiwa> branco fieetaáa ícaza iado  fiGaslfinn M .c /4 11234 FAMILIAR R$ 4,99 APROVADO

n Pimdrdor pata nwpa d r rw>w » Emtj712 108 IP B H P n$ 1,50 APROVADO

93

Perna de o i»  mtifecnmado em material ptásaco nstOeMe mMftodo 
«pnniresrianirnte 205ram X ISnnn, embalado tndivirfüiííYrerte

Unid
36 CONDOR RS 5 ^0 APROVADO

94 Pente Ono para pkdho Urad 34 ICAIY RS 1,00 APROVADO

95 Periuree adulto fa ^ ln d it « a t e  500mi Urad 24 BETTUIA RS 1«,90 APROVADO

96
Perfume M[*uü?S0m< Urad 1?

CHEIKINHO
DCBOC R$ 22.00 APROVADO

97 PflhaAA Pa cJQ2 SEU Pa n as o n ic RS 5 ^0 APROVADO

98 MhaAAA PaC/02 633 PANASONIC R$ 6,25 APROVADO

99 PRhaC pa OQ7 324 PANASONIC RS 16.99 APROVADO

100 PÍBwO PttC/02 116 PANASONIC RS 18,90 APROVADO

101 Pilha MN 21/2312v Unid 66 RAYOVAC RS 4,30 APROVADO

in? W a » »  a lttfln i Urad 300 RAYOVAC R$ 14,99 APROVADO

109
1'oitdor de aiumino üquulo t/S00rai Unid 1674 MÁXIMO

BRÍLKO RS 1.60 APKOVAOO

104 Porra Detergente Ptthxxo Unid 14 TUNOíAi RS 4,50 APROVADO

105 Protetor Sotac ratiart FPS 30 coro 50g Unid 55 AVON RS 34,00 APROVADO

106 Protetor Solar hidraraotr «PS 30 com liOrnl Unid 2162 J0HNS0M5 RS 30,99 APROVADO

107 Pulverizador de açia Amhro S for SOOml Untd 50 PtASUm R$ 6,40 APROVADO

108 Querosene 11 1 1442 UMPARTE R$ 1230 APROVADO

U» Removedcr de Eonahr a ba«e de acetona lOOnú Unid 65 IDEAI RS 2 J 0 APROVADO

110 Rodinho Pbuitil P/jaa Ç/taporte 16as* Urad 10 PlASUm RS 3,20 APROVADO

111 Rodo 100% ptást. d  borracha dupla 4Qon, cabo madeira Ur-d 986 CONDOR R$ 13,70 APROVADO

112 Rodo 3Qcm c/borracha dupla cabo de modeira UoU 266 CONDOR R$ 10,80 APROVADO

113 SsbSo dc roco em tr tfe c  200k Urad 27 SUARAMl RS 2,10 APROVADO

114 Sj<h3<i tm  hara liwxw iwniiniw» muinttso SOGsig Unid FHIEM f RS l̂ KJ APROVADO

115 SabSo em pasta n&arn 500g Untd 732 IGUAL RS 4,55 APKOVAOO

116 Sabonete liqoádoísOirt Unid 162 PAIM0UVE RS 7 ^5 APROVADO

117 Sabnurlr IníanU) Lpnirto 200 ml Untd 566 XUXTNMA RS 11.25 APROVADO
Urad UNIÃO

TEXHL118
Saro alvepante 1176 RS 4,70 APROVADO

119 Sacop/fcxu 39ara58í7n 1SL P tít/20 3665 DYPIAST R$ 2 ^5 APROVADO

120 Saco p / 6»n 59cna67tzn 301 Par/10 5181 DVPIAS1 RS 3,00 APROVAOO

121 Saco p / firo raoraCCun SOI Pac/10 3633 OTPIAST RS 3,50 APROVADO

122 Saco jV l" n 7Sam1/Ken n * i rtrcA » 8214 DWIAST RS 4,10 APROVAOO

123 Saro p/ ttxo 80nn*Xl5m 20UL rac/a» 1609 PSAT1X RS 10^0 APROVADO

124 Shampoo Nearo h^etooes dívcfias. rodos o t tlpo t Galão 21 64 POP OLEAM RS 164» APROVAOO

125
Sharnpoo aehriio poro cabato. frajpãrmai dtvaiav. todo» or hpoa. 
fiasco de 3S0rei Unid 40 MONAMGE R$ 9,90 APROVAOO

126 Sharnpoo nrfantil fragjncias dtm sm , todas os upoi aQDml Unid 322 LOKYSUQS R$ 10^0 APROVADO

127 Soda i i i l l  i  T f l t l t l l Urad 439 RADIANTE R$ 6,30 APROVAOO

128 Toalhas de banho 75aml3<0 80% aSgodSo no mínimo Untd 170 TGAMOiE RS 1530 APROVADO

129 Toalha rautouso 75fl p / rota 14cnni22im ceda POc/02 2990 MB1J RS 4/40 APROVADO

130 Toalhas para roso 1BBC afcodSn O rnnS ln ii UnW 29 TOAMBfF 8$ 4.75 APROVADO

131 Tornara p / filtro Unld 106 HERC RS 235 APROVAOO

132 yçsoura de palha untd 1151 DA ROCA RS 130 APROVAOO

Ata de Regislra da Preços Pregão Presencial a° 01Q/Z019
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'
© PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA/'

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, M l PETROLÀNDIA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000 
FONE; (87) 3851-1156 FAX; (57) 3861-10B1 CNPJ 10.106 235/0001-16 ' ; ‘ '

133 Vassoura de pão natural UmU 1077 UNCABCUA R$ 114S APftqtooo'

134 Vauoora p / p«w» U*ot r  snM-nhikxn Uwd 614 COS DOS K$ 10 ,5 0 APROVADO

135 Vassoura smtft/asrSas nyton 75cm cabo madura vnú 930 UNEAStUA R$ 1 0 ,5 0 APROVADO

136 VdA pota fUtio de égiM Un»d 297 OASS RS 54S APROVADO

R$ 741.635,66 (Setecentos e Quarenta e Um Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco Reais e Sessenta 
e Seis Centavos).

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE ENTREGA:

I -  0  local será previamente informado de acordo com a demanda das Secretarias através de 
ordem de serviço contendo endereço e horário.
a) 0  detentor da Ata responsabitiza-se por todos os ônus relativos ao objeto a si adjudicado.
b) A  nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Autorização de Empenho AE.

II -  O detentor da presente Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigénáa desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento.
III -  Cada compra será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve constar, no 
mínimo, a data. o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do responsável.
IV - 0  detentor da Ata deverá se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Nota de 
Autorização de Empenho - AE, devendo dela constar data. hora e identificação de quem a recebeu.
V -  0  Detentor da Ata deverá manter durante toda a prestação de serviço todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota fiscal/fatura emitida sua 
regularidade.
VI - 0  detentor da Ata responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de Petrolãndia e 
terceiros por danos causados por incorreções na compra e pelos decorrentes direta e indiretamente 
da prestação de serviço.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO:

I - 0  pagamento será efetuado ao detentor da Ata parceladamente, de acordo com os serviços 
prestados, através do sistema de pagamento da Administração Pública Municipal em um dos 
Bancos credenciados pelo Município.
II - 0  prazo previsto para o pagamento é de até 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da nota 
fiscal/fatura, tendo a Secretaria solicitante 10 (dez) dias para se pronunciar sobre seu aceite e a 
Secretaria Municipal de Fazenda o prazo restante de 20 (vinte) dias para ultimar o pagamento.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração 
quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da A la não cumprir a prestação de serviço constante da Autorização de Empenho - AE 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;;

4  l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TR ÉS  PODERES. 141 PETROLÁNDiA-PERNAMBUCO CEP 56.460-000 

FONE’ (87) 3851-1156 FAX: (S7) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; '■
II - A  comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta 
ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de 
Registro de Preços.
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 10. caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da I II III IV V
seguinte dotação orçamentária:

Sec. MoaibpeJ do Saúde:
10.301.004.2041 -  Manutenção ào%  Program a dv Sxocfar 
Elemento Despees: 33.90.30 -  Material de Consumo.

Sec. Mnniripai Segurança Cktadi:
00.1823304. 2M2 -  Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Segurança Cidadã;
Elemento Despesa: 3190.30 -  Material de Consomo.

Serviços Urbano* (Matadouro, C o n ttrio . 
Departamentos do Serviços Urbanos, M anado Pãfcfco: 
15 «2.002.2.075 -  Manutenção doa Serviços Urbano»; 
Eiarasnto Duapcsx 3190.30 -  Material do Com am »

Sec. Kom apal da Edecação:
12.361004. 2.011 -  Manutenção das Athdctods do FUNDEB; 
Bem enlo Oaspesa: 3198J8 -  Material da Consumo.

Elemento Despesa: 3190.38 -  Material da Consumo.

S e c M rairipal de A A ró isb a ç lo :
84.122.003. 2.008 -  Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração;
Eteraaoto Despesa: 3190.38 -  Material de Consumo

Sec. Munldpal da tefriaaím lara:
15.451.082.2JB 22-M sm tD nçeo d n  Athridacfas da 8 e c da h t a a á ^ w ;  
tiniram to Deepeaa: 3190.30 -  Material de Consumo.

Sec. da DasanroivsBBnloSociM, Cidadania tJuvonlud<r.
31.080.108.1844 -  Maautwiçto do Programa KSOPBF;
31.600.108.1066 -  Proteçào Social Básica 
31.800.106.1070 -  Manutenção da Casa daa Juventudes;
31.068.108. 1031 -  PAC 1 -  Criança • Adolescente -  (Casa de 
Ac o M ateto );
31.600.110. 1069 -  Programa G ra tío  do SUASAGDSUAS;
31.600.106.1024 -  Manutenção daa Atividades Assistência».

Sec. Municipal da Daaamrohmnraáo Econômico:
73.691.081. 2.829 -  Manoteoção d »  Atividades da Sec. de 
desenvolvimento EcanOndco;
FWnento Despesa: 3190 JO  -  Material «te Consumo

Sec. llo o k ip a l do CuMura • U zsn
27.811084.2JH7 -  Mumteoçêo das M i ü M m  de Esporte e  L b ê t . 
Elemento Despesa: 31S0.30- Material de Consumo

31.530.16S. 2353 -  Manutenção da Casa da Criança Nutrida 
Eteaniilo  Despesa: 33J838 -  Material da Consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

I - 0  produto será recebido pela unidade requisitante.
II - 0  produto deverá ser entregue na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelas 
Secretarias Municipais.
III - Durante a execução do fornecimento, os locas de entrega poderão sofrer modificações, a 
critério da Administração Pública
IV -  0  detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de 
Autorização de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados pelo detentor, o 
servidor receberá os materiais provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 
preços, prazos e outros pertinentes;
V  - 0  prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de ate 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIÁ^v '
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETROLANDIA-PERNAM Bü CO  C EP  56 46<HX>0 Ç j * \ 7

FONE: (57) 3851-1156 FAX: (57) 3851-1091 CN PJ 10 106.235/0001-16 C ' l •' / õ

Sr •
VI • Encontrando irregularidade, a unidade recebedora os devolverá para regulanzaçào no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão 
dos pagamentos, além da aplicaçào das penalidades previstas;
VII * Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servida reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.
VIII - 0  recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo “RECEBIDO", 
o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente.
IX - Ainda que recebido em caráter definitivo subsista, na forma da Lei, a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.
X - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor -  CDC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito pela Administração quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da Ata não cumpnr a prestação de serviço constante da Autorização de EmpenhoAE 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, observado o item 
IV da cláusula 4a;
e) por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração;
II - A  comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta 
ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de 
Registro de Preços.
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicaçào 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 09. caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I -  São obngações do detentor da Ata:

a) Atender, no prazo fixado pelo Município, as convocações para retirada da Autorização de ^
Em penho-AE. ^
b) Manter o menor preço constante nesta Ata. ^  m
c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à prestação do serviço. §  f
d) Atender a todos os pedidos da prestação de serviços, não se admitindo procrastinação em
função de pedido de revisão de preços. x i s §5
e) Apresentar, sempre que solicitado pelo Municipio. comprovação de cumprimento das obrigações 5  <
tnbutàrias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. £3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA ?/'
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 5 6 .460-000  • f , i

FONE: (67) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/D001-16

f) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitàrios, tributários e  
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à prestação de 
serviço.
g) Cumprir rigorosamente as obrigações relativas à prestação de serviço.
h) Comunicar ao Município toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
I) Arcar com todas as despesas pertinentes a prestação de serviço, tais como tributos, fretes, 
embalagem e demais encargos
j) Responder, integralmente, pelos danos causados ao Munieipio ou a terceiros, por sua culpa ou 
dolo, decorrentes da execução desta Ata não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero 
fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Município.
k) Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7o, XXXIII, da Constituição 
Federal.
l) Substituir, após solicitação do Município, ou propor a(s) substituição (substituições) da(s) marca(s) 
do(s) material(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no mínimo o padrão fixado no Edita!, sempre 
que restar comprovado em determinado momento, que a qualidade da(s) marca(s) anterior 
(anteriores) não atende (atendem) mais às especificações exigidas ou se encontra (encontram) fora 
da legislação aplicável, m) Manter, durante toda a vigência desta Ata, as mesmas condições de 
habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos na fase do 
processo licitatório e/ou da assinatura desta Ata, inclusive as relativas ao INSS. FGTS e CNDT 
renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Município, 
quando soiicitadas.
n) Sempre praticar o(s) preço(s) e a(s) marca(s) vigente(s), dando ciência, se necessário, aos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de serviço.
o) Assegurar substituição do meio de transporte em caso de acidente ou defeito que impeça o 
cumprimento da atividade programada.
p) 0  meio de transporte deve possuir obrigatoriamente seguros contra riscos e  acidentes.
q) Apresentar mensal mente até o dia 20 de cada mês, ao representante da Prefeitura Municipal ou 
a pessoa credenciada, a discriminação com todas as passagens emitidas no período constando, 
data, horário e valor.
r) Nos preços apresentados pela empresa deverão estar Inclusos todos os tributos incidentes ou 
que venha incidir sobre o objeto e o transporte, sem inclusão de expectativa inflacionária ou 
encargos financeiros, bem como, quaisquer outras despesas relacionadas com o objeto proposto, 
comprometendo-se a proceder à entrega do objeto de acordo com o que foi estabelecido.
s) Ofertar o preço composto de números inteiros e de duas casas decimais após a virgula.
t) Incluir na proposta todas as despesas necessárias a tributos, encargos sociais e trabalhistas, 
frete, seguros, cargas e descargas até o destino e quaisquer outros ônus que porvenlura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto que ficarão exclusivamente a cargo do contratado.
u) Responsabilizar- se pela fiel entrega no prazo solicitado.
v) Prestar pronlamente os esclarecimentos que forem solicitados bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar diante da execução das ações 
necessárias para a aquisição das passagens.
w) Disponibilizar para a Contratante, plantão de telefones fixos e/ou celulares, durante 24 horas por 
dia. 7 dias por semana. 365 dias por ano.
x) Repassar â Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, tais como 
promoções, cortesias e demais vantagens.
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y) Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
(partida/chegada), conexões e tarifas promocionais.
z) Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros fora do expediente 
administrativo de trabalho, indulndo sábados, domingos e feriados.
a.a) Emitir relatórios mensais, por empresa aérea e/ou terrestre e unidade requisitante, em planilha 
eletrônica, constando as seguintes informações: Número da requisição/solicitação em razão do. 
a.b) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos 
serviços.
a.c) Cumprir e fazer cumprir, por parte de seus prepostos ou empregados, as leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas petos órgãos competentes, pertinentes à 
matéria objeto do presente Termo de Referência e seus Encartes.
a.d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
vigentes na Contratante.
a.e) Para todos os serviços a serem prestados pela Contratada è imprescindível a economicidade e 
a qualidade, de acordo com os critérios estipulados neste Termo de Referência e seus Anexos, 
a.f) Apresentar, mensalmente, às Secretarias Municipais, em específico para a Gerência de 
Regulação e Sistemas de Informação da Contratante, relatório consolidado dos serviços prestados, 
a.g) Excepcionalmente, a emissão dos produtos poderá ser solicitada em caráter de urgência, 
devendo a Contratada, nesse caso, atender com a agilidade requerida, 
a.h) As tarifas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias aéreas e/ou terrestres, 
inclusive quanto às tarifas promocionais.
a.i) Coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do objeto 
contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica da execução do objeto, 
obedecendo rigorosamente às instruções, especificações e detalhes aplicáveis 
aos serviços, responsabilizando-se por sua plena execução independentemente dos motivos que 
eventualmente redundarem na falta de seus empregados;
a.j) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes, direta ou diretamente, da execução do 
objeto, tais como aquisição e fornecimento de materiais, equipamentos e bens em bom estado de 
conservação, recolhimento de tributos e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, gastos com transportes, diárias, alimentação de seus empregados; 
a.k) Assegurar substituição do meio de transporte em caso de acidente ou defeito que impeça o 
cumprimento da atividade programada;
a.l) 0  meio de transporte deve possuir obrigatoriamente seguros contra riscos e acidentes; 
a.m) Apresentar mensalmente até o dia 20 de cada mês, ao representante da Prefeitura Municipal 
ou a pessoa credenciada, a discriminação e com todas os produtos solicitados no período 
constando, data, horário e valor
a.n) Nos preços apresentados pela empresa deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou 
que venha incidir sobre o objeto e o transporte, sem inclusão de expectativa inflacionária ou 
encargos financeiros, bem como. quaisquer outras despesas relacionadas com o objeto proposto, 
comprometendo-se a proceder à entrega do objeto de acordo com o que foi estabelecido; 
a.o) Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
(partida/chegada) dos produtos;
a.p) Providenciar o fornecimento fora do expediente administrativo de trabalho, incluindo sábados, 
domingos e feriados (se necessários); II

II -  São Obrigações do Município:
a) Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente à prestação dos serviços.__________________
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b) Notificar o detentor da Ata, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do serviço
c) Solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, assim como se responsabilizar pelo 
pedido dentro dos quantitativos fixados.
d) Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, durante 
toda a execução do serviço, em cumprimento ao disposto no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93.
e) requisitar da empresa CONTRATADA a entrega dos produtos no quantitativo que julgar 
conveniente;
f) fiscalizar a quaiidade do produto entregue, o qua) deverá sempre guardar a consonância com as 
mesmas características do produto licitado.
g) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais 
de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto, h) Comunicar ã 
CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe quando 
não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la;
l) Deddir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste contrato;
j) Disponibilizar as informações e dados necessários á execução dos trabalhos pela CONTRATADA;
k) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados;
m) Garantir o pagamento dos produtos entregues, após a emissão da Nota Fiscal, desde que a 
mesma esteja em conformidade com a Autorização de Empenho/Ordem de Fornecimento e 
atestada pelo(s) servidores) responsável;
n) Solicitar passagens no máximo com 20 dias de antecedência.
o) No momento da solicitação encaminhar toda a documentação necessária para a 
aquisição/emissão das passagens.
p) Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, de acordo com o 
relatório enviado com a discriminação com todos os produtos recebidos.
q) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados,
r) Notificar, por escrito, à Contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços fixando prazo para a sua correção.
s) Notificar, por escrito, a Contratada, sobre a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 
contraditório e a ampla defesa.
t) Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na 
próxima fatura emitida pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

0  descumpnmento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência do detentor da 
Ata. sujeitando-o às seguintes penalidades:
1 -  Advertência, que será aplicada sempre por escnto.
II - Multa, nos seguintes percentuais:
a) 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o detentor da Ata se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, em observância ao disposto no artigo 81, Lei n°. 8.666/93;
b) 0,3% (três dédmos por cento) sobre o valor da Autorização de Empenho -  AE por dia de atraso na 
entrega dos matenais ou do lapso entre a substituição do bem tora das especificações ou de má qualidade, 
contando os dias de aplicação da mutta, entre o termo final do prazo de entrega e a data da efetiva prestação 
de serviço. Em caso de entrega parcial, por parte do detentor da Ata, a multa será calculada sobre o 
quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o período compreendido entre o correto dia

\
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da entrega e a entrega/substituição da totalidade dos itens/Iotes. A presente multa deverá ser aplicada em 
atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de empenho -  AE relativo ao Item não 
adimpfido;
d) 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de Registro para o Item inadimpüdo quando 
o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte do detentor da Ata resultar no 
cancelamento da Ata de Registro de Preços.
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Admmistraçào Municipal, conforme disposto 
no inciso III do art 87 da Lei n.° 8.666/93;
IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93;
VI -  As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração.
VII - As multas poderão ser descontadas do pagamento Imediatamente subsequente a sua aplicação
VIII - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será facultada a defesa 
prèyia no respectivo processo, no prazo de 5 ( c in c o )  d ia s  ú te is .

a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste item será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso.

IX - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. a) 
No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo de 10 (dez) 
dias para apresentação de recurso.
X - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente 
com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e  não exime detentor da Ata 
de plena execução do objeto contratado.
XI - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito.
XII - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 393 do 
Código Civii Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES E/OU OA RESCISÃO

I- Para formalização de eventuais alterações ou rescisão serão obedecidas as normas da Lei 
Federal n° 8.666/93 com suas alterações posteriores.
II - O detentor da Ata reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Petrolândia no caso de 
rescisão contratual administrativa, conforme dispõe o inciso IX artigo 55 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61. Parágrafo Ünico, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolândia a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do A rt 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
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arrecadação e fiscalização de tributos da União. Estado ou Município, as características e  os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964.

A DETENTORA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolàndia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petrolàndia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A  DETENTORA deverá, durante a execução contratual, manter as condições de 
habilitação apresentada na licitação.

A DETENTORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o palio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolàndia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolàndia (PE), 25/02/2019.

MUNICÍPIO DÊ PETROLÀNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita 
Contratante

/J  "  ci\ vC  • -• . v V v ■C-* Sf& i i&giiú
SUPERMERCADO RODOLFO LTDA-EPP 

EMPRESA DETENTORA

&
r 1 2 .0 4 4 .4 2 6 /0 0 0 1 -2 6 “1
SUPERMERCADO RODOLFO LTD/' 

Rua ClodoaMo Bezerra, o° 118 
C en tro  - CEP: 5 6 .4 6 0 -0 0 0  

l— Petrolàndia - PE _

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
MARÍLIA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 

Secretária

SECRETARIA DÊ AGRICULTURA
FÁBIO LU l2'M aN£ZES SILVA 

Secretário

' X
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ARTHUR AURÉLIO SANTANA BARBOSA 
Secretário
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
JANILDE MATILDE DE CARVALHO GOMES 

, Secretária

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

MARCOS ROGÉRIO VIANA 
Secretário ✓

SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
LUANA SANTOS 

Secretária

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA DE SOUZA NETA 
Secretária Municipal de Educação

f
SECRETARIA DE SAÚDE

PEDRO HENRIQUE IÍO$UE!RA DE SOUZA 
Secretário

u 1

\

>Jk  - j - r f. . i- r

TESTEMUNHAS:

V  —  - 7" - C P F /M F :__•____ >
■w? * j

2 :k ü f t a l . U  _____ ■________ CPF/MF:- I C C .  l l v X

,6'*
$
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019
P R O C E S S O  N° 023/2019

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 011/2019

Ao 01 (um) dia do mês de Abril do ano dois mil e dezenove, na cidade de Petrolàndia/PE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001-16, com sede à 
Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. Sra. Prefeita 
Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, Enfermeira, 
inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e domiciliado na 
Rua Eulina Rodrigues dos Santos. N° 12 -  Quadra CE - Centro. Petrolàndia/PE, reuniram-se s 
através das SECRETARIAS MUNICIPAIS, neste ato representada por seus Secretários, Sra. 
Marllia Roberta Cantanelli Cruz Leal, Pedro Henrique Nogueira de Souza, Alexandrina de Souza 
Neta, Marcos Rogério Viana, Luana Aparecida dos Santos, Cleverton Fernando Leme e Jucllene 
Maria de Sá Simões e como DETENTORA, a Empresa COMERCIAL OESTE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 40.884.595/0002-90, com sede na Av. Auspício Valgueiro Barras n° 441 Centro, na 
cidade de Petrolàndia/PE, neste ato, representada pelo Sr. Armando Rodrigues de Almeida, 
Brasileiro, Casado, Empresário, RG. N° 3.264.617 SSP/PE, CPF N° 640.894794-87, residente Rua 
José Maria de Miranda Filho N° 21 -  Centra -  Petrolàndia/PE, para proceder nos termos do 
Processo Licitatórlo n° 023/2019, realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Registro 
de Preço N° 011/2019 -, do tipo “menor preço Global com Item ofertado.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES, 141 PETROLAND íA-PERNAM BUCO  C E P  SB.460-00Ü

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106535AXW1-16

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se peta Lei Federal n 0 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8 .666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, suoletivamente os princípios d i Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme Descrição do Objeto e Termo de Referência
(Anexos IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

§ 1o - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente pela licitante vencedora, por sua 
conta, risco e expensas, nas Secretarias Municipais, no prazo de até dias 30 dias após a conclusão 
do processo licitatório.

§ 2o - O objeto desta Ata de Registro deverá ter a garantia minima do fabricante de 12 (doze)^ 
meses, contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo.
§ 3o - Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição dos objetos, dentro do período 
de 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, caso não seja devidamente comprovados pela v\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA DOS TTíêS PODERES. 141 PETROLÀNDÍA-PFRNAMS UC O C EP  66 460-000 

FONE: (87)3051-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10106 235/0001-16

CLÁUSULA TERCEIRA ;  OA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

0  prazo para execução do objeto desta presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura.
II - 0  prazo estipulado no inciso anterior não poderá ser prorrogado nos termos da legislação 
reguladora da matéria.
III - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado 
efetuar a compra ora prevista.
IV - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lá  Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 
será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa.

03.01 - A contratada atenderá as requisições, formuladas mediante documento próprio, 
emitido pelo Setor de Compras Municipal, encaminhadas por correspondência ou fax(ou outro meio 
de comunicação), para o endereço comercial da contratada indicado em sua proposta, ficando 
obrigada a informar previamente qualquer alteração.

03.02 - O prazo para a emissão dos produtos é de até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
solicitação do Setor de Compras do municipio.

03.03 - Os produtos solicitadas serão encaminhados para as Secretarias municipais (em 
atenção a funcionário a ser designado como gestor do contrato).

03.04 - A  Licitante vencedora obnga-se a executar o objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo IV (Especificações M ínimas do Objeto) 
deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

03.05 - A emissão dos produtos deverão ser no ato da entrega, estarem de acordo com o 
solicitado. A CONTRATANTE se reserva o diráto de devolver, no todo ou em parte, aqueles que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e na Ata de Registro de Preço.

03.06 - Caso haja interrupção ou atraso na prestação dos serviços, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega. A  justificativa será 
analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação da 
prestação de serviços.

03.07 - Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pela CONTRATANTE, 
que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 
acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada;

3.08 - A Proponente vencedora obriga-se a executar os serviços o objeto deste PREGÃO, 
em conformidade com as especificações descritas no Anexo IV deste Edital e na sua Proposta 
Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo 
de 24 (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, 
ficando a CONTRATANTE com o diráto de rejátar no todo ou em parte os bilhetes entregues.
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3.09 - A prestação dos serviços, objeto desta licitação deverá fazer-se acompanhar da  f̂ pta V 
fiscal/fatura discriminativa, contendo o número de bilhetes efetivamente emitidos • ‘ 1 . ‘

CLÁUSULA QUARTA = DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I -  0  gestor da presente Ata de Registro de Preços será as Secretarias Municipais.
II - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da Administração 
incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não tenham participado 
do certame licitatório. nos termos do Decreto Municipal regulamentador da matéria

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO:

I -  0  preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é  o constante 
do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está incluso todas 
as despesas direta e indiretamente relacionadas com a prestação de serviços, inclusive tributos.
II -  Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições que regulamenta 
o Registro de Preços no Município, assim como as condições constantes do Editai do Pregão que a 
precedeu e que passa a integrar o presente instrumento de compromisso.
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado.
IV - A  Administração convocará o detentor da Ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima daquele.
V - Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o detentor da Ata será liberado 
do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, tistas/tabelas de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações devido ao custo do produto tomar-se 
superior ao preço registrado.
VI - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar 
os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE ENTREGA:

I -  0  local será previamente informado de acordo com a demanda das Secretarias através de 
ordem de serviço contendo endereço e horário.
a) 0  detentor da Ata responsabiliza-se por todos os ônus relativos ao objeto a si adjudicado.
b) A  nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Autorização de Empenho AE. II III IV V

^  £
313 r-->

. ^ CD-I © l-U

O
C"’

II -  0  detentor da presente Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento.
III -  Cada compra será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve constar, no 
mínimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do responsável
IV - 0  detentor da Ata deverá se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Nota de 
Autorização de Empenho - AE, devendo dela constar data, hora e  identificação de quem a recebeu.
V  -  0  Detentor da Ata deverá manter durante toda a prestação de serviço todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota fiscal/fatura emitida sua \ 
regularidade.-*r- . # \  Sí
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VI - 0  detentor da Ata responderé civilmente perante a Prefeitura Municipal de Petrolândia e 
terceiros por danos causados por incorreções na compra e pelos decorrentes direta e indiretamente 
da prestação de serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Como contraprestaçao ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à($) 
DETENTORA o valor referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora dos ÍTENS:, 
da seguinte forma:

ÍTEJilS pza oum om >
QUA
MT. MARCA VAIOHQA

PROPOSTA
FORNECEDOR

01 Ag u a  m in e r a l  20 u tko s  c d m  v as ilh a m e UND 6 CRISTALINA R$ 19,50 COMERCIAL 
OESTE LTDA

02 Ag u a  m in e r a l  20 utko s  (e n c h im en to ) UNO 338 CRISTALINA RS 8,00 COMERCIAL 
OESTE LTDA

03 AGUA MINERAL SEM GÁS SOO ML FARDO 6B INOAIÁ K$ S*a COMERCIAL 
OESTE LTDA

04 AGUA MINERAL SEM GÁS 3,5 LITROS UND 264 INDAIÁ RS U 5 COMERCIAL 
OE5TE LTDA

05 BANDEJA 31X40 UND 2S9 NATANY RS 5.07 COMERCIAL 
OESTE LTDA

00 CANUDO VITAMINA PCT COM 100 UNIDADES P a 12 STRAWPLAST RS 2*8 COMERCIAI. 
OESTE LTDA

07
COLHER DESCARTÁVEL REFEIÇÃO DE 
POLIESTIRENO, VIRGEM, PCT DE 50 UNIDADES P a

1724 STRAWPLAST RS 2,60 COMERCIAL 
OESTE LTDA

oo
COLHER DE5CART. P / SOBREMESA AFHOX. 
1ACM.PCT CDM 50 UNO. PCÍ

1174 STRAWPLAST RS 100
COMERCIAL 
OESTE LTDA

09
COPO DESCARTÁVEL 180 M l PCT COM IDO 
UNID ? a

«10 MARATAR/
COPOBRAS R$ 3 AO COMERCIAL 

OESTE LTDA

10
COPO DESCARTÁVEL ISO ML PCT COM L00 
UNID P a

so MARATAfV
COPD8RÁS RS 2*5 COMERCIAL 

OESTE LTDA

11
COPO DESCARTÁVEL 200 ML PCT COM 100 
UNID P a

1050 MARATAR/
c o po h kAs RS 3*8 COMERCIAL 

OESTE LTDA

12
COPO DESCARTÁVEL 250 ML PCT CDM 100 
UNID Fct

» MARATAR/
COPOBRAS RS 540 COMERCIAL 

OESTE LTDA

13
COPO DESCARTÁVEL 300 ML PCT COM ICO 
UNID P a

m a MARATAR/ 
CC PC BRÁS 85 5,7fl COMERCIAL 

OESTE LTDA

14
COPO DESCARTÁVEL 80 ML PCT CDM 100 
UN3D p a

17 MARATAR/ 
COPOBRÁS RS M S COMERCIAL 

OESTE LTDA

15
COPO DESCARTÁVEL 50 ML PCT COM 100 
UNID F a

1485 MARATAR/
C0P08RÀS RS 1,71»

COMERCIAL 
OESTE LTDA

16
EM8. DE ALUMÍNIO C TAMPA CARTÃO PLAST 
C/3 DIVISÓRIAS. CX C 10 UNID. Cx

550 NATANY RS 1Q*0 COMERCIAL 
OESTE LTDA

17 EMB. DE ALUMÍNIO C TAMPA CARTÃO PLAST 
N. 8. OC C 100 UNID. c x

400 NATANY RS <0/30 COMERCIAL 
OESTE LTDA

IS
FACA DESCARTÁVEL REFEIÇÃO DE 
POLIESTIRENO, VIRGEM. PCT DE 50 UNIDADES Pa

STRAWPLAST «S 2*0
COMERCIAL 
OESTELTDA

10
RIME PLÁSTICO 30 CM X 28 M. ROLO COM 30
MTS UNID

UBO WYUA R$ 3*5 COMERCIAL 
OESTE LTDA

20
GARFO 0E5CAKTAVEI REFEIÇÃO DE 
POLIESTIRENO, VIRGEM, PCT DE SC UNIDADES Pa

1305 STRAWPLAST RS 2*8 COMERCIAL 
OESTE LTDA

21
GARFO DESCARTÁVEL P/SOBREMESA D£ 
POLIESTIRENO, VIRGEM, PCT DE 50 UNIDADES Pa

75 STRAWPLAST RS 2.00 COMERCIAL 
OESTE LTDA

22 GUARDANAPO 21 X 22  CM PCI DE 50 
UNI UA DES p a

22X3 MUI RS 1*0 COMERCIAL 
OESTELTDA

23 PAUTO DE DENTE COM 100 UNID. MADEIRA cx Í50 GMA RS 0.49 COMERCIAL 
OESTE LTDA

24 PAPEL ALUMÍNIO 30 CM X 4 mts u r© 71S WYDA RS 2*1 COMERCIAL 
OESTE LTDA

25 PAPEL AUJMINIO 45 CM X 6$ UNO 50 WYDA tt$ GM
COMERCIAL 
OESTE LTDA

2fi PLÁSTICO EM BUHINA DE 25CMX3SCM 157 DYPLAST R$ 30*0 COMERCIAL 
OESTE LTDA
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27 PLÁSTICO EM  BUBINA DE 30CMX40CM m DYPLAST MS 3 1.2S COMERCIAL 
OESTE LTDA

28 PLÁSTICO EM  BUBINA DE 40CMX60CM _ a s T . DYPLAST RS 41,70 COMERCIAL 
OESTE LTDA

29
POTE P/50SREMESA CO M  TAM PA  IOOML. PCT 
COM 100 P d

Z8S MARATA RS 9.S1 COMERCIAL 
OESTE LTDA

30
POTE RETANGULAR CO M  TAMPA 
ARTICULADA, lOOOml 6A94. PCT CO M  24 
UNIDADES Pct

330 « A R A  TÁ «S 3036 COMERCIAL 
OESTE LTDA

31
PRATO DESCARTÁVEL FUNDO TIPO PRM 150F 
PCT COM  11) UNIDADES P a

1390 MARATA RS L23 COMERCIAL 
OESTE LTDA

32 PRATO DESCARTÁVEL RASO TIPO PRM  230R 
IDEAL PARA REFEIÇÕES PCT CO M  10 U N O P a

15» MARAT A BS L40 COMERCIAL 
OESTE LTDA

33
PRATO DESCARTÁVE1SOBREMSA UPO  PRM 
170R PCT COM 1D UNID. P a 464 MARATA RS L IS COMERCIAL 

OESTE LTDA

34 SACO DE PAPEL PARA PIPOCA 7 .SxlAcm  C /  50 
UNID pct

330 DYPLAST RS S.20 COMERCIAL 
OESTE LTDA

35 SACO PLÁSTICO PARA PICOLÉ PCT CO M  SOO 
UNID P a

74 DYPLAST RS 4.SD COMERCIAL 
OESTE LTDA

36
SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO QUENTE 
PCT COM  S0UNID P a

124 DYPLAST RS LB0 COMERCIAL 
OESTE LTDA

R$ 118.394,43 (Cento e Dezoito Mil, Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta e Três 
Centavos).

CLÁUSULA OITAVA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação das peças, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras são os constantes nesta Ata.

Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.
Parágrafo segundo -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, as secretarias municipais deverá convocar o fornecedor, a 
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor apresentar requenmento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, as secretarias municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso g  
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e  comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento.

• ■: 'v S ê
Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado -  equação econômico-financeira. ^ .<

CLÁUSULA NONA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária:

Sec. Munidpal de Saúda:
10.3(11.004.2.041 -  Manutenção do» Programas de Saúde;
Elemento Despesa: 33.30.30 -  MateriM da Consum a_________

Sec. M un ic ipa l d o  G overno:
04.122.003.2.005 -  M anutenção d as A tiv idades 

da Sec. do Governo;

S ec. de D esenvolvim ento Socia l, 
C idadan ia  e Juventude:

31.600.10B. 2 4 4 4  -  M anutenção do 
P rogram a IGW PBF;

31.600.108. 2.066 -  P ro teção S o c ia l

Ala de Registro de Preço Pregão Presencial n°Ot 1/2019 .  V l i Página 5
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Elem ento Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de
Consum o

Básica:
31.600. m  2JJ70 -  M anutenção Casa-da

Scc. M uniripal de Finanças:
04.123.003. 2.009 -  Manutenção dss Atividades da Sec. de 
Finanças:
Elemento Despesa: 3190.30 -  Material de Consumo.

Juventude;
31.600.108. 2.031 -  P A C  1 -  C riança  e 

A do lescen te  -  (Casa de Aco lh im ento);
31.600.108. 2.053 -  M anutenção da Casa 

da  C rian ça  Nutrida;
31.600.108. 2.069 -  Program a G estão do 

SU ASflG D SU AS;
31.600.108. Z024  -  M anutenção das 

M M d a d n A a M n d a lL

Sec. Municipal de EducaçSo:
12.361.004.2.014 -  Manutenção do E n é to  Fundamental; 
Elemento Despesa: 33.90.30 -  Material de Consumo
Sec. M un iápd de Segurança Cidadã:
06.182.004. 2.052 -  Manutenção das A fM tedae da Segwaoça
Cidadã;
Etemonto Despesa: 33.90.30 -  Material de Consum a E lem ento  Despesa: 33.90.30 -  M ateria l de
Sec. Municipal de Turismo e Desecn*nmw*> Econômico: 
23.601.001. 2.029 -  Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico;
Elemento Despesa: 33.90.30 -1 tfa rtM  de Consumo.

Consum o.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - A  presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração 
quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obngaçôes constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da Ata não cumprir a prestação de serviço constante da Autorização de Empenho - AE 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;;
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
II - A  comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta 
ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de 
Registro de Preços.
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 10, caso não aceitas as razões do pedido.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

I - O produto será recebido pela unidade requisitante.
II - O produto deverá ser entregue na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelas 
Secretarias Municipais
III - Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer modificações, a 
critério da Administração Pública.
IV -  O detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de 
Autorização de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados peto detentor, o 
servidor receberá os materiais provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 
preços, prazos e outros pertinentes;

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n° 011/7019
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é
V - 0  prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias1 a - 
contar do recebimento provisório.
VI - Encontrando irregularidade, a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos. 0  atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão 
dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas;
VII - Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servidor reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.
VIII - 0  recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo “RECEBIDO", 
o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitrvamente.
IX - Ainda que recebido em caráter definitivo subsista, na forma da Lei, a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.
X - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor -  CDC.

CLÁUSU LA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I -  São obrigações do detentor da Ata:

a) Atender, no prazo fixado pelo Município, as convocações para retirada da Autorização de 
Empenho -  AE.
b) Manter o menor preço constante nesta Ata
c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à prestação do serviço.
d) Atender a todos os pedidos da prestação de serviços, não se admitindo procrasíinação em 
função de pedido de revisão de preços.
e) Apresentar, sempre que solicitado pelo Município, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.
f) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitàrios, tributários e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à prestação de 
serviço.
g) Cumprir rigorosamente as obrigações relativas à prestação de serviço.
h) Comunicar ao Município toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
i) Arcar com todas as despesas pertinentes a prestação de serviço, tais como tributos, fretes, 
embalagem e demais encargos.
j) Responder, integralmente, pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou 
doto, decorrentes da execução desta Ata não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero 
fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Municipio.
k) Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7o, XXXIII, da Constituição
Federal.
I) Substituir, apôs solicitação do Município, ou propor a(s) substituição (substituições) da(s) marca(s) 
do(s) material(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no mínimo o padrão fixado no Edital, sempre 
que restar comprovado em determinado momento, que a qualidade da(s) marca(s) anterior 
(anteriores) não atende (atendem) mais às especificações exigidas ou se encontra (encontram) fora 
da legislação aplicável, m) Manter, durante toda a vigência desta Ata, as mesmas condições de 
habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos na fase do 
processo licitatório e/ou da assinatura desta Ata, inclusive as relativas ao INSS, FGTS e CNDT
Ata de Ksglstrv Je Prsça PrvgOa Prcstndal n» 011/20I9
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No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo de 
dias para apresentação de recurso.
X - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente 
com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e não exime detentor da Ata 
de plena execução do objeto contratado.
XI - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito.
XII - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mès seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolàndia a respectiva despesa

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DQ FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8 666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964.

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolàndia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petrolàndia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pállo do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolàndia - 
PE. como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. A ,

Petrolàndia .(PE), 01/04/2019.

j f t ,
MUNICÍPIO! DE PETROLÀNDIA 

JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA
Prefeita

Contratante

--\ 'O

A ta de Registro dc Preço Prcgda Presencial na 011/2019
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m) Garantir o pagamento dos produtos entregues, após a emissão da Nota Fiscal, desde que 
mesma esteja em conformidade com a Autorização de Empenho/Ordem de Fornecimento e 
atestada pelo(s) servidores) responsável;
n) Solicitar os produtos no máximo com 02 dias de antecedência.
o) No momento da solicitação encaminhar Ioda a documentação necessária para a aquisição;
p) Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, de acordo com o 
relatório enviado com a discriminação com todos os produtos recebidos.
q) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados
r) Notificar, por escrito, à Contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços fixando prazo para a sua correção.
s) Notificar, por escrito, a Contratada, sobre a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 
contraditório e a ampla defesa.
t) Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na 
próxima fatura emitida pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

O descumpnmento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência do 
detentor da Ata, sujeitando-o às seguintes penalidades:
I -  Advertência, que será aplicada sempre por escrito.
II - Multa, nos seguintes percentuais:
a) 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o detentor da Ata se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, em observância ao disposto no artigo 81. Lei n°. 8.666/93;
b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da Autorização de Empenho -  AE por dia de atraso na 
entrega dos materiais ou do lapso entre a substituição do bem fora das especificações ou de má qualidade, 
contando os dias de aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a data da efetiva prestação 
de serviço Em caso de entrega parcial, por parte do detentor da Ata. a multa será calculada sobre o 
quantitativo nâo entregue e prevalecerá para contagem da multa o periodo compreendido entre o correto dia 
da entrega e a entrega/substituição da totalidade dos itens/lotes. A presente multa deverá ser aplicada em 
atrasos de até no máximo 30 (tnnta) dias;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de empenho -  AE relativo ao Item não
adimpWo; £
d) 10% (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de Registro para o Item inadimplido quando ^  £
o descumpnmento total ou parcial das obrigações assumidas por psrte do detentor da Ata resultar no <J-g^ 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. Ç
III - Suspensão temporária do direito de bcíar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto 
no inciso III do art 87 da Lei n.° 8.666/93;
IV-Impedimento de ficitare contratar com a Administração Pública §  ^
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbica, enquanto perdurarem os §  
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria aitoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art 87 da Lá n° 8.666/93;
VI -  As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração.
VII - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à sua aplicação.
VIII - Na aplicação das penaãdades de advertência, multa e suspensão temporária será facultada a defesa 
prévia no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste item será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. * ^

IX - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será facuttada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
» V'

renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Município, 
quando solicitadas.
m) Sempre praticar o(s) preço(s) e a($) marca(s) vjgente(s), dando ciência, se necessário, aos 
responsáveis peto acompanhamento e fiscalização da prestação de serviço.
n) Disponibilizar para a Contratante, plantão de telefones fixos e/ou celulares, durante 24 horas por 
dia, 7 dias por semana. 365 dias por ano.
o) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos
serviços.
p) Cumprir e fazer cumprir, por parte de seus prepostos ou empregados, as leis. regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas petos órgãos competentes, pertinentes à 
matéria objeto do presente Termo de Referência e seus Encartes.
q) Responsabilizasse pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
vigentes na Contratante.
r) Para todos os serviços a serem prestados pela Contratada é imprescindível a economicidade e a 
qualidade, de acordo com os critérios estipulados neste Termo de Referência e seus Anexos.
s) Apresentar, mensalmente, às Secretarias Municipais, em especifico para a Gerência de 
Regulação e Sistemas de Informação da Contratante, reiatório consolidado dos serviços prestados.
t) Excepcionalmente, a emissão dos produtos poderá ser solicitada em caráter de urgência, 
devendo a Contratada, nesse caso, atender com a agilidade requerida.
u) Nos preços apresentados pela empresa deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou 
que venha incidir sobre o objeto e o transporte, sem inclusão de expectativa inflacionária ou 
encargos financeiros, bem como. quaisquer outras despesas relacionadas com o objeto proposto, 
comprometendo-se a proceder à entrega do objeto de acordo com o que foi estabelecido;
v) Providenciar o fornecimento fora do expediente administrativo de trabalho, incluindo sábados, 
domingos e feriados (se necessários). II

II -  Sôo Obrigações do Município:
a) Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente à prestação dos serviços.
b) Notificar o detentor da Ala, por escnto, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou inegularidades 
encontradas na execução do serviço
c) Solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, assim como se responsabilizar pelo 
pedido dentro dos quantitativos fixados.
d) Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, durante 
toda a execução do serviço, em cumprimento ao disposto no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93.
e) requisitar da empresa CONTRATADA a entrega dos produtos no quantitativo que julgar 
conveniente,
f) fiscalizar a qualidade do produto entregue, o qual deverá sempre gusdar a consonância com as 
mesmas características do produto licitado.
g) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais 
de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; h) Comunicar à 
CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe quando 
não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la;
I) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste contrato;
j) Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela CONTRATADA;
k) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
P R O C E S S O  N° 024/2019

* ^

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 012/2019

Aos 12 (Doze) dias do mês de Março do ano dois mil e dezenove, na cidade de Petrolândia/PE. 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.106.235/0001-16, com sede à 
Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. Sra. Prefeita 
Municipal. JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada. Enfermeira, 
inscrita no CPF/MF sob n° 893.337,724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e domiciliado na 
Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolândia/PE. reuniram-se s 
através das SECRETARIA MUNICICIPAL, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Pedro 
Henrique Nogueira de Souza, e como DETENTORAS, a Empresa MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA-EPP, inscnta no CNPJ sob o n.° 09 039.574/0001 -48. com sede na 
Rua Dom José Pereira Alves, N° 297, na cidade de Reciíe/PE, neste ato, representada pelo Sr. 
Francisco José de Sousa, Brasileiro, Solteiro, Comerciante. RG. 7.279.294 SDS/PE, CPF N° 
869.930.974-00, residente na Rua Demòcrito de Souza Filho, N° 300, Apt° 404, Bloco B1 Madalena 
-  Redfe/PE. e a empresa: HOSPITALMED EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 29 868.059/0001-88. 
com sede na Av, Manoel Borba, 720, Centro Afogados da Ingazeira/PE, representada pelo Sr. 
Joseph Domingos da Silva, Brasileiro, Casado. Empresário, RG. N° 1.250.052 SDS/PR, CPF N° 
125.517594-04, residente na Rua Luiz de França Amaral, S/N, Bairro Manoela Valadares Afogados 
da Ingazeira/PE, para proceder nos termos do Processo Lícrtatórío n° 024/2019, realizado sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço N° 012/2019 -, do tipo “menor preço por 
Lote com Item ofertado.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e á 
proposta, rege-se pela Lei Federal n 0 10.520, de 17.07 02 e subsidiariamente a Lei 8 .666, de 
21 06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, suptetivamente os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA fornecimento 
parcelado de MATERIAIS HOSPITALARES (LOTE I); MATERIAIS ODONTOLOGICOS (LOTE II); 
MATERIAIS DE LABORATORIO (LOTE III); PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. FRANCISCO SIMÕES DE LIMA E POSTOS DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE.
conforme Termo de Referência (Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo independente de 
transcrição.

§ 1o - O objeto desta licitação devera ser entregue parceladamente pela licitante vencedora, por sua 
conta, risco e expensas, as Secretaria3 Municipais de Saúde, Educação e Desenvolvimento
Ata de Registro de Preço Pregdo Presencia! n'' 012/2019 Página t
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Socia l, cidadania e Juventude, no prazo de até dias 30 dias após a conclusão do processo 
licitatório.

§ 2o - O objeto deste contrato deverá ter a garantia minima do fabricante de 12 (doze) meses, 
contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo.
§ 3o • Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição do objeto, dentro do período 
de 10 (dez) dias após a entrega, caso apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela constante necessidade de manutenção corretiva.

§ 4o - Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
Impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

CLÁUSULA TERCEIRA : DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

0  prazo de validade da proposta náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a 
partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 
licitatório. suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua 
ulterior decisão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
C $ 1  PRAÇA DOS TRÉS PO DERES. 141 PETROLÀNDIA-PERNAM BUCO C E P  56 460-Q00' ■ i I

FONE {87)3851-1156 FAX {87} 3851-1091 C N P J 10.106.235/0001-16

03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
03.03 - A  licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes
03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 03 (três) d ias úteis, contado a partir da 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através da Nota de Empenho
03.04.01 -  A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital, sem que isto acarrete qualquer 
ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo 
para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento da solicitação de troca.
03.05 -  O prazo de validade dos produtos não poderá ser Inferior a 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados pelas Secretarias municipais.
troca.

II - O prazo estipulado no Inciso anterior não poderá ser prorrogado nos termos da legislação 
reguladora da matéria.
III ■ Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado 
efetuar a compra ora prevista.
IV - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8,666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 
será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa.

03.01 • A  contratada atenderá as requisições, formuladas mediante documento próprio, 
emitido pelas Secretarias M unicipais de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social, 
cidadania e Juventude, encaminhadas por correspondência ou fax(ou outro meio de 
comunicação), para o endereço comercial da contratada indicado em sua proposta, ficando 
obrigada a Informar previamente qualquer alteração._____
Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n* 012/3019
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PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 J  } -
FONE (87)3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16 '.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

CLÁUSULA QUARTA = DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I -  0  gestor da presente Ata de Registro de Preços será a Secretarias Municipais de Saúde, 
Educação e Desenvolvimento Social, cidadania e Juventude.
II - A A la de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da Administração 
incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não tenham participado 
do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal regulamentador da matèna.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRECO:

I -  O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o constante 
do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está incluso todas 
as despesas direta e indiretamente relacionadas com a prestação de serviços, inclusive tributos.
II -  Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições que regulamenta 
o Registro de Preços no Município, assim como as condições constantes do Edital do Pregão que a 
precedeu e que passa a integrar o presente instrumento de compromisso.
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado.
IV - A  Administração convocará o detentor da Ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima daquele.
V - Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o detentor da Ata será liberado 
do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, listas/tabelas de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações devido ao custo do produto tornar-se 
superior ao preço registrado.
VI - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar 
os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará â(s) 
Contratada(s) o valor referente ao fornecimento do objeto, sendo a mesma vencedora dos ITENS, 
da seguinte forma:
LOT E 1 • MATERIAIS HOSPITALARES
itom PRGOUTO UNIU. QUANT RAZÃO SOCIAL VALOR DA 

PROPOSTA FORNECEDOR

ot

ABAIXADOR Dê LÍNGUA (ESPÁHJLA HÊ MADEIRA), 
DESCARTÁVEL. FORMATO CONVENCIONAL USO. SUPERFÍCIE E 
BORDAS FERFEU AMENTE ACABADaS. ESPESSURA £ LARGURA 
UNIFORME EM TODA A SUA EXTENÇÀO. MEDÔICO 
APROXIMADAMENTE 14 CM IX COMPRIMENTO, 1,4 CM DE 
LARGURA. 0.5 MM CÉ ESPESSURA. EMBALADO EM PACGTE 
COM ICO PEÇAS CONSTANDO OS OADGS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÉNOA. NÚMERO DO t.OTE, CATA DE FABRICAÇÃO. 
ISENTO DE REGISTRO NO M fi.

PCT 180 ESTILO
ARTEFATOS RS 550

HOSPITALMED ElREil • 
EPP

02
ABSORVENTE HOSPITALAR COM ÇP.L SUPERA&SORVENTE 
FIBRAS DE CELULOSE. POUFROPILENO. ADESIVOS í  
TERMQPLÃSIICOS 020

PC» 360 PLENA
R$ 9,80

MF COMÉRCIO DT 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

03
ÁCIDO ACÊTICO A i % 1000WL CWSTANCO EXTERNAMEWTS 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. VALIDADE. NÚMERO DO LOTE E 
REGISTRO 140 M S

LT 12 INDAIABOR
RS 28.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

04
ÁCIDO ACcHCO A 2% 10QCML CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS 06 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA FABRICAÇÃO, 
VALIDADE. NÚMERO DE LOTE E REGISTRO NO MS-

LT \? JNOAlABOa
RS 28.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

ITDA-ÉPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA

• >

05
ACIDO ACÉnCO A 3% 1QÜOMI. CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO 
VAUOADE. N Ú « R O  DE L01EÉ REGISTRO NO W.S

LT 12 INDAIA80R

----------------------- --

RS 2&ÜO

MF COMÉRCIO DF 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-FPP

06
ÁCIDO ACÉT1CO A 5% IflOOMl, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, FA8RICAÇÂ0, 
VAUDADE. NÚMERO DE IÜ T E  E REGISTRO NO M S

tT 12 (NOALAOOft
RS 28.00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

tTDA*€PP

07

ÁCIDO TRICLOROACETICO A 70% I00ML. CONSTANDO SÃ 
EMBALAGEM OS DADOS DE [CENTiRCAÇAO. PROCEDÊNCIA, 
TABRíCAÇÃO, VAUDADE, NÚMERO DE LOTE E REGISTRO NO 
M.S.

U 12 AXGOS1AÜ

RS 178.00

Ml- COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

08

AGULHA ESTER1L 13 X 4.5 -  CONSTITUÍDA EM AÇO DE 
FORMATO CILÍNDRICO. RETA, OCA. COM 8ISEL TWFACETADO 
AFIADO, UVRE DE REBAR8AS E DEFEITOS CORRESPONDENDO 
A CADA TIPO DE AGULHA, POLIDA. ISENTA DE ASPEREZAS E 
ONDULAÇÕES. CENTRALIZADA AO LONGO 0 0  EIXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHÃO. ESTE Ê CONSTITUÍDO SM 
POUPRCRLENO. DIMENSÕES E FORIMTO UNIVERSALMENTE 
ACEITOS (TIPO LUER', PROTÇTOR CCNSTTTiDO CE 
POLPROnifNO, PROJETADO INTERNAUENTE DE MODO A 
MANTER A AGULHA CENIRADA POSSUI RK5DEZ COMPATÍVEL 
AO USO fc E TOÍALAMEN'E ESTÉRIL EMBALADO 
INDM DUAUCNTÉ LM PAPEL GRAU ORURGJCO. CONSTANDO 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA. NÚMERO DO 
LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE E 
REGISTRO M.S.

UND 30CO0 BECTON RS 0,11
MF COMÉRCIO D£ 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

09

AGULHA ESTÉRIL 20 X 5.5 CONSTITUÍDA EU AÇO CE 
FORMATO CILÍNDRICO. RETA OCA. COM 3ISEL TRlFACETADO. 
AFIADO. UVRE DE REBARHAS E DEFEITOS CORRESPONDENDO 
A CADA TIFO DE AGULHA. POLIDA. ISENTA DE ASPEREZAS E 
ONDULAÇÕES. CENTRALIZADA AO LONGO DO FIXO CENTRAI 
I.ONGTUCHNAL DO CANHÃO ESTE E CONSUTUlOO LM 
POUPROPILENO DIMENSÕES E FORMATO UNVS8ALM ENTS 
ACEITOS (TIPO LUER). PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFETO 
E CONDUTORES TAIS COMO SERINGAS ECXJIPOS. CATETcRES 
E OUTROS SIMILARES PROTETOR CONSTITUÍDO DF 
POUPROPILENO, PROJETADO INTERNAMÉHT6 DL MOOO A 
MANTER A AGULHA CENTRADA. POSSUI RIGIDEZ COMPATÍVEL 
AD USO TüTALMEWTt ESTÉR5., EMBALADO INOVIOUALMENTE 
EM PAPEL GRAU DRURQCO CONSTANDO OS DADOS CE 
IDENTIFICAÇÃO. PRCCED0IOA N DE LOTE, DATA CE 
FABRICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGlSTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAUDE

UNO 8CQ0 LABOR IMPORT R 50 .ll
HOSPI1A1MED BREU • 

CPI*

10

AGULHA ESTERíL 25X7 - CONSTITUÍDA EM AÇC DE FÕRÜÃTÕ 
CILÍNDRICO. RETA. OCA. COM BíSEL TRlFACETADO AFIADO 
UVRE DE REBAR9AS E DEFETTOS CORRESPONDENDO A  CASA 
TIPO DE AGULHA, POLIDA, ISENTA CÊ ASPEREZAS E 
ONDULAÇÕES, CENTRALIZADA AO LONGO DO EIXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHÃO. ESTE E CONSTiTUJDO EM 
POUPROPILENO. DIMENSÕES E FORMATO UWVERSALMENTE 
ACEITOS (TIPO LUER). PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO 
E CONDUTORES TAIS CCWO SERVICES, EQUIPOS. CATÊIERfcS 
E 0UTRO5 SIMILARES. PROTETOR CONSTITUÍDO DE 
POUPROPILENO. PROJETADO WTEHNAMENTE DE WODO A 
MANTER A AGULHA CENTRADA POSSUI RIOOEZ COMPATÍVEL 
AO USO TOTALMENTE ESTERÍL EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. CONSTANDO OS DADOS ÜF 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA N DE LOTE. DATA DE 
FABRICAÇÃO. ESTERILIZAÇÃO, VAUDADE E REGISTRO NO 
MtWSTERlO DA SAÚDE,

UNO 3000 8ECTON RS 0,11
MF COMÉRCIO D€ 

PROOUTDS MÉDICOS 
LTDA-EPP

11

AGLÜLHÀ ESfgRil 25X8 CONSTITUÍDA EM AÇO 0€ FORMATO 
QUNORICO, RR A, OCA. COM 8ISEI TRlFACETADO. AFIADO, 
LIVRE DE REBAR8AS E DEFEITOS CORRE SPONCÊNOO A CADA 
TIPO OE AGULHA. POUOA ISENTA OE ASPEREZAS E 
ONDULAÇÕES. CENTRALIZADA AO LONGO DO EIXO CENTRAI 
LONGJTUOINAL DO CANHÃO. ESTE E CONSTITUÍDO EM 
PaiPROPILENO. DIMENSÕES E FORMATO UNIVERSALMENTE 
ACEITOS (TIPO LUER). PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO 
E CONDUTORES TAiS COMO SERINGAS. ECXJIPOS. CATETERES 
E OUTROS SIMILARES PROTETOR CONSTITUÍDO DE 
POUPROPILENO. PROJETADO INTERNAMENTE DE MOOC1 A 
MANTER A AGULHA CENTRADA. POSSUI RIGIDEZ COMPATÍVEL 
AO USO TOTALMENTE ESTÉRIL. EKCALADO INDIVIDUALMENTE 
LM PAPEL GRAU CiRliRQCO. CONSTANDO OS DADOS D€ 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA N DE LOTE. DATA CE 
FABRICAÇÃO. ESTERILIZAÇÃO, VALÜAÚÊ Ê REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UND 2GOQO LAHO» IMPORT RS 0,11
HQSPrTAlMED E IR ELI • 

EPP

12

AGULHA ÉSTffflL .10 X 7 CONSTITUÍDA EM AÇO DE FORMATO 
OLINDRKO. RETA. OCA. COM BfSEL TRlFACETADO. AFIADO. 
LIVRE OE RE3AR8AS E CEFtíTOS CORRESPONDENDO A CADA 
TIPO DE AGULHA. POLIDA, ISENTA DE ASPEREZAS t  
ONDULAÇÕES. CENTRALIZADA AO LCNGO DO EIXO CENTRAL

UND 23000 BECTON «$ 0,11
MTCOMÉAOO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LT0A-EP9

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial nr 012/7019. Página 4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a30f6387-190f-4e51-9ba9-7f4a965b4e95



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANü IA-PERNAMBUCO C E P  56 460-OOÍT 

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16 jfe
ÍÓNGJTUrxr«L 00 CANHÃO. ESTE E C0N5Tirw l)0 EM 
POUPROPILÊNO, DIMENSÕES E FORMATO UNIVERSALMFNTE 
ACEITOS (TIPO LUER). PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFUTO 
E CONOUTORES TAIS COMO SERINGAS, EOUPOS. CATETERES 
E OUTROS SIMILARES PROTETOR CONSTITUÍDO DE 
POUPROPILENO. PROJETADO WTERNAMB/TE 06 M 000 A 
MANTER A AGULHA CENTRADA POSSUI RK50EZ C0NPA7IVEL 
AO USO TOTALMENTE ESTERIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPQ GR*\U CIRÚRGICO, CONSTANDO OS DADOS OE 
IDCNTlfiCAÇÃO, PROCEDENOA N CE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. ESTERlUZAÇÃO. VALIDADE C REGISTRO NO 
MINISTÉRK) DA SAÚDE.

1 3

AGULHA ESTERIL 30X 8 • CONSTITUÍDA E M Ã Ç Õ K  FORMATO 
CILINDR>C0. RETA. OCA. COM BlSEL TRIFa CETa CO. AFIADO. 
LIVRE D€ RERARBAS E DEFEITOS CORRESPONDENDO A CADA 
TIPO DE AGULHA. FGUDA, ISENTA CE ASPEREZAS E 
ONOULAÇÔES CENTRALIZADA. AO LONGO DC ÊtXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHÃO. ESTE £  ÇONSTITUlDO EM 
POUPROPILENO. DIMENSÕES E FORMATO ÚNIVERSALMEN7E 
ACEITOS (TIPO LUER). PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFETTO 
E CONDUTORES T « S  COMO SERINGAS. EGLMPOS. CATETEHES 
E OUTROS SIMILARES PROTETOR CCN&TITUlDO DE 
POUPROPILENO, PP.OJFTADO INTERNAMHWTE DE M 000 A 
1MNTTR A  AGULHA CENTRADA POSSUI RIGIDEZ COMPATÍVEL 
AO USO TOTAIMENTE ESTERIL. EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONSTANDO OS CACOS DL 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDENOA N OE LOTE. DATA DE 
FABRICAÇÃO, ESTEFCiJZAÇÁO VAI IDADE E REGISTRO NO 
MIISSTFRIO DA SAÚDE

UNO 20000 LA80F IMPORT RS Ü .U
HOSPlTAlMED EIKELI - 

EPP

1 4

AGULHA ESTERIL 4flXt?- CONSTTTUICA EM AÇO CF FORMATO 
OLINORICO, RETA, OCA. COM BlSEL TRiFACETADO AFIADO. 
UVRE DE RE8AR8AS E DEFEITOS CORRESFC-NDENDO A  CADA 
TIPO DE AGULHA. POLIDA, ISENTA DE ASPEREZAS E 
ONDULAÇÕES, CE.NTRALlZA.DA AO LONGO DO E!XO CENTRAL 
LONGITUtXNAL DO CANHÃO. ESTE Ê CONSTITUÍDO EM 
POUPROPILENO. DIMENSÕES E FORMATO UNWERSÁLMENTE 
ACEITOS <TlPO LUER). PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO 
E  CONDUTORES TAi-3 COMO SEPJNGAS. EQU5P0S. CATETERFS 
E OUTROS SIMILARES PROTETOR C0NST17UIDC DE 
POUPROPILENO. PROJETADO INTERNAVÇNTt DE MÜDü A 
MANTER A AGULHA CENTRADA POSSUI RIGIDEZ CCMPATJVEi. 
AO USO TOTALMENTE ESTÉRIL EMRALALXJ 1N&IVI0UALMEN7E 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. FR0CECENC1A N OE LOTE. DATA DE 
FABRICAÇÃO. ESTEWUZAÇÃO VAUDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNO SOI» IABOR IMPORT RS 0.11
H05PITALMED EIRCU 

EPP

1 5

AGULHA PARA RAGUIANESTESIA. ESTERIL, DESCARTÁVEL 30 X 
4 OU 25 G  cl ABALADO INDMOUALMEfiTE EM P*PEl GRAU 
CIRUROCO. CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
FROCEOENC1A N C€ LOTE DATA DE FABRICAÇÃO. 
ESTERILIZAÇÃO. V A L Í RtG.NO MINISTÉRIO DA SAUDE

UNO 9C0 1AB O R  IM PO R T R$ 15.00
HO$WTALM£D EIREU 

EPP

1 B

AGULHA PARA RAOUIANESTESIA. ESTERIL OESCaRTAVEL  80 X 
4 OU 27 G  EMBALADO INDM DUAUÇNTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, CONSTANDO OS DADOS DE )DENT.RCAÇÁO. 
PROCEDENOA N DE LO TE DATA DE FABRICAÇÃO. 
ESTERILIZAÇÃO VALE REG nO MINISTÉRIO DA SAUDE.

UNO ««) LA BO R  IM P O R T R5 13.90
KOSPITALMEO EIREU

1 7

ÃLCOOL ETIIICO HIDRATADO 70% OU 70* DESINFETANTE A 
BASE nE ÁLCOOL ETÍUCO A 70% PIV, INOCADO PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS, ANT1-SEPSIA DA P R C  EM 
PROCEDIMENTOS DE MEDIO E BAIXO RISCO. CONSTANDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA. NUMERO DO LOTE 
DATA OE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO M.S. - UNID 
CONTEND01 L.

IT 1*40
lAUES

M 5 C H A D O
ft$ 6JX>

HOSPfTALMEDMREll-
CPI'

1 8
AlCOCX. ABSOLUTO m

LI 24 VIC PHARMA
R$ 15.87

Ml COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

1 9 AlCO O t GEL 70" GUCERMAOO G' CXSPENSADORES POR 
COMODATO

LT V»C PHARMA
ft$ 6,20

M FCOM ÊROO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

2 0
ÁLCOOL IODADO '%

LT 120 RIOQUIMICA
RS 16.00

M T COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTOA-EPP

2 1

ALGQDÃÜ MIOROFII.Ü EM CAMADAS íMANTA} CONTINUAS LM 
FORMA DE ROLO. PROVIDO DE PAPEÍ APROPRIADO EM TODA 
SUA EXTEWÇÃO. 0  ALGODÃO DEVERA APRESENTAR ASPECTO 
HOMOGÊNEO E MADO. BCW ABSORVf; MClA, INODORO. 
AUSÊNCIA GRUMOS OU OUAlSOüER IMPUREZAS. COR 
BRANCA. KO MlNlMCBü \  DA BRANCURA. PESO LÍQUIDO SOO 
GRAJMS, rdMBALADO ÊM SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS 06 IDENTIFICAÇÃO. 
PROCf.DÉNt^A. NÚMERO DO L01L. UAI A. ü£ FABRICAÇÃO E

ROLO 310 CREMLR RS 18,00
MF COMÉRCIO DE 

HHODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

A tu fie Registro de Preço Pregão Presencial nsJJl2/20] 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C EP  56 460000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16 1 :

VAUQAEe E REGISTRO NO M S V. .

22

ALGOOÁO WDRÔF10 EM CAMADAS (MANTA) CONTINUAS EU 
FORMA DE ROLO, PROVIDO f)E RAPEI, APROFR1AOO EM TOOA 
SOA EXTENÇÃO, 0  ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
HOMOGÊNEO E MACIO, ROA ABSORVÈNCiA. INOOOW. 
AUSÊNCIA GRUMOS OU QUAISQUER WPURE2AS, COR 
BRANCA, NO MÍNIM060 %  DA BRANCURA, PESO LÍQUIDO 250 
GRAMAS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL. 
CCNSIANOO EXTERNAMEWTE OS DADOS DE IttNIlFICAÇÃO. 
PKOCtüÊNOA. NÚMERO DO LOTE, DATA DÊ FABRICAÇÁO E 
VAUDADE E REGISiRO NO M S.

PCT 400 CRCMFR RS 14.30
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

23
ALGODÁO ORTOPÉDICO 5Ü0G, 100% ALGOü AQ ROLO

P C T 50 CR EM EH RS 10.49
MF COMÉRCIO 0€ 

PRODUTOS MÉOICÔ5 
LTDA-tPP

24

ATADURA 06 CREPE DE 10 CV X 4,5 M. COR NATURAL. COM >3 
FIOS 100% ALGOQÀO CRU. 30RDAS DEV1QAMEN7ES 
ACABADAS ELASTICIDADE ADEQUADA UNIFQRMEMENTE 
ENROLADAS. ISENTA CE OWSQUER DEFEITOS. 
ACONOIGONADO EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 12 
UNIDADES CONSTANDO EXTERNAMENIfc OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PRCCEDÉNCISA DATA DE f A8ftCACÁ0. v a l  
NUM LOTE EREG.NOM.S.

PCT f 2000 NEVE RS 1,40
MFCOMÉHCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

25

ATADURA DE CREPE DE 15 CM X 4.5 M COR NATURAL, COM 13 
FIOS 100% ALGODÁO CRU. BORDAS OEVIDA MENTES 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA UJJIFOHMEMEHTE 
ENROLADAS. ISENTA DE QUISQUcR D EfETO S 
ACONWDONADO EM PACOTE PLÁSTICO, CONTENDO 1? 
UNIDADES. CONSTANDO EX7ERNAUÊM7E OS DADOS D€ 
ID6NTTFICAÇÁ0 E PROCEDENClSm' ,  DATA QE FABRICAÇÃO VAL 
NÚM.LOTE E REG.NG MS

PCT 12000 NEVE RS 2,10
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÊDIC05 
LTDA-EPP

26

ATADURA 06 CREPE 06 20 CM X 4.5 M. COR NATURAL COM 13 
FIOS. CONSTITUÍDOS D6 FK)S 100% ALGODÁO CRU. BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS. ELASTICIDADE AOê QUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS. ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS. ACONOCIONADO EIA PACOTE PLÁSTICO 
CONTENDO 12 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA CE 
FABRICAÇÁO. VAUDADE. NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NC- 
M.S.

PCT 1201 NFVE RS 2.80
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

27

ATADURA DE GESSO 10 CM CONFECCIONAM EM TEO O O  TIPO 
GIRC INGLÊS OU GAZE COMUM 0  GESSO QUE ENTRA NA, 
FORMAÇÃO DA ATADURA DEVERÁ SER TRATADO COM 
COMPONENTES QUÍMICOS DEVIDAMENTE DOSADOS PARA 
TORNÁ-iO EFETIVO NA SUA UTTUZAÇÃO E UNIFORMEMENfE 
WSTRIBUlOO EM SUA SUPÊRFÍCE, ENROLADO DE FORMA 
CONTÍNUA SOBRE UM DISPOSITIVO RÍGIDO ABRANGENDO 
TOOA LARGURA. TEMPO Dfc SECAGEM 2 A 4 MINUTOS. 
MEDINDO $ CM DE LARGURA X 2.00 M OE COMPRIMENTO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO APROPRIADO 
CONSTANDO FXTERNAMENTt DS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, REEM8ALA00EMCA1XA COM 20 
RÔL OS.PROCEDÊNCIA NAOONAL

UNO m ORTQM
IN5DUSTRIA

ft$ 2.60
HOSPITALMED EIRELI - 

EPP

28

ATADURA DE GESSO 20 CM. CONFECQONAÜA EM TEO D O  TIPO 
GIRO INGLÊS OU GAZE COMUM. 0  GESSO (JUE ENTRA NA 
FORJMÇÃO DA ATADURA DEVERÁ SER TRATADO COM 
COMPONENTES QLSMCOS DEV10AMENTES DOSADOS PARA 
TORNÁ-LO EFETIVO NA SUA 1/miZAÇÁU E UNIFORMEMENTE
d is t r ib u íd o  e m  s u a  s u p e r f íc ie . EKRCLADO DE TQRMA
CONTINUA SORRE UM QISPOSITIVO RJGIDO ABRANGENDO 
TOOA LARGURA. TEM K l  0€ SECAGEM 5 A 0 MINUTOS 
APROXIMADAMENTE, EMBALADA INOíVIDUALMENTfc EM 
INVÓLUCRO APROPRIADO REEMQALADA EM CAIXA CCM 20 
ROlOS, CONSTANDO EXTERNAVENTE OS DADOS U6 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VAUQADÊ. NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO M.S.

UNO 600
ORTOM

IN500STRIA RS 4.50
HOSWTAIMEO EIREU - 

KPP

29

AVENTAI CIRÚRGICO. OÊSCARTÁVEl nXÕ TEODO. 
ESTCRILMANGA LONGA. TAMANHO GG CONSTANDO M  
EMBAIAGEM OS CIADOS OE IHW lFICAÇÂO. PROCEDÊNCIA, 
DATA DF FABRICAÇÁO E VAUOA06, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NO M S

USD 1000 AHTMEOIC RS 2,20
MF COMÉRCIO t)t 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

30
81SSULFIT 0  DE COOO 5 %

IT t2 INOALABOK as 35.00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

31
BOLSA COLETORA DF URINA SITE MA ABERTO 200DML

UNO 360 JIlOHASf RS 4,55
M F COMÉRCIO Ot 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

32
BOLSA COLETORA D6LWNA SITEMA FECHADO 2Ú0QML

UNO 600 LABOR IMPORT n$ 600
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

33 BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTÁVEL 6U IAM. DOTADA DE UNO ÕQO BMD RS 1.30 M F COMÉRCIO OE

< & -
cT k  . 

W*/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

ORIFÍCIO CIRCULAR LOCALIZADO M0 SEU TERÇO SUPERIOR. 
COtfTENOO 0  MESMO EM SUA PERIFERIA. COM ADESIVO 
l(JP0Al£RGêN»C0 EMBALADA Ofi ACOROO COM A PRAXE DO 
FABRICANTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS OADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. DATA OE FABRICAÇÃO. 
VALIDADE NUMERO DO LOTE E REG.MS.

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-EPP

34
BORRACHA Clt SIUOONÉ N* 204

MT ISO PEAWECNICA R$ 26.00
M T COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

35
BORRACHA EM LATEX N* 200

MT 150
FRONTINENSE

DFIATTX
R$ 1.98

MF COMÍRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

36
CAIXA DESCARTAVÉLP/ PEflF UHO-CCflTANTES 13IT

UNO 1512 BI0 8RA5H R5 5,80
M F COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-EPP

37
CAMPO CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL, 4 »  X 450 PACOTE COM »  

CONSTAÍIOO HA EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA. DATA C€ FABRICAÇÃO E VAUDADc

PCI 70
SACURA8,

l$$AO RS 99.00
MOSPITALMEO EIREL! 

EPP

38
CANULA DE GUEDEi N/EETER1L N»0

UNO 15
CIRÚRGICA
TERNANMS

R$ 14.00
Ml- COMÉRCIO Of 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

39
CANULA DC GUEDEi W ÉSIER lt N* 1

UNO 15
CIRÚRGICA
FERNANDES

R$ 14,00
MF COMÉRCIO DC 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

40
CANULA DE GUEDEL Hl ESTERIL N* 2

UNO 15
CIRÚRGICA
FERNANWS

«$  K .0 0
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

41
CANULA DE GUEDEL N.' ESTERll N> 2

UND 15
CIRÚRGICA
FERNANDES

R$ 14,00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

42
CANULA DE GUEDEL V  ESTEFCL N* 4

UNO 15
ÜRÚRGICA
fERNANDB

RS 14/00
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉOICOS 
LTDA-EPP

43
CANULA DE GUEDEL Nf ESTER1L N* b

JND 15
CIRÚRGICA
FERNANDES

RS 14.00
M F COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDIC05 
LTOA-EPP

44
CANULA Pl TRAOUEOSTOWIA O BAIÃO 4.0MM (19)

UND 10
ORÚRGfCA

TERNANDE5
R$ 23.00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

45
CANULA Pl TRAQUÊOSTOMIA 0  BAIÃO 7.5MM (20)

UNO 10 WAOEIA RS 23.00
MF COMÉRCIO OE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

46
CANULA Pl TRAQUGOSf OMA Ü  BALÁO B.OMM <32}

UND 10 3ADEIA R$ 23.00
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

47
CATETER CENTRAL N* 19

UND 1? OARD BRASIL RS 37.00
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

48
CATETER CENTRAL N“ 21

UND 12 3ARD BRASIL RS 4L00
MF COMÉRCIO DK 

PRODUTOS MÉDIC05 
ITÜA-CPP

49

CATETER WTRAVENOSO 14 G -  CATETER PERIFÉRICO CE USO 
ÚNICO. DESCARTÁVEL. C0NFECCONADO EM POUMÊRO 
RADJOPACO, INDICADO EM TERAPIA IWTRAVENOSA 
PERIFERKA D6 PERMANÊNCIA ATE 48 HORAS NA VEJA 
CONSTITUÍDO DE AGULHA SIUCOMZADA COM BISEL BI 
ANGULADO £ TRlFACETADO. CATETER EM POLÍMERO FfP 
RA Dl OPACO SILlCONlZADO FL£X, PROTETOR 06 CONJUNTO 
AGULHAiCATÊTER. CONECTOR LÜER LOCK CODIFICADO EM 
CORES CAMARA 06 REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO COM WCRO-ESTRIAS 
ANGíOCaTH 14 G A-1 68 CALIBRE 40 MM COMP 7 1 CM, COR 
LARANJA. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E REEMBALACOS EM 
CAiXA COM SOUNIDADES CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DACOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, FASRíCAÇÂO 
VAUDADE. ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S

UND 300 fiECAHt RS 1.50
MF COMÉRCIO OE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

50

CATETER IN ÍPAVENOSO 16 G  -  CATETER PERlfERSCQ 06 USO 
UNICO. DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM POUMERO 
RAOOPACO. INOCADO EM TERAPA iNTRAVENOSA 
PERIFERJCA CE PERMANÊNCIA ATÊ 48 HORAS NA VEIA 
CONSTITUÍDO OE AGULHA SHICONIZADA COM 6ISEL ül- 
ANGULADO 6 TRiFACErADO, CATETER EM POUMERO FEP 
RAÜK3PACO SIUCONIZAOO FLEX. PROTETOR DE CONJUNTO 
AGULKAICATETER CONECTOR ILER  LOCK COOF1CADO EM 
CORES. CAMARA 06 REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAIIA DA CAMARA DE REFLUXO COM MICRO-fcSTRIAS 
ANGSOCATH 16 6  A-1.88 CAUBRE 48 IAM COMP 1.7 CM, COR 
CINZA. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E REEM3ALA0CS EM

UND JOG BECARE RS USO
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROIANDIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000  ̂ ^  }

FONE. (87)3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

CAIXA CCW 50 UNIDADES. CONSTANDO EXTERNAMFNTF OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA. FABRICAÇÃO, 
VALIDADE. ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS.

51

CATETERINTRAVENOSO 18 G -  CATETER PERiFERlCO DE l/SO 
ÚWCO, DESCARTÁVEL. CONFECCIONADO EM PCX. 1 MERO 
RAOlCPACO, INDICADO EM TERAPIA INTRAVUNOSA 
PERIFÉRICA DE PERMANENCtA ATÉ 43 HORAS NA VEIA 
CONSTITUÍDO OE AGULHA SlUCOfAZADA COM BISEL B*- 
ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER EM POUMERO FEP 
RADIÜPACO SILICONIZAOO FLEX, PROTETOR DE CONJUNTO 
AGUüW CATETER CONECTOR LUER LOCX C01>FiCAD0 ÉM 
CORES GAMARA DE REFLUXO EM PlASTXX) TRANSPARENTE E 
TRAMA DA GAMARA Df HEFLUXO COM MCRO-E5TWAS 
ANGJOCATH 18 G  Ar 1.63 CALIBRE 49 UM CCMP . t.3 CM. COR 
VEROE, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E REENBALADQ3 EM 
CAIXA COM 50 UNIDADES. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS ÜE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÉNCW, f a b r ic a ç ã o  
VALIDADE, ESTER1UZACÃO E RE OSTRO NO MS

UNO 9300 UECARE RS -LSO
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

52

CATETER INTRAVENOSO 20 G  -  CATETER PERiFERlCO CE USO 
ÚNICO. DESCARTÁVEL CONFECOONADÜ EM POUMERO 
RADÍOPACO. INCíCACO EM TERAFTA JNTRAVÊNOSA 
PERIFERKA DE PERMANÊNCIA A l t  48 HORAS NA VEIA 
CONSTTTUÍOO OE AGULHA SIUCONIZADA COM B IS a  91- 
ANGULADO i  TRIFACETADO, CATETER EM POLiMF.RO =E? 
RADtOPAOO SIUCONIZADO FLEX, PROTETOR ÜE CONJUNTO 
AGUUW CATETER  CONECTOR Ll/ER IOCK COCWCADO EM 
CORES. CAMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA Dc REFLUXO COM MICRO-ESTRlA$ 
ANGOCATH 14 G  A-1.08 CALIBRE 48 MM. COMP 2.1 CM COR 
ROSA. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E HEEM9ALAD0S EM 
CAíXA COM KlUNlDADES CONSTANOO EXTEEWAMfNT CS 
DADOS DE IDENTSíCAÇAO. PROCEDÊNOA FA3RlCAÇ*0
v a u c w d e . e s t e r iu z a c Ao  e  r e g s t r q  n c  m .s .

UNO 6030 BECA RE RS 1,50
M f COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

53 CATETER INTRAVENOSO 22 G  -  CATETER PERiFERlCO DE USO 
‘JNICO, DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EU PGLMERO 
RADJDPACO. 1NOCADO EU TERAPIA INTRAVENCSA 
PERlFERJCA 06 PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VE A  
CONSTRUÍDO OE AGULHA SIUCONIZADA CGM BlGEl Eu 
ANGULADO E TRlFACETACO CATETER EM POLMÇRO r =F 
RADÍOPACO SIUCONIZADO FLEX. PROTETOR DE CONJUNTO 
AGULHAiCATETER. CONECTOR LUER LOCX CODUCADO EM 
CORES. CAMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REflUXC COM M,CRO-E$TRiAS 
AN-3CCATH 14 G A-1 8B CAUBRE 48 MM CCMP 2.1 CV COR 
ROSA. EMBALADOS INDC/IDUALMENTE E REEMBAiADGS EM 
CAIXA COM 5QUNIUADES, CONSTANDO EXTERWA5ENTE OS 
DADDS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. FABRICAÇÃO. 
VALIDADE. ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S.

UNO 52200 IÍECARE RS 1.50
MF COMÉRCIO Dl! 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-ÉPP

54 CATETER INTRAVENOSO 24 G  -  CATETER PERiFERlCO D£ USO 
ÚWCO. OESCARTAVEI. CONFECCIONADO EM POUMERO 
RADÍOPACO, INDICADO EM TERAPIA INTRAVENOSA 
PERIFÉRICA Uh PERMANÊNCIA M É  48 HCRAS HA VElA 
CONSTITUÍDO DE AGULHA SIUCONIZADA CGM BlSEl BI- 
ANGULADO E TRIFACETADO CATFTER EM POUMERO FEP 
RADÍOPACO SUCONIZADO FLEX. PROTETCP. OE CONJUNTO 
AGULHA-CATETER. CONECTOR LUER LCCK CCGIFICACO EM 
CORES, CAMARA DE REFLUXO EM PtÃSTICO TRANSPARENTE = 
TRAMA DA CAMARA CE REFLUXO CCM MICROESTPJAS 
ANQOCATH 14 Q A-1-8  CAUBRE 48 MM. COMP Z l  CM COR 
AZUL EV8ALADOS IMWVIDUALMENTE E REEMBALADCS EM 
CAIXA COM 50UNJDADE5, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA FA8RJCAÇÁ0 
VAUDADE. ESTERILIZAÇÃO £ REGISTRO NO M S

UND 12000 BECAfif R$ L.SO
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

55
CATETER PARA OXlGENiO N“ 26

UNO 103 CPt MED1CAL R$ 0,66
MF COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

56
CATETER PARA OXIGEIEO N* C6

UNO iül) CPI MEDICAL RS 0,66
MF COMÉRCIO DE 

PROOUfOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

57
CATETER PARA OXIGÊNIO N* 12

UND 100 CPI MEDICAI RS 0.66
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

58
CATETER TIPO CCULOS PARA OXIGÊNIO. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PflOC. FAB, 
VAL. ES TE REG.N0 M.S

UNÜ 1800 LABOR IMPORT RS L.59
MF COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

59
CLAMP UMBILICAL

UND TOO
ADLIM

PiAsncos
RS 0.7B

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTOA-EPP

60 O JP PARA EiETROCARDlOGRAMA
JOGO 3 GLO0AI TEC RS 42,00 MF COMÉROO Df 

PRODUTOS MÉDICOS

Ata di? Registro dc Preço Pregão Presencial n° 012/2019
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROl ANDÍA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 
FONE: (67) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
-,! - i m .
%
j i  --------------< , j  *'

LTDA-EPP

61
COLCHÃO CASCA DE OVO

UNO 36 mOFUOfiENCI RS 52,00
m f c õ m S õ õ õ í

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

6 2
COLCHÃO O1 AGUA 1,90 X BÚ ABTlCUlAflO

UND 24
CIRÚRGICA

HKAStl
RS 210,00

M F COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

63
COLETOR OE URINA INFANTIL FEMIWNO EMBALADOS 
•NWVIOUALMENÍE E CONSTANDO EXTERNAM ENTE OS OACOS 
G6 10ÊHHFIOÇAO. PROCEDÊNCIA. FABRICAÇÃO VAUÜA06 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S

UNO 200 CPLMEDICAL ft$ 0,60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-tPP

64
COLETOR OE URINA INFANTIL MASCULINO EMBALADOS 
INOWIOUALMENTE E . CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA FAHRrCAÇÀO 
VALIDADEESTEFULIZACÃO E REGsSTRO ,vO  MS

UNO 200 CR  MEDICAI R5 0,60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

65

COMPRESSA DE' GAZE HIQRÔFiLA 75X75 PÕ~ 
CONFECCIONADO COM 11 R ÇS EM TAMANHO NOMINAL DE 7.5 
X 7.5 CM  COM 8 DOQARAS. A COMPRESSA A3ERTATEM. 
APROXIMADAMENTE UMA AREA OE 420 CM2. COR 3RANC.4. 
80RDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, CUE 
EVITAM SOLTURA 06 ROS, ISENTA OE QUAISQUER DEFEITOS 
PREJUDICIAIS A SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO. ENSAIADA EV 
PACOTE PLÁSTICO COM 10 UNIDADES. CONSTANDO 
EXTERNA MENTE OS DADOS D€ CENTIFICAÇAO. 
PROCEOCNOA. DATA DE FABRICAÇÃO E  VAUOÁK NÚMERO 
OE LOTE E REGISTRO NO M S.

PCT 9COOO ALPH R$ 0.68
M T COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
1TDA-EPP

6 6

COMPRESSA DE GAZE HIOROPLA NÃO ESTê RT: 75X7,5 PÇT 
CONFECCIONADO COM 13 FiOS EM TAMANHO NOMINAL OE 7.5 
X 7.5 CM, COM «  D09ARAS A COMPRESSA ABERTAl=M 
AFROXIMADAMENIE UMA ÁREA DE 420 CM2. COR BRANCA 
BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 0l/£ 
EV11AM SOLTURA DE FIOS ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS 
PREJUDICIAIS A SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO EMBALADA EU 
PACOTE PLÁSTICO COM 100 UNIDADES CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS OADOS 0€ IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO E VAUDACE NÚMERO 
DE LO TEE REGISTRO NO MS-

PCT 240 ALPH RS 12.30
M F COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

67
DETERGENTE EN21MÀT1CO C/ 5 UIR CS CA E M  VAS 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS D€ iKNTi=:CAÇÃC 
FROCEDtNCJA. FABRICAÇÃO. VAUOADE ESTERILIZAÇÃO E 
REGISTRO NO M S

G L 120 LABTE3T RS 170,00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-CPP

6 8
DISPOSITIVO PWlCONTINENCl/. URINARIA N’ (5

PCT- 240 BI05ANI R$ 7,60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

6 9
DíS FOSUIVO P.INCONTNIENCIA URINARIA N* CG

PCT, 740 ItiOSANl «$  7.60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
I .T D A -W

70
DRENO CIRÚRGICO 06 SUCÇÃO N* 3.2MM 40WL EMBALADOS 
IMDMDUALVÇtfTE E CONSTANDO EXTERNAI/ENTE 0 5  DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VAUDAQr 
ESTERILIZAÇÃO E  REGíSTRO NO M S.

UND 12 MEDICONt RS 25,00
M F COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTO A-BV

71

DRENO CIRÚRGICO 1* SUCÇÃO N° 4.3MU 4GQML. tVSALADOS 
INDIVIDUALMENTE t  REEMBA1ADOS EM PACOTES COM 1!) 
UNIDADES CONSTANDO EXTERNAMENTE 03 DADOS DE
laeirnncAÇÃo. p r o c e d ê n c ia , f a b r ic a ç ã o , v a u d a d f

ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S.

UND 1? MEDICONf RS 2S,00
M F COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉOICOS 
LTDA-EPP

72
OfiENOTORAX MEDIASTlMAL W 14 CAP 2Q0QUL

UND 12 IIIDMLHICAI RS 23,00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

73
DRENO TORAX XE01AS1IHAL N’ 18 CAP 2000ML

UND 12 BIOMEOICAL ftS 23.00
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

74
[ IRENO TÓRAX MEDIASTINAL N* 2? CAÍ' 200QML

UND 12 OlOMEDICAL RS 23.00
MF COMÉRCIO DE 

PR0OUTO5 MÉDICOS 
LTDA-EPP

7 5
DRENO TORAX MEOIASTIN-VL N* 26 CAP. 2000ML

UND 12 mOMEOlCAL RS 23,00
MF COMÉRCIO DC 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

76
DRENOTORAX MEDIASTINAL N* 30 CAP 200CML

UND 12 WOMHHCAL RS 23,00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

77
DRENO TORAXMEDWSTINAI W 34 CAP. 20COML

UND 12 UIOMEWCAL RS 23,00
MF COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

78
DRENO TORAX MEDIASTiNAl N* 35 CAP. 23ttWL

UNO 12 HIOMITDIOU RS 23,00
MF COMÉRCIO DE 

PR00UtO5 MÉDICOS 
LTDA-EPP

79 ELETRODO A06SIV0.DESCAR7AVEl.CC-U G E i^ O N lT O R A C » UND 600 3M RS 0,90 MF COMÉRCIO DE

Ata de Registro de Preço Pregão Presenckil n° 012/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.108.235/0001-16

c n PL

CARDIACA.AOULTO CONSTANDO F.XTERNAUEN1E OS DADOS
0€ IDENTIFICAÇÃO, proced£ ncja, fabricação, vauoaoe
ESTEWüZAÇÃO E REGISTRO NO M.S

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-EPP

80
ELETROOO PR£ CARDIAl UNIVERSAL

UND 50 3M RS <2,00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

8 1

EQUIPO UACROGOTAS COM INJET0R LATERAL ESTÉRIL, COM 
CÂMARA GOTEJADORA EM MACROGOTAS, TUBO EM PVL 
ATÔXICO. INJETOR LATERAL ADAPTADOR PARA AGULHA OU 
CATcTER. TAAIPA E PINÇA ROIE7E. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, OBEDECENDO 
AS NORMAS E PORTARIAS 00  MS. CONSTANDO 
tXTERNAMÉNTE NA EMBALAGEM OS DADOS CE 
©ENTtflCAÇÂO, PROCEÜcNOA. QATA OE FABRICAÇÃO, VAL 
EST„ NÚMERO DE LOTE E REG NO M S

UNO 15COO DE5CARPACK RS L80
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-ÇPr

82

EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL ESTERrL COM 
CÂMARA GOTEJADORA EU MCROGOTAS TUBO EM PVC 
ATÓWCO INJETOR LATERAL ADAPTADOR PARA AGULHA OU 
CATETER. TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO 
INOIVIDUAlMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 08ÊCECENDO 
AS NORMAS E PORTARIAS 0 0  M5, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM 0$ DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. QATA L'£ FABRICAÇÃO, VAL 
EST. NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO M.S

UND 1200 UESCARPACK «S LSO
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-íPP

83

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DF SANGUE CÒM CÂMARA. DUPLA. 
ESTÉRIL TU80 EM PVC. ATÓWCO 'NJETOR LATERAL 
ADAFTACOR PARA AGULKA OU CATETER TAMPA E PINÇA 
ROLETE. EMBALADO INOMUUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OBEDECENDO AS NORMAS E PORTARIAS 0 0  M.S 
CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÉNOA, DATA OE FABRICAÇÃO. 
VAUDAOE. ESTERILIZAÇÃO. NUMERO DE LOTE fc REGISTRO NO 
M.S

UND 300 KOI RS 3.30
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

W

85

ESCOVA PARA DEGf RMACÃO UESCARTAVEl COM ICDC 
ESPARADRAPO 10CM X 4 5 M IMPERMEÁVEL GOWECCONADO 
EM TECIDO .APROPRIADO. COR BRANCA. (BENTO DE 
SUBSTAN0A8 ALÉRGICAS OE GERMES PaTOGé NIÇQS, 
IMPEAMEA8IU0AD6 DORSAL ADEQUADA A SUA RNAUOADE. 
FLEXJV1UDAEE SUFlQLNTL PARA ADAPTAR-SE AS CCSRAS UA 
PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA PRESSÃC 01; 'ADL 
DESPRENDIMENTO. MASSA UNIFORME METE OlSTP.-SUÍQA 
ADEQUADA FIXAÇÃO DE CAMADA ADESIVA NO °ANO BASE 
FÀClL REMOÇÃO SEM DEIXAR RESÍDUOS OU MANCHAS NA 
SUPERF10E. BORDAS OFVIDAMENTÉ MOLDADAS A RM OE 
EVITAR SOLTURA DOS FIOS. APRESENTANDO ENROLADO EM 
Carretel plástico com capa de proteção c o n s t a n d o

NA EM8ALAGEM OS DADOS DE IDENTFICAÇÁO, PROCEDÊNCIA 
FA8.E VAL

UND 2000 V1C PMABMA RS 330
HOSPITALMEO TIREI 1 - 

EPP

ROLO 1800 CJEX RS 9.99
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

86

ESPÃRADRAPO 5 X 4,5 M IMPERMEÁVEL CONFECCIONADO EM 
TECIDO APROPRIADO. COR BRANCA ISENTO OE SUBSTANCIAS 
ALÉRGICAS DE GERMES PATOGÊNICOS. IMPERNEABIUOADC 
DORSAL ADEQUADA A SUA FINALIDADE, FLEXMUDADE 
SUFICIENTE PARA ADAPTAR S£ AS DOBRAS DA PELE SEM QUE 
OCORRA EXCESSIVA PRESSÃO OÜ FÃCil DESPRENDO/ENTO, 
MASSA UNIFCRMEMETE DISTRIBUÍDA ADEQUADA FIXAÇÃO OE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASF.. FÁCh. REMOÇÃO SEM 
DEIXAR RESÍDUOS CXl MANCHAS NA 5ÚPFRFICIE. BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS. APRESENTANDO ENROLADO LM CARHtTEL Pl a SHCO 
COM CAPA DE PROTEÇÃO CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROC. FAB. 6 VAL.

UND 1500 CifcX RS 7,15
MF COMÉRCIO Dí 

PRODUTOS MÉDICOS
ITOA-EPP

87
ESPARADRAPD MICROPORE 10 X 50

UNO 1500 CJEX RS 9.50
MF COMÉRCIO D€ 

PRODUTOS MÉ0IC05 
LTDA-EPP

88 ESPECULO DESCARTAVtL M EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO

UNO 5000 AÍKJN RS 2.10
MF COMÉRCK) DÍ 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTUA-fPP

89 ESPECULO OESCARTAVa P EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO

UND 5003 AULIN RS 130
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

90
ESTILETE Pi SONDA W 2.0

UND 10 CIRÚRGICA
FFRNANDES

RS 53.00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-EPP

61
ESTILFTp PI SQNDA N* 4.0

UND 10
ÜRDRGlCA
FEANANMS RS 53.00

MF COMÉRCIO DE 
PR00UT05 MÉDICOS 

LTDA-EPP

92
ETER 0*1000 Ml

L7 120 VIC PM ARMA RS 44.00
MF COMÉRCIO DE 

PR0DUTO5 MÉDICOS 
LTDA-EPP
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■; ?JU r.

PRAÇA OOS TRÈS PODERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO C E P  56.-f6fc<Í0a \ ' 
FONE: (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-^16' ' '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
A \ r

93
f iL M E  L A S E R  IM A G M G  25X50

c x 60 C A R  ESTU FAM
— \  v  

n $  6 30 .00
M F  C O M É R C IO  OE 

P R 0 D IF T 0 5  M ÉD ICO S  
L T D A -tP P

94
RLM fc P A R A  U IT R A S S 0 N  U P P  110S-110M M  < 2 0 U  CO N STA N O O  
MA E M B A LA G E M  O S  D A D O S  D £  IDENTIFICAÇÃO . P f lO C E C É N Ü A  
E A iX H JC A O O  E W JM E R C  C E  LO TE

R O LO 120 W Q ftK M E C R$  B 4 .00
M F C O M É R O O  DE 

P R O O U T O S  M ÉD ICO S  
LTO A -EPP

95

FIO  Ã LG O D Ã C  tT  0  &  A G U LH A  2 5  1/2 O R C U L A R  O U N O R IC A  
C O R T A N T E  4 C V , CAJXA  C O M  24 UN IDACGS, C O N S TA N D O  
E X T E R N A  h E N T E  O S  D AD O S D E  IDENTIFICAÇÃO  £ 
PR O C E D Ê N C IA . D A T A  D E  FA B R IC AÇ ÃO  VALIDADE. N Ú M E R O  D O  
LO TE  E  R E G IS TR O  NO M .S

C X 30 S H A lO N RS 53 .0 0
M F  C O M ÉR C IO  OE 

P R O O U T O S  M ÉD IC O S  
l.TDA-EPP

96
R O  A L C O 0 A 0  N* 2 -  0 C / A G U LH A  2.5 1/2 O R C U L A R  
C ILÍNDRICA C O R T A N T E  4C U . C O N S TA N D O  E X TE R N A M E N TE  O S  
D A D O S  D E  ID EN TIFICAÇÃO  E  P R O C E D Ê N C IA  C A T A  0 €  
FA B R IC A Ç Ã O . V A LID A D E  N Ú M E R O  O O  L O T E  E  R E G  M S

C X 30 S H A lO N RS 53 ,00
M F  C O M É R C IO  DE 

P R O D U T O S  M ÉD IC O S  
LTO A -EPP

97
R O  A LG O D Ã O  '4* 3 - 0  O  A G U LH A  25*1 1/2 C IR C U LA R  
CILÍND RICA  C O R TA N TE  2,5 CM. C O N S TA N O O  e x t e r n a m e n t e  
O S  D A D O S  D E  IDENTIFICAÇÃO  E  P R O C E D Ê N C IA . DATA  DE 
FA B P JC A Ç Ã C , V A liD A D E . N U M E R O  D O  LO T E  E  R E G .M .S

c x . 30 SH ALO N R S  53, On
M F  C O M É R C IO  D E  

P R O D U T O S  M ÉD ICO S  
LTO A -EPP

98
FIO  A LG O D Ã O  IV  J  -  0  C /  A G IA  HA ?.$* ! 3-0 O R C U L A R  
CILÍND RICA  C O R T A N T E  2 5  CM . C O N S T A N D O  E X TE R N A M E N T E  
O S  D A D O S  C 6  iD Ê N II f lC A Ç Ã O  E  P R O C ED ÊN C IA . DATA  DE 
rA B R lC A Ç Ã O . VALID AD E. N U M ER O  D O  LO T E  E  R E O M  S

c x . 30 SH A LO N RS S3 .00
M F  C O M É R C IO  OE 

P R O O U T O S  M ÉD IC O S  
LTO A-EPP

99
FIO  CAT  G U T  C R O M A C O  A G U LH AD O  N* 0 -  -3 .AC- 2  5 X  
1/2CC.CAJXA C O M  24  U N ID A D E S . C O N S TA N D O  EXTERNA .M ENTF 
O S  D AD O S DE IDENTIFICAÇÃO  E PR O CED ÊN C IA . DATA  D f  
FA B H IC AC Ã Ô . VALID AD E. N Ú M E R O  0 0 1 O T E  E R E G M  S

c x 40 SH A LO N RS 89 .0 0
H Q SPTT ALM E O  EIRCU • 

EPP

100
FK ) C A T  GU T  C  RO M A  D O  A G U LH A D O  N* 0 -  0 A G  2.5 > 
3/3CC CA IXA  C O M  24  U N ID A C Ê S , CO N STA N D O  E X T c R N A M tN T c  
O S  D A D O S  DE IDENTIFICAÇÃO  E  PR O C E D Ê N C IA . DATA DE 
l-A B W C A C Ã O , VALIDADE, N U M E R O  D O  LO T E  E  R E G M  S

c x . 40 SH ALO N RS 9 2 ,0 0
H O S P IT A LM E D  EIRELI • 

EPP

101
FIO  C A T  G U T  C R Q M A D O  A G U LH AD O  N* 1 -  0  .AG  2 0  X  
1/2CC.CA1XA C O M  24 U N ID AD ES  . C 0N STAN S30  E X T E R N A M E N T c  
O S  D A D O S  0 6  1 C E  NT1F1 C A Ç Ã O  E P R O C E D Ê N C IA  0 * 1  A  C E  
FA B R IC A Ç Ã O . VA IIDAO E. N U M ER O  0 0  LO T E  E R E G  V  S

c x . 40 SH A LO N R S  92 ,0 0
H D S P T T A lM ÍO  EIREU -

EPP

102
FIO  C A T  GU T  C R O M A D O  A G U LH AD O  N* í  -  0 A G  2.C X 
3 t fC C  CA IXA  C O M  24 U N IO A O E S . C O N S TA N D O  E X T E R N A V E N T c  
O S  D A D O S  OE IOENT1FICAÇÃO E  P R O C E D Ê N C IA  D ATA  DE 
F A 8 R IC A C Ã 0 , V A U D A D Ê . N Ú M E R O  D O  LO TE  E  R E G  M  S

c x 40 S H A lO N RS 9 2 .0 0
H O S P IT A LM E D  EIRCU • 

f P P

103
FIO  CAT  GUT C R O M A D O  A G U LH AD O  N* 2 -  2.0 X  1 .2 C C C M X Ã  
C O M  24 U N ID A 0C 3  . CO N STA N D O  E X T E R N A V E N T E  C S  DADOS 
DE ID EN TIFIC AÇ ÃO  l  P R O C E D Ê N C IA  D ATA  O E  F A B R IC A Ç Ã O  
VALID A  C E . N Ú M E R O  D O  LO TE  E  R E G  M  &

cx 40 SH A LO N R S  9 2 .0 0
H O S P fT A lM É D  EIREU  - 

EPP

104
FIO  CAT  GLfT C R O M A D O  A G U LH AD O  N* J -  C A G  2 0  X 
1/2CC CA IXA  C O M  24 U N ID A D E S . C O N S TA N D O  EXTERNAALENTE 
O S  D AD O S DE IDENTIFICAÇÃO  E  P R C C E T -Ê N C lA  D A T A  OE 
F A B R lC A C Ã O . VALIDADE. N U M E R O  D O  LO TE E R E G M  S.

c x 40 SH A LO N RS 9 2 .0 0

H O S P IT A LM E D  EIREU  - 
EPP

105
FIO C A T  G U T  C R O M A LX ) A G U LH A D O  IV  4 -  0  A G  2 0  1.7 
O R C  CA IXA  C O M  24 U N IDAD ES . C O N S T A N D O  E x rFR N A M E W T E  
O S  D A D O S  O E  ID EN TIFICAÇÃO  E  P R O C Ê D Ê N O A  D ATA  DE 
FA BR IC AÇ ÃO . V A U O A D Ê . N Ú M ER O  D O  L O T E  E  REG .M .S

c x . 40 SH A LO N RS 9 2 ,0 0
H O S P IT A LM E D  É lR C U  • 

EPP

106
FIO  CAT  G U T  C R O M A D O  A G U LH A D O  N* 4 -  0 A G  2.0 3-fi 
a R C .C A IX A  C O M  24 UN IO AO ES C O N S TA N D O  E X TE R N A M E N T E  
O S  D AD O S DE IDENTIFICAÇÃO  E  P R O C E D Ê N C IA  D ATA  DE 
FA B R IC AÇ ÃO . VAU D A O C . N Ú M ER O  0 0  LO TE  E F tE G M .S

c x 40 SH A LO N RS 9 2 ,0 0
H O S P IT A LM E D  EIREU  - 

EPP

107
FIO  C A T  G U T  S íM PI E S  A G U LH A D O  0  -  0  A G  ?5*1 /2C 1R C  CAIXA 
C O M  24 UN IO AO ES . C O N S T A N D O  E X TE R N A M E N T E  O S  O tó O S  
DE ID EN TIFICAÇÃO  E  P R O C E D Ê N C IA  DATA O E  FABR IC AÇ ÃO . 
VALID AD E. N Ú M E R O  0 0  LO TE  E R E G  M  S.

c x . 40 SH A LO N RS 92 .0 0
H O SP IT A LM ED  EIREU 

KPP

108
FIO  C A T  G U T  S IM P LE S  A G U LH AD O  1 -  0  A G  25*1  £  C lR C  CA IXA  
C O M  24 U N ID AD ES . C O N S TA N D O  E X TE R N A M E N TE  O S  CIADOS 
OE ID EN TIFICAÇÃO  E PR O C E D Ê N C IA . D A T A  DE FABRSCAÇÃO . 
VALID AD E. N Ú M E R O  D O  LO TE  E  R E G  M  S

c x 40 SH ALO N RS 9 2 ,0 0
H O S P ÍT A LM E O  EIREU  • 

EPP

109

F K )  C A T  GUT S IM P LE S  A G U LH AD O  1 -  0  A G  25x3/8  O R C . CA IXA  
C O M  24 U N IDAD ES , CO N STA N O O  E X TE R N A M E N T E  O S  D AD O S 
D € lO f  N T 1B C A Ç Ã O  E  P R O C E D Ê N C IA  DATA  O E  TABRICAÇÃO . 
VALID AD E  N U M E R O  D O  LO TE E R E G  M.S.

c x 40 SH ALO N RS 92 ,0 0
H Q 5 P IT A LM E D  EIREU  - 

EPP

110
TIO  CAT  G U T  S IM P LE S  A G U LH AD O  2 -  0  A G  2 5  X  1/7 C<2 C A iX A  
C O M  24 U N ID AD ES . C O N S TA N D O  E X T E R N A M LN II. O S  D ADO S 
OE ID EN TIFICAÇÃO  E  PR O C E D Ê N C IA . D ATA  DÊ FA BR IC AÇ ÃO . 
V A U D A C E , N Ú M E R O  D O  LO TE  E  R E G M .S

C X 40 SH A LO N RS 9 2 .0 0
H O S P IT A LM E D  E ílIcU  

EPP

111
FIO  C A T  G U T  S lfcV L E S  A G U LH A D O  2 - 0  A G  2 5  X  3/8 C C  C A IXA  
C O U  24 UN JÜ AD ES , CO N STA N O O  E X TE R N A M E N TE  O S  D AD O S 
DE ID EN TIFICAÇÃO  F. P R O C ED ÊN C IA , DATA  D E  FA B R IC A Ç Ã O  
VALID AD E. N Ú M E R O  D O  L C T E  E  R E G  M  S

c x 40 SH A LO N RS 92 .0 0
H O S P IT A LM E D  E IREU  - 

E P P

112

F I0  C A I  G U T  S IM P LE S  A G U LH AD O  3 -  0 A G . 2.S X  1/2 C C . CAIXA 
C O M  24 UN IO AO ES . C O N STAN O O  E X TE R N A M E N TE  O S  D AD O S  
D E  ID EN TIFICAÇÃO  E  PR O C E D Ê N C IA . DATA  DE FABR IC AÇ ÃO . 
VALID AD E. N U I^ R O  D O  LO T E  E  R E G  M  S

c x 40 SH A LO N K $  9 2 .0 0

H O S P ÍT A LM E O  EIREU  
EPP

113 FK3 C A T  GUT S IM P LE S  A G U LH AD O  3  -  0  A G  2 5  X  2 *  C C . CAIXA c x 40 S H A lO N RS 9 2 ,0 0 H O SP IT A LM ED  E IREU  -
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PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 PETROLÃNDIA-PERNAMBUCO CEP  56.4Ô0-00Q  ̂
FONE (87)3851-1156 FAX (87)3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16 V" .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

COM 24 UNIDADES . CONSTANDO EXfFRNAMENTE OS DADOS 
oe IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. d a t a  k  f a b r ic a ç ã o  
VAI IDADE. NÚMERO DO LOTE E REG.M S

114
FIO CAT a i T  SIMPLES AGULHADO 4 - 0 AG 73 X 1/2CC. CAIXA 
COM 24 UNIOACES • CONSTANDO EXTERNAMÊNTE OS DADOS 
OE IDET4TIFIGAÇA0 E PROCEDÊNCIA. DATA DE FA0RÇAÇÀO 
VAU DA DE, NÚMERO DO LOTE E R EGM S

Cx 40 SHALON RS 92 , 1)0
HOSPITALMEO EIREU 

EPP

115
RO CAT G U I SIMPLES AGULHADO 4 - 0 AG. 2.5 X 39CC. CAIXA 
COM 24 UNIOACeS . CONSTANDO EXTERWAM6NTE OS OAUOS 
D£ IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO 
VAUDADE, NUMERO DO LOTE E REGM.S

cx 40 5WALON RS 92.00
HOSPITALMEO EIREU - 

EPP

116
RO NYLON 0 ag 2.5 x Iflcc CAIXA CCM ?4 LJWCADES 
CONSTANDO EX7ERNAMENTE OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA CE f  ABR1CAÇÃO. VAilOADE, MIMERO 00 
LOTE E REGISTRO NO MS

c x 40 lAROR HS 51,50
M FCOM ÉROO Oc 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-fPP

117
FIO NYLON 1 -  0 ag. 2.5 * 3flCC. v > W  CCM 24 UNIDADES , 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 08 OAOOS CE I0EHTIRCAÇÀ0 E 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO. VAUOACE. NÚMERO 0 0  
LO TEE REGISTRO NO M.S

c x 40 LABOR RS 61,50
MF COMÉRCIO DE 

PftOOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

118
FIO NYLON 3 -  0 afl 2,5 x 3'6s CAIXA COM 24 UNI9A0ES 
CONSTANDO EXTERNAMENTt OS DADOS DE •DENTíRCAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO VAüDADE. NUMERO 00 
LOTE E REGISTRO NO M.S.

c x <0 lAROft RS 6130
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

119

RO NYLON 4 -  0 OQ 75 x If c t .  CAIXA COM 24 UNIDADES 
ÇONRTANOO EXTERNAMGNIE OS DADOS OE iDENTIFiCAÇÃÒ E 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO, VAUDADE NUMERO DO 
LOTEE REGISTRO N0M.S

c x 40 LABOR RS 61,50
MF COMÉRCIO Df 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-fPP

120
HO NYLON 5 -  0 *?. 2,5 * 3/8CC. CAIXA COM 2* UNSÜADES , 
CONSTANDO EXTBTNAMENTE OS DADOS GE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEGÉNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO. VAUDADE NLVERO 0 0  
LOTEE REGISTRO NO M.S

a 40 LABOR RS 61,50
MFCOMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-FPP

121

FIO NYLON 5 -  0 93 3.5 X S!3c::. CAIXA COM 24 UNIDADES 
CONSTANDO EXTERNAVfcNTE OS DAOOS Dê IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO. VAUCACE NUMFRO OC 
LOTE E REQSTRO NO M.S

CX 40 LABOR RS 61.50
MF COMÉRCIO DE 

pftomnos m é d ic o s

LTDA-EPP

122

FIO POUPROPILENO AÜUI AGULHADO 0 - 0  AG 7.5 X ' 2 CZ 
CAIXA COM 24 UNIDADES CONSTANDO EXTERNÀMENTÇ OS 
DADOS DE lOENTTFTCAÇAU E PROCEDÊNCIA DATA í€ 
FABRICAÇÃO. VAUDADE NliMERO DO LOTE E REC M.S

c x 20 ACt RS 67,00
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

123

FIO SEGA W) AGULHADO 23 X 117 CC CAIXA COM 24 
UNIDADES . CONSTANDO EXTERNAMENTc OS DAOOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA CE FABRICAÇÃO 
VAUOACE NUMERO DO LOTF E REGlSIRO NÚM 5

c x 20 LABOR RS 49,00
MFCOMÉROO DE 

PR0DUT05 MÉDICOS 
ITDA-EPP

124

FIO SEDA 3-0 C/'AGULHA \Í2 CIRCULAR CILINORJ-CA CORTANTE 
OE 3CM, CAIXA COM 24 UNIDADES CCNSTAKCO 
CXTLRNAMENTE OS DADOS D5 iDENTiF:CAÇAC 
PROCEDÊNCIA. DATA CE FABRICAÇÃO, VAUDADE. NÚMERO CC1 
LO TEE  REQSTRO NO MS.

cx 30 LABOR RS 49,00

M FCOM ÉROO DE 
PHODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

125
FIO VICRil. N» 0 AG 10X1*8 C<06

Cx 40 SHALON RS 340.00
HOSPITALMEO EIREU - 

EPP

126
FIO VICRIL Hm 1-Q AG 3l>X3.“8G'3f-

cx 40 5HA0.ON RS .340,00
MOSPITALMED CIIIEU - 

EPP

127
R O  VICRIL W 2-0 AG 30*18 G ’36

cx 40 SHALON RS 340.00
HOSPITALMEO EIKELI • 

EPP

128
FTTA ACUCHECK (V50

cx. 601 SQÍINIER RS ltt.UO
MFCOMÉROO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

129
FITA PARA AUTOCIAVE 10 MM X 30 M

UNO 720 3M RS S.B9
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDIC05 
LTDA-EPP

130
FIXADOR CíTOLOGKXMCWML BASE VERDE. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA 
. DATA CE FABR1ACAÇÃ0. VALIDADE NÚMERO OE LOTE £ 
REGISTRO NO MS.

FR 36 ADLIN RS 14.50
MF COMÉRCIO DE 

PBOOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

131
F0W4OI. CONSTANDO EXTERNAMENIE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CATA DE FABRICAÇÃO, 
VAUDADE NUMERO 00  LOTE E RFG MS

LT 36 IABOKATDRIO RS 16.70
M FCOM ÉROO OE 

PRODUTOS MÉOICOS 
ITDA-EPP

132

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAMAfêiÕ EXTRA G.OÜ7 
CONSTANDO EXTERNA MENTE OS DADOS DE IDê NTIFTCAÇAO E 
PROCEDÊNCIA. DATA O t  FABRICAÇÃO. VAUOACE. NÚNERO DO 
LOTEE REQSTRO NO MS.

PCT ?00 PLENA R$ 15,60
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

133

FRALDA DESCARTÁVEL ADIJLTO TAMANHO GRANOF C/OB 
CONSTANDO EXTERNAMENTt OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO = 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO, VAUDADE NUMERO DO 
LOTEE REGISTRO NO M S

PCT 900 PLENA RS 15,60
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

134 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAMANHO MEKO.C't8 PCT 660 FLtNA R$ 15.60 MF COMÉRCIO OE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂND1A
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÀNDIA-PERNAMBUCO C EP  56.46Ò-OOÜ" V V  -  * ;  ̂. !

FONE: (07) 3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16 ' v v ' / ■'/ /

CONSTANDO EXTE RNAMEN7E OS DADOS CÊ ICÊNTIf ICAÇAO E 
PROCECÉNCJA. DATA DE FABRICAÇÃO. VAUOADE. NLACRO 0 0  
LOTE E REGISTRO N0 M S

'PRODUTOS MÉDICOS
- Ltda-epp

135
FRALDA D6SCARTAVEL ADULTO TAMANHO PEQUENO C-‘10 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS ÜADOS D€ IDENTIFICAÇÃO F 
PROCEDÊNCIA, DA IA DE FABRICAÇÃO VAU0ACÊ. NUMERO DO 
LO TEE REGISTRO NO MS.

per 220 PUNA R$ 15,60
M T COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

136
FRALDA CCSCARTAVEL INFANTIL TAMANHO EXT FIA GRANDE 
CH8 CONSTANDO EXTCFíNAMcNTc OS DADOS Dt 
ICENTIBCAÇÃO E PKOCÊCÊNÜA, DATA DE FABRICAÇÃO 
VAUDADE. NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO M S.

UNO 210 ?P1XNA R5 45,90
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉOtCOS 
LTDA-EPP

137
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO GRANOE C/58 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FA3RJCAÇÃ0, VAUDADE, NUMERO DD 
LO TEE REGISTRO NO M S

UND 186 I H fN A RS 45,90
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

138
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO MEDIO 058- 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA DATA DE FABRICAÇÃO. VAUOADE NÚMERO CO 
LOTEE REGISTRO NO M 3

UNO 85 PLEN A fó  45.00
MF COMÉRCIO OE 

pn ooirros  m é d ic o s

LTDA-EPP

139
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO FÉOUEliO 078 
CONSTANDO EXTERNAVCNTc OS DADOS DE tDEffTtf íCAÇÃG E 
PROCEDÊNCIA. DATA OE FABRICAÇÃO. VAUDADE. NÚMERO 0 0  
LOTE E REGISTRO NO M.S

UNO PLENA RS 45,90
MF COMÉROO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-fPP

140
GEL PARA ULTRASSOGRAFIA 5KG

GL 48 8IOMED RS 27.60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

141
GLICOSIMETRO PARA FITAACÚCHECK

UND : M NOCHE RS 55,00
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

142
INTEGRADOR QUlMCO P/AUTCLAVE

UNO .1000 MEOSTERIL RS 0.80
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

143

KIT PAPANICOIAOU TAMANHO G COMPOSTO FOR 0! 
ESPECULO VAGINALD1 ESCOVA CERVICAL; G1 ESPÁTULA DE 
AYRES. 01 PAR CE LUVA PlÃSTIÇA EVAOI ESTOFO PAflA 
LÂMINA E 01 iÃUINA DE VIORO. EMBALADO M M DUALM &KTC 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. OBEDECENDO AS NORMAS E 
PORTARIAS DO M.S.

KIT ADUN RS 3,10
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 4 4

KIT PAPANICGLAOU TAMANHO M OOW?OS'C FOR Dl 
ESPECULO VAGINAl,01 ESCOVA CERVICAL 01 ESPA-ULA DE 
AYFÍES; 01 PAR Ofe LUVA PLÁSTICA EVA;01 ESPOJO PÁRA 
LÂMINA E 01 LÂMINA OE ViDRO. EMBALADO INOIVlOUÁÍMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. C8EÜECEND0 AS NORMAS E 
PORTARIAS 0 0  MS.

KIT SODO AD1.IN RS 2.89
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

145

KJT PAPANICOLAOU TAMANHO P COVPOSTO POR 01 
ESPECULO VAGINAL 01 ESCOVA CERVICAL. 01 SSPATUi.4 DE 
AYRES 01 PAR DE LUVA PlASTlCA ÊV\01 CSTOlO PARA 
LÂMINA E 01 LÂMINA D€ VIDRO EMBALADO INl/VlOLIALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, OBEDECENDO AS NQRMAS E 
PORTARIAS DO M S

KIT 5000 □KUftGKA RS 2.70
MF COMÉRCIO OF. 

PRODUTOS MÉ01CO5 
LTDA-EPP

146

IÂMINA DE SSTURI EM AÇO INOX N* 11, LAMINA ESTcRiL P' 
8ISTURI. CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO. ESTERILIZADA A 
RAIO GAMA. EMBALADA. IHOMDUAI MENTE EM FORMA DE 
SACHE D  INIBIDOR DE CORROSÃO. QUE NÃO PERMITE A 
PERFURAÇÃO DA EM8ALAGCM GARANTINDO A 
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO CONTRA POSSÍVEIS 
ACIDENTES. A EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA DA LÂMINA 
CJ MINTA FACILIDADE, PERMITINDO AS REALIZAÇÕES DE 
CORTES SUAVES CE FÁOL IDENTIFICAÇÃO Of. SUA AREA C€ 
CORTE AIRAVÊS DA 01FESEHÇA DA TONALIDADE CE COR  
R H M B ALâDâ  EM CAIXA COM !M  UNlTiADES. CONSTANDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE f  A8RICACÃO E VAUOADE

UNO 3500 CIRÚRGICA n j  0.30
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOSMÊUICOS 
LTDA-EPP

147

LÂMINA 06 6ISTUHI EM AÇO WOX W IS, lÁMINA ESTERIL PI 
BISmjRI, CONfECGONADA EM AÇO CARBONO. Ef.TERiUZA.EW A 
RAIO GAMA EMBALADA INCWIDUALMEN1E EM FORMA OE 
3ACHE Cl INIBIDOR DE CORROSÃO. QLIE NÃO PERMITE A  
PERFURAÇÃO QA EMBALAGEM, GARANTINDO A 
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO CONTRA POSSÍVEIS 
A G  DENTES. A  EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA DA LÂMNA 
(J MUITA FACILIDADE PERMITINDO AS REAUZÁÇÕES Dê 
CORTES SUAVES OE FÀCfl. IOENTIFICAÇÂ.O DE SUA AREA DÊ 
CORTE ATRAVÉS OA OlFERENÇA DA TONAUDACE D t COR. 
REEMBALADA EM CAIXÂ COM 100 UNIDADES. CONSTANDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA. NÚMERO DE LOTE. 
DATA DE FABRICAÇÃO E VAUDADE

UND 3600 CIRÚRGICA RS 0.30
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

148 LÂMNA OE BISTliü EM AÇO WOX W  24. LÂMINA ESTERIL Pi 
MSTURI. CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO. ESTERILIZADA A 
RAJO GAMA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE 
SACHS a  INIBIDOR OE CORROSÃO QUE NÃO PERMITE A

UNO 5003 ORUXGtCA R$ 0,30
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000 
FONE (07) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA

t o -
PERFURAÇÃO DA EMEAIAGEM. GARANTINDO A 
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO CONTRA POSSÍVEIS 
ACIDENTES. A EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA OA LÃMII<iA 
0  MUiTA FÃQUDA06. PERMITINDO A5 REALIZAÇÕES DE 
CORTÊS SUAVES DE FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DE SUA AREA DE 
CORTE ATRAVÉS DA DIFERENÇA DA TONMJDACÊ DE COR 
REBtèALADA EM CAIXA COM 100 UNIDADES CONSTANDO OS 
DADOS OE iCENÍlftCAÇÃO, PROCEDÊNCIA. NÚMERO DE LÔTF, 
DATA CE FABRICAÇÃO E VALIDADE

v

‘ V . *

1 4 9

USS SOLUÇÃO 250ML
FR 36 WAMA P.S 220.00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDIC05 

LTDA-EPP
1 5 0 LUGOL A 2% FRASCO 1000ML. CONSTANDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. DATA OE 
FABRICAÇÃO. VALIDADE. NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO 
M S

LT 24 Q E E l ItS 43.78
Mf COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 5 1 LUVA CIRURÔCA N* 7,0 ESTER-L ESTEREUZADA A RAID GAMA 
COGAMO 60 B O I  ETO. COMPRIMENTO DE ? »  CM E 
ESPESSURA OE 0.21 MM ANTlDERRAPANfE CONFECCIONADA 
EM LÁTEX NATUARAL, FORAIATD ANATÔMICO, FLEXPUDÂDE 
RESISTÊNCIA E SENSI8IU0A0E TÁCTIL ADEQUADAS A SUA 
FINALIDADE, PUNHO REFORÇADO NA BORDA. lUBRiPCADA 
COM PO BlQABSORVtva PELO GRGANSMO. EMBALADA EM 
ENVELOPE GRAU ClRURGCO CONTENDO 1 PAR StLÃOO A 
QUENTE NOS QUATRO LADOS SENDO QUE NO LADO SüPcRlCR 
[* V c  POSSUIR ABAS QUE PERMtTAM ABERTURA ASSÉPTICA 
00 MATERIAL. OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO SEM COVC* 
FnSRKAÇÃOiVAUDAOE, ESTERIllZAÇÃO DEVERÃO SER 
ESTAMPADOS NA FACE EXTERNA, REG.M 3

UNO 4060 O ÉSC A R PA C K RS 1,70
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

1 5 2 LUVA CIRÚRGICA N' 7 5. ESTÉRIL, ESTESEL1ZAOA A RAJO GAMA 
CO&ALTO 6C BO U ETO, COMPRIMENTO j E  260 CM E 
ESPESSURA DE 0,21 MM ANTlCFRRAPANTE CONFECCIONADA 
EM LAIEX NATUARAL FORMATO ANATÔMICO. FLEXIBILIDADE 
RESISTÊNCIA E StNSIB»UDAOE TÁCTIL ADEQUADAS A SUA 
FINÀUQACE. PUNHO REFORÇADO NA BORDA. LUBRIFICa DA 
COM PO BlQABSORVlVEL PcLO ORGANISMO. EMSALAQA EM 
ENVEiOFE GRAU CIRÚRGICO CONTENDO 1 PAR SELADO A 
QUENTE NOS QUATRO LAC05 SÉNDO QUE NO IADD SUPEFCOft 
DEVE POSSUIR ABAS QUE PERMTTAM ABERTURA ASSEPTTOA 
DO MATERIAL. OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO BEM CCVC 
FARRíCAÇÃOiVAUÜACe, ESTER1UZAÇÀ0 OfVERÃO SER 
ESTAMPADOS NA FACE EXTERNA. REG.M S

UND 8000 O E5CAH PACK ft< 1,70
MF COMÉRCIO UE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-ÉPI*

1 5 3 LUVA ClRURQCA Í F  8.0 ESTÉRIL. E51EREUZA0A A RAJO GAMA 
COBALTO 60 D O U ETO. COMPRIMENTO L£ 2BÒ CV E 
ESPESSURA OE 0.21 MM. ANTiUERRAPANTE. CONFECCIONADA 
EM LATFX NATUARAL FORMATO ANATÔMICO. FLEXIÊHIDASE. 
RESISTÊNCIA E ÕNSISIUDACE TÁCTIL ADEQUADAS A $UA 
FINALIDADE, PUNHO REFORÇADO NA BORDA. LU8FBFCÁDA 
COM PÓ BKÍABSCRVIva PELO QGGAMSMD. EMBALADA EM 
ENVELOPE GRAU CIRURGCO CONTENDO 1 PAR SELADO A 
QUENTE NOS QUATRO LADOS SENDO OuE NO LADO SUPERIOR 
DEVE POSSUIR ABAS QUE PERMTTAM ABERTURA ASSÉPTICA 
DO MATERIAL. OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO BEM CCMO 
FABRíCAÇÃOiVALiOADE, ESTFRIL1ZAÇÃG DEVERÃO SE?. 
ESTAMPADOS NA FACE EXTERNA REG.M S

UND 8000 Ü ESCA R PA CK RS 1,70
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
I.TDA-fPP

1 5 4

LUVA CIRÚRGICA N* «-5 ESTÉRIL ESTEREUZAQA A RAIO GAMA
c c b a l t o  60 e ;o u  n o . c o m p r i m e n t o  c e  2k i  c m  e

ESPESSURA OE 0.21 MM AMTTEtRRA^ANTE. CONFECCIONADA 
EM LÁTEX NATUARAL. FORMATO ANATÔMICO, Fl.EXIBlilDACE. 
RÉSiSTÉNOA E SENSIBILIDADE TÁCTIL ADEQUA W S  A 5UA 
FINALIDADE. PUNHO REFORÇADO NA BORDA. UJBRIFtCADA 
COM PÓ BlOABSORVtva PELO ORGAWSMD, EMBALADA EM 
ENVELOPE GRAU CIRÚRGICO CONTENOO 1 PAR SELADO A 
QUENTE NOS QUATRO LADOS SENDO QUE NO LADO SUPERIOR 
DEVE POSSUIR ARAS QUE PERMITAM ABERTURA ASSÉPTICA 
IX) MATERIAL OS DADOS CE IDENTIFICAÇÃO BEM COMO 
F ABRJCAÇÃOtVAl IDADE ESTERILIZAÇÃO DEVERÃO SER 
ESTAMPADOS NA TACE EXTERNA. REG.M S.

UND 2030 O ÉSC A U PA C K «S  1.70
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

1 5 5 LUVA DE PLÁSTICO DESCARTÁVELESTEWL ftO O  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

p c t 170 DE5CARPACX tó  14.00
MrCOMÉHCKI DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-ÉPP

1 5 6

LUVA PARA PROCEDWENTO TAMANHO GRANDE 
ÜESCATAVEL. NÃO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS. COM BAINHA. 
FORMATO ANATOMICO. ALTA SENSIBILIDADE TATU BOA 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA. ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, LUBRIF IÇADOS COM PÔ BlOABSQRVtVEL 
ACWDICIONADA EM CAIXA COM 100 UNIDADES. CONSTANDO 
tXTERNAMENTE OS DADOS CE IDENTIFICAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA, DATA OE FABRICAÇÃO E VALIDADE, TAMANHO. 
NUMERO DO LOTE

cx. 101000 D E5CAR PA CX £ c s

MF COMÉRCIO ÜE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTOA-EPP

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial rt1' 012/7.019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES 141 PETROLÂND1A-PERNAMBUCO C EP  56.460000

FONE: (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.235/0001-16

1 4 ÜSè£>:
IV

1 5 7

LUVA PARÁ PROCEBMENTO TAMANHO MÉDIO DESCÃTAVEL 
MO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM lATEX NATURAL 
AMBiOESTRA, PUNHOS LONGOS. COM BAINHA. FCffMATQ 
ANÀTÔMCO, ALTA SENSIBILIDADE TÁ1II, BOA EUSTIOBADE E 
RESSTÊNCIA ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS. 
LUB8RCÃD0S COM PÔ BJOABSORVlVEI ACONOOONADA EM 
CAIXA COM »00 UNiDADES, CONSTANDO EXTERNAMEMIE OS 
DADOS DE CÉNTIRCAÇAO. PROCEDÊNCIA. DATA Of 
FABRICAÇÃO E VALIDADE TAMANHO, NUMERO CO LOTE

ÓX 181000 UESCARPACK RS 0.30

•"! Sj
MF COMÉRCIO OE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 5 8

MJVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO FEOUENO . 
DESCATAVEL. UiO ESTERSL CONFECCIONADA EM IÃTEX 
NATURAL. AMfiJDESTRA, PUNHOS LONGOS. COM BAINHA 
FORMATO ANATÒMCO, ALIA SENSlBIUDAflE TÂTIL BOA 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA ISENTA C€ QUAISOUER 
DEFEITOS. LUBRIFICA DOS COM PÔ BXJABSORvIVcL. 
ACOKTX-QOIIADA EM CAIXA COM 1M UNIDADES, CONSTANDO 
ÊXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE TAKAftHO 
NÚMERO DO LOTE

PCT ia io o o DÉSCAftPACK RS 0.30
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-ÉPP

159
MALHA TUBULAR WCM

UND * JM RS 8.80
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

1 6 0
IAALHA TUBULAR OãCM

UNO 36 JM R$ 9,30
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 6 1
MALHA TU8ULAR OBCM

UNO 35 JM RS 10.37
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDIC05 
LTDA-EPP

1 6 2
MALHA TUBULAR IOCM

UNO 36 3M RS 11.17
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 6 3
MALHA TUBULAR 12CM

'JND 36 1M RS 12,03
MF COMÉRCIO DE 

PR00UT05 MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 6 4
IMLHA TUBULAR 15CM

UND * 1M RS 13.00
MF COMÉRCIO Dfc 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 6 5

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 3SG NA. 
COR BRANCA. CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO. COM TfiSs 
CAMADAS. ScNOO UMA CAMADA INTERNA FILfftANTE. COM 
FINALIDADE DÊ IMPfcDlR A PASSAGEM ORGÂNICA CE 
BACTÉRIAS. PREGUEADA, COM CUPS NASAL E TIRAS. 
HIPOAIJERGICA GARANItNOO BOA VENTUÇÃO. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO, VàUQAOE. NÚMERO DD 
LOTEE REGISTRO NO MS

UND 30000 ÜESCAR7TX R$ 0,14
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-ÍPP

1 6 6
MASCARAS RETANGULAR PARA TU8ER(XiLCS0 N* 55 REF 1W9 
CflO

CX. 120 DESCARPACK R$ 23,00
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 6 7
PAPEL LENÇOL O  60 MT HOSPITALAR DESCARTÁVEL MACIO 
100% DE FIBRAS CELULOSICAS. MEDIKOü 0.50 X 50 MT

RL 240 M£Di HOUSS R$ 7.20
mfcòmI rõoõe

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-ÉPP

1 6 8
PAPEL TUBULAR PARA ESTER1UZACÃO 150MM X120M

Rl SO AMCOU RS 175.00
MrCOMÉROOOE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 6 9
PAPEL TUBULAR PARAESTERIUZACÃO 300MU X 10CW

RL 60 AMCÜR RS 133.00
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 7 0
PAPEL TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 400MM X 10ÜW

RL «0 AMC04L RS 216,00
MF COMÉRCIO DC 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

1 7 1
PINCETA250ML

UNO 30 AMCOR RS 2,6?
MF CDMÉROO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 7 2
PINCETA600M1

UNO 30 MEOSIERIL RS 5.00
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 7 3
PLASTTBELL I.3CM

1410 ao HOSPIUNE N5 40.90
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉOICOS 
LTDA-EPP

1 7 4
PIASTIBELL 1,504

UND •50 IIOSPIIINE nS 40,90
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 7 5
FLAS71BELL1.7CM

UNO 80 MQ&PlUNfc R$ 40.30
MF COMÉROO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 7 6 POTE COLETOR 060 Ml UNO 6340 3b RS G/42 MF COMÉRCIO DE
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBü CO C E P  56 460-000 
FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
' r

. I

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-ÉPP

1 7 7

PÜVI0INE C6GERMANTE A 10%. AfiTv-SÊPTÇOA BASE DE PVP-I 
CONTENDO TFNS0ATIV0S E  AGENTES UMECTANTES COM 
AHVIOÃOE RESIDUAL D E C O R R E I  IV. L1BEPAÇÂO CONTINUA 
D t 1 %  DE IODO, APRESÊNlAÇÃO FRASCOS OE 1000 ML 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS GE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÍ NOA, DATA 0£ FABRICAÇÃO E VAüOAC€. NUMERO 
□O LOTE

L1 38U VIC PWAtlMA R$ 33.00
H05PITAI.MED 6IREU • 

EPP

1 7 8
PULSEIRA PARA IDfeWTlFlCAÇAO HOSPÍTALAR R ECtU  - 
NASCIDOS BORQAS MALEAVBS, CONFORTÁVEL Ã PELE 
PACIENTES BRANCA NÃO ABRE APÔS USO

UND 60(1 BIOMEOICAL
R$ 0.63

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

1 7 9
ROMPEDOR OE MEMBRANA A M  MOUCA

UNO 401 ORURGlCA
RS 0,6(1

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITOA-EPP

1 8 Ü SAPATILHA PK0PE COM EUST1CC TNT 30g: NA COR AZLv CU 
BRANCA EM PACOTE COM 100 UNIDADES.

UND 2CODO JOÃQM6D
RS 0.33

M f COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

1 8 1
SCAIPN*21

UND 12000 CIRÚRGICA
RS 0.2S

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

1 8 2
SCAIPW 25

UND 12000 CIRÚRGICA
R5 0.25

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉOICOS 

LTDA-EPP

1 8 3

SERINGA DESCARTÁVEL GRADUADA 01 ML CCM AGULHA 
13X4.5, CONFECCIONADA EM POUPROPIlENO TRANSPARENTE 
ATÔXICA COM GHADUAÇÀO EXTERNA MILMEIRADA. BICO 
SIMPLES TIPO UJER. COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL. EMBOLO 
COM TRAVA. PlSTÁO DE BORRACHA ATÔX1CA SILiCCNIZAOO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAFEL GRAU OftURCICO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO -  
PROCEDÊNCIA FABRKVÇÁO.VAIJDADE. LOTE = 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S.

UND 120000 BECTON RS 0,34
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 8 4

SERINGA DESCARTAVa GRADUA0A 03 ML G  AGULHA 2S X 7 . 
CONFECCIONADA EM POüPROPIlENO TRANSPARENTE 
ATÔXICA, COM GRADUAÇÃO EXTERNA ML1METRAOA BICO 
SUP. COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL EMBOLO COM TRAVA. 
PTSTÀO OE BORRACHA ATÔXICA SlüCOfF2ADO EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPFl GRAU Ü R Ú R B C0 E FILME 
TFRM CflÃSnCO COM ABERTURA EM PÉTALA CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS 0E IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, FABRIACAÇÁCWAIIDAPC-, I.OTE -
e s t e r il iz a ç ã o  e  r e g is t r o  NO M.S.

UNO 30000 BECTON RS 0,32
M f COMERCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 8 5

SERINGA DESCARTÁVEL GRADUADA tt> Q  AGULHA 2S X ! 
CC. CONFECGONADA EM PCüFROPíLENO TRANSPARENTE 
ATÔXICA, COM GRADUAÇÃO EXTERNA WHJMETRADA. SCO  
SUP. COM LOCAU7AÇAO CENTRAL LMBOIO COM TRAVA. 
PISTÀG DE BORRACHA ATÔXICA SIUCÔNIZa CO. EMBALADA 
INDfVIDUAiMÉNTE EM PAFB. GRAU ClRURGlCO E FILME 
TERMOPLÁSTICO CCM A3ERTURA EM PÉTALA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTG OS DADOS DÉ IDENTIFICAÇÃO E 
PHOCEDÉNGA. FABRIACAÇÃCWAÜDAK.. LOTE E 
ESTER1UZAÇÃO £ REGISTRO NO M.S

UNC1 60000 BECTON RS 0.33
MF COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 8 6

SERINGA DESCARTÁVEL GRADUADA 10 ML Cl AGULHA 25 X 7. 
C O N F E C C IO N A  EM POUPRQP1LERO TRANSPARENTE 
ATÔXICA. COM GRADUAÇÃO EXTERNA MUMcTRADA. BICO 
SUP. COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL EMBOLO COM TRAVA. 
PISIAO D€ 80RRACHA ATÔXJCA SJUCGNIZADO EMBALADA 
INOiVJOUALMcNTF FM P A P a GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. TABRJACAÇÂQ/VALlOACt. LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO L REGISTRO NO M.S

UNO 70000 BECTON RS 0.44
M T COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
tTOA-EPP

1 8 7

SERINGA DESCARTÁVEL GRADUADA 20 ML Cl AGULHA 25 X 7, 
CONFECCIONADA EM POJPftQPlLENO TRANSPARENTE 
ATÔXICA COM GRADUAÇÃO EXTERNA UttAETRADA. BICO 
SUP. COM LOCALIZAÇÃO CENTRAI, EMBOLC COM TRAVA 
PISTÃO 06 BORRACHA ATÔXICA SHICOWZAOO. EMBALADA 
INWVIUUALMLNTE EM PAPEL GRAU C1RÜROCO E FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. CONSTANDO 
EXTERNAMfNTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 6 
PROCEDÊNCIA FABRIACAÇÁCWAUOADE. LOTE E 
ESTEFtiUZACÁO É REGISTRO NO MS

UNO 50000 BECTON RS 0.73
MT COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

1 8 8 SISTEMA NEBUUZAÇÃO AIXJITO 0' ROSCA AMARELA PI AR 
COMPRIMIDO

UNO 300 OARU RS 14.90
HOSPITALMED EIRELI - 

EPP

1 8 9
SISTEMA NEBUUZAÇÃO ADULTO Cl ROSCA VERDE Pi GXIGEKO

UND 300 QAftU RS J4.90
HOSPITALMED EIREU 

EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000 

FONE- (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16
1 ** s

190 SISTEMA NEBUliZAÇÃO IWFAMTU C  ROSCA AMARELA P.' AR 
COMPRIMIDO

UNO 300 OAHU 115 L4.9D
MOSPfTALMIO EIREU 

EPP

191 SIS1EMA NEBUUZAÇÃO INFANTIL C l ROSCA VERDE P.' 
OXIGtWO

IJND 300 DARU R5 14,90
HOSPIT ALMEB EJHEU- 

EPP

192
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAÜUEAL N* 06

IJND 200 MAKK MED R5 U.99
MF COMÉRCIO DE 

PR00UT05 MÉDICOS 
ITDA-EPT

193
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N* 06

UNO 200 MARK MEO RS 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

194
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N“ 10

UND 200 MARK MED RS 0.99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

195
SONDA C€ ASPIRACÀO TRAOUEAL M* 12

UNO 200 MARK MEE» R$ 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PROOUT05 MÉDICOS 
LTDA-EPP

196
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N* M

UNO 200 MAflK MED RS 0.99
M f COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

197
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N* 16

UND 2G0 MARK MED RS 0.99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

198
SONDA OE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N* 16

UND 200 MARKMED RS 0.99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

199
SONHA f)f ASPIRAÇÃO TRAOUEAL W  ?0

UND 3» MARK MEO RS 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

200

SONDA DE FOLEY 02 VIAS N* 10 COM CUFF. C O ^ E C O  ONADA 
EM BORRACHA NATURAL SlUCONlZAOA, CCM ARREDONDADA 
COM DOIS ORIFtCIOS LATERAIS - A SCNDA DEVERA 'R ÊS VIAS 
NA EXT?£WDADE DISTAL PONTA QUE DEVERA ScR 
ARREDONDADA COM DOIS ORIFÍCIOS LATESA'S A SONDA 
DEVERA APRÍSEN:AR 0 NUMERO E A CAPACIDADE DG BALÃO 
ESTAMPADO EM I.OCAL VIÁVEL E PERMANENTE 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO RAIO GAMA COM VAUDADE 
CC OS ANOS. APRESENTAÇÃO FfcBALAGEM17E  FABRICAÇÃO E 
NÚMERO OE LOTE

UND too LABOR IMPORT KS M O
M F COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
I10A-EPP

201

SONOA DE FOLEY 02 W $  N* 12 CGM CUFF. C O V -E C C D ^ D A  
EM BORRACHA NATURAL SUJCONIZADA. CCM ARREDONDADA 
COM oas ORlflCIGS tATERAiS -  A SOftôA DEVER* Tf£ S  W S  
NA FX7HEMDAQ6 DISTAI. PON1A QUE DÊVcRA SER 
ARREDONDADA. COM DClS ORIFÍCIOS LATERAIS * SOíiGA 
DEVERA APRESENTAR 0  NUMERO E A CAPACIDADE DO BALÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE 
ESTERU IZADO PELO PROCESSO RA5Ü GAMA COV VAllilACE 
OE 05 ANOS. APRESENTAÇÃO EMDALAGEM CE FARRlCAÇÃ.O E 
NÚMEROOELOT

UND 2QD SOUDOfl R$ S.2Q
HOSP.TALMED EIREU - 

EPP

2 0 2

SONDA DE FOIEY 02 W S  >1* 1* COM CUFF, CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NAUlHAL. SlUCONlZAOA COM ARREDONDADA, 
COM OCIS ORiFlDOS LATERAIS - A SONDA DEVERÁ TRÊS VIAS 
HA EXTREMIDADE 0I5TAL I=0« T a. OUE DEVERÁ SER 
ARREDONDADA, COM DOS ORIFÍCIOS LATERAIS A SONO* 
DEVERÁ APRESENT.AP. 0  NÚMERO E A CAPACIDADE DO BALÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VlSiVEl £ PERMANENTE, 
ESTERILIZADO PEI.0 PROCESSO RAfl GAMA. COM VAL&ATE 
OE 05 ANOS APRESENTAÇÃO EUBALAGEM D€ FABRICAÇÃO t  
NÚMERO DE LOTE

UND 2CU SOUDUH RS 5.20
HOSPITALMED EIREU - 

EPP

2 0 3

SONDA DE FOLEY 02 W S  N* 16 COM CUFF CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NATURA1., SILICONlZADA, COM ARREDONDADA 
COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS -  A SONOA DEVERÁ TRÉS W $  
NA EXTREMIDADE DISTAL FONTA QUE OEVERÁ SER 
ARREDONDADA, COM D0»S ORIFÍCIOS LATERAIS - A SONO* 
DEVERA APRESENTAR 0  NÚMERO £ A CAPACIDADE DO BALÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL F  PERMANENTE. 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO RALO GAMA. COM VALIOAOt 
CE 05 ANOS APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 06 FABRICAÇÃO E 
NÚMERO DE L01E

UNO 350 SOU DOR RS. 5.20
HOSPITALMED ElRÉU - 

EPP

204

SONDA DE FOLEY Ü2 W S N* 18 COM CUFF. CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NATURAL. SILIC0N17ADA, COM ARREDONDADA 
COM DOS ORtfl&üS LATERAIS - A SONOA DEVERÁ TRÉS VIAS 
NA EXTREMIDADE WSTAL PONT A QUE DEVERA SER 
ARREDONDADA, COM DOS OWFÍC20S LATERAIS ■ A SCNQA 
DEVERÁ APRESENTAR 0 NÚMERO £ A CAPACIDADE DO BAIÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO 9 W Q  GAMA. COM VALHMCC 
CE 05 ANOS APRESENTAÇÃO. EV5ALAGEM C6 FA8RIQAÇÃO L

UNO 200 SOLIDOU RS 5,20
MOSPiTAl MED ElftElI - 

EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

NUMERO DE LOTE

205

30N0A DE FOLEY 07 VIAS N* 20 COM OiFF, CONFECCIONADA 
EM BORftACKA NA1URAL SUCONIZADA. COM AflRÉOONDADA. 
COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS - A SONDA DEVERA TRÊS VIAS 
NA EXTREMOADC O S TA L PONTA QUC DEVERÁ SER 
ARREDONDADA. COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS - A SONOA 
DEVERÁ APRESENTAR 0  NÓ MERO E A  CAPACIDADE DO BAIÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO RAIO GAMA COM VALWADE 
DE 05 ANOS APRESENTAÇÁO EMBALAGEM CE FABRICAÇÃO E 
NÚMERO O t LOTE

UNO 200 SOUDOfi RS 5,20
HOSPI1ALMHD EiREÜ - 

ÉPJ>

206

SONDA OE FOLEY 02 VIAS N* 22 COM CUT r. CONTCCCIONADA 
EM BORRACHA NATURAL. SlLlCONlZAOA, COM ARREDONDADA. 
COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS • A SONDA DEvERÂ TRÉS VIAS 
NA EXTREWOADE DISTAL, PONTA QUE C0/ERÁ SER 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS - A SONDA 
DEVERÁ APRESENTAR 0  NÚMERO E A CAPACiDADE DO 8ALÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE. 
ESTERILIZADO PELD PROCESSO RAIO GAMA, COM VALIDADE 
DE 06 ANOS. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE FABRICAÇÃO E 
NUMERO DE LOTE

UNO 100 SOllDOfí RS 5.20
HOSPfTAlMêü EIREII 

EPP

207

SONDA DE F0L£Y 03 VIAS N* 20 COM CUFF. CONFECÜONÁDA 
EM BORRACHA NATuftAL 3UC0NIZADA. COM ARREDONDADA. 
COM CO-S ORIFÍCIOS LATERAIS A SONDA DEVERA "PÉS VIAS 
NA EXTREMIDADE DISTAL PONTA QUE DEVERA SER 
ARREDONDADA. COM DOIS ORIFÍCIOS LA7ERAXS A SONOA 
DEVERÁ APRESENTAR 0  NÚMERO E A CAPACIDADE DO BALÁQ 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO RAtO GAMA COM VALDACí 
OF 05 ANOS. APRESENTAÇÃO. EMBALAGEM C€ FABRICAÇÃO E 
NUMERO DE LOTE

UNO ICO I.ABOR IMPOR7 RS 0 ^0
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-FPP

208

SONDA DE FOLEY C3 VIAS N* 22 COM CUFF CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NATURAL. SlllCOMZADA. COM ARREDONDADA 
COM DOIS ORHRCK36 LATERAIS • A SOND* DEVERÁ TRÊS VIAS 
NA EXTREMIDADE DISTAL PCNTA QUE DEVERÁ SE?. 
ARREDONDADA. COM DOS ORIFÍCIOS LATERAIS -  A SONDA 
DEVERÁ APRESENTAR 0  NÚMERO E A CAPACIDADE DD SALÃO 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL c PERMANENTE 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO RAIO GAMA, COM VALIDADE 
DE 05 ANOS APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE FABRICAÇÃO E 
NÚMERO DE LOTE

UNO 100 LABOR IMPOftT R$ 5.80
M r COMÉRCIO OÉ 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPJ'

209

SONDA ENDOTRAQÜEAL .V  2.0MM S.' BAI.AO DE PVC C 
SlUOOWE (TERMOSEWSÍVEL). Zi BALÃO OE BAIXA PRESSÃO E 
ALTO VOLUME. CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NUMERO DE LOTE E REGISTRO NC M.S.

UNO 50 CIRÚRGICA RS G.60
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

210

SONDA ENDOTRAQÜEAL N* 2,5MM SJ BAÍAO DE PVC C' 
SHiCONE iTERMOSENSiVEL). O BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTO VOLUME. CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADCS 06 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. CATA OE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E REGISTRO NO M S.

UNO 50 □RURGICA RS 6,60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
I.TOACPP

211

SONOA ENDOTRAQÜEAL N* 3.0MM SI 3ALÁO DE P/C 0 
9UC 0N E (TERM0SENSÍVE1.). O  BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTO VOLUVE. CONS1ANDO NA ENBALAGEM OS DAOOS DE 
IDENTIRCAÇÃO. PROCEDÊNCIA DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E REQSTRD NO M S

UND 50 CIRÚRGICA RS 6.60
MF COMERCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

212

SONDA ENDOTRAQÜEAL N* 3.5MM V 8 Ü A O  DÊ PVC O 
SILICONE |TERMOSENSl'VEU, Q BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTO VOLUME. CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA. DATA OE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. NÚMEKO O t LOfE E REGISTRO NO MS

UNO OT CMIJRGICA RS 6.60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

213

SONDA ENDOTRAQÜEAL N* 4.0MM S/ BALÃO DE PVC C,' 
SlüCÔNÉ (ITRMOSENStVEL). G  BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTO VOLUME. CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 
ircunFiCAÇÃO, PROCEDÊNCIA. DATA CE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. NUMERO DE LOTE t  REGISTRO NO M S

UND EC CIRÚRGICA RS 6.60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA.EPP

214

SONDA ENDOTRAQÜEAL N* i  5MM Sí BALÃO DE PVC ü  
SILICONE ITERMOSENSIVEL), 0  BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTO VOLUME CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO IAS.

UND » Ct IUJRGICA RS 6.60
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

215

SONDA ENDOTRACUEAl W 5,0 Õ  BALAO OF PVC Q SUJCONE 
(TcRMOSENSlVELI, O  BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME BAIÃO AZUL OE CONTROLE COM ENCAIXE PI 
SERINGAS LUERLOCX, CONECTOR SEMI-MONTADO. 
TRANSPARENTE, GRADUADO. UNHA Ra LXOPa CA CONTINUA. 
EXlkHMlOADE RETRAÍDA ATRAUMÃIsCA, C8IFK) MURPHY, 
ESTÉRIL PI INTU8AÇÃ0 ORAL E NASAL CONSTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE ICÉNTTFlCAÇÃQ PROCEDÊNCIA. 
DATA O t FABRICAÇÃO E VALIDADE. NUMERO OE LOTE E 
REGISTRO NO M S

UND OT MARX MED RS 6.60
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉOICOS 
LTDA-EPP
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBü CO C EP  56,460-000 
FONE (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

2 1 6

SCNÜA ENCOTRAQUEAi M» 5,5 C/ 8ALÀ0 DE PVC Cl SIUCONE 
(TERMQSENSIVEL), Cl BALÃO DE BAiX/» PRESSÃO E Al TO 
VOLUME SALÃO A2UL DE CONTROLE COM ENCAIXE PI 
SERWCJAS lUERLOCK, CONECTOR SEM-MONTAIX). 
t r a n s p a r e n t e , g r a c u a d o . u n h a  r a ó o p a c a  c o n t in u a ,
EXTERMKJAOE RETRAÍDA ATRAUMÃUCA, ORIftO MURPHY,
ESTÊR3. PI INTUBAÇÃO « v l  e  n a s a l  c o n s i a n d o  n a

EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NO M S

UNO 50 MARKMEO R5 6,60
MF COMÊROO 0 

PRODUTOS MÉDIC 
LTDA-EPP

2 1 7

SCNflA EMOOTRAOÜÊÃL W 6.0 0 ’ BALAO DE PVC 0  SILICONE 
(TERMOSENSIVfcL). Cl BAIÃO DE BAIXA PRESSÃO & Al 10 
VOLUME, BALÃO AZL’_ DE CONTROLE COM ENCAIXE PI 
SERINGAS LUERLOCK. CONECTOR 5EMLMCMADD, 
TRANSPARENTE. GRADUADO. UNHA RADlOPACA CONTINUA, 
EXTERMGADE R ETR AIA  ATRAUMATK>. OfcFlO MURPHY. 
FSTFRil PI INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. CONSTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA. 
DATA 06 FABRICAÇÃO E VALIDADE. NUMERO CE LOTE E 
REGISTRO NO V. S.

UND 50 MARK MEO BS 6,60
MF COMÉRCIO D 

PRODUTOS MÉDK 
LTDA-tPP

2 1 8

SONDA ENOOTAAOUÊAL W 6,5 Ü  BALÃO DE PVC Õ  SlUCONL 
(TERMOSEWSlVEU, Q  BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUMF, BAIÃO AZUL DE CONIROlE COM ENCAIXE PI 
SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO. 
TRANSPARENTE. GRADUADO. LINHA RAÜIOPACA CONTINUA. 
F.XTFRMIQAD6 RETRAlüA A TRAUMÁTICA, CRIFIO MURPHY, 
ESTcRJl p/ INTUBAÇÃO CRAL E NASAL CONSTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 
DATA DE FABRICAÇÃO E VAUDADt NUMERO DE LDTE £  
REGISTRO NO M S.

UND 50 MAKK M íP KS 6.60
MT COMÉRCIO 0 

PBODUT05 MÉDIC 
I.TDA-EPP

2 1 9

SONDA ENDOTRAQUEAi. N* 7,0 Cl BALÃO DE PTC C  5UICONE 
(TERMOSENSWEl), &' 3ALÃ0 DE BAIXA PRESSÃO £ ALTO 
VOLUME. BALÃO AZUL DE CONTROLE CCM ENCAIXE P» 
SERINGAS LUER-LOCK. CONECTOR SEM MONTADO. 
TRANSPARENTE GRADUADO. UNHA RAÕIÇPACã  CONTINUA. 
EXTERMIDADE REIRAÍDA ATRAUMÃTICÁ ÕRJFK) MURPHY. 
ESTÉRIL Pi INTUBAÇÃO ORAL E NA$Al CO N S TA D O  NA 
EMBALAGEM OS DADOS OÊ IDENTIFICAÇÃO. FROCECÊNClA. 
DATA C f  FABRICAÇÃO E VAI IDADE. NUMERO DF LOTE E 
REGISTRO NO M S

UND 50 MARK MED RS 6.60
MF COMÉRCIO D 

PRODUTOS MÉDIC 
ITOA-ÍPP

2 2 0

SCNDA ENDOTRAÜUEAL N* ?.5 G  BALÃO DE PTC C  SWCOKE 
(TERMOSENSlVEL). Cl BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E AlTO 
VOLUME. BALÃO AZO. DE CONTROLE CCM ENCAKE P. 
SERINGAS LUER-LOCK. CONECTOR SEM-MCNTADO. 
TRANSPARENTE, GRADUADO, LINHA RADtOPACA CONTINUA- 
6XTERMIÜADE RETRASA ATRAUMÃUCA. ORlrlO «URPh Y. 
ESTCRJL P.' INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. CONSTANDO NA 
£M8*LAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 
DATA CE FABRICAÇÃO c VALIDADE NUMERO CF LOTE E 
REGISTRO NO MS

UNO 50 M AKKM tD BS 6,60
MF COMÉRCIO D 

PRODUTOS MÉDIC 
L7DA-EPP

2 2 1

SONDA EHOOTRAQUEAL !f 0,0 Cf BAIÃO DE PVC 0  SIUCCNE 
(TERMCSENSlVcL). CJ BAIÃO Df BAIXA PRESSÃO E AlTO  
VOLUME. BALÃO AZUL DL CONTROLE COM ENCAIXE Pl 
SERINGAS LUER-LOCK. CONECTOR SEJ4-M0NTAD0. 
TRANSPARENTE, GRADUADO, UNHA RAIXOPACA CONTINUA 
EXTER140A0E RETRAÍDA ATfWUlMTIÇA ORJRO MURPHY, 
ESTÉRIL PI INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. CONSTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS Ot IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO É VALIDADE. NUMERO C* LOTE E 
REGISTRO NO MS

ONO 50 MARX MED R$ 6.G0
Mf COMÉRCIO C 

PRODUTOS MÉDIC 
LTDA-EPP

2 2 2

SONDA ENDOTRAQUEAi V  8,5 C.‘ BALÃO DE PVC Cl SILICONE 
(TERMOSENSiVEL), O BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME BALÃO AZUL DE CONTROLE COM ENÇAIXE Pl 
SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI MONTADO 
TRANSPARENTc . GRADUADO. UNHA RAÍXOPACA CONTINUA 
EXTERMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÃUCA. OWFlO MIJRPHY, 
ESTERiL Pl INTUBAÇÃO ORAL E NASAL. CONSTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA 
DATA OE FABRICAÇÃO E VALIDADE NUMERO OE I07E E 
REGISTRO NO M.S

UND 5ÔI MAHK MED BS 6.60
MF COMÉROO C 

PROOUTOS MÉDIC 
LTDA-EPP

2 2 3

SONDA NASO GÁSTRICA N* «  CURTA APRESENTANDO 7. 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA. ESIÉRlIZAOA A RAIO 
GAMA CONSTANDO FXTERNAMENTE OS DADOS OE 
IDENTIFICAÇÃO E. PROCEDÊNCIA. FABfiJCAÇÃCWVAUOACE. 
LOTEE ESTERILIZAÇÃOE REGISTRO NO M S

UND 200 MADSONDA KS 0 . »
MF COMÉRCIO C 

PRODUTOS MÉDH 
LTDA-ÉPP

2 2 4

SCNÜA NASO GÁSTRICA N* M  LONGA APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA. ESTERUZAOA A RAIO 
GAMA CONSTANOO EXTERNAMENTE CS DADOS K  
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÉNCA FABR1CAÇÃGVAL1DADE. 
LOTE E  ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S

UNO 200 MARK MED RS 0,99
MF COMÉRCIO C 

PRODUTOS MÉDIC 
ITDA-EPP

2 2 5 SONDA NASO GÁSTRICA N* 06 CURTA APRESENTANDO 2 IJND 200 MADSONDA RS 0,99 MF COMÉRCIO C
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANÜIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000 -  ‘J
FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA. ES1ERU2AUA A RAIO
Ga m a  c o n s t a n o o  e x t e r n a m e n t e  o s  d a d o s  de

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDcNOA. FABRICAÇÃOiVAUDADE. 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NOM  S.

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPF

226

SONDA NASG GASTTSCA N* 05 LONGA -  APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA. ESTEREtlZADA A RAIO 
GAMA CONSTANDO EXTERNAMENTE OS OAODS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABR-CAÇÃO/VALIDADE. 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S

UND 200 MAOSONOA R í 0.99
MT COMÉRCIO DC 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

227

SONDA. NASO GASTRICA N* 09 CURTA APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA ESTERllZAUA A RAJO 
GAMA CONSTANDO EXTERNAAENIE OS IIADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCA, rA8RtCAÇÃO>VALID4DE, 
LOTE E ESTBilUZACÃO E REGISTRO NO U  S

ura 2fl0 MADSONDA 0.99
M F COMÉRCIO DC 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

226

SONDA NASO GASTRJGA N* 08 LONGA APRESENTANOO ? 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA ÉSIEHLJZAUA A  RAIO 
GAIM CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
lOENTIflCAÇÂO E PROCEDÊNCIA. FABRICAÇÃQVAü OAOE 
LOTE E ESTERiUZACÃO L REGISTRO NO IAS

UNO 2C0 MADSONDA
M F COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

229

SONDA NASO GÁSTRICA N’ ID CURTA APRêSENTANQÒ ~2 
FUROS l a t f r a is  e  p o n t a  FECHADA ESTERUZADA A RAIO 
GAMA CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E  PROCEDÊNCIA. FABRlCAÇÃOVAUOADE 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M $

UND 200 MADSONDA

P.S 0.99

M F COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

230

SONDA NASO GASTRICA N* IO LONGA ARRE SENTANDO 2 
FUROS LA TERAIS t  FON1A FECHADA ESTERUZADA A RAIO 
CAMA CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DAC03 DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. FA0RICAÇÃOA/ALJ2ADE 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S

UNO 200 MADSONDA

RS 0.99

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITOA-FPP

231

SONDA NASO GASTRICA N* 52 CURTA APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA ESTERUZADA A RAID 
GAMA CONSTANOO EXTERNAMENTE OS DADOS Dc 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. FASWCa ÇÃOVAUDADE 
LOTE E ESTEPJL12ACÃO E RE&STRO NO M S.

UNO 203 MAD50NOA

RS 0.99

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

232

SONDA NASO GASTRICA N' 12 LONGA APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA IXO lADA ESTERUZA&A A RAJC 
GAMA. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNOA. FASRKÇAÇÃ&VAUDADc. 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S

UNO 200 MAOSONOA

RS 0.99

MT COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

233

SONQA NASO GASTRICA N* 14 CURTA APSESBITANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA ESTERUZADA A RAIO 
CAfZA CONSTANDO EXIERNAÍAENTE 03 DADCO DE 
IDOíTTfKAÇÀO E PROCEDÊNCIA. FABR1CÁÇÃGVAUDA0E 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO W.S

UNO 2GO MADSONDA

RS 0.99

M F COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-CPP

234

SONDA NASO GÁSTRICA N* 14 LONGA APRÊâsY.ANDO 2 
RJROS LATERAIS E PONTA FECHADA ESTERUZADA A PAIO 
GAMA. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS OAD-DS OE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. FABRSCa ÇÃü VAUDADE. 
LOTE E ESTERIUZACÃO C REGSTRO NO M S

UND 200 MADSONDA

RS 0,99

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

235

SONDA NASO ÇÁSTRJCA N’ 16 CURTA APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS £ l*ONTA ACH AD A ESTERUZADA A RA>0 
GAMA CONSTANDO EXT£RNAMFNTF OS DADOS DE 
IDENTIRCAÇÃO E PROCEDÊNOA FABRíCAÇÃG-VAllGADE. 
LOTE E ESTERIUZACÃO E REGISTRO NO M S.

UND 200 MA05ONDA RS 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDIC05 
LTDA-EPP

236

SONDA NASO GASTRICA N* !õ LONGA APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA E5TERLÍZAD* a RAIO 
GAMA CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNOA. fABRlCAÇÃOA/AUDADE, 
LOTE E ESTERIUZACÃO E REGISTRO HO MS

UNO 200 MADSONDA RS 0.99
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

237

SONDA NASO GASTRICA N* 16 CURTA. ADR£SENTANDO 7 
FUROS LATERAIS E PONÍA FF.CHAOA. ESTERUZADA A  RAIO 
GAMA. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
ICENTÍF3Ca ç ã o  c  p r o c e d ê n c ia ,  f a b h ic a ç ã c w a u o a d e ,
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E RFCISTRO NO M S

UNO 200 MAOSONOA K$ 0.99
MF COMÉRCIO D£ 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

238

SONDA NASO GASTRICA N* 10 LONGA APRESENTANOO 2 
FUROS LATFRAIS E PONIA FECHADA ESTERUZADA A RAJO 
GAMA CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS OE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEOÊNÜA. FABRJCAÇÃCWÃLlOACE, 
LOTE E ESTERIUZACÃO í  REGISTRO NO M S

UND 200 MAOSONOA RS 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO! 
LTDA-EPP

239

SONDA NASO GASTRICA N* 20 LONGA • APRESENTANDO 2 
FUROS LATERAIS E PONTA FECHADA. ESTERclIZADA A RAIO 
GAMA CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃCWAUDADE. 
LOTE E ESTEraüZACÃO E REGISTRO NO M S.

UNO 200 MAOSONOA KS 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO! 
LTDA-CPP

240

SONDA URE1RAL N* W, ü  25 CM DE COMPRIMENTO, EM FVC 
MALEÁVEL TRANSPARENTE. ATRAIJMÁ71CA. SILICONIZADO. 
COM OftlFlOO ÚNICO DISTAL EVSALAGÊM £M PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU RIM E TERMOPLÁSTlCO. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS Dc IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, FASRJCAÇÃCWALlDADE, LOTE E 
ESTERIUZACÃO E REGISTRO NO M.S

UNO SOO MAOSONOA RS 0,99
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO! 
LTDA-EPP
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000
FONE: (87) 3861-1166 FAX' (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16 ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

2 4 1

SONDA UKETRAL V  C6 SOMENTE COM UM FURO MA LATERAL 
í  PONTA FECHADA COMPRIMENTO DE 4» CM, CONSTANDO 
EX TF RN AMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 5 
PROCEDÊNCIA, FA8RICAÇÂÍWAUrWDE. I.0TF E 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NQ M  S.

UNO 500 MAOSONDA RS 0.99
r  M F  Ç O M É R G O  D t  

P R O D U T O S  M ÉD IC O  

LTD A -EPP

2 4 2

SONDA URETRAL N* 08 Ü  2S CM DE COMPRIMENTO. £M FVC 
MALEAVcL TRANSPARENTE ATRAUMÁTICA. SIUCONEADO. 
COM ORIFÍCIO ÚNíCO  DISTAL, EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRÜRÇ2CO OU FILME, CONSTANDO EXTERNAMEWÊ OS 
DADOS DF iGENTTFtCAÇÀO E PROCEDÊNCIA. 
FABRlCAÇÃOATALOAOE, LOTE £  ESTaiüZAÇÀO  E REGISTRO 
NGM.S

UNO 500 MADSGNDA RS 0.99
M F  C O M É R C IO  D E  

P R O D U T O S  M ÉD IC O  

LTD A -EPP

2 4 3

SOfOA URFTRAl N» 10 0  25 OA OE COMPRIMENTO, =M PVÇ
m a l e a v e l  t r a n s p a r t n t f  a t r a u m At ic a , s il ic o n iz a o o ,
CCM ORIFfCIO ÚNICO DISTAL, EMBALAGEM EM PAPEL GÍÍAU 
CIRÚRGCO OU FHWE TERMQFLÀST1CO. C0NSIANCJO 
EXTEfirjAMENTE OS DADOS 06 IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. FAaRJCAÇÃÕWAllOACf LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO E f^GISTRO NO M S.

UND 2000 MAPSONDA ftS 0.99
M T  C O M É R C IO  0 £  

P R O D U T O S  M É D IC C  

LTD A -EP P

2 4 4

SONDA URETRAL N* 12 Cl 25 CM OE COMPRIMENTO. EM PVC 
M AIEÃVa, TRANSPARENTE, ATRALAIATi-CA. SMCGNIZACÔ. 
COM OftIFiOO ÚNICO OISTAL EMSA1AGEM EM PAPEL GRAU 
GRURG1CO OU FIIMF TERMOFLÁST1CC. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS OE G6NTIRCAÇÃÜ E 
PROCEDÊNCIA FA B R íC A Ç Ã Q iV A U D A D E . LOTE E 
e s t e r b j z a ç ã o e  r e g is t r o  NO M s .

UND ■2C0Ô MAO SONDA RS 0.99
M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O  

LT O A -E P P

2 4 5

SONDA URETRAL N* 14 C  25 CM K  COMPRIMENTO EM PVC 
MALEÃVEL TRANSPARENTE ATRAUfMTlCA, SUCOfOZADO. 
COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL. EMBALAGEM EM PAPFl GRAU 
CIRÚRGCO 0 0  FILME TERMOFLÁSTiCO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTr OS DADOS CE IDENTIFICAÇÃO E 
PRQCECÉNCíA. FABaCAÇÃOVAUQADE. l o t e  e 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S.

UNO 600 MAD5GNUA RS 0.99
M f  C O M É R C IO  D E  

P R O D U T O S  M ÉD IC O  

L1 D A -E PP

2 4 6

SONDA IJRETRA1 N* 16 Çl 75 CM OE COMPRIMENTO, EM FVC 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE. ATRAUMÁTICA &-JCCNIZADO. 
COM ORIFIOO UNICO DISTAI. EMBALAGEM £M PAPEL GRAU
c ir ú r g ic o  ou film e  t e r m c p -A s t í c c . c o n s t ã n q q
EXTERNAMENTE OS DADOS 0£ iCSNTTFíCAÇÃC E 
PROCEDÊNCIA F AfiroCAÇÃCNVALlCADS. lOTE E 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M S.

UND £00 MADSONDA KS 0.99

M F  C O M É R C IO  OE  

P R O D U T O S  M É D IC O ! 
I T D A - fP P

2 4 7 TELAMARL£X IS O » UNO 24
CIR Ú RG ICA

BRASIL.
RS 189.00

M F  C O M É R C IO  O E  

P R O D U T O S  M ÉD ICO *  

LTD A -EPP

2 4 8
ÍENSSOMETRO ADULTO CIFECHÔ EM VÊlCRO • 
ESTETOSCOPIO WJPlO

UNO 150 CBEMED RS 140.00
M F  C O M É R C IO  D E  

P R O D U T O S  M E D IC O Í  

LT D A -E P P

2 4 9

TtRMOT.IETRO CAINICO PARA MEDIÇAQ DA TEMPERA URÃ 
AX&AR CCM COLUNA DE MERCÚRIO GRADUADA COM 
TEMPÉ RATURA DESCRI TA ÊM *C (GRAUS CELSIUS).

UNO 240 D ESER TO

2 5 0 IESTE 3IOLOGLCO A VAPOR P/AUTOCLAVE 08 HORAS UND 400 SISPACK RS 12,30

M F  C O M É R C IO  O É  

P R O D U T O S  M É D IC C  
LTD A -EP P

2 5 1

FORNFIRA CESCARTÁVH. 3 W S  RIPUCADOR DE ACESSO 
VENOSC COM 3 VMS. CONECTA E CONTROLA 0 
DIRECIONAMENTO DE FLUXO OE SOLUÇÕES DE 3 UNHAS 
DISTINTAS. 2 LINHAS DE INFUSÃO (EQUIPO E EXTENSOR&S) EM 
SUAS EXTREMIDADES FÊMEA LUER IQK E UMA TERCEIRA 
UNHA DE INFUSÃO OU DISPOSITIVO 0€ ACESSO VENOSO 
(SCAtP, CATETER} EM SUA CONEXÃO MACHO LU6R SUP COM 
TAMPA PROTETORA, ESTERELlZAÍJA A RAIXAÇÃO GAIM -  S 
ANOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND 6003 MÀAK MED RS 1,59

M F  C O M É R C IO  Dfc 

P R O D U T O S  M É D IC C  

LTD A -EPP

2 5 2

TOUCA ELASTICA CAIXA 0  ICO UN TOUCA C!RURG»CA 
DESCARTÁVEL CONFECCIONADA cM FALSO TECIDO (A B A &
d e  f ib r a s  oe p o u p r o p il e n o j . h ip o a l e r g é n ic a , b r a n c a ,
?0 GRAMAS MICRO PERFURADA PERMITINDO VENTILAÇÃO 
AOÊQUAM. COM ELÁSTICOS MAS CXTRET40AC6S. FORMATO 
ANATÔMICO! RE CONDO)

UNO 40000 DESCAHTFX RS 0,111

M F  C O M É R O O  D É  

P R O D U T O S  M É D IC C  
LTD A -EPP

2 5 3

VASELINA LIQUIDA 1 ITTRÕ IAM8ÉM CONHECIDA COMO 
PARAFINA ÜGUIOA O lFO  CE VASELINA. ÒLEO DE PARAFINA E 
PETROLA.TO UQUIOO APUCABILIDADE ADJUVAN7E 
FAMACÉUTICO OEVERA CONSTAR OS DADOS DE
icerrtp.CAÇÃo. p r o c e c £ n o a , n ú m e r o  d c  l o t e  d a t a  de

FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO MS.

I T 12 RIOGUIMICA RS 31,00

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC C  

LTD A -EP P

HOS PITALMED EIRELI - EPP  CNPJ. N° 29 868.059/000 1-88:
Lote I -  MATERIAIS HOSPITALARES, no valor de: R$ 191.484,00 (Cento e Noventa e  Um Mil e 
Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais): „ ,
MF COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTÚÂ-Eft» CNPJ N° 09.039.574/000148:
Aln de Registro de Preço Pregão Presencial n9 012/2019 Página 21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA . v,

Lote I MATERIAIS HOSPITALARES, no valor de: R$ 1.109741,92 (Hum Milhão. Cento e Nove Mil, 
Setecentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos).

LOTE (I • MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
lícni PRODUTO UNIO. QUAffTi razAo  SOCIAL VALOR OA 

PROPOSTA FORNECEDOR

1 A O C O G E LC * UNO 100 MAQUIRA RS 6.40
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-tPP

2 ADESIVO DENTM IO MQNOCOMPONEWTE FRASCO <ML FR
100

:iw
RS 52.00

MT COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITOA-EPP
3 AGULHA GEHGWAL CURTA CM 0C 300 cx

120
PROCARE R5 49,00 MOSPITALMEO EIREH 

-CPP

4 AGULHA GtNCüVAL LONGA CT0027G cx .
3U

PROCARc «5  49.00 HOSPITALMEO EíREU 
-ÉPP

6

ÁLCOOL EIÍU CO  HIDRATADO 70* CO K? K SlNFcTAJfic A 
BASE DE ÁLCOOL tTÜJCO A 70% RV .HOlCAGG PARA 
SUPERFÍCIES HXAS. AN7IS£PSW CA PFL? EU 
PROCEBME.VTOS DE MÉDlO E BAIXO RfSCQ. CONSTANCO OS
Da d o s  d e  id e n t if ic a ç ã o  p r o c e d e  « c ia  n ú m e r o  d o  l o -e .
DATA Cc FABRICAÇAO E VAUDADE t  REGISTRO N0 M S. - 
UN1D CONfCNDQ 1 L

ir 350 ITAJA KS 6.50
HOSP1TA1MED EIRELI 

• FPP

6 AMALGAMA (GS-flO) POTE CWO POTE
«B

s a RJ 1 400.1X1
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
I.TDA-ÉPP

7 AIAALGAMAO0R CAPSLTLAR DIGITAL UMQ
2

KONDENTECH R S ! 050.00
HOSP1T A1MEO EIRELI 

•EPP

6
BROCA OAMAMTAOA t19Cf ÜNÒ

10
AttCRODENT RS 6,00

MF COMÉROO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

L7DA-EPP

9
BROT-A I1IAMANIADA 31ô8f (BARRIL | UNO

20
MCPOOEN7 RS 6.00

MF COMÉRCIO DE 
PRGDUroS MÉDICOS 

LTDA-EPP

10
BROCA DIAMAÍITADA ClUDRlCA 1033 U N D

23
MICROOENT RS 6,00

MFCOMÉROO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

11
BROCA U A IM N I ADA CIÜDRJCA 1033F UNO

X
MICRODENT RS 6.00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

12
RROCA DIAM.VN7AOA CUDRlCA 1*0

40
MICHCÜENT RS 6,00

MF COMÉRCIO 01 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

13
BROCA OIAMAN1 ADA CÔNiCA DUPLA 1046 UNO

X
MICRODENT RS 6.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

14
BROCA ÍXAMANTADA CÔNICA D U P U  10-17 UNO

X
WCROüENT RS 5.00

MF COMÉRCIO DE 
PR0DUT05 MÉDICOS 

LTDA-EPP

15
BROCA CSAMAN1 ADA cSFF HlCA 1011 UNO

20
WCRGOENT RS 6,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

16
BROCA DIAMANTADA ESFERiCA 1012 UNO

80
MICRODENT RS 6,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

17
BROCA MAMANTADA ESFERICA 1013 ONU

50
MICRODENT RS 6,00

MF COMÉRCIO OE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-6PP

18
BROCA ÍXAMANTADA EOrCKiCA 1014 LNl»

60
MOtOOLHl R5 6,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

19
BROCA OIAMANTAOA ESFERiCA 1015 UNO

50
MICRODENT RS 6.00

MFCOMÉROO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

2 0
BROCA UAMANTADA ESFERICA 1016 UND

00
HCRCOEN? RS 6,00

MF COMÉRCIO DE 
PR00UT05 MÉDICOS 

LTDA-EPP

21
BROCA DIAMANTADA TRONCO CÔNICA 206? UNO

60
MICRODENT RS 6.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

2 2
8RQCAttAVÁNTADÁ TRONCO GÔMCA 2135F UND

100
MICRODENT RS 6.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

Ala de Registra de Preço Prcgàn Presencial n- 0I2/2U19
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23
BROCA tXAMANTAOA TR 0 «C 0  CÔNICA 213SFF UND

50
MICROOENT RS 6.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉ0ICO5 

ITDA-EPP

24
BROCA GATESGU0ENN 01 UNO

5
MICROOENT RS 29.911

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDAEPP

25
CAl.LÉM CGM FARAMQNÜ FR

12
DENT9PIY AS 58.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDAEPP

26 CANETA ü£ ALTA R0IACA0TRIPLO SPRAY DNÍ2
2

OENTSaEAR RS 900.00
HOSPFTAIMSO UREU 

EPP

27

□M ENTO HIDR0X1D0 D£ O L Í X )  COMPLETO

fJL SQ

FA
LABORATÓRIO R$ E3.40

MF COMÉRCIO OC 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

28
CHOCAI NA 3% C/VASOCAO X t,a ML C*

40
CPfôlÀUA RS 89.00

MF COMÉRCK) DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

29
CONE ACE8S0RI0 MF cx

20
QENTSPLV « S  29.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉOICOS 

LTDAEPP

30 ccntra Angulo UNO
2

CENTSCLEAft RS 870.00
HOSP1TALMED E1RCU 

• EPP

31
CUNHA DE MADEIRA COLORIDA DlOO UNO

20
TO V É N ft$ 11,90

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉOICDS 

LTDA-EPP

32 EDTAO20ML 'R
12

21 PRODUTOS RS: 3S.OO
MF COMÉRCIO 01 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

33
ESCOVA DE ROBSON JNO

40
MACXJIHA R$ 2.00

M F COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉ0IC05 

ITDA-EPP

34
: ESPELHO BlICAL UNO

60
A&B RS e.io

MF COMÉRCIO D€ 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-IPP

35
FILME FWDICGfiAFICO OOCNTO DO TIPO PERWPlCALC'150 cx

d
KLLZER RS 155,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

36
FIXADOR ODONTÜLÒGICO C2490 ML FR

2A
BKJWNAMICA RS 8.50

M F C Õ M & C IO D E 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

37 Fluor rôptcoca o z» ml j fr
120

6I00INAMICA N$ 6.20
M f COMÉRCIO DF 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITDA-EPP

38 'TJTOPC-LIMERIZADOR DIGITAL 0£ LED JND 2 K0ND6NTECH RS 970.0(1
HOWITALMEO Elftai 

EPP

39
GUTAFÇRCHA I*SEFBE cx.

12
DcNTSPLY R$ 41,00

M f COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

40
GUFAPERCHA 2* SERIE CX.

12

□ENTSPlY RS 41,00
M f COMÉRCIO DE 

PROOUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

41
HIDROWOO DE CÁLCIO P A  C/10 ML FR.

15
8IOQNAMCA RS 7.20

MF COMÉRCIO OE 
PR0DUT05 MÉDICOS 

LTDA-EPP

42
'ONÔMGRO OE VIDRO (MAXJCW R) UNO

50
3M RS 45,00

M F COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

43
LENCCL DE BORRACHA CX

20
ENOO POINfS RS 31.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

44
UCOCAÍNA 3% OOCNTiXÔCICA CiVASO Ü50 X 1.6 W a .

300
OLA ni >1.00

MF COMÉRCIO OE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

45
UDOCAlNAGEL TOPICO C/12G POTE

120
CWSTÁUA ft$ 8,40

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDAEPP

46
UMAX15MÔ-2SMM cx

10
LSNTSPLY RS 51,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

47
UMAK4M0-25MM C X

10

CENTSPLY RS 51.00
M F COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

43

I

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO GRANDE 
DESÇA1 AVfcL NÃO ESTERIL CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL AM8IDESTRA PUW O S LONGOS. COM 8AINHA, 
FORMATO ANATÔMICO ALTA SENSIBILIDADE TATiL  BOA UNO 40000

DESCARPACK 8$ 0.30

M t COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

Ata dc Regisvro dc Preço Prcgda Prexnriahi* 012/7019 ,  Páginú 23
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PRAÇA DOS TRÉS PODERES 141 PETROLÁNDIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000 
FONE (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1001 CNPJ 10 106.235/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ELASTICIDADE E RESSTENCIA. ISENTA DE QUAISQUER 
CÉfElTOS. LUBRlFlCAOOS COM PÒ BIGABSORVIVEl. 
ACONOtCIOfiACA EM CAIXA COM 100 UNIDADES CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS L£ IDENTIFICAÇÃO. 
PROCEDÉNOA. DATA D E  FABRICAÇÃO E VAUDAOE. TAMANHO. 
NÚMERO 00 LOTE

49

LUVA PAKA PROCEDIMENTO TAMANHO M?[HO Df SCAIÃVEt. 
NÃO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL. 
AU8IDES1RA. PUNHOS -0NCC5. COM BAINHA. FORMATO 
ANATÔMICO. ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL fiOA ELASTICIDADE E 
RESSTÍNOA. ISENTA 06 QUAISQUER DEFEITOS. 
LUSRf.CADOS COM Pô SOABSCFWlVEL ACONOlClONAOA EM 
CAIXA COM 100 UNIDADES COWSTANCO FXTERNAMENTcf OS 
OADOS 0E IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA. DATA DE 
FASfcCACÃOE VALIDADE TAMANHO NUMERO 00 LOTE UNO 60000

OCSCARPACK R$ 0.30
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTOA-EPP

50

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO . 
OESCATÀVEL. NÃO 6STER1L CONFECCIONADA EM LÃTX 
NATURAI AMBIDESTRA. PUNHOS LCNGOS, CCM BAINHA 
FORTMTO AfWTÔMICO. ALTA SENS0UOAOE TAT:L. BOA
elasticidade e resistência. isenta de quaisquêr
DEFEITOS. I.U8RSFICAD05 COM PÒ BOA&SCtTVWEl. 
ACONÜIÜONAOA EM CAIXA COM 100 UNiDACES. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS OADOS DE IDENTIRÇAÇAO 
PROCEDÊNCIA 'JATA OE F.ABRJCAÇÃO £ VALIDADE. TAMANHO 
NUMERO DO LOTE. UNO 6ÒCOO

ÜESCARPACK RS 0.30
MF COMEROO DE 

PRODUTOS MÉCMCOS 
ITOA-EPP

51 MATRIZ DE AÇO SMM UNO
3C

MICROOONT R5 1 M

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

52 MATRSZ DE AÇO 7MM UNO
36

MICRODONT RS 2.38
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
110A-LPP

53 MFPIVACAINA 3% S.VASOG50 X 1 R ML c x
20

DIA
FARMACÊUTICA RS 58.00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITOA-EPP

54 MICRO BRUSH REGULAR AZUL G‘100 cx .
12fi

VIG006NT RS 17,00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
ITOA-EPP

55 MlCftOMOTOR COM TRIPLA R£f RiGERACAO UNO 2 OENTSCIEAR RS 850.00 HOSPITALMEO EIRELI 
-tPP

56
MOUOEUU DUPW TAMANHO GÜ1 CO CX

50

ANGELUS
INSDÚSTRiA RS 59.90

MF COMÉROO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

57
MOLDO RA DUPLA TAMANHO M CHOO c x

50

ANGELUS
INSDÚSTRiA RS S9.SO

MF COMÉROO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

ITOA-EPP

58
MQLOBRA DUPLA TAMANHO PÜ100 cx

50

ANGELUS
INSDÚSTRIA RS 5930

MF COMÉRCIO Os 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

59
ÓCULOS PROTET OW EM ACRIUCÔ UNO

10
MOMSERRAT RS 10,00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

ITOA-EPP

60
(X£0 UJHRIHCANIE WAlTA E BAIXA ROTAÇÃO CflQO ML FR

24
BIOOINAMICA RS 29.90

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

61
OTOSPCftINC/IOML FR

24
fAfftlOCUlMlCA RS 25,00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

62
OXIDO OE ZINCO PO FR

10
BKXXNÃMICA «S 49,90

MF C0M?RCIÓ D£ 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

63
PAPEL CARBONO PARA AHTICUI AÇÃO OW PCI.

SG
3R INDUSTRIA RS 4.10

MF COMÉRCIO D£ 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

64
PASTA PROFILATICAMOO tíG

36
06NTAIVXI.E a> 15,00

MF COMÉRCIO OE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

65
PONTA ABSORVENTES 1* SEFSE CX

35
MICROD6NT «S 31,00

MF COMÉRCIO DC 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

66 PONTA A3SGRV ENTES 2* SERIE c x
36

MICRODENT
RS 31.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÊOICOS 

LTDA-ÉPP

67
FONTA C4AMANTADA TRONCO CÔNICO 31 18 UNO

50
WCRC0EN7

RS S,90

MF COMÉROO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

58
PONTA CtAMANTAQA TRCNCO CÔNICO 3118F UNO

100
WCRODENT RS 5,90

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C E P  56 460-000 v '\ > v ,

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.23V0001-16

LTDA-EPP

69
PONTA SHORl rM  FORMA C£ CHAIM UNO

50

WCRODENT

«S  9.90

m f c o m & c í õ õ T -
PROOUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

70
RESINA FOTOPQUMERIZAVEL Al FILL MAGlC PARA DENTINA UND

ou
vtG coem

HS 49.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

71
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEI A? FILL MAGlC PARA DENTINA UNO

80
VIGOQENI

«$ 49,00

MF COMEROO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTOA-EPP

72
RESINA. FOTOPOLIMERIZAVEI A3 FiLL MAGlC PARA DENTINA •JND

60
VIGOCENT

RS 49,00

MF COMÉRCIO OE 
PR0DUTO5 MÉDICOS 

LTDA-EPP

73
RESINA FOTÚPÕUMEBÍZAVELAJ,5 FILL MAGlC PARA DENTINA UND

60
VVGOOEN1

RS 49.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

74
RESINA l-OTOPOUMERJZAVEL B1 FILL MAGlC PAPA DENTINA UNO

40
VKXJOENT

RS 49,00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉOICOS 

LTDA-EPP

75
RESINA FCTCPQUMEREAVEL e2 FILL MAGtC PARA DENTINA UNO

40
VIÜ0DENT

AS 49.00

M f COMERCIO D€ 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

76

RESTAURADOR INTFRMFDÈARIO LIQUIDO ÇS® ML
CX

40
OENTSPlY

RS 49.00

MF COMÉRCIO D€ 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

77

RESTAURADOR IN7ERMEDIAP.0 PO C?<0 G
CX

40
nerrsPLY

»$ 41.00

M F COMÉRCIO OÊ 
PRODUTOSMÉDICOS 

LTDA-EPP

78
REVELADOR ODDMTOLOGíGO G490 ML FR

?4 RS 8.50

M F COMÉRCIO DE 
PR0DUT05 MÉDIC05 

LTDA EPP

79
ROLETE DENTAL PCI C.M00 PCT

5CO
CREMERS/A

KS 6,70

MF COMÉRCIO DF 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

80
SACA BROCA UND

5
5I0D0NT

RS 8.40

MF c o m é r c io  DE
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

81
SCOAaORAQAC.M000ML I T

24
ASFER

KS 11,00

MF COMÉRCIO OE 
PROOUTOS MÉDICOS 

ITOA-EPP

82
SUGAEOR ODONTOLOGCG 040 PCT

180
UICCONT

RS 5.80

MF CÒMÉRCÍO DE 
PROOUTOS MÉOICOS 

LTDA-EPP

83
TAÇA C€ BORRACHA UNO

53
PREVEN

RS 7.37

MF COMÉRCIO OE 
PROOUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

84
TERGENSO.O30M I FR

1?
MAÚUIRA

«S  13.50

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

85
TIC R E S a  FORMAI INA D10 ML FR

20
MAOUIRA

R$ 1330

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉOICOS 

LTDA-EPP

86
TIRA 0E UXAC/1SQ CX

120
wPEreo RS 9,70

OOSPITAIMED EWEU 
EPP

87 TTRA DE POUESTFR C/50 UNIDADE CX
100

MAOUIRA
RS 2.40

M F COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

88 VERNIZ CAVITAR1OD10K5L FK
10

2) PRODUTOS 
OCONT

RS 37.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

HOS PITALMED EIRELI ■ EPP CNPJ. N° 29.866 .059/0001-88.
Lote II - MATERIAIS 0DONT0LÒGIC0S -  no valor de. R$ 20.074,00 (Vinte Mil e Setenta e Quatro 
Reais);
MF COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA-EPP CNPJ N° 09.039.574/0001-48:
Lote II -  MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, no valor e: RS 165.977,96 (Cento e Sessenta e Cinco Mil, 
Novecentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos);

Ato de Reflistro de Preço PrógdO Presencial u* 012/201
V , ..

Pàqína 7,5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA DOS TR ÊS  PODERES, 141 PETROLÃNDIA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 

FONE. (87)3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16

I

LOTE III - MATERIAIS LABORATÓRIO
Rans P R O D U T O unun. QUAMT, R A ZÃ O

5 0CIA 1
V A LO H  D A  

P R O P O S T A
FO R N E C E D O R

- 1
AGULHA P/VSH UND

20
ROCHE RS 77,34

M F  C O M É R O O  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTO A -E PP

2
ALGOÜLISOPROF5UC011300 ML t f ,

3
PERLATE.NOA RS 23,00

M F  C O M É R O O  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

3
AfíTKSENO DE VDRL PRONTO C300 TESTES cx

50
8ÍOCUN RS 54.C0

H O W IT A L M E T ) E1REL1 

• E P P

4
AZUL DE M FntENO S O L A  1COCMI LT

2
LABORaiN RS 24,60

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  
IT D A -E P P

5
BASTÃO 06 VIDRO UNO

eo
GRAL ARTIGOS rs s,?a

M F  C O M É R O O  DE 

P R O D U T O S  M É D IC O S  

L T D A -E P P

6
8ETM EST a ü S  (TESTE DE GRAVIKS) CA7 14K7-2Õ LA3T£$T CX

»
CEPALAS RS 51,00

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

7
COPO CAüCE 06 VIORO P/SEiXMENIAÇÀO UNO

138
J PROLAfi RS 26,50

M F  C O M É R O O  D F  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

8
CORANTE GiEMSA FR

2

SIEMENS
HEALTHCARE

RS 19,00
MF C O M E R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTD A -EP P

9
CORANTE RÁPIDO PARA HEMATOLOGIA CX

<c
AGÍLENTL

TECNOLOGIES RS 59,30
M F  C O M É R O O  D F  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

10

C03ETA3 PARA COSAS MIRA C/1S PfiÇAS CX <0
CRAl ARItGOS 

LAR
RS 180.011

M F  C O M É R O O  0 £  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTD A -EP P

11
DEXTROSE (GLlXI-UP) P/GUCÉMIA 302ML ■JND

SOO

NEWPROV
PRÍXJUTOS

LAB
RS 10,50

MF C O M É R O O  OC 

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

12
ESCOVA DE PELOPARA LAVAR VIDRARIA H 02 UNO

10

CRAL ARTIGOS 
LAB

RS «3,OU
M l  C O M É R O O  D E  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTD A -EP P

13
RTA DE URINA URIQUESr Pi.USPH 1AREAS LA3TBS7 A ISO'150 CX

150
ALERES.A RS 125,00

M l  C O M É R C IO  UE  

P R O D U T O S  M Ê 0 I C 0 5  

LTD A -EP P

14
GllSTARTOMl UND

70
8lOCLtN RS 6.00

H O S P IT A L M E D  EtRELI 

— EPP

16
H6MSTAB2MA UND

7<1
3IGCLIN RJ 8.00

H O S P íT A L M E O  EIREU  

EPP

16
IA  WIN A FOSCA cx

100
SOUDOR RJ /.(XI

HOSPtTALMED E1KEU 
-EPP

17
LAIANA USA LAPIDADA cx

50
SOIDDR RJ 7.00

H05PITAIME0 FIREU  

•EPP

18
LAMINA USA NÃOLAPIQaOA cx

50
SOUDOR RS 7.00

H O S P IT A 1 M E O  EIREL1 

-E P P

19
LAMINULA 2< X 32 C.MC0 cx

40
MEC GOLDMAN RS 6.60

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  
LTD A -EPP

20
LANCEI A PARA TSTC 0200 cx

20
1ABCR tVPORT RS 21.00

H O S P IT A L M E D  EtRELI 

- E P P

21
LAPlS OEMOCRAF1CO PRETO CJ)2 cx

15
GU1MITOL
INDÚSTRIA RS 46.00

M F  C O M É R C IO  O E  

P R O D U T O S  M É D IC O S  
LT D A -E P P

22
MICRO TU 80 P.-GUC0SE GEDTA-FlUO R ErO UNO

3000

CRALAKIlGOS
LAR

RS 2,95
M F  C O M É R C IO  OE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

23
MICRO TUBO PAR>\ MEIM ÍOLOSA CCM EDTA K3 UNO

30W

CRAl ARTIGOS 
lAfi RS 2.95

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTO A -E PP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS POOERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  56.460-000

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16 *i. Y ‘ j O L  "

24
01E0 DE IMERSÃO F/MCHOSCQPIA 0100 ML FR

5

QWMJTOL
INDUST

RS 28.80
M f COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MíDICOS 
LTDA-EPP

25
FAPLL Qt JAU 1 AT IVO UNO

55

auiMirm
INDUST. RS a.90

M f COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

26
PAPEL QUANTTTAT1VO UNO

55

QUIWTOL
INDUST RS 72.00

MF COMÉRCIO DÊ 
PRODUTOS MÉDICO5 

LTDA-EPP

27
PAPtL 1ERMOSENSIVEL 57MM UNO

15
«5 41.00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

28
PCR-IATEX {LA8TEST) CAT 5&6D w r

75
IA8TTST RS 71.20

MF COMÉRCIO D t 
PRODUTOS MÉDICOS 

ITDA-EPP

29
PESCA LARVA P.-.RA CO lFfA  OF t ARVA DA DENGUE UNO 50

fJUIMITOL
«NOUST. ft$ 35.00

MF COMÉRCIO D£ 
PRODUTOS MÉ-DIC05 

LTDA-EPP

30
PIPETA GRAOOADA D t 10 ML EM VIDRO CLASSE A  RE!- 1797 UNO

ICO
DIAMED RS 7,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉOICOS 

LTOA-EPP

31
P1PETA GRADUADA D£ ó ML EM VIDRO O A S S E  A REF 1602 UNO

100
DIA MED MS 7,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

32

PIPETAS P0UETIL6M0 COM BUL80 PARA 3UCCAO COMPLETA OA 
SOiDCAÜ. GRADUAGAO EM A lTO R ElTvO  CAPAOOADE 3 V.

UNO
100

DIAMED «S  0.20
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDIC05 
LTDA-EPP

33
PLACA OE KL1NE COM 17 ESCAVAÇÕES UNO

8
LABOR IMPOR1 RS 58.60

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

34
REAGENTE CONTROLE RH CONPLETO IANQ

25
8IOTEST R$ 46,00

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTOA-EPP

35
REUMAbVTEX (FATOR REUUATC3DE) R 114-50 (LA91SS1) *0T

£0
IAB1EST RS 6100

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

36
SERUIATEX AFO/ASO R.67-6C LASTEST KTT

60
LA8TE8T RS 130,00

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

37
SORO AfíTl -  A MONOCLONAL FR

75
PROTHEMO R$ 54.00

HOSPFfALMED EIRELI 
-EPP

38
SORO AfíTl -  A8 MONOClOMAL FR

25
PROTHEMO R5 64,00

HOSPtTALMEO BREU 
-EPP

39
SORO ANT3 - B MONOCLOMAL PR, 25

PROTHEMQ l<$ 54.CO
HOSPiTAlMEO E-IKELL 

-EPP

40
SORO ANU -  D MONOClONAl FR 3D PROTHEMO RS 57.00

HOSPsTALMÉO E1RELI 
EPP

41
SORO ANTI-HUMANO (PCUESPLOFlCOl K M  VERDE FR

15
PROTHEMO RS 60,00

HOSPTTALMEO EIREU 
-EPP

42
SORODE CCOMRS FR

15
PROTHEMO RJ 41.10

M05PITALMEÜ EIFTCU 
-EPP

4 3
SUPORTE DE PLAST P/IU80 DF FM$AlO 1.3UM UNO

15
LABOR IMPOR! RS 4^,00

M F COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

44
SUPORTE OE PLABT FVTU80 d c  e n s a io  immm UNÜ

15
1-ABORIMPORT KS 62.00

MF COMÉRCIO DE 
PROOUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

4 5 TAMPA PtASfjCA AMARELA ROUBO 17X75 UNO
2000

LABOR IMPÜRT RS 0 ,U
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉOICOS 
LTDA-EPP

46 TAMPA PLASTICA1NOOLOR PlTUGO 12X75 UNO
2200

1.03 DR IMPOR I RS 0.12
MF COMÉRCIO OE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP

47
t r o p o n in a  p t e s t e  r á p id o UNO

30

CRANGEUFE
COMÉRCIO

RS 130.00
MF COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉOICOS 
LTDA-EPP

48
TUBO 0€ BIOQUÍMICA (SECO) 9 ML REF 454»/ UNO

3000
LAÊORIMPORT Rè 0,28

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP

4 9
TUBO DE ENSAIO 12 X 7.5 DE PLÁSTICO UNI)

2200
LABORIMPORT R5 042

MF COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉOICOS 

LTDA-EPP

50
TUBO DE ENSAI01? X 7 S C f VIDRO UMD

500
LABOR !I4FÜR> RS 0.16

MF COMÉRCIO OE 
PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA-EPP
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PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 PETROLANOIA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 . . • s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

51
TUBO DE EN$AlO13 X 7,5 06 PLÁSTICO UNO

500
LASOR IMPORT RS 0,14

M F  C O M É R C IO  D E  

P R 0 D U T 0 S M É D I C 0 5  

LTO A -EPP

52
TUBO D£ ENSAI013 X 7.5 06 VIDRO UHU

11500
LABORIMPORT RS 0,16

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O O U T O S  M É D IC O S  

IT D A -EP P

53
t u b o  d e  w in t r o s e UNO

20
IABCRIMPORT fí$ 5,00

M F  C O M É R C IO  O E  

P R O 0 U T O 5  M É D IC O S
L T D A F P P

54
FUSO PI URINA PLÁSTICO lIND

300
lABOftlMPORT fó  0.2S

M F  C O M É R C IO  D E  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTD A -EP P

M F  C O M É R C IO  OE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

LTD A -ÉP P55
TUBO PTGLÍCQSE C€ PLÁSTICO C7TÀMPA SiJL •JND

2COO
LABOR IMPORT RS 1.66

56
TU 60 P/HEMOGRAMA DE PtASTlCO (VTAMPA 5ML UNO

2000
LABOR IMPORT RS 1.66

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -E P P

57
TUDO TRANSPARENTE P.WCROCQL6TA 13X751Mt UNO 500 LABOR IMPORT RS 2,90

M F C O M É H D O O E  

P R O D U T O S  M É D IC 0 5  

IT D A -E P P

56
TUDO WCOAGULACAO (CITRA70 DF 5CQI0) *FF 4 ü 3 H UNO

500
iá BOR IMPOR1 RS 1.00

M F  C O M É R C IO  DE  

P R O D U T O S  M É D IC O S  

IT D A -EP P

HOSPITALMED EIRELI - EPP CNPJ N° 29 868.C 
Lote III -  MATERIAIS LABORATÓRIO, no valo 
Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais);
MF COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTD/ 
Lote III -  MATERIAIS LABORATÓRIO, no valor 
Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e Noventc

CLÁUSULA  SÉTIMA -  DOS PREÇOS REGISTR

Os preços registrados, a especificação das pe 
fornecedoras são os constantes nesta Ata 
Parágrafo primeiro -  0  preço registrado poderé 
daqueles praticados no mercado ou de fato que 
promovidas negociações com os fornecedores. 
Parágrafo segundo -  Quando o preço micíalmer 
superior ao preço praticado no mercado, a se 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu pr 
Parágrafo terceiro - Quando o preço de merca 
fornecedor apresentar requerimento fundamentad 
obrigações assumidas, as secretarias municipa 
assumido, sem aplicação da penalidade, se conf 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pe

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os 
ultrapassar os praticados no mercado -  equaç

CLÁUSULA  OITAVA -  DOS RECURSOS FINAN

59/0001 
e: R$

*-EPPC
de: R$
e Dois

*DOS

ças, os

ser re\ 
eieve o

te regís 
cretaria 
eço, de 
do tomô 
ocom  c 
s pode 
rmada 
Jdido de

preços 
ão econ

CEIROS

-88:
191.484,00 (Cento e Noventa e Um Mil e

JNPJ N° 09.039.574/0001-48:
1 109.741.92 (Hum Milhão, Cento e Nove 
Centavos),

quantitativos, as marcas, as empresas

isto em decorrência de eventual redução 
custo dos bens registrados, devendo ser

trado, por motivo superveniente, tomar-se 
municipal de saude deverá convocar o 

forma a adequá-lo â média apurada, 
jr-se superior aos preços registrados e o 
omprovantes de que não pode cumprir as 
rá liberar o fornecedor do compromisso 

veracidade dos motivos e comprovantes 
fornecimento.

decorrentes da revisão não poderão 
òmico-financeira.

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária:______________ _______________________________________

Fundo M un ic ipa l de Saúde Sec. de Educação
10.301.004. 2.041 -  Manutenção dos Programas de 12.381004 2011 -  Manutenção e Desenvolvim ento da
Saúde: Educacão B ásc ia  FUNDEB

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial ns 012/2019

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 _ \  VA

FONE: (87) 3051-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

Elemento Despesa: 3.3.90 30- Matenai de Consumo, Elem ento Desposa: 3.3.90.30- Material de Consum o;
Sec. de Desenvolvim ento Socia l, C idadania e 

Juventude
31.600.108. 2.024 -  Manutenção das A tiv idades 
Ass is tenc ia is ,
Elemento Despesa: 33.90.32- Material de Distribuição 
Gratuita

I - 0  produto será recebido pela unidade requisitante.
II - 0  produto deverá ser entregue na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
III - Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer modificações, a 
critério da Administração Pública.
IV -  0  detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de 
Autorização de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados pelo detentor, o 
servidor receberá os matenais provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 
preços, prazos e outros pertinentes;
V - 0  prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório.
VI - Encontrando irregularidade, a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão 
dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas;
VII - Em casc de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servidor reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização
VIII - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo "RECEBIDO*, 
o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente.
IX • Ainda que recebido em caráter definitivo subsista, na forma da Lei, a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.
X - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor -  CDC

CLÁUSULA NONA ■ DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

I - O produto será recebido pela unidade requisitante.
II - O produto deverá ser entregue na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
III - Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer modificações, a 
criténo da Administração Pública.
IV -  O detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de 
Autorização de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados pelo detentor, o 
servidor receberá os materiais provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 
preços, prazos e outros pertinentes;
V - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório.
VI - Encontrando irregularidade, a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão 
dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C EP  56.460-000 

FONE (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-15

VII - Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servidor reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.
VIII - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo ‘ RECEBIDO",
0 que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente.
IX - Ainda que recebido em caráter definitivo subsista, na forma da Lei, a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.
X - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor -  CDC.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO S:

1 - A  presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Adm inistração quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da Ata não cumprir a prestação de serviço constante da Autorização de Empenho-AE 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração,
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, observado o item 
IV da cláusula 4a;
e) por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração;
II - A  comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta 
ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de 
Registro de Preços.
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias. facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 09. caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I -  São obrigações do detentor da Ata:
a) Atender, no prazo fixado pelo Município, as convocações para retirada da Autorização de 
Em penho-AE.
b) Manter o menor preço constante nesta Ata.
c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à prestação do serviço.
d) Atender a todos os pedidos da prestação de serviços, não se admitindo procrastinação em 
função de pedido de revisão de preços
e) Apresentar, sempre que solicitado pelo Município, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.
f) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciános, securitários, tributános e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à prestação de 
serviço,
g) Cumprir rigorosamente as obrigações relativas à prestação de serviço.
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h) Comunicar ao Município toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização, i) Arcar 
com todas as despesas pertinentes a prestação de serviço, tais como tributos, fretes, embalagem e 
demais encargos.
j) Responder, integralmente, pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou 
dolo, decorrentes da execução desta Ata não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero 
fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Município.
k) Não utilizar em seu quadro de funcionànos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7o, XXXIII, da Constituição 
Federal.
l) Substituir, após solicitação do Município, ou propor a(s) substituição (substituições) da(s) marca(s) 
do(s) material(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no minimo o padrão fixado no Edital, sempre 
que restar comprovado em determinado momento, que a qualidade da(s) marca(s) anterior 
(anteriores) não atende (atendem) mais às especificações exigidas ou se encontra (encontram) fora 
da legislação aplicável.
m) Manter, durante toda a vigência desta Ata, as mesmas condições de habilitação, especialmente 
as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos na fase do processo licitatório e/ou da 
assinatura desta Ata, inclusive as relativas ao INSS, FGTS e CNDT renovando as certidões sempre 
que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Município, quando solicitadas.
n) Sempre praticar o(s) preço(s) e a(s) marca(s) vigente(s), dando ciência, se necessário, aos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de serviço,
o) Responsabilizar- se pela fiel entrega no prazo solicitado.
p) Prestar prontamente os esclarecimentos que forem solicitados bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar diante da execução das ações 
necessárias para a aquisição das passagens

II -  São Obrigações do Município:
a) Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente à prestação dos serviços.
b) Notificar o detentor da Ata. por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço
c) Solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, assim como se responsabilizar pek) 
pedido dentro dos quantitativos fixados.
d) Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, durante 
toda a execução do serviço, em cumprimento ao disposto no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93.
e) requisitar da empresa CONTRATADA a entrega dos produtos no quantitativo que julgar 
conveniente;
f) fiscalizar a qualidade do produto entregue, o qual deverá sempre guardar a consonância com as 
mesmas características do produto licitado.
g) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais 
de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto, h) Comunicar á 
CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe quando 
não pactuado neste Contrato, prazo para comgi-la;
I) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste contrato;
j) Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela CONTRATADA;
k) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que
venham a ser firmados;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
« S l  PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO C E P  50 460-000

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CN PJ 10 106.235/0001-16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDlA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000

FONE (87)3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106 235/0001-16 ! -
V \ í_ ~

m) Garantir o pagamento dos produtos entregues, após a emissão da Nota Fiscal, desde que a 
mesma esteja em conformidade com a Autorização de Empenho/Ordem de Fornecimento e 
atestada pe!o(s) servidor(es) responsável;
n) Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, de acordo com o 
relatório enviado com a discriminação com dos pedidos realizados.
o) . Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados.
p) Notificar, por escrito, à Contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços fixando prazo para a sua correção.
r) Notificar, por escrito, a Contratada, sobre a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 
contraditório e a ampla defesa.
s) Os valores não processados na fatura relativa ao més da ocorrência deverão ser processados na 
próxima fatura emitida pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art 63 da Lei 4.320. de 17 de março de 
1964

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolândia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruíções, isentando o Município de Petrolândia de todas e quaisquer reclamações pertinentes

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93,

Sob o pálio do art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolândia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolândia (PE), . / ~ / 2019.

MUNICÍPIO d e  p e t r o l â n d i a  
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita
Contratante i
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©
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, M l PETROLÂNDIA-PERNAM0ÜCO C EP  66.460-000

FONE: (07) 3851-1156 FAX (87) 385M  091 CNPJ 10.106 235/0001-16 * ‘ j \

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

*\

EM PRESA CONTRAT, )A
C J

/ . ‘ •*!

SECRETARIA D E^ O ^ e iP A L  DE SAUDE
PEDRO HENRIQUSNOGUElRA DE SOUZA 

Secretário

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
MARÍLIA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 

Secretária

TESTEMUNHAS:
I * l.

i

o
l .   ■ ' V  • '  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA DE SOUZA NETA 

Secretária

CPF/ME: ■ -. : ^ 7}

CPF/MF' , V  ■
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1 2019
P R O C E S S O  N° 027/2019

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 015/2019

Ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano dois mil e dezenove, na cidade de Pelrolândia/PE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001-16. com sede á 
Praça dos Très Poderes. n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. Sra, Prefeita 
Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada. Enfermeira, 
inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/P8, residente e domiciliado na 
Rua Eulina Rodrigues dos Santos. N° 12 -  Quadra CE - Centro. Petroiândia/PE, reuniram-se s 
através das SECRETARIA MUNICICIPAL, neste ato representada por seus Secretários, Sr. Pedro 
Henrique Nogueira de Souza. Alexandrina de Souza Neta. Marília Roberta Cruz Cantarelli Leal, 
Marcos Rogério Viana, Fábio Luiz Menezes Silva, Arthur Aurélio Santana Barbosa e Luana Santos e 
como DETENTORA , a Empresa MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR-ME. inscrita no 
CNPJ sob o n.°18.974.978/0001-10. com sede na Rodovia BR 316, S/N. na cidade de 
Petroiândia/PE, neste ato, representada pelo Sr. Marcos Alfredo Souza Barros Junior, Brasileiro. 
Casado, Empresário, RG. N° 687390796 SSP/PE, CPF. N° 004.901.635-05. residente na Av. Djalma 
Wanderiey, S/N, Petrolándia/PE, para proceder nos termos do Processo Licitatório n° 027/2019, 
realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço N° 015/2019 do tipo 
“menor preço por Itens ofertados.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE P E T R O L Â N D J A ^ }X
PRAÇA  DOS TRÉS  PODERES. 141 PETROLANDJA-PERNAMaUCO C E P  56 46£^^jo;>—

FONE: (57) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 C N P J 10.106235flXKJ1-l/<o/ \<<%\

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constilui objeto do presente acordo a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS, DE 1a LINHA, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM GARANTIA DOS 
FABRICANTES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NOS AUTOMÓVEIS 
DESTA MUNICIPALIDADE, conforme Termo de Referência (Anexo IV) do Edital, o qual integra 
este acordo independente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no processo 
licitatório do Edital que a originou, com a proposta da Contratada, com as cláusulas desta ata. e 
demais leis pertinentes.
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, ------

PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETRCLÂhffMÃ-PERNAMBUCO C E P  56 466-000" j  ,  ____ _ _
FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16 < / £  n  0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDI&

APÓS ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 0  LICITANTE DEVERÁ MANTER SUA 
CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DURANTE 0  PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
MESMA.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data da geração do registro de preço no Sistema Municipal.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRECO

Os Preços para o fornecimento são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e 
suficientes para a total execução do objeto.
I -  0  preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o constante 
do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está incluso todas 
as despesas direta e indiretamente relacionadas com a prestação de serviços, inclusive tributos.
II -  Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições que regulamenta 
o Registro de Preços no Município, assim como as condições constantes do Edital do Pregão que a 
precedeu e que passa a integrar o presente instrumento de compromisso.
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado.

ttera um) QUAJ17. MARCA
VALOR DA 
PROPOSTA

DETENTOR

01
CÂMARA 1000-20, NOVA, PRIMEIRA LINHA DO 
FABRICANTE, FABRICAÇÃO NACIONAL

Unid
176 M M C O O H R$ 135,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARRQS

JU M O R -M E

02

CÂMARA 1400-24, NOVA, PRIMEIRA UNHA DO 
FABRICANTE. FABRICAÇÃO NACIONAL

Unid
12 U A G G iO M R$ 220,00

BARCOS
ALFRCDO

SOUZA
BARRQS

JU N O R U E

03
CÂMARA 750/16 DE FABRICAÇÃO NACIONAL

Unid
20 U A G G tO H RS 75.00

MARCOS 
A LFW O O  

SOUZA 
BARRQS 

JUNIOR-BE

04
CÂMARA DE AR 2.75 R lB  DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL

Unid
3 M A G G tO N R$ 40,00

■ARCÓ3 
ALFREDO 

SOUZA 
HA RR OS 

JUNIOR-ME

05
CÂMARA DE AR 12.6.5, NOVA, PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO NACIONAL

Unid
2 « A G G X W R$ 150,00

«ARCO S
ALFREOO

SOU7A
I1AHROS

06
CÂMARA DE AR 14.9X24, NOVA. PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO NACIONAL

Unid
2 M A G O O M R$ 250,00

«ARCOS 
ALFREDO 

80UZA 
BANHOS 

JUNIOR-Mb

07
CÂMARA DE AR 18/120-80 DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL (traseira)

Unid
12 M A G G JQ M R$ 40,00

«ARCOS
ALFREDO

SOUZA
BA fiflO S

JU M D R M F

08
CÂMARA DE AR 193-24. NOVA. PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO NACIONAL

Unid
2 M A G O O U RS 350,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
UAMIOS

JU N O R -M E

09
CÂMARA DE AR 90/90 R19 DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL

Unid
9 M A G O O * R$ 40,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
SARROS

JU N K 1R M E

10
CÂMARA D€ AR 90/90 R21 UE FABRKAÇÃO 
NACIONAL (diameira)

Unid
12 M A G O O  N R$ 40,00

MARCOS
ALFREDO
SOUZA
SARROS
JU H G R -M E

O A S /Fc .'i3 .1 56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDwtô/'
PRAÇA  DOS TR ÊS  PO D ERES. 141 PETROLANDIA-PERNAM BUCO C E P  SRAÇO-QW ( f 'L

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.106.2354)001-16 I Q A  " "

11
CÂMARA DE AR 110/90 R17 DF FABRICAÇÃO 
NAQONAL

Unid
G O O O T E A ! R$ 40,00 SOUZA

8AHROS
JUHJOR.IÍE

12

PNEU 1000-20 16 LONAS. NOVO. Cj CÂMARA. 
PRIMEIRA UNHA OO FABRICANTE, PARA USO EM 
PERCURSO MISTO (TTRRA/ASFALTO) EM EIXO 
DJREQONAL

54 G O O O Y IA » R$ 1300,00

Umd

MARCOS 
A! íI í£ iX )  

SOUZA 
GARROS 

.im o R n E

13

PNEU 1000-20 16 LONAS. NOVO BORRACHUDO. 
COM CÂMARA, PRIMEIRA UNHA DO FABRICANTE. 
PARA USO EM PERCURSO MISTO 
(TERRA/ASFALTO) EM EIXO DE TRAÇÃO.________

Unid 119 C 0 O O T E A B R$ 1300,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JUNXX-ME

14
PNEU 12.16.5 12 LONAS, NOVA, PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO NACIONAL Unld G O O O T E A * R$ 1300,00

MARCOS
ALFREDO
SOUZA

OARROS
JUW ORME

PNEU 12.4-24,12 LONAS DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, PRIMEIRA UNHA DO FABRICANTE, 
AGRÍCOLA

Unld 10 G O O O T E A * R$ 1.750.00

MARCOS 
ALFREDO 

SOUZA 
BARROS 

JUNIOR-MC

í»
PNEU 1400-24 12 LONAS. NOVA, PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO NACIONAL Unid 12 G O O O T E A * RS 2300,00

■ARCOS 
ALFREDO 

SOUZA 
BAKR 03 

JUN JO » M£

11

PNEU 750/16 NOVO. COMUM DIAGONAL 
PRIMEIRA UNHA DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO 
NACIONAL

Unid 16 G O O O Y IA * R$ 580.00

■ARCOS
ALFREDO

5CUZA
UARfiOS

JU M O RM E

is
PNEU 17.S-2S 12 LONAS, NOVA. PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO NAQONAL Unid G O O O T E A ! R$ 3.700,00

■ARCOS 
ALFREDO SOUZA 
BARROS 

JUJAOR MC

ig
PNEU 175/70R13, NOVO, RADIAL SEM CAMARA, 
PRIMBRA UNHA DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO 
NADONAL

Unid 205 G O O O T E A ! R$ 200.00

PNEU 175/70R14 NOVO, RADIAL, SEM CÂMARA, 
PRIMEIRA UNHA DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO 
NAQONAL

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
B A R R O S

JUW OHM E

20 Unid 199 G O O O T E A * R$ 335,00

«ARCOS
A LF K H X )

SOUZA
SARROS

JUM0R4ÉH

2)
PNEU 185/70 R14, NOVO, RADIAL SEM CÂMARA, 
PRIMBRA UNHA DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO 
NAQONAL

Unid 45 G O O O T E A * R$ 350,00

■ARCOS
AL íKH JQ

SOUZA
BARROS

22
PNEU 2.75 R18, NOVO, DE FABRICAÇÃO 
NAQONAL (DIANTEIRO) Unid M A G G X M * R$ 130.00

MARCOS
A LFR ED O

SOUZA
BARROS

JU M O R -M E

23
PNEU 143.24 12 LONAS, NOVA. PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO NACIONAL . Unid G O O O T E A * R$ L 800,00

MARCOS”
ALFREDO
SOUZA

BARROS
-iSgaQSME-

24 PNEU 18.4 - 30 - FABRICAÇÃO NAQONAL 
PRIMEIRA UNHA DO FABRICANTE, AGRÍCOLA

Unld G O O O T E A * R$ L 950,00
■ARCOS
Mf-REDO

SOUZA
OARHOS

2b
PNEU 193.24 12 LONAS, NOVA, PRIMEIRA UNHA 
DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO NAQONAL
(dianteiro)._______________________

Unld G O O O T E A * R$ 3300.00

MARCOS
ALFREDO

BARROS
JUMIOR.UE

26
PNEU 80/100 AR 18 DE FABRICAÇÃO NACIONAL 
(TRASEIRO) Unid R$ 130,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
UAHROS

ALFREDO
SOUZA

flA H B O S
JUWlQft-UE

27
PNEU 90/90 R 19 NOVO QE FABRICAÇÃO 
NAQONAL (DIANTEIRO) Unid « A G G K M R$ 200,00

2H
PNEU 90/90 AR 21 DE FABRICAÇÃO NAQONAL 
(DIANTEIRO) Unld M A G G K M R$ 190,00

■ARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JSBfr
ALFREDO 

SOUZA 
. y y r c g —

29
PNEU 90/90 R 18, NOVO DE FABR1CAÇAO 
NAQONAL (DIANTEIRO) Unid M A G G 4 0 M RS 135,00

M ade Rtgístro de Preço Pregão Presaiüaln0015/2019

\ v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000 

FONE; (87) 3861-1156 FAX: (87) 3861-1091 CNPJ 10 106.23540001-16

V  '  f * ”

30
PNEU 9 0 /9 0  R 1 8 , N O VO  DE FABRICAÇÃO 
N A O O N A L TRASEIRO) U n íd 6 M A G G tO N RS 135.00

MARCOS' - 
A U 7® 00  

SOUZA 
BARROS 

JUKJOR-MF

31
PNEU 1 1 0 /9 0  R 17 , NO VO  DE FABRICAÇÃO 

N A G O N A L (TRASEIRO)
U n id 5 M A ÍrG F O * RS 25 0 ,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JU M O K -M E

S2
PNEU 1 2 0 /8 0  AR 18 DE FABRICAÇÃO NAO O NA1 
(TRASEIRO)

U n id 8 M A G O O * R $ 25 0 ,00

MARCOS
a l f r e d o

SOUZA
lUVfiROS

JUMIOR-Mfc

33
PNEU 2 0 5 /7 5 R -1 6  LONAS RADIAL, NO VO , SEM 
C ÂM AR A. PRIM EIRA U N H A D O  FABRICANTE. 
FABRICAÇÃO N A G O N AL-

U n id 66 co o o rcA * R$ 56 0 ,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JUMKM-UE

34
PNEU 21S /7 5R -17 .S , N O V O , RADIAL. SEM 
C ÂM AR A. PRIM EIRA U N H A DO FABRICANTE. 

FABRICAÇÃO N A G O N A L

U n id 1 8 G O O O Y E A I R$ 840 ,00

33ES5S
ALFWHK)

SOUZA
BARROS

JUMOR-ME

35.

PNEU 2 1 5 /7 5 K -1 7 .5  16  LONAS, N O V O , SEM 
C ÂM ARA. PRIM EIRA U N H A DO FABRICANTE. 

PARA USO DE PERCURSO M ISTO 
(TERRA/ASfALTO). E M  B X O  D IR ECIO N AL

U n id 8 G O O O fT A S R$ 1 3 0 0 .0 0

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JUW JOft-ME

36

PNEU 2 1 5 /7 5 R -1 7 5  16  LONAS, NO VO  
BO R R AC H U tX), SEM  C ÂM ARA. PRIM EIRA U N H A  

DO FABRICANTE, PARA USO DE PERCURSO M ISTO  
(TERRA/ASFALTO). E M  EIXO DE TRAÇÃO

UnW 24 G O O D T E A * R$ 1-280,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

j u m q r -h s

37
PNEU 2 7 S /8 0  R 22 .5 , N O VO , R A D IA L SEM 
C ÂM ARA. PRIM EIRA U N H A  DO  FABRICANTE 
FABRICAÇÃO N A G O N A L

U n id 50 O O O O Y IA * RS L 4 5 0 .0 0

MARCOS 
A1FHEDO 

SOUZA 
BARROS 

JtltflOH BE

38

PNEU 2 7 5 /8 0  R 22.5 , 16  LONAS, NO VO , 
BORRACHUDO, SEM  C ÂM ARA, FABRICAÇÃO 

N A G O N A L  PR IM EIR A U N H A D O  FABRICANTE, 
PARA USO D E PERCURSO M ISTO  
(TERRA/ASFALTO),USO EM  EIXO D IR ECIO N AL

U n id 2 6 G O O O T E A C R$ L 700 ,00

«ARCOS 
A LFR E D O  

SO U ZA  
BARROS 

JUNIOR-ME

W

PNEU 275m  R 2 2 - 5 ,  16  LONAS, N O VO , 
BORRACHUDO, SEM  C ÂM ARA. FABRICAÇÃO 
N A G O N A L PRIM EIRA U N H A  DO FABRICANTE. 
PARA USO DE PERCURSO M ISTO  

(TERRA/ASFALTO). E M  EIXO DE TRAÇÃO.

U n id 74 G O O D Y E A * R$ 1 .7 0 0 ,0 0

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

jUTCORAtê

«U

PROTETOR 20H T -  1 0 0 0  20  FABRICAÇÃO 
N AG O N AL U n id 16 M C

V A 1 A O M 1 5 R$ 35 ,00

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JUNIOK-ME

41

PROTETOR PARA PNEU 1 0 0 0 /2 0 . NO VO . 
P R IM Q R A U N H A  DO  FABRICANTE. FABRICAÇÃO 

N A G O N A L

U n id 40 MC
V M A O A I B

R$ 3 5 ,0 0

MARCOS
ALFREDO

SOUZA
BARROS

JUJflOR-ME

R$ 821.045,00 (Oitocentos e Vinte e Um Mil e Quarenta e Cinco Reais).

CLÁUSULA QUINTA -  DO GERENCIAMENTO DA ATA P

0  gerenciamento da presente ata caberá às Secretarias Municipais e  Setor de Compras, nos termos 
do Edital da Licitação, através dos servidores designados pelas Secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEXTA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades peio
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. . <x*'.

\

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n °  015/11019

Y

Tara ty/fytUi JeSà 
A d ia d a  

OAB/FE/33.156
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDtA-PERNAMBUCO CEP 56 460-000 
FONE (87) 3851*1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235*>001-16 \̂ A \

\ ü * \

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÀNDIA
R  -j.y i O

w ,  z v /

II * A  existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contrataÇô&que0  
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto 
licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
III - 0  compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho ou 
recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro.
IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de 
registro de preços, a critério da Administração.

V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao 
praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes providências:

a) convocará o fornecedor visando á negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
praticados no mercado:
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e
c) convocará os demais fornecedores participantes do certame lidtatório que originou o presente 
registro de preços, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual oportunidade de 
negociação.
VI - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

VII - 0  preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

1 - Pela Administração, quando:
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços:
b) o fornecedor náo retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, 
desde que não aceita sua justificativa pela Administração;
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. r
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata 
de Registro de Preços.

VIII - A  comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso VIII será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que 
deram origem ao registro de preços.

/ \

Ata de Registro dc Preço Prepão Presencial n- 01S/2019
'Y o rc . fàifxtta de Sá ^  

A d ia d a  \ t  
OAB/PE. 33.156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA a
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO C EP  56 460-000 j 0  

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106 235/0001-16 ' a
\0]

. . . . . . . . . . ................  ... ..................  . _
IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
Instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
X - 0  detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a 
vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data 
posterior ao vencimento da ata.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das 
seguintes dotações orçamentárias:

Soc. de  Saúde
10.301.004. 2041 -  M anutenção d o s  P rogram as de 
Saúde;
E lem ento Despesa: 3X90.30 -  M ateria l de  Consum o.

Sec. de Ag ricu ltu ra
20.605.001. 2022 -  M anutenção d as A tiv idades 
A g ríco la s;
E lem ento Despesa: 3X90.30 -  M ateria l de Consum o.

Sec. de D csenvo tam ento S oc ia l, C idadan ia  e 
Juventude.
08.244.004.2044 -  M anutenção do Program a fGDTPBF; 
E lem ento Despesa: 33.90X0 -  M ateria l de  Consum o

Sec. de Segurança C idada
06.182.004. 2007 -  M anutenção d as A tiv id ades da 
G uarda M um dpai;
E lem ento Despesa: 3 X 9 0 .3 0 - M ateria l de  Consum o.

Sec. de Educação
12.361.004. 2011 -  Fundo de M anutenção e 
D esenvo lvim ento da Educação  B á s ica - FU  MD EB ; 
E lem ento D espesa: 3 X 9 0 X 0 - M ateria l de  Consum o.

Sec. de (nfraestrutura
15.451.002. 2032 -  M anutenção da Sec. de 
I nfraestrutura;
E lem ento Desp66a: 3X90X0  -  M ateria l de Consum o.

Sec. d e  S e rv iço s  U rbanos
15.452.002. 2075 -  M anutenção da Secretaria  de 
S e rv iço s Urbanos;
E lem ento D espesa: 3 X 9 0 X 0 -M ateria l d s  Consum o.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
I -  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10° dia do mês subsequente, mediante as 
quantidades fornecidas no mês anterior após a entrega, e a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 
A nota deverá ser atestada quando da efetiva execução dos serviços/ entrega dos produtos. Para 
tanto a referida fatura deverá estar devidamente visada pelo responsável das Secretarias 
interessadas.
II - 0  pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham 
sido impostas em decorrência de Inadimplência contratual.
III - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente regularizado
IV - 0  Município reserva-se o direito de suspender o pagamento da prestação de serviço ou 
fornecimento de bens realizados em desacordo com as especificações constantes na ata de registro 
de preços.
V - No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o art. 40, inc. XIV, 
alínea "c" da Lei Federal n° 8.666/93, sendo utilizado o índice do IPCA, pro rata die.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
I -  Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1o do art. 2o da Lei Federal n° 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
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II -  Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de  ̂
alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da 
superveniència de normas federais aplicáveis à espéde, ou da retratação da variação efetiva do 
custo de produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico- 
financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o 
pedido, sendo admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura, endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente 
caso à Secretaria de Assuntos Jurídicos da Licitação.
III -  O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço de custo e o preço originatmente constante na proposta, 
bem como, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.
IV -  O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços |unto 
aos demais fornecedores com preços registrados, podendo oconer substituição na ordem 
classificatôria de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição peto menor preço.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SQUCUACÁO DOS PRODUTOS. ENTREGA E RECEBIMENTO
I - O objeto desta ata será adquirido conforme necessidade, mediante solicitação emitida pela 
Administração
II - A  licitante vencedora deverá entregar o material objeto desta licitação junto a Prefeitura 
Municipal de Petrdàndia, após recebimento da ordem de fòmecimento/empenho, em até 10 (dez) 
d ias úteis.
III * Quando da entrega do material, o Municipio emitirá um Termo de Recebimento Provisório, e 
terá um prazo de até 03 (três) dias para verificação da conformidade do objeto com a especificação 
do Edital.
IV - Após a verificação, e  consequente aprovação, será dada aceitação e emitido Termo de 
Recebimento Definitivo. Os produtos somente serão definitivamente recebidos após parecer do 
órgão responsável, atestando que o produto está apto para o consumo.
V - O material em desacordo deverá ser recolhido pela empresa sob suas expensas, no prazo 
máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da notificação de desconformidade.

PARÁGRAFO ÚNICO
As despesas decorrentes de quaisquer encargos, entrega, substituição e tributos competem, 
exclusivamente, ao licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA
A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade contidos no processo 
licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA :  DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  DOS DIREITOS
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições 
avençadas. e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e  no prazo convencionados.

a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  DAS OBRIGAÇÕES
I - Constituem obrigações do Municipio:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂND^

II - Constituem obrigações da Fornecedora:
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente
ata;
c) entregar o objeto desta ata. conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Município.
d) Serão de inteira responsabilidade da fornecedora os encargos trabalhistas, previdenciàrios, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando a 
contratante de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregaticio ou obrigações 
previdenciàrias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
e) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com 
perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados.
f) A  fornecedora será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causadas ao 
Município, ou a terceiros, provocados pela má qualidade dos produtos, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, e cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente.
h) A fornecedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
i) Nos valores, referidos na cláusula primeira, estão incluídas todas as despesas de fretes, bem 
como taxas, impostos e seguros que incidam ou venham a incidir sobre as mercadorias contratadas.
j) Sempre que houver necessidade, o município reserva-se o direito de exigir da fornecedora, 
análise do produto ou parecer técnico de empresa ou profissional legalmente habilitado para tal, 
assim como solicitar documentos que entender necessários.
k) Se dentro do período de validade dos produtos, ocorrer algum problema, o município realizará 
análises que entender conveniente, devendo a fornecedora assumir as despesas e substituir os
produtos rejeitados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA 1NEXECUCÃO DA ATA
A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos 
no Art. 77 da Lei Federal n°. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
I - Com fundamento no A rt 14 do Decreto Municipal n° 1.334, de 23/07/2009. ficará impedida de — 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atè cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 
cominações legais e  de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, a licitante 
que:

a) não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

b) deixar de entregar documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa,

d) não mantiver a proposta;
Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n* 015/2019
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e) falhar ou fraudar a execução do contrato 

0 comportar-se de modo inidôneo;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal.

II - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições do Edital e Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva ordem de fornecimento no prazo de dois (02) dias, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado
d) No caso de viaos do produto, não sendo sanado no prazo máximo de sete (07) dias, caberá o 
positivado no Art. 18 § 1o, incisos I. II e III da Lei n° 8.078/90 -  Código de Defesa do Consumidor.

III - Se por culpa do fornecedor, quando do recebimento da ordem de fornecimento, houver atraso 
superior a dez (10) dias na entrega do produto, garantida a defesa prévia, sofrerá ele as seguintes 
penalidades:
a) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer;
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da ordem de fornecimento, nos casos de 

reincidência da penalidade de advertência;
c) cancelamento do seu registro de preços com suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos. conforme Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A aplicação das penalidades ocorrerá após detesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato.

SIÁU5-UUA PÉÇ1MA QU WTA -  DA EFICÁCIA
A presente ata somente terá eficácia depois de publicada a respectiva Ata na Imprensa Oficial do 
Município.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Petrolândia (PE). 01/04/2019.

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA

f  1

SECRETARIA MÇNfCIPAL DE EDUCAÇAO
ALEXANDRINA DE SOUZA NETA 

Secretária

J f . l  -fy/jj .
SECRETARIA DE SAUDE

PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA DE SOUZA 
Secretário

SECRETARIA O È  DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE

MARÍLIA ROBERTA c r u z  CANTARELLI 
LEALj 

Secretária

/DL
SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA

ARTHUR AURÉLIO SANTANA BARBOSA 
Secretario

1
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE
FÁBIO LUIZ M ENEZES SILVA 

Secretário

SECRETARIA DÈ SEGURANÇA CIDADÃ
LUANA SANTOS 

Secretária

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
MARCOS ROGÉRIO VIANA 

Secretário

TESTEMUNHAS:

!■•> < /< ■  <CL
/
/ í t L .'L i tJCi

2. \ ÍúE í

CPF/MF: i< : ' , ■■

CPF/MF: ■______________

L lL . - ; . ,

Vara l í  fhtta  de Sá 
A oM q ada  

OAB/ 3 3.156
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° : 1 ' '  " 2019 
P R O C E S S O  N° 035/2019

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2019

Aos 20 (vinte) dias do mês de Maio do ano dois mil e dezenove, na cidade de Petrolândia/PE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.106.235/0001-16, com sede à 
Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. Sra. Prefeita 
Municipal, JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasileira, casada, Enfermeira, 
inscrita no CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e domiciliado na 
Rua Eulina Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolândia/PE, reuniram-se s 
através das SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus Secretários, Sr 
Pedro Henrique Nogueira de Souza, Fábio Luiz Menezes Silva, Marcos Rogério Viana, Luana 
Santos, Marília Roberta Cruz Cantarelli Leal, Alexandrina Souza Neta, e Arthur Aurélio Santana 
Barbosa, e como DETENTORA, a Empresa BARROS E ALVES COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
CONFECÇÕ ES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.°24.690.685/0001-03, com sede na Rua 
Manoel Borba N° 280, Cajá na cidade de Vitória de Santo Antão, neste ato, representada pelo Sr. 
Jesimiel Jesaias de Barros Alves, Brasileiro, Solteiro, empresário, CPF N° 101.221.424-97, RG. N° 
9249501 SDS/PE, residente na Rua SÜvino Lopes, N° 352 -  Cajá Vitória de Santo Antão/PE, para 
proceder nos termos do Processo Llcitatório n° 035/2019 realizado sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Registro de Preço N° 021/2019 do tipo "menor preço” Item ofertado, nos termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. que regulamenta a modalidade Pregão, pelo 
Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de
21.06.93 e Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, suoletivamente os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE EPPS (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL) E FARDAMENTOS PARA GUARDA MUNICIPAL E CONFECÇÕES DE CAMISAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICÍPAIS, conforme Termo de 
Referência (Anexo IV) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

§ 1o ■ O objeto desta licitação deverá ser entregue de uma só vez pela Hcitante vencedora, 
por sua conta, risco e expensas, no Setor de Compras, situado a Praça dos Três Poderes, n.° 141, 
Centro, Petrolândia/PE, no prazo de até dias 30 dias após a conclusão do processo licitatório.

Am de Registro d* Preço Pregão Pi escncial nr 021/2019 .
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§ 2o • 0  objeto deste contrato deverá ter a garantia mínima do fabricante de 12 (doz> 
contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo.

§ 3o - Nas condições de garantia deverá estar incluído a substituição dos objetos, dentro do período 
de 10 (dez) dias após a entrega, caso apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela Secretarias soficitantes.

§ 4o • Durante o prazo da substituição previsto no subitem anterior, deverão ser entregues peía 
Contratada outros objetos com as mesmas características à disposição do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO PRAZO

03.01 - O  prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste 
certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão.
03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
03.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o que 
deverá fazê-k) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei n° 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.
03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 03 (très) d ias úteis, contado a partir da 
solicitação das Secretarias Municipais, através da Nota de Empenho.
03.04.01 -  A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(õe$) anexa(s) a este Edital, sem que isto acarrete qualquer 
ônus á Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo 
para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento da solicitação de troca.
03.05 -  O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados pelas Secretarias municipais.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 A(s) empresa(s) licitante(s) participantes do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a 
entrega do objeto à as Secretarias solicitantes na forma, quantidades e prazos, definidos na 
Autorização de Fornecimento não podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo IV) deste edital.

4.2 Correrão por conta da licitante todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 
seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os demais que forem 
necessários, decorrente da prestação de serviços do objeto ora licitado.

4.3 Entregue o objeto, esse será recebido:
4.3.1 Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 

especificação contida no Termo de Referência - Anexo IV;
4.3.2 Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 

consequente aceitação, que ocorrerá expressa ou tacítamente, depois de decorridos 30 (trinta) dias, 
da data do recebimento provisório.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial n'Q21/2019 Página 2
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4.4 Na ausência de indicação do responsável pelo recebimento do material, o 
será exclusivam ente responsável pela gestão Contratual.

4. Fica assegurado à Prefeitura o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa 
licitante vencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 05 (cinco) dias.

4.6 Ocorrendo qualquer problema, a licitante vencedora do certame deverá comunicar 
imediatamente por escrito à Prefeitura Municipal de Petrolàndia.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO  E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são adequado de 

acordo com os itens vencedores pelo licitante adjudicatário: __________ ____________
It£« proouto UNI0. QUANT. VALOR DA 

PROPOSTA FORNECEDOR

01
BLUSA EM TECIDO 100% ALGODÃO BRANCA COM BORDADO DA 
GUAftOA MUNICIPAL TAMANHO V. UND 12 RS 34.3S BARROS E ALVES

02
BLUSA EM TECIDO 100% ALGODÃO BRANCA COM BORDADO DA 
GUARDA MUNICIPAL TAMANHO M. UNO 84 R$ 19.00 BARROS E ALVES

03
BLUSA EM TECIDO 100% ALGODÃO BRANCA COM BORDADO DA 
GUARDA MUNICIPAL TAMANHO G. UND 64 ft$ 38,00 BARROS É ALVES

04
BLUSA EM TECIDO 100% ALGODÃO BRANCA COM BORDADO DA 
GUARDA MUNICIPAL TAMANHO GG. UND 30 38,00 BARROS E ALVES

05
BLUSA EM TECIDO 100% ALGODÃO BRANCA COM BORDADO DA 
GUARDA MUNICIPAL TAMANHO EXG. UND 10 R$ 38,00 BARROS E ALVES

06

CAMISA BRIM 100% ALGODÃO, AZUL MARINHO LEVE FECHADA, 
GOLA V. MANGA COMPRIDA. COM FAIXA REFIETTVA Sem. 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA NAS 
COSTAS COM MEDIDA OE 20X10 CM. NOS TAMANHOS 6 E GG UND 24 RS 35.00

BARROS E ALVES

07

CAMISA efUM 100% ALGODÃO. AZUL MARINHO LEVE FECHADA. 
GOLA V, MANGA COMPRIDA, COM FAIXA REfLÉTTVA 5CM. 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA NAS 
COSTAS COM MEDIDA DE 20X10 CM • UNIfORMES PARA GARI, 
NOS TAMANHOS P. M G E GG UND 200 R$ 35.00

BARROS í  ALVES

08

CAMISA TRADICIONAL EM HIP STOP, MANGA CURTA EM AZUL 
MARINHO ESCURO 67% ALGODÃO, 33% POUÉSTER, COM 
BRASÃO DA GUARDA. BANDEIRA DO MUNICÍPIO E BANDEIRA DO 
ESTADO 0E PERNAMBUCO BORDADOS. TAMANHO P. UND 22 R$ 92.40

BARROS E ALVES

09

CAMISA TRADICIONAL EM HIP STOP, MANGA CURTA EM AZUL 
MARINHO ESCURO - 67% ALGODÃO. 33% POUÉSTER, COM 
BRASÃO DA GUARDA. BANDEIRA DO MUNICÍPIO E BAN0E1RA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS, TAMANHO M. UND 84 R$ 91,40

BARROS E ALVES

10

CAMISA TRADICIONAL EM HIP STOP. MANGA CURTA EM AZUL 
MARINHO ESCURO - 67% ALGODÃO, 33% POUÉSTER, COM 
BRASÃO DA GUARDA. BANDEIRA DO MUNICÍPIO E BANDEIRA DO 
ESTADO D€ PERNAMBUCO BORDADOS, TAMANHO G. UND 64 R$ 92.40

BARROS E ALVES

11

CAMISA TRADICIONAL EM HIP STOP. MANGA CURTA EM AZUL 
MARINHO ESCURO -  67% ALGOOÃO, 33% POUÉ5TER. COM 
BRASÃO DA GUARDA. BANDEIRA DO MUNICÍPIO E BANDEIRA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS, TAMANHO GG UND 30 R$ 92,40

BARROS E ALVES

12

CAMISA TRADICIONAL EM HIP STOP. MANGA CURTA EM AZUL 
MARINHO ESCURO - 67% ALGOOÃO. 33% POUÉSTER. COM 
BRASÃO DA GUARDA. BANDEIRA DO MUNICÍPIO E 8ANDEIRA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS. TAMANHO EXG. UND 10 RS 97,47

BARROS E ALVES

1 3

CAMISA EM 100% ALGODÃO MALHA FRIA PENTEADO. MANGA 
CURTA EM AZUL MARINHO ESCURO - COM ACOCHOADO NAS 
COSTAS. COM BRASÃO DA GUARDA, BANDEIRA OO MUNICÍPIO E 
BANDEIRA DO ESTADO D f PERNAMBUCO BORDADOS. E A 
ESCRITA GUARDA MUNICIPAL PETROLÂNDIA. TAMANHO P. UNO 12 R$ 62,45

BARROS E ALVES

14

CAMISA EM 100% ALGODÃO MALHA FRIA PENTEADO, MANGA 
CURTA EM AZUL MARINHO ESCURO - COM ACOCHOADO NAS 
COSTAS. COM BRASÃO DA GUARDA. BANDEIRA DO MUNICÍPIO E 
BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS. E A 
ESCRITA GUARDA MUNICIPAL PE1ROLÃNDIÀ, TAMANHO M. UND B4 ft$ 62.4 S

BARROS E A l VES
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18

19

20

21

22

23

24

25

26

28

29

30

31

32

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  56 460-000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16

CAMBA EM 100% ALGODÃO MALHA FRIA PENTEADO. MANGA 
CURTA EM AZUL MARINHO ESCURO COM ACOCHOADO NA5 

15 COSTAS, COM HRASAO DA GUARDA BANDEIRA DO MUNICÍPIO E 
BANDEIRA 0 0  ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS, E A 
ESCRITA GUARDA MUNICIPAL PETROLÂNOIA. TAMANHO G
CAMISA EM 100% ALGODAO MALHA FRIA PENTEADO, MANGA 
CURTA EM AZUL MARINHO ESCURO COM ACOCHOADO NA5 

16 COSTAS. COM BRASÃO DA GUARDA, BANDEIRA 0 0  MUNICÍPIO E 
BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS, E A 
ESCRITA GUARDA MUNICIPAL PETROLÂNOIA. TAMANHO GG._____
CAMISA EM 100% AlGOOÃO MALHA FRIA PENTEADO, MANGA 
CURTA EM AZUL MARINHO ESCURO COM ACOCHOADO NAS 

17  COSTAS. COM BRASÃO DA GUARDA. RANDEIRA 0 0  MUNICÍPIO E 
BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO BORDADOS, E A 
ESCRITA GUARDA MUNICIPAL PETROLÂNOIA. TAMANHO EXG.
CAMISETAS ADUITO PRODUZIDA EM TECIDO MALHA FRIA PV; 
67% POLIE5TFR, 33% V15C05E; COR BRANCA; COM VÍÉ5 NA GOLA 
E NA MANGA NA COR A DEFINIR; COM ARTE NA PARTE FRONTAL 
IMPRESSA NO  MÁXIMO COM 5 CORES; E LOGOTIPO DOS 
PROGRAMAS FEDERAIS E TIM8RE MUNICIPAL NA PARTE IRASLIRA 
(COSTAS). TAMANHO: DO P AO XGG._________________________
CAMISETAS INFANTIL PRODUZIDA EM TECIDO MALHA FRIA PV; 
67% POUÉSTER, 33% VISCOSE; COR BRANCA; COM VIÉS NA GOLA 
E NA MANGA NA COR A DEFINIR; COM ARTE NA PARTE FRONTAL 
IMPRESSA NO MÁXIMO COM 5 CORES; E LOGOTIPO DOS 
PROGRAMAS FEDERAIS E TIMBRE MUNICIPAL NA PARTE TRASEIRA 
(COSTAS). TAMANHO: DE 06 A 14 ANOS.______________________
CAMISETA GOLA POLO MANGA COMPRIDA COM PUNHO. MALHA 
PV COMPOSIÇÃO 50% ALGODÃO E S0% POUÉSTER. COR BRANCA 
COM FECHAMENTO EM 2 BOTÕES, COM IMPRESSÃO 
PERSONAUZADAS DE ACORDO COM ANEXO. TAMANHO P.
CAMISETA GOLA POLO MANGA COMPRIDA COM PUNHO. MALHA 
PV COMPOSIÇÃO 50% ALGODÃO E 50% POUÉSTER. COR BRANCA 
COM FECHAMENTO EM 2 BOTÕES, COM IMPRESSÃO 
PERS0NAU2ADAS DE ACORDO COM ANEXO. TAMANHO M
CAMISETA GOLA POLO MANGA COMPRIDA COM PUNHO, MALHA 
PV COMPOSIÇÃO 50% ALGODÃO E 50% PÜUÉ5TEH, COR BRANCA 
COM FECHAMENTO EM 2 BOTÕES. COM IMPRESSÃO 
PERSONAUZÀDA5 DE ACORDO COM ANEXO. TAMANHO G.
CAMISETA GOLA POLO MANGA CURTA COM PUNHO. MALHA PV 

COMPOSIÇÃO S0% ALGODÃO C 50% POUÉSTER. COR BRANCA 
COM FECHAMENTO EM 2 BOTÕES, COM IMPRESSÃO 
PERSONALIZADAS DE ACORDO COM ANEXO. TAMANHO P.
CAMISETA GOLA POLO MANGA CURTA COM PUNHO, MALHA P V  

COMPOSIÇÃO 50% ALGOOÃO E 50% POUÉSTER, COR BRANCA 
COM FECHAMENTO EM 2 BOTÕES, COM IMPRESSÃO 
PERSONAUZADAS D£ ACORDO COM ANEXO. TAMANHO M.
CAM5ETA GOLA POLO MANGA CURTA COM PUNHO, MALHA PV 
COMPOSIÇÃO 50% ALGODÃO E 50% POUÉSTER, COR BRANCA 
COM FECHAMENTO EM 2 BOTOES, COM IMPRESSÃO 
PERSONAUZADAS D£ ACORDO COM ANEXO. TAMANHO G.
COLETE 100% BRIM, NA COR PRETA. TAMANHO G.
CALÇA BRIM 100% ALGODÃO. AZUL MARINHO PESADO, COM 

27 FAIXA REFLETIVA 5CM NAS PERNAS COM ELÁSTICO E BOLSOS NA 
FRENTE, NOS TAMANHOS G E GG.
CALÇA BRIM 100% ALGODÃO, AZUL MARINHO PESADO, COM 
FAIXA REFLETIVA 5CM, LQGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PETROLÂNDIA NAS COSTAS COM MEDIDA DE 2 0 X 1 0  CM - 
UNIFORMES PARA GARI, NOS TAMANHOS P, M G E GG ___
CALÇA EM TECIDO HIP STOP. EM AZUL MARINHO ESCURO 
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 36-

67%

CALÇA EM TECIDO HIP STOP, EM AZUL MARINHO ESCURO -  67% 
ALGODÃO. 33% POUÉSTER. TAMANHO 38.
CALÇA EM TECiOO HIP STOP, EM AZUL MARINHO ESCURO - 67%
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 40.
CALÇA EM n ra o o  HIP STOP. EM AZUL MARINHO ESCURO - 67%

UNO

UND

UN D

UN D

UND

UND

UN D

U N D

UN D

UNO

UN D

UN D

UND

UND

UND

UND

UND
UNU

6<

30

10

1600

1000

16

200

30
Ã6

RS 62,45

RS 62.45

R$ 66 .90

R$ 27,45

RS 34.90

R$ 52.45

R$ 52,45

RS 52.45

R$ «7 ,4 0

RS 47.40

RS 47.40
R$ 72.45

R$ 42,45

R$ 42,45

R$ 84,45

RS 84,4S

RS 84,45
ItS BA/tS

BARROSE ALVES

BARROSE ALVES

BARROS E ALVES

BARROSE ALVES

BARROS E ALVES

BARROS E ALVES

BARROS € ALVES

BARROSE ALVES

BARROSE ALVES

BARROS E ALVES

BARROS E ALVES

8ARR05 E ALVES

BARROS E ALVES

BARROS E ALVES

BARROS E ALVES

BARROS E ALVES

BARROS E ALVE5

BARROS E ALVES
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PRAÇA DOS TRÊS POOERES. 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO CEP  66 
FONE; (87)3851-1156 FAX. (87) 3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16

ALGODÃO. 33% POUÉSTER. TAMANHO 42.

33 CALÇA EM TECIDO HIP STOP. EM A2UI MARINHO ESCURO - 67% 
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 44. UND 40 R$ 84,45

»./
BARROS EAl.VES ’

34 CALÇA EM TEOOO HIP STOP, EM AZUL MARINHO ESCURO - 67% 
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 46. UND 36 R$ 84,45 BARROSE ALVES

3 5
CALÇA EM TíGOO HIP STOP, EM AZUL MARINHO ESCURO - 67% 
ALGODÃO. 33% POUÉSTER. TAMANHO 48. UND 26 R$ 84.45 BARROS í  ALVES

36
CALÇA EM TECIDO HIP 5TOP. EM AZUL MARINHO ESCURO - 57% 
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 50. UND 10 R$ 84.45 BARROS E ALVES

3 7
CALÇA EM TECIDO HIP STOP, EM AZUL MARINHO ESCURO • 67% 
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 52. UND 4 lt$ 84,45 BARROS E ALVES

38
CALÇA EM TECIDO HH> STOP, EM AZUL MARINHO ESCURO - 67% 
ALGODÃO, 33% POUÉSTER. TAMANHO 54. UND 4 RS 84.45 8ARROSE ALVES

39

KIT (EPI) COMPOSTO POR: JALECO CONFECCIONADO EM CRETONE 
COM TRATAMENTO HIDROEREPEIENTE. MANGAS LONGAS DO 
MT1PO REGLAN. COM FECHAMENTO NO PESCOÇO EM VELCRQ 
BONÉ TIPO ÃRA8E COM VISEIRA - AVENTAL DE PVC - CALÇA COM 
REFORÇO EM LONA DE ALGODÃO. NYLON RESINADO OU PVC. KIT 10

RS 350,00 BARROS E ALVES

40
BONÉ EM TECIDO HIP STOP. EM AZUL MARINHO ESCURO - COM 
BRASÃO BORDADO DA GUARDA MUNICIPAL UND 200 R$ 27,45 BARROSE ALVES

41
BOTA Q£ BORRACHA, COR BRANCA, CANO LONGO, MODELO SETE 
LÉGUAS, SCM REVESTIMENTO INTERNO DE ALGODÃO. TODOS OS 
TAMANHOS PAR 55

RS 46,75 BARROS C ALVES

42

BOTAS DE PROTEÇÃO DE SEGURANÇA EM COURO COM 
FECHAMENTO EM CADAÇO. COLARINHO SINTÉTICO, UNGUETA 
SEMI-FOLE, FORRAÇÂO EM TECIDO NÃO TRRANSPIRÃVEl, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM POUÉSTER RESINADO 
FIXAOA/COSTURADA JUNTO AO CA8EDAL. SOLADO COM SISTEMA 
OE ABSORÇÃO DE IMPACTO. COR: PRETA. TAMANHO 39. PAR 1

R$ 208.00 BARROS E ALVES

43

BOTAS DE PROTEÇÃO DE SEGURANÇA EM COURO COM 
FECHAMENTO EM CADAÇO. COLARINHO SINTÉTICO, UNGUETA 
SEMl-fOlE, FORRAÇÂO EM TECIDO NÃO TRRANSPIRÃVEL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM POUÉSTER RESINADO 
FIXADA/COSTU RADA JUNTO AO CABEDAL SOLADO COM SISTEMA 
DE ABSORÇÃO Dt IMPACTO, COR: PRETA, TAMANHO 41. PAR 2

R$ 208,00 BARROS E ALVES

44

BOTAS 0£ PROTEÇÃO DE SEGURANÇA EM COURO COM 
FECHAMENTO EM CADAÇO, COLARINHO SINTÉTICO, UNGUETA 
SEMI-FOLE. FORRAÇÂO CM TÉCIOO NÃO TRRANSPIRÃVEL 
PALMILHA DE MONTAGEM EM POUÉSTER RESINADO 
FIXADA/COSTU RADA JUNTO AO CABEDAL SOLADO CDM SISTEMA 
DE ABSORÇÃO OÉ IMPACTO. COR: PRETA, TAMANHO 42. PAR 2

RS 208,00 BARROS E ALVES

45

BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO VAQUETA, COM ELÁSTICO, 
DORSO ACOLCHOADO, COM SOLADO BIDENSIDADE INJETADO 
COSTURADO SEM BIQUEIRA DE AÇO, PALMILHA 
ANTIMOOBIANA, NOS TAMANHOS 40 E 42. PAR 16

RS 88,00 8ARROS E ALVES

46

BOTINA OE SEGURANÇA EM COURO VAQUETA, COM tLÀSTICO, 
DORSO ACOLCHOADO, COM SOLADO BIDENSIDADE INJETADO 
COSTURADO SEM BIQUEIRA DE AÇO. PALMILHA 
ANTIMICROBiANA, TODOS TAMANHOS. PAR 215

R$ 88,00 BARROS E ALVES

47 BOTINA DE SEGURANÇA PRETA COM ELÁSTICO E COM BICO DE 
PVC, NÚMERO 39. PAR 2 R$ 64,00 BARROS E ALVES

48 BOTINA DE SEGURANÇA PRETA COM ELÃST1CO E COM BICO DE RS 64,00 BARROS E ALVES

49
CALÇADO OCUPAOONAL TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO - 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CADARÇO 
NA COR MARROM. NÚMERO 34. PAR 1

RS 208,00 BARROS E ALVES

50
CALÇADO OCUPAOONAL TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CADARÇO - 
NA COR MARROM, NUMERO 35. PAR 3

RS 208,00 BARROS E ALVES

51
CALÇADO OCUPAOONAL TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO - 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CADARÇO - 
NA COR MARROM. NÚMERO 36. PAR 2

RS 208,00 BARROS E ALVE5

52
CALÇAOO OCUPAOONAL TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO - 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CADARÇO - 
NA COR MARROM, NÚMERO 37. PAR 2

R$ 208.IM) BARROS E ALVES

53 CALÇADO OCUPAOONAL TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO PAR 3 R$ 208.00 BARROS E AIVE5

>-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROl ANDIA-PERNAMBUCO CEP 56.460-000; 

FONE: (87) 3851-1156 FAX; (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

CONFECCIONADA EM VAQUETA • FECHAMENTO EM CAOARÇO - 
NA COR MARROM, NÚMERO 38.

54 CALÇADO OCUPACIONAl TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CAOARÇO • 
NA COR MARROM. NÚMERO 39. PAR S

R$ 208,00 BARROSE ALVES

55 CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA A lt TORNOZELO - 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CAOARÇO • 
NA COR MARROM, NÚMERO 40- PAR 6

R$ 208,00 BARROS t ALVES

56 CALÇADO OCUPACIONAl TIPO BOTA ATT TORNOZf LO - 
CONfECOONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CAOARÇO - 
NA COR MARROM. NÚMERO 41 PAR 1

RS 208,00 BARROSE ALVES

57 CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA ATÉ TORNOZELO - 
CONFECCIONADA EM VAQUETA - FECHAMENTO EM CADARÇO • 
NA COR MARROM, NÚMERO 42. PAR 2

R$ 208,00 BARROSE ALVES

58

COTURNO TRADICIONAL EM COURO GROSSO E MACIO, PRETO. 
CANO COM 25CM - ILHÓS, Z1PPER £ CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3,SCM 0€ ALTUTA EM EVA € BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 36. PAR 6

R$ 140,00 BARROS E ALVES

COTURNO TRADICIONAL EM COURO GROSSO E MACIO, PRETO. 
CANO COM 2SCM • ILHÓS, ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3,5CM DE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 37.

59

PAR 6

RS 140,00 BARROS E ALVES

60

COTURNO TRADICIONAL EM COURO GROSSO E MACIO, PRETO, 
CANO COM 25CM - ILHÓS, ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3,SCM DE ALTUTA EM EVA £ BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 38. PAR 28

RS 140,00 BARROS E ALVE5

61

COTURNO TRADICIONAL EM COURO GROSSO E MACIO, PP.ETO, 
CANO COM 25CM - ILHÓS, ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
• SOLDADO COM 3,5CM DE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 39. PAR 24

ft$ 140,00 BARR05 E ALVES

6 2

COTURNO TRADICIONAL EM COURO GROSSO E MACIO, PRETO, 
CANO COM 2SCM ILHÓS. ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3.SCM OE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 40. PAR 30

RS 140,00 BARROS E ALVES

6 3

COTURNO TRADIQONAI EM COURO GROSSO E MACIO. PRETO. 
CANO COM 2SCM - ILHÓS, ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3.5CM DE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 41. PAR 55

R$ 140,00 BARROS E ALVES

64

COTURNO TRADiaONAl EM COURO GROSSO E MACIO, PRETO. 
CANO COM 25CM ILHÓS, ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
-  SOLDADO COM 33CM DE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 42. PAR 40

RS ÍAO.OO BARROS E ALVES

65

COTURNO TRADICIONAl EM COURO GROSSO E MACIO, PRETO, 
CANO COM 25CM • ILHÓS. ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3.5CM DE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 43. PAP. B

RS 140,00 BARROSE ALVES

6 6

COTURNO TRADICIONAL EM COURO GROSSO E MAGO, PRETO, 
CANO COM 2SCM ILHÓS. ZlPPER E CROMO E COSTURA NO BICO 
- SOLDADO COM 3.5CM DE ALTUTA EM EVA E BORRACHA 
AMAZONAS, TAMANHO 44. PAR 3

R$ 140,00 BARR05E ALVES

67

LUVA D£ SEGURANÇA (COLETA DE UXO): MALHA DE ALGODÃO 
REVESTIDA EM BORRACHA NITRILICANA PALMA, DEDOS E DORSO. 
PUNHO LM MALHA Ot ALGODÃO COMPRIMENTO: 23CM 
NORMAS EN388/EN374-2/CN374-3 PAR 110

RS 10,00 BARROS C ALVES

68

LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS 
-LUVA DE LÁTEX PRODUZIDA EM BORRACHA RESISTENTE SEM 
FORRO. NA COR AMARELA, COM SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 
DIMENSÕES 0,70 MM E 31CM DE COMPRIMENTO-M. PAR 40

RS 9,00 BARROSE ALVES

69
LUVA D€ LÁTEX NEOPREME DUO REFORÇADA, REVESTIMENTO 
INTERNO DE FLOCOS DE ALGODÃO. TEXTURIZADA NA PALMA E 
DEDOS. TAMANHO ÚNICO. O.SOmm DE ESPESSURA PAR «0

RS 9,64 BARROS E ALVES

70

LUVA EM TECIDO POUÉSTER, TIPO MEIO DEDO COM REFORÇO 
ENTRE OS DEDOS, EM BORRACHA NOS PUNHOS E NAS PALMAS E 
PROTEÇÃO EM POUPROPILfNO INJETADO PARA 
MOTOPATRULHEIRO TAMANHO M PAR 5

RS 10,23 BARROSE Al VES

71 LUVA EM TECIDO POUÉSTER. TIPO MEIO DEDO COM REFORÇO PAR 32 RS 10,23 BARROSE ALVES

Ata de Registro de Preço Prtgâo Presencial n* 021/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 14» PETROLÁNDIA-PERNAMBUCG CEP  56 460 000 

FONE: (67)3851-1156 FAX: (87) 3651-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

ENTRE 05 DEDOS. EM BORRACHA NOS PUNHOS E NAS PALMAS E 
PROTEÇÃO EM POUPROPIIENO INJETADO PARA 
MOTOPATRUIHEIRO, TAMANHO G

72 CINTO INTERNO AZUL UNO 200 RS 60,00 BARROS E ALVES
73 CINTO 0€ GUARNIÇÃO PRETO UNO 200 RS 82,00 RARROSE ALVES
74 COTOVELEIRA PARA MOTOPATRULHEIRO, TAMANHO M PAR 6 RS 79,00 BARROS E ALVES
75 COTOVELEIRA PARA MOTOPATRUIHEIRO, TAMANHO 6 PAR 32 RS 79,00 BARROS E ALVES
76 JOCLHEtRA PARA MOTOPATRULHEIRO TAMANHO M PAR 6 RS 62.00 BARROS E ALVES
77 JOELHEIRA PARA MOTOPATRULHEIRO TAMANHO G PAR 32 RS 62,00 BARROS E ALVES
76 ABAFADOR DE RUlDOS ACOPLADO UNO B RS 28,00 BARROS F ALVES

79

MÁSCARA EPI COM FILTRO PÔ/POEIRA. RESPIRADOP. 
PURIFICADOR DE AR OE SEGURANÇA 1/4 FACIAL ARANHA COM 4 
PONTOS D€ FIXAÇÃO, 2 VÁLVULAS DE EXALAÇÃO. QUEIXEIRA 
INTERNA, UMA ENTRADA PAPA FILTRO. UND 16

RS 25,50 BARROS E ALVES

80 MÁSCARA SEMI FACIAL COM 1 FILTRO CMP-1 PARA PINTURA 
SPRAY E PESTICIDA UND 32 R$ 26,40 BARROS EAIVES

81

PROTETOR AUOmvO COMPOSTO POR ARCO E CONCHA 
CONFECCIONADO COM MATERIAI PLÁSTICO D€ ALTA 
RESISTÊNCIA COM VINIL MAGO E ATÔXICO. ACOMODADOS NAS 
BORDAS DAS CONCHAS PARA AUXÍLIO NA ATENUAÇÃO. PAR 16

R$ 49.33 BARROS E At VES

82

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR, LENTE ÚNICA COM PROTEÇÃO 
LATERAL EM UMA SÔ PEÇA DE DURO POUCARBONATO COM 
TRATAMENTO ANTI-RISCO. ARMAÇÃO COM ENCAIXE PARA A 
LENTE, ORIFÍCIO PARA CORDÃO. UND 16

R$ 8,00 BARROS E ALVES

83
ÓCULOS DE SEGURANÇA CON5TITUÍDO DE ARMAÇÃO E VISOR 
CONFECCIONADO EM UMA ÚNICA PEÇA OE POUCARBONATO. 
COM PONTE DE APOIO NASAL INJETADO NO MESMO MATERIAL UND 10

*$ 4-00 BARROS E ALVES

64 TORÇAICOR BRANCA UNO 200 RS 85,00 BARROS E ALVES
85 TORÇAl COR AMARELA UND 20 RS R3,00 BARROS E ALVES

R$ 274.759,42 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta e Nove Reais e 
Quarenta e Dois Centavos).

5.2 0  pagamento será efetuado mensalmente à Contratada, em atè 10 (dez) dias, após a 
entrega e conferência do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscai eletrônica e Boleto 
no Setor de compras desta Prefeitura.

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu pagamento ocorrerá em até 08 (oito) dias após a data de sua reapresentação válida.

5.4 Para utilização da garantia a Prefeitura M de Petroiãndia, observará o disposto na Lei 
federal n,° 8.078 de 11/09/90 - "Código de Defesa do Consumidor"

5.5 Neste(s) preço(s) está(ão) incluído(s) todos os custos operacionais da atividade, tributos 
eventualmente devidos, bem como, as demais despesas diretas e indiretas que incidam ou venham 
a incidir sobre a completa e perfeita aquisição objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
caiba direito à proponente de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Durante a vigência da Ata. os preços registrados permanecerão fixos e inreajustàveis.
6.1.1 Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 
devidamente demonstrada, da situação prevista na alinea “d" do inciso II do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
ocasião em que o fornecedor do bem será convocado visando à negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao mercado, a qual deverá ser, localizada na Praça dos Três Poderes, 
Centro -  Petrolândia/PE, no horário das 7h30min às 13:h30min. aos cuidados do Setor de 
Licitações e dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS PO DERES, 141 PETROLÀND1A-PERNAMBUCO C E P  56 460-000 \  O

CNPJ t0.106.235XXX)1-16FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos do

seguinte dotações orçamentárias:
Secretaria do Agricultura o Meio Ambiento
20.605.001 2.022 -  Mamfenção das Atividades Agrícolas. 
Elemento Despeso: 3350.30- Material de Consumo;

33.90.39- Outros Serviços de Terasro Pessoa
Jurídica

Fundo Municipal da Saúda
10.301004.2.041 -  Manutenção dos Programas de Saude. 
Elemento Despesa: 339030 - Ma tonal de Consumo.

33.90.39- Outn» Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica

Secretaria d« Segurança Cidadã
06.182.004 2007 -  Mam fençfio das Atrvtoades da Gusiria 

Munidpal,
Elemento Despesa: 33.90.30- Material de Consumo;

33.90.39- Outros Serviços de Terceiro
P8SS0A .liflidica

Sec re tira  da Serviços Urbanos
(Matadouro. Mercado Público. Praças e  Jard ins, Cem itério c Dep. 

de Serviços Urbanos).
15.452.ÜG2.2.075 -  Manutenção da Sec. de Serviços Urbanos; 

Elemento Despesa: 33.90.30- Material de Consumo;
33.90 39- Outros Serviços de Tercaro Pessoa Jurídica

Sec. da Desenvolvim ento Socia l, C idadania e Juventude.
08.244.004.2044 -  Manutenção do Programa KBD/P8F,

08.244.004.2066 -  Manutenção da Proteção socia l Bâstca

Secrataria de Educação
12 361.004.2.014 -  Manutenção do Ensino Fundamentai; 
Elemento Despesa- 33.9030- Materál de Consumo; 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Sec M unicipal de Infra estruture:
15.451.002.2532 -  Manutenção das Atividades da Sec. de Infraestrulura, 

Elemento Owpesa: 3350,30 -  Material de Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiei cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais

CLÁUSULA OITAVA ■ CABERÁ A CONTRATADA:

8.1 Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários 
ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a:

8.1.1 Assinar a Ata de Registro de Preços;

8.1.2 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumpnmento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços;

8.1.3 Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência -  
Anexo IV, deste Edital;

8.1.4 Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes 
da execução dos serviços;

8.1.5 Responder, Integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.1.6 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;

8.1.7 Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital e seus Anexos;

8.1.8 Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 
indiretamente na regularidade na execução dos serviços

CLÁUSULA NONA - OBRIGACÔES/RESPONSABIL1DADES DO MUNIClPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÀNDIA-PERNAMBUCO C E P  56 460-000^  f  N v' \,

FONE: (87)3831-1156 FAX: (87) 3851-1091 C N P J10106 235/0001-16 | r~)

lV ‘ JFi)

9.1.1 A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de

9.1 Compete à Prefeitura:

Preços;
9.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços, conforme modelo (Anexo IV);
9.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades da Administração, obedecendo à 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

9.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;

9.1.5 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços;

9.1.6 Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) serviço(s);
9.1.7 Indicar o gestor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

10.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
DETENTORA desta Ata e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração das 
aquisições, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econòmico-financeíro 
Inicial da ata detentora.
10.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniència de disposições legais, quando ocorridas após a dala de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso
10.3. Na hipótese da empresa DETENTORA desta Ata solicitar alterações de preço(s), a mesma 
terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como; lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de produtos, etc.
10.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços desta Ata, a empresa DETENTORA deverá 
comprovar cabalmente o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido na mesma.
10.5. Fica facultado a esta Prefeitura realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quando a revisão de preços 
solicitada pela empresa DETENTORA desta Ata.
10.6. A  eventual autonzaçáo da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica 
da CONTRATANTE, porém contemplará os serviços realizados a partir da data da protocolizaçâo 
do pedido nesta Prefeitura Municipal.
10.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
empresa DETENTORA desta A la não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos 
serão realizados com base nos preços vigentes. \
10.6.2. A empresa DETENTORA desta Ata deverá, quando autorizada à revisão dos preços e for
lavrado o Termo Aditivo com os preços revisados, deverá emitir a Nota Fiscal complementar para a \  • 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços 
realizados após o protocolo do pedido de revisão _____________________
Ato de Registro de Preço Pregão Presencial n* 021/7,019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA M c \ '
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNCHA-PERNAMBUCO C E P  56 460400/,'

FONE: (87)3851-1156 FAX. (07)3851-1091 CNPJ 10 106.235/0001-16 f n ' Y
f  C l v  A  .,í t i w

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • PAGAMENTO DAS FATURAS

20.1 O pagamento será efetuado mensalmente à Contratada, em até 10 (dez) dias, após a 
entrega e conferência do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica e Boleto 
no Setor de compras desta Prefeitura.

20.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu pagamento ocorrerá em até 08 (oito) dias após a data de sua reapresentação válida.

20.3 Para utilização da garantia a Prefeitura M. de Petrolândia, observará o disposto na Lei 
federal n.° 8.078 de 11/09/90 - “Código de Defesa do Consumidor- .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.00 • DA FISCALIZAÇÃO:
10.01. A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por servidor em exercício nesta Prefeitura, designado pelas Secretárias Municipais;
10.02 A fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos.
10.03. Na ausência de indicação do responsável pela Fiscalização do material, o Secretário será 
exclusivamente responsável pela gestão Contratual
10.04. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do ob|eto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 A Prefeita da Prefeitura M. de Petrolândia poderá revogar a presente licitação desde 
que presentes razões relevantes de Interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14 1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, o não cumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais 
pertinentes, por parte DETENTORA desta Ata, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, 
das seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas inegulandades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a DETENTORA, concorrido diretamente, ocorrência que será registrada em 
procedimento administrativo;

14.1.2. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso na entrega do material, 
calculada sobre o valor da solicitação de fornecimento, até o 5o (quinto) dia corrido, após o que será 
aplicada a multa prevista no subitem 14.1.3 deste item;

14.1.3. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total contratado, na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas;

7.1.4. Além da aplicação da multa correspondente, poderá ocorrer também o cancelamento 
desta Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com esta 
CONTRATANTE, bem como o impedimerito de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na
Atâ de Registro de Preço Pregão Presencial n5 021/2019
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hipótese de descumprimento integral de uma solicitação de fornecimento ou descump 
parcial de mais de uma solicitação de fornecimento ou de qualquer das obrigações assumidas.

14.2. As multas serão aplicadas, após regular processo administrativo, descontadas do 
pagamento devido DETENTORA da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativamente ou 
judicialmente.

14.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa DETENTORA desta Ata da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar a este Município.

14.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exdui a das demais, 
quando cabíveis.

14.5. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a 
DETENTORA poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocomdo aos órgãos competentes, 
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

14.5.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante esta CONTRATANTE, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

14.5.2. Cancelamento desta Ata de Registro de Preços, procedendo-se à paralisação da 
prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no locai de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mès seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petrolãndia a respectiva despesa

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 A simples participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatóno,

16.3 O órgão licitante poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes a sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes e 
suficientes para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado. Em ambos os casos serão assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

16.4 O resultado do presente certame e demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis 
de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de Pernambuco

16.5 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.

16.6 A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 
(um) dia útil.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam
Ata de Registra de Preço Pregão Presencial ns 021/2019 y ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNCMA-PERNAM8UCO CEP  56.460-000 

FONE: (87)3651-1156 FAX (87) 3651-1091 CNPJ 10.106.23S/0001-16

Petrolândia (PE), 20/05/2019.

' 1 - )

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

Prefeita
Contratante

L + t f :  i~.

BARROS E ALVES COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA-ME 

' I EMPRESA DETENTORA

‘W . .JJ)3j i w J í ; S
SECRETARIA DE SAÚDE 

PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA DE SOUZA 
Secretário

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA
FÁBIO LÚtZ-M iNÉZES SILVA 

Secretário

J V \
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

MARCOS ROGÉRIO VIANA 
Secretário

SECRETARIA ÍÉ  SEGURANÇA CIDADÃ 
LUANA SANTOS

Secretária

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
MARiUA ROBERTA CRUZ CANTARELLI LEAL 

Secretária

SECRETARIA DEINFRAÉSTRUTURA
ARTHUR AURÉLIO SANTANA BARBOSA 

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA DE SOUZA NETA

TESTEMUNHAS:
1. ____________ 12*.

.
,  a V  <■$>

t m - s

^  ¥

2.

m

CPF/MF:

C P F / M F : •-/ y í  . o  3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, U1  PETROLANEMA^ERNAMBUCO CEP 56.46O W - V >  ' 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (57) 3851-1091 CNPJ 10.106235/0001-16 t ! ‘ /
i i Y i  \ V o
; Q \  *** -

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2019 
P R O C E S S O  N° 049/2019

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 030/2019

Aos 30 dias do mês de Agosto do ano dois mil e dezenove, na cidade de Petrolândia/PE, pessoa 
jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 10.106.235/0001-16, com sede à Praça 
dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmente por sua Exma. Sra. Prefeita Municipal, 
JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA, brasHeira, casada, Enfermeira, inscrita no 
CPF/MF sob n° 893.337.724-72, e RG n° 1666442 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Euiina 
Rodrigues dos Santos, N° 12 -  Quadra CE - Centro, Petrolândia/PE, reuniram-se s através das 
SECRETARIAS MUNICICIPAIS, neste ato representada por seus Secretários. Sra.Livia Leite de 
Carvalho, St®, Alexandrina Souza Neta, e Marilia Roberta Cruz CantareHi Leal, e como 
CONTRATADA, a Empresa AGEILDE NUNES BEZERRA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.016.746/0001-68. com sede na Av. Auspício Valgueiro Barros SN - CENTRO, na cidade de 
Petrolândia/PE, neste ato, representada pelo Sra. Ageilde Nunes Bezerra, Brasileira. Casada, 
Empresária, RG. N° 1665683 SSP/PE, CPF N° 135.042.074-34, residente na Rua Noé Francelino 
da Silva, N° 81, Petrolândia/PE, para proceder nos termos do Processo Llcltatóilo n° 049/2019, 
realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2019 -  Registro de Preço, do tipo 
“menor preço" Itens ofertados.

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento púb lico de 
procuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregào e à 
proposta, rege-se peto A rt 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 637, de 20 de outubro de 2010, com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações e Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, por suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente as princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTI, PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 
HOSPITAL, CAPS E SEC. DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE, conforme 
Descrição do Objeto e Termo de Referência (Anexos IV) do Edital, o qual íntegra este acordo 
independemente de transcrição,

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:

Ata Registra de Preço Pregão Presencia! n -030/2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA j
PRAÇA  DOS TRÊS PO D ERES. 141 PETROLANDÍA-PERNAM BUCO C E P  56.460-000' /

FO N E  (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 C N P J1 0  106.235/0001-16 1

13.1 * ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MÍNIMO, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis após a emissão e confirmação do recebimento da autorização de fornecimento, iniciando o 
prazo a partir do próximo dia útil.
13.2 - Os objetos deverão ser entregues ponto a ponto, sem pedido mínimo (zona urbana e zona 
rural) de acordo com o Anexo IV -  Locais de Entrega, ou ainda em local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
13.2.1 - A  Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá 
ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG  do recebedor, por meio do fax 
e/ou por meio do e-maH informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação 
do recebimento.
13.2^ - O fornecedor que. convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste.
13.2.3 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento;
13.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuizo das 
penalidades cabíveis, poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;
a. 1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b. 1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inidalmente contratado.

CLÁUSULA QUARTA :  VIGÊNCIA

0  prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são 
os estabelecidos na classificação final do Pregão Presencial «Registro de Preços n° 008/2019, que

IFEB UMD E5PEORCAÇÀO C3UAMT. v.mÊuto V. TOTAL EMPRESA VENCHM

1 Kg

ACEROLA -  Primeira quaBdade, compacta e firme, 
sem lesões de origem fisiras ou mecânica, 
perfurações e  cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondtdonadas em caixas próprias, com grau de 
amadurecimento ideal para o  consumo.

1680 RS 4 M RS 6.720PO AG&LDE NUNES 
BEZERRA-ME

2 MOLHO
ALFACE - lisa de primeira, extra, coloração verde, 
frescos, folhas firmes, limpas e brilhantes e

436 RS z j n RS 872.00
AGOLDÊNUHES

.. .  _______________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA  DOS TR ÉS  PO D ERES. 141 PETRO LA íCIA -PERN AM BU CO  C E P  5646G-OOQ

FONE: {87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10.1062^ 0001-16

separadas em maços padronizados, procedente de 
espédes genuínas e  sãs. Isento de lesões de origem 
ftacas, mecânica ou biológica, sufasfcândas terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidas á superfície 
externa. Insetos, parasitas, larvas.

HEZEBRABE

3 Kg

BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
1 tacos e  mecânicos oriundos do manuseio e

6000 RS 325 RS I4 388JD 8
AGÉJUjENUNEB
8EZERRAHK

4 Kg
BATATA DOCE - De primeira qualidade, firme, de 
tamanho comercial

6250 RS *58 RS 21X7*00 AQEU.DE MUNES 
SEZERRA4AE

5 Kg

BATATA INGLESA - Livre de u m sfeé  edem a, tenra, 
firme e com sabor e  odor característico, sem 
podridão úmida ou seca, sem coração negro ou oco, 
sem partes vitríncarâs queimadas ou esverdeadas, 
sem danos profundos ou brotos

4600 RS «38 BS 28.78*08 ACHLQE MUNES 
BEZERRA-8E

6
MOLHO CEBOUNHA VERDE 100 RS 13# RS 158 A0 AGEILDE MUNES 

BEZEHRA-ME

7

Kg

CENOURA - In natura, cor larenja-vivo, procedente 
de espédes genuínas e sãs, frescas, firme. Usa. sem 
rugas, de aparência fra ca . Isento de brotos, lesões 
de origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfide externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e  larvas.

4350 RS 4.58 RS 1937SJ8 AGEHJff. MUNES 
8EZERRA-WE

8
UND COCO SECO 50 RS 130 RS 75JM» A66LDE NUNES

9

MOLHO

COUVE FOLHA - Extra, fresco, com coloração verde 
escuro, separados em maços padronizados, 
procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de 
lesões de origem ftaca, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e 
larvas.

100 RS 138 RS 15830 AGEILDE NUMES 
B B B R M E

10
MOLHO FEIJÃO VERDE 450 RS 6jW RS 2.70080 AQBLOf MUNES 

6HERRA4ÍE

11 Kg
MARACUJÁ - De primeira qualidade, tamanho 
comercial sem machucados, manchas e firme.

1720 RS & M RS 18-3283» AGEILDE MUNES 
BEZERRA4IE

12
KG

MELÃO - Maturação adequada, integre, tamanho 
uniforme, sem partes amolecidas, sem racha duras

590 RS 138 RS 885,00 AÔ0LOE NUNES 
BEZERRA4IE

13 UND PÊRA. com peso aproximado de 200g 400 RS 2J 8 RS 888JB0
AGBLDE NUNES 

8EZERRA4IE

14

Kg

REPOLHO BRANCO -In natura extra, fresco, firme, 
odor característica (sento de lesões de origem 
ftaca, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos adendos á superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos» parasitas e 
larvas.

580 RS 438 RS 231M8 AGcil.DE NUNES 
BEZ ERRA-ME

15
UND

TANGERINA POKAN TIPO A (com peso médio de 
150g}, contendo o  Kg, no mínimo, 7 unidades)

3300 R5 1** RS j_ioo.no AGULocmnes
UEZB«A«c

16
KG

VAGEM extra, In natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação.

1746 RS U M RS 2AAUJM AGEU3ENUtC5
8EZERRA-ME

TOTAL GERAL 1 R$134.676,00
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PRAÇA  DOS TR êS  PO D ERES. 141 PETROLANDIA-PERNAIW BUCO C E P  56 A & P Ú O O  

FONE (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CN PJ 10 106^35/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA

5.1.1. As quantidades constantes do Anexo IV são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à aquisição total.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- 0  valor global deste contrato será de R$ 134.676,00 (Cento e Trinta e 
Quatro Mil e Seiscentos e Setenta e Seis Reais), considerando-se os valores unitários por cesta 
básica.

PARÁGRAFO ÚNICO - A  Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 6 5 .1 e  § 1o, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O Município de Petrolándia efetuará o pagamento das faturas 
referente ao fornecimento do objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 
entrada das mesmas no Setor de Compras, situado na Praça dos Três Poderes. n.° 141. no prédio 
sede da Prefeitura Municipal, nesta cidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Parágrafo segundo. Nos valores apresentados na nota fiscal já 
estarão inclusos taxas, fretes, impostos, seguros e outros encargos legais.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal 
será devolvida para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus 
para a Prefeitura M. de Petrolándia

5.1 - pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto. Para 
entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT n° 173/2009) 
devidamente atestada pela Diretoria de compras de por meio de cheque nominal ou em conta 
corrente indicada pela empresa contratada
5.1.1 -  Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos 
produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.
5.2. - Quando for constatada qualquer irregulandade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esla Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
5.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado. a partir da data da sua apresentação.

5.3. - A  despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias:

Sec. Munkipd de Saúde:
WJOXJDM. 2-041 -  auncmçào àom Pragnm» da Ssúdo; 
Elamtnto Oaapaaa: 33.90.30 - Material do Consumo

Soe. Municipal de Educação:
12.306.004.2042 -  Programa do Afeneotação Escolar

Elemento D n c t t i :  3290JQ -  «atoria! da C o e n im o__
Sec. ó q  Desenvolvimento Sodal. Cidadania • 

Juventude:
31.600.iea. 2044-ttanuteoçdodo Prograsi* IG0/P8f. 
31.600.108.2066 -  Proteção Sodal Boiou  
31.600. « S . 2070 -  Manutwrçio Casa d» Juventude; 
31.800.10fi. 2031 -PACI-Criança • AdaJaacnta -  (Casa 
de Acolhimento);
31.600108.2053 -  Manutenção da CãM da Criança 
Nutrida;
31.800.108.2068 -  Programa Gestão do SUASAGOSUAS; 
31.600.108.2024 -  MamXeoçio d »  Atividades

Ata Registro de Pr eco Pm ? do Presencial o 0 030/2079
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________ _______________________________, ‘‘ f!■ )
f Sarnento Despes*  3330.30 -  M«t«rul d« Cootum o. j

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art 65 da Lei n.° 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais 
CLÁUSULA SÉTIMA • DA REDUÇÃO OU DO REALINHAMENTO:

8.1. Poderá ser efetuado o realmhamento dos preços contratados, para mais ou para menos, em 
virtude de alterações dos preços de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte 
interessada, a qual deverá apresentar documentação comprobatória da necessidade do ajuste, nos 
termos do artigo65. inciso II, d da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso do realinhamenlo ser pleiteado pela 
CONTRATADA, o mesmo deverá ser efetuado através de requerimento ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, protocolizado no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Petrolândia, ao qual deverá ser juntada planilha de custos, 
contendo o preço anterior e os preços atuais do produto, anexando documentação 
fiscal comprobatória.

PARÁGRAFO  SEGUNDO-Comprovada a ocorrência das hipóteses previstas acima, 
da redução ou o realinhamento de preços será registrado por simples apostila, 
dispensando*se a celebração de aditamento do presente contrato, desde que 
acordado entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA):

9.1. São obrigações do Contratado;

= Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos, com prazos de validade em vigor 
e de acordo com as especificações contidas no ANEXO IV -  Termo de Referência do Edital;
- Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula quarta, item 7.3;
- Obedecer as normas do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
PRAÇA  DOS TRÊS POOERES. U 1  PETROLÀNDÍA-PERNAM BUCO C E P  56.460-000 '

FONE: (S7) 3851-1155 FA X  (57) 3351-1091 CN PJ 10.106.23SAJ001-16 ' /

9.1 .São obrigações da Contratante;
- Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e cometa execução do 
fornecimento;
- Fiscalizar o presente contrato através do Setor competente da Contratante;
- Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula segunda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1.0  presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüéncias indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela
Lei e no Edital.
Ata ftegtstro de Preço Pregão Presenciai n" 030/2019 'w POgina S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA:

11.1. 0  presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES:

12.1. 0  Contratado assume como exclusivamente seus. os nscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas, empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução 
deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  0  Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitària, e decorrentes 
da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
ao Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  0  Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0  Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DOS TRIBUTOS E DESPESAS:

14.1. Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES:

14.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02,
14.2 • 0  não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n 0 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, 
no caso de Inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % (dez por cento) sobre o vator total 
da contratação.
14.3 • Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por até igual 
período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-à aplicada a multa déi 0,5% (zero vírgula cinco portanto) ao dia, sobre o valor
Alu Reyistm de Preça Preyâu Prescnáut n* 030/2019
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da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia útil. quando 
será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa previstas 
nos edital em conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações vigentes.

14.1. Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento;
b) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento:
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 
de Laranja! Paulista, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o fornecimento;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem se à prática de ilícito penal

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b" desta 
cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser- 
Ihe-a aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 
atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 
compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados 
à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do més seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 
Município de Petiolàndia a respectiva despesa

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.1.0 cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no 
Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006.
17.2. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços, as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Nos termos do § 3o do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os
Ata Registro de Preço Pregão Presenciai n°030/Jnin P á g i n a  7
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iò \
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Petrolándia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de Petrolándia de todas e  quaisquer reclamações pertinentes.

A  Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contatado, nos termos do §1° dc artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Sob o pálio do art 55, § 2o, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolándia - 
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contato.

E, por estarem justos e  acordados, firmam o presente contato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

1964.

Petrolándia (PE), 30/08/2019.

JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA
Prefeita

Contratante

AGE1LDE NUNES BEZERRA-ME 
EMPRESA CONTRATADA

SECRETARIA DE SAÚDE
LlVIA LEITE DE CARVALHO

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ALEXANDRINA~SOUZA NETA 

Secretária

i i ;[tl

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
MARÍLIA ROBERTA CRUZ CANTARELU LEAL 

Secretária
TESTEMUNHAS:

1.

2. -

CPF/MF: y  A  3 ^  - ^ 3

CPF/MF: ~ - - j  ~ V

/
/
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